
08 dias do mês de janeiro de 2014. 

ing amir Mária de Lara Denar 
Prp elta Muijli pal 

son •se porowski 
Secret rio de Administração 

Prefeitura .W112niciyaf de 
Cayanema 

PORTARIA N° 5767/2014 
k t 	;  

Designa Comissão Permanente dê Abertura e Julgamento de 

Licitações. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita Municipal de 

Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

RESOLVE 

Designar as pessoas abaixo relacionadas sob a presidência da 
primeira, para constituírem a COMISSÃO PERMANENTE DE ABERTURA E 
JULGAMENTO DE LICITAÇÕES realizadas pelp Departamento de Compras, da 
Prefeitura Municipal de Capanema, de 08 de janeiro a 31 de Dezembro do ano de 
2014: 

• Luciano Dorochowicz 
• Mariluci Candioto Salvadori 
• Clair José Walter 
• Heliel Pedro Engel 
• Edina Luciane Escher Sott 

Gabinete da Prefeita Municipal dá Capanema, Estado do Paraná, aos 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1 	entro - 85760-000 

CAPANEMA' - P14BLIADO NO JORNAL 	  Fone:46-3552-1321 - Fa 46-3552-1122 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 	 .-*-\ 	1 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 	 ts) 
AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE NO DISTRITO DE MARECHAL LOTT 
ÁREA A AMPLIAR: 91,18 m2 	

S 

ÁREA EXISTENTE: 68,24 m2 
ÁREA TOTAL: 159,42 m2 
LOCAL: LOTE 33 GLEBA 115-CP DISTRITO DE MARECHAL LOTT NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
CONVÊNIO FUNDO NACIONAL DE SAUDE N° 09157931000113002 MINISTÉRIO DA SAUDE 
DATA:DEZEMBRO DE 2013 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Código 

SINAP 
Discriminação Unid Quant. R$ 

Unit 
R$ 

Total 
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 CANTEIRO DE OBRAS 

1.1.1 73992/1 Locação da Obra m2 91,18 3,25 296,34 
1.2 . Instalações Provisórias 

1.2.1 742472/1 Depósito de Materiais, inclisive água e luz m2 10,00 50,00 500,00 
1.3 Terrapl4agem 

1.3.1 73904/1 Aterro compactado mecanicamente com material importado m3 82,06 10,00 820,62 
1:32 74209/1 Placa da Obra conforme modelo m2 3,00 200,14 600,42 

2,4-gi-  Total item 	 2,T217,t 38 
INFRAESTRUTURA 

2:1 FUNDAÇÕES 

2.1.1 73394 Forma p/ fundação, vigas baldrames e sapatas m2 124,11 38,00 4.716,18 
2.1.2 74138/2 Concreto com Betoneira para sapatas Fck 20 Mpa m3 4,32 450,00 1.944,00 
2.1.3 74254/2 Armadura CA-50 para sapatas Kg 184,40 5,50 1.014,20 
2.1.4 73942/2 Armadura Ca-60 para sapatas Kg 28,20 7,80 219,96 
2.1.5 74138/2 Concreto c/ Betoneira p/ vigas baldrame Fck 20Mpa m3 4,71 450,00 2.119,50 
2.1.6 74254/2 Armadura CA-50 para baldrames Kg 181,70 5,50 999,35 
2.1.7 73942/2 Armadura CA-60 para baldrames Kg 50,10 7,80 390,78 
2.1.8 73982/1 Alvenaria a chato p/nivelamento da base m2 49,06 45,00 2.207,70 
2.1.9 

,e  
73928/1 Chapisco 1:3 em alvenaria de base m2 49,06 5,50 269,83 

- , 	„  Total item , . 
-;'. 	.. 	871,, 

3.0 SUPRAESTRUTURA 

3.1 CONCRETO ARMADO 
3.1.1 Formas 

3.1.1.1 73394 Formas para supraestrutura, vig. Cob. (tabua reap.) m2 90,19 38,00 3.427,22 
3.1.1.2 73394 Formas para pilares tab. Reaprov. m2 69,31 38,00 2.633,78 
3.1.2 Vigas da Cobertura 

2-'--2:1 74138/2 Concreto c/ betoneira p/, vigas cobertura Fck 20Mpa m3 4,71 450,00 2.119,50 
_,.:2 74254/2 Armadura CA-50 para vigas de cobertura kg 181,70 5,50 999,35 

3.1:2.3 73942/2 Armadura CA-60 para vigas de cobertura kg 50,10 7,80 390,78 
3.1.3 Pilares de Concreto Armado 

3.1.3.1 73928/1 Concreto c/ betoneira p/, pilares Fck 20Mpa m3 2,68 450,00 1.206,00 
3.1.3.2 74254/2 Armadura CA-50 para pilares , 	kg 217,00 5,50 1.193,50 

ß+yy
3.1.3.3 73942/2 Armadura CA-60 para pilares kg 104,80 7,80 _ 817,44 

7: 	Mj.5.3i '  -> '-. 	 Total item 

4.0 ALVENARIAS 

4.1 Alvenaria Paredes e Divisórias 

4.1.1 73982/1 Alvenaria de Tijolo 06 furos a cutelo argamassa 1:2:5 m2 274,36 45,00 12.346,20 
4.1.2 74099/1 Verga de Concreto para Alvenaria (10cm x 20 cm) m3 0,23 850,00 192,10 

- = ez:= 	- 	 Total item - 	', : 	1-z53:8;30_ 
5.0 ESQUADRIAS 

5.1 Janelas Metálicas 

5.1.1 6104 Vidro Temperado 8 mm transparente m2 11,52 	250,00 2.880,00 
5.2 Portas 

5.2.1 73933/4 Porta de Ferro com Chapa de Aço 80x210 externa com fechadura(DML) Unid 1,00 	250,00 250,00 
5.2.2 74139/2 Porta Madeira 80x210 interna com fechadura Unid 9,00 	180,00 1.620,00 
5.2.3 74139/1 Porta Madeira 70x210 interna com fechadura Unid 5,00 	150,0 750,00 , 	e<  ____ 4 	Ef-geel: 	, ' 	 Total item 'FF,25039:0,:ç 
6.0 COBERTURA 
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SINAP 

Discriminação Unid Quant. R$ 
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R$ 
Total 

6.1 Cobertura de Fibrocimento 

6.1.1 74088/1 Cobertura Telha ondulada de fibrocimento 6 mm m2 91,18 38,00 3.464,84 
6.1.2 74045/1 Cumeeira nornal para telha ondulada fibrocimento 6 mm m 9,25 25,00 231,25 
6.2 Estrutura madeira 

6.2.1 73931/1 Estrutura madeira duas águas m2 91,18 28,00 2.553,04 
6.3 Calhas e Rufos 

6.3.1 72109 Rufo em Chapa de Aço galvanizado n°  24 desenvolvimento 50cm m 20,46 32,03 655,33 
6.3.2 72105 Calha em Chapa de Aço galvanizado n° 24 desenvolvimento 50cm m 18,50 36,59 676,92 
6.4 Forro em PVC 

F 41602 Forro em PVC em Placas com largura 10 cm, espessura 8mm comp 6m 

liso colocado com estrutura de suporte)incluindo beirais m2 104,86 28,37 2.974,79 
. 	z.• _ ,22,m 

,, t* 	 Total Item i - Zter,M'563j174 
7.0 REVESTIMENTO DE PAREDES/LAJES 

7.1 Revestimento Internos/externos(Paredes) 

7.1.1 73928/1 Chapisco 1:3 m2 411,54 5,50 2.263,47 
7.1.2 73927/3 Emboço 1:2:5 m2 411,54 10,32 4.247,09 
7.1.3 5995 Reboco com Massa fina m2 288,08 12,98 3.739,25 
7.1.4 73912/1 Cerâmica placa 20x20cm argamassa 1:4 e=3cm até o 

teto m2 123,46 27,76 3.426,77 
ii,r._ .,:er.,., , .y. 	_ 	 -Fötal item Mg126Te  

8.0 PISOS 

8.1 Pisos Internos 

8.1.1 74164/1 Lastro em Pedra Britada apiloado manualmente esp=5cm m3 5,24 67,00 351,27 
8.1.2 74048/2 Lastro de Concreto Simples 1:3:5 réguado 5cm m2 91,18 18,37 1.674,98 
8.1.3 73946/1 Piso Cerâmico esmaltado linha popular P104 assentado sobre argamassa 

colante e rejuntamento em cimento branco inc rodapé cerâmico m2 91,18 35,00 3.191,30 
8.2 Piso Externo Calçada Rampa de Acesso e Varanda 

8.2.1 74164/1 Lastro em Pedra Britada em2 cm m2 13,68 67,00 916,36 
( 74048/2 Lastro de Concreto Simples 1:3:5 réguado 5cm m2 13,68 18,37 251,25 
8.2.3 76448/1 Regularização cimentado rústico E=1 ,50cm com argamassa cimento/areia 

no traço 1:4 preparo manual rampa de acesso m2 13,68 24,25 331,67 
8.2.4 73946/1  Piso Cerâmico esmaltado linha popular P104 assentado sobre argamassa 

colante e rejuntamento em cimento branco inc rodapé cerâmico(varanda) m2 13,68 35,00 478,70 
Total item  en geal 

9.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS/TELEFÔNICAS 

9.1 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

9.1.1 73860/11 Cabo de Cobre Isolado PVC resistente a chama 450/750 V 16 mm2 

fornecimento e instalação m 70,90 5,72 05,55 
9.1.2 74117/1  Cabo de Cobre Isolado PVC resistente a chama 450/750 V 2,50 mm2 \ 

fornecimento e instalação m 562,00 2,01 1. 29\62 
9.1.4 74054/1 Ponto de Luz(caixa,eletroduto,fios e interruptor) unid 30,00 25,00 50,100 
9.1.5 74054/2 Ponto de Tomada(caixa, eletroduto, fios e tomada) unid 25,00 18,98 474,50 
9.1.6 74054/3 Ponto de tomada para ar condicionado(caixa,eletroduto,fios e tomada) unid 5,00 75,00 375,00 
9.1.7 74131/4 Quadro de distribuição de energia em chapa metálica de sobrepor 

comporta 18 disjuntores termomagnéticos monopolares sem dispositivo , 

jI00,00 para chave geral com barramento trifásico e neutro fornecimento e instalação unid 1,00 1 	0,00 
9.1.7 74130/1 Disjuntor termomagnetico monopolar padrão nema 10A a 30A 240V 

fornecimento e instalação unid 4,00 8, 9 / 35,96 
9.1.8 74130/3 Disjuntor termomagnetico bipolar padrão nema 10A a 50A 240V 
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fornecimento e instalação unid 5,00 46,07 230,35 
9.1.9 74130/4 Disjuntor termomagnetico tripolar padrão nema 50A a 80A 240V 

fornecimento e instalação unid 1,00 88,36 88,36 
9.1.10 72935 Eletroduto de PVC Flexivel corrugado 25 mm fornecimento e instalação m 212,40 1,12 237,89 
9.1.11 72936 Eletroduto de PVC Flexivel corrugado 1" fornecimento e instalação m 24,00 5,14 123,36 
9.1.12 76454/1 Entrada de energia em Baixa tensão bifásica unid 1,00 785,00 785,00 
9.1.13 74131/8 Quadro de distribuição de energia em chapa metálica de embutir com porta 

para 50 dusjuntores termomagnéticos monopolares sem dispositivo para 

chave geral com barramento trifásico e neutro fornecimento e instalação unid 1,00 550,00 550,00 
9'.14 74094/1 Luminária tipo spot para 1 lampada incandescente/fluorescente compacta unid 17,00 12,00 204,00 

INSTALAÇÕES TELEFONICAS 

9.2.1 73690 Cabo Telefonico CTP-APL-50 10 pares(uso externo)fornecimento e 

instalação m 15,90 5,67 90,15 
9.2.2 73918/1 Caixa de Passagem para telefone 10x10x5 cm fornecimento e instalação unid 5,00 44,23 221,15 
9.2.3 2556 Caixa de Passagem 4"x2"em ferro galvanizado unid 8,00 0,95 7,60 
9.2.4 72935 Eletroduto de PVC Flexivel corrugado 25 mm fornecimento e instalação m 12,69 5,82 73,86 
9.2.5 72934 Espelho 4x4"contendo uma tomada jak femea para telefone tipo RJ11 

10,0 

mais uma tomada jak femea RJ45-CAT5 unid 4,00 20,71 82,84 
Total item 7 	-5396 51$ 

INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIA 
10.1 LOUÇAS E ACESSORIOS 

10.1.1 6009 Lavatório em louça branca sem coluna padrão popular com torneira 

cromada popular sifão válvula e engate plástico unid 9,00 100,00 900,00 
10.1.2 73947/11 Vaso sanitario louca branca valvula de descarga assento plastico e 

rabixo cromado inl colocacao unid 4,00 88,36 353,44 
10.1.3 6004 Papeleira de louca branca fornecimento e instalacao unid 4,00 46,46 185,84 
10.1.4 6007 Saboneteira de louca branca 7,5x15cm fornecimento e instalacao unid 4,00 39,87 159,48 
10.1.5 6008 Cabide de louca branca simples tipo gancho fornecimento e instalacao unid 4,00 37,46 149,84 

73947/4  Tanque louca branca c/colunas e med 60x56 cm incl acessorio 

ferragens em metal cromado torneira pressao 1/2" valvula de escoamento 

e sifao de 1.1/2" fornecimento unid 2,00 88,00 176,00 
10.1.7 74050/1 Pia de Aco inoxidavel 120x60cm com I cuba fornecimento e instalacao unid 1,00 100,00 100,00 
10.1.8 73949/2  Torneira cromada longa 1/2" ou 3/4" de parede para pia padrao popular 

fornecimento e instalação unid 7,00 39,89 279,23 
10.2 INSTALACOES SANITARIAS DE ESGOTO 

10.2.1 74051/1 Caixa de gordura dupla em concreto pre-moldado com tampa dn 60mm 

fornecimento e instalação unid 2,00 250,00 500,00 
10.2.2 74166/1 Caixa de inspecao em concreto pre-moldado dn 60mm com tampa h=60cm 

fornecimento e instalação unid 1,00 150,00 150,00 
10.2.3 74089/1 Tubo PVC esgoto serie R DN 100mm junta soldada fornecimento e instalacao m 41,13 23,85 980,95 
10.2.4 74165/1 Tubo PVC esgoto predial DN 40mm inclusive conexões fornecimento e 

instalações m 23,30 17,89 '416,84 
10.2.5 74165/2 Tubo PVC esgoto predial DN 50mm inclusive conexões fornecimento e 

instalações m 6,11 25,36 1 154,95 
10.2.6 74165/3 Tubo PVC esgoto predial DN 75mm inclusive conexões fornecimento e 

instalações m 1,33 34,67 46,11 

10.2.7 73951/1 Sifao plastico para lavatorio ou pia tipo copo 1.1/4" fornecimento e instalacao unid 4,00 21,12 84,48 
10.2.8 72295 CAP PVC esgoto 100mm tampao fornecimento e instalacao unid 5,00 12,43 62,15 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 	 , , 	irk '•' 
‘i \ 	‘1 	 4 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE NO DISTRITO DE MARECHAL LOTT 
ÁREA A AMPLIAR: 91,18 m2 
ÁREA EXISTENTE: 68,24 m2 
ÁREA TOTAL: 159,42 m2 
LOCAL: LOTE 33 GLEBA 115-CP DISTRITO DE MARECHAL LOTT NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
CONVÊNIO FUNDO NACIONAL DE SAUDE N° 09157931000113002 MINISTÉRIO DA SAUDE 
DATA:DEZEMBRO DE 2013 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Código 

SINAP 

Discriminação Unid Quant. R$ 
Unit 

R$ 
Total 

10.2.9 72557 Joelho PVC 45 esgoto 100mm fornecimento e instalacao unid 6,00 17,90 107,40 
10.2.10 72558 Joelho PVC 90 esgoto 40mm fornecimento e instalacao unid 3,00 8,20 24,60 
10.2.11 72560 Joelho PVC 90 esgoto 50mm fornecimento e instalacao unid 9,00 9,49 85,41 
10.2.12 72561 Joelho PVC 45 esgoto 50mm fornecimento e instalacao unid 10,00 9,91 99,10 
10.2.13 72774 Juncao PVC esgoto 100x5Omm fornecimento e instalacao unid 4,00 25,53 102,12 
10.2.14 72603 Juncao PVC esgoto 100x100mm fornecimento e instalacao unid 3,00 25,40 76,20 
10.2.15 72459 TE sanitario 100x100 mm junta soldada fornecimento e instalacao unid 2,00 23,43 46,86 
10.2.16 72461 TE sanitario 100x50 mm junta soldada fornecimento e instalacao unid 8,00 25,30 202,40 
10.2.17 72464 TE sanitario 50x50 mm junta soldada fornecimento e instalacao unid 4,00 15,36 61,44 ._ 
10'

. 	
3 ( 72292 Caixa Sifonada em PVC 100x100x50 simples fornecimento e instalacao unid 2,00 37,20 74,40 

ib-.-•,› INSTALACAO HIDRAULICA 

10.3.1 73975/1  Registro de Pressao 3/4" com canopla acabamento cromado simples 

fornecimento e instalação unid 9,00 55,00 495,00 

10.3.2 74176/1  Registro de gaveta 3/4" 1/2"com canopla acabamento cromado simples 

fornecimento e instalação unid 4,00 66,58 266,32 
10.3.3 72601 Joelho redução PVC soldável 90° água fria 25x20mm fornecimento e 

instalação unid 8,00 6,29 50,32 
10.3.4 72643 Luva PVC soldável agua fria 25mm fornecimento e instalação unid 10,00 3,33 33,30 
10.3.5 72784 Adaptador PVC soldável com flanges e anel para caixa dágua 25mmx3/4" 

fornecimento e instalação unid 8,00 7,87 62,96 
10.3.6 73643 Joelho PVC soldável 90° água fria 25mmx3/4" fornecimento e instalação unid 6,00 7,26 43,56 
10.3.7 72439 TE de PVC soldável água fria 25mm fornecimento e instalação unid 4,00 5,87 23,48 
10.3.8 72573 Joelho PVC soldável 90° água fria 25mm fornecimento e instalação unid 5,00 5,54 27,70 
10.3.9 73637 TE PVC soldável com rosca metálica água fria 25mmx25mmx3/4" 

fornecimento e instalação unid 8,00 11,31 90,48 
10.3.10 Tubo PVC soldável água fria DN 20mm inclusive conexões 

fornecimento e instalação m 23,63 12,79 302,23 
S,__ .1 75030/1 Tubo PVC soldável água fria DN 25mm inclusive conexões 

fornecimento e instalação m 36,66 13,16 482,45 
10.3.12 75030/4 Tubo PVC soldável água fria DN 50mm inclusive conexões 

fornecimento e instalação m 33,01 24,72 816,01 
10.3.13 73735/2 Reservatório de Fibra sobre estrutura de madeira capacidade de 500Litros unid 1,00 550,00 550,00 
10.3.14 72685 Ralo sifonado de PVC 100x100mm simples fornecimento e instalacäo unid 4,00 20,16 80,64 
.,: 	, 	G ,3zype. •   Tctal item  rf48  egel re 

11.0 PINTURA PAREDES E ESQ. VIDROS 

11.1 Pintura paredes internas e externas 

11.1.1 73954/2 Pintura Latex acrilica 2 demãos com selador e lixamento m2 288,08 9,90 2.851,97 
11.3 Pintura em esquadrias de madeira 

11.3.1 6067 Pintura esmalte sintético 2 demãos m2 23,52 8,50 \ 199,92 
-ctal item ----- -, Jemaillee 

12 ADEQUAÇÃO PARA DEFICIENTES FISICOS(SERVIÇOS COMPLEMENTARES) 

12.1 73631 Grades de ferro 1 1/2 "para deficientes nos banheiros conforme projeto incl.pintad m 2,00 239,14 478,28 
e chunbada na parede 

12.2 73899/1 Demolição em Alvenaria de Tijolos sem reaproveitamento com a sua retirada m3 3,35 77,81, 260,80 
12.3 73667 Pastilha Cerâmica Esmaltada quadrada 1" fixada com nata de cimento rejuntada r  

com cimento branco incluso limpeza m2 7,60 161,2\ 1.226,34 
12.4 Fachada e Laterias da Parte existente 

12..4.1 72126 Raspagem e Remoção de Pintura Texturizada m2 61,84 8,36 516,98 
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12.4.2 73746n Pintura com tinta Texturizada, acrilica para ambientes externos m2 61,84 19,04 1.177,43 
zlifee:-15  Zei,,* 	 Total item AW57.38333) 

13 LIMPEZA FINAL 

Limpeza final e geral da obra 

13.1 9537 Limpeza de pisos/revestimentos/esquadrias m2 91,18 1,15 104,86 
Tptal item ..,W 	g  4  

TOTAL DO CUSTO DA OBRA 10:038,46 

BD1 DE 30% 

TOTAL DA OBRA FINAL 130.9,50;90 

5 
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
AMPLIAÇÄO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE NO DIS', TO DE MARECHAL LOTT 
ÁREA A AMPLIAR: 91,18 m2 
ÁREA EXISTENTE: 68,24 m2 
ÁREA TOTAL: 159,42 m2 
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CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 
Ítem Descriminação R$ 

Total 
Percentual 

% 
1° Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês 5° Mês Total 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 2.217,38 2,22% 
100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

2.217,38  2.217,38 

2 INFRAESTRUTURA 13.881,50 13,88% 
10,00% 80,00% 10,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

1.388,15 11.105,20 1.388,15 13.881,50 

3 SUPRAESTRUTURA 12.787,57 
0,00% 20,00% 70,00% 10,00% 0,00% 100,00% 

12,78% 	  2.557,51 8.951,30 1.278,76 12.787,57 

4 ALVENARIAS 12.538,30 12,53% 
0,00% 10,00% 80,00% 10,00% 0,00% 100,00% 

- 1.253,83 10.030,64 1.253,83 12.538,30 

5 ESQUADRIAS 5.500,00 
0,00% 0,00% 0,00% 90,00% 10,00% 100,00% 

5,50% 	  - - .. 4.950,00 550,00 5.500,00 

6 COBERTURA 10.556,17 
0,00% 0,00% 90,00% 10,00% 0,00% 100,00% 

10,55% 	  - 9.500,55 1.055,62 10.556,17 

7 REVESTIMENTO DE PAREDES/LAJES 13.676,58 
0,00% 0,00% 60,00% 40,00% 0,00% 100,00% 

13,67% 	  - 8.205,95 5.470,63 13.676,58 

8 PISOS 7.195,52 7,19% 
0,00% 0,00% 25,00% 75,00% 0,00% 100,00% 

1.798,88 5.396,64 7.195,52 

9 INSTALAÇÕES ELETRICAS/TELEFÕNICAS 5.965,18 5,96% 
0,00% 0,00% 0,00% 90,00% 10,00% 100,00% 

5.368,67 596,52 5.965,18 

10 INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIA 8.903,68 8,90% 
0,00% 0,00% 0,00% 90,00% 10,00% 100,00% 

- - 8.013,31 890,37 8.903,68 

11 PINTURA PAREDES E ESQ. VIDROS 3.051,89 3,05% 
0,00% 0,00% 0,00% 90,00% 10,00% 100,00% 

2.746,70 305,19 3.051,89 

12 ADEQUAÇÃO PARA DEFICIENTES FÍSICOS 3.659,83 3,66% 
0,00% 0,00% 0,00% 90,00% 10,00% 100,00% 

3.293,85 365,98 3.659,83 

13 LIMPEZA FINAL 104,86 
0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 

0,10% - 104,86 104,86 
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Prefeitura Municipal a-«'-*~'  PREFEITURA MUNICIPAL DE, , 

" CAPANEMA  t> de Cayanema 
Nossa gente em primeiro lugar! 

MEMORIAL DESCRITIVO 

AMPLIAÇÃO DE UMA EDIFICAÇÃO COM A FINALIDADE DE 

UNIDADE BASICA DE SAUDE REFERENTE A PROPOSTA 

09157931000113002 MINISTÉRIO DA SAUDE - FUNDA 

NACIONAL SAUDE 

OBRA: 	 Ampliação da Unidade Básica de Saude 

PROPONENTE: 	Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
através de seu Fundo Municipal de Saude 
ÁREA A AMPLIAR 	91,18 m2 
ÁREA EXISTENTE: 	68,24 m2 
ÁREA TOTAL: 	 159,42 m2 
LOCAL: 	 Lote 33 da Gleba 115-CP Distrito de 
Marechal Lott no Município de Planalto-PR 

1.0 - OBJETO: 

O presente Memorial Descritivo refere-se ao projeto Arquitetônico e 

Complementares referente a ampliação , da Unidade Básica de Saúde 

Distrito de Marechal Lott. 

1 - Circulação 

2 - Banheiro funcionários 

3 - Consultórios Médicos 

4 - Banheiros anexo aos Consultórios Médicos 

5 - Esterilização e Estocagem 

6 - Depósitos de Residuos 

7 - Lavagem 

8 - D.M.L. 

9 - Curativo 

10 - Sala de Agentes 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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11 - Banheiro público normal e para deficiente 

12 - Sala de Utilidades 

Será executada, no Distrito de Marechal Lott, no município de 

Capanema Paraná. 

Todos os projetos complementares foram desenvolvidos em função 

do Projeto Padrão Arquitetônicos. 

O presente Memorial complementa e faz parte integrante do Projeto 

Arquitetônico, sendo que, qualquer divergência entre projetos, 

memorial descritivo e orçamentos, serão os primeiros, ou a critério 

do autor do projeto e fiscalização. 

Todos os serviços deverão ser executados de acordo com as Normas 

Técnicas Brasileiras especificadas, aplicando-se material de primeira 

qualidade, sendo que a aceitação de qualquer material efou serviço 

ficará a critério da fiscalização, podendo, inclusive, a fiscalização 

solicitar ensaios específicos para serviços e/ou materiais. 

As especificações técnicas constantes neste Memorial que não 

constam no projeto, deverão ser desconsideradas pela empresa 

contratada. 

2.0 - NORMAS GERAIS: 

A - O procedimento de execução da obra ditado pelos projetos e 

especificações subsequente, sob a orientação da fiscalização da obra, 

sendo que os serviços não executados corretamente deverão ser 

demolidos e reconstruídos e os materiais que não obedecerem a ‘t  
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3.1 - BARRACÕES/SANITÁRIOS: 
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especificações, deverão ser substituídos, sem ônus adicional ao 

contratante. 

B - Para todos os materiais a seguir especificados, somente serão 

aceitos produtos rigorosamente equivalente em qualidade e preço. 

C - Todos os projetos, especificações e orçamentos deverão ser 

confrontados para elaboração da proposta, sem o que, a proponente 

vencedora não terá direito a receber adicional contratual. 

D - A firma empreiteira será responsável pela guarda e vigilância dos 

materiais e equipamentos da obra. 

E - A firma empreiteira deverá manter o pessoal da obra 

dimensionado para atender o Cronograma de Execução de obra e 

tecnicamente qualificado para execução dos serviços. 

Caso a fiscalização ache necessário a admissão e/ou afastamento de 

qualquer funcionário para melhorar o desempenho da obra, a firma 

empreiteira deverá atender tal solicitação prontamente. 

F - Os turnos de trabalho anormais, em domingos, feriados ou 

períodos noturnos, deverão ser comunicados com antecedência 

mínima 24 horas, para que a fiscalização de obras acompanhe os 

serviços neste período, sem ônus ao Município. 

3.0 - MOBILIZAÇÕES, INSTALAÇÕES E DESMOBILIZAÇÕES 
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A empreiteira procedera a construção de barracões e sanitários, para 

uso do canteiro de obras em locais determinados pela fiscalização da 

CONTRATANTE após apreciação do esquema de implantação 

apresentado pela CONTRATADA, devendo ser previstas instalações 

para depósitos, alojamento, escritório, oficinas, além de telheiros 

para dobragem de ferro e execução de formas, como também 

masseiras para os diversos serviços de preparo de argamassas 

necessárias à execução dos serviços. 

Essas masseiras deverão ser executadas em madeira ou madeira 

compensada de primeiro uso. 

Todas as dependências do canteiro deverão ser previstos em 

números que atenda perfeitamente ao número de funcionários e 

empregados necessários à execução da obra. 

O escritório deverá ficar isolado das demais instalações, com 

sanitários próprios. 

3.1 - TAPUME: 

Para atender a implantação dos serviços, será construído tapume no 

terreno, com postes e painéis de madeira. 

Postes com distanciamento máximo de 2.50m e altura de 2.20. 

Onde se fizer necessário serão deixados portões para a entrada de 

caminhões. 

3.3 - LIGAÇÕES PROVISÓRIAS: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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A CONTRATADA poderá utilizar as ligações da obra existente de água, 

luz e força para os serviços a serem executados no canteiro da obra 

de tal forma a que não venham a prejudicar a implantação dos 

demais serviços. 

Deverão ser previstas as extensões dos serviços públicos que se 

fizerem necessárias. 

3.4 - CONSUMO DE ÁGUA, LUZ E FORÇA: 

Estarão a cargo da CONTRATADA todos os consumos decorrentes das 

instalações e usos para a construção. 

3.5 - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DA OBRA: 

A CONTRATADA, a critério da fiscalização da CONTRATANTE deverá 

manter a obra permanentemente limpa, em condições de visitações 

constantes, sem sombras ou entulhos no canteiro da obra. 

3.6 - VIGILÂNCIADA OBRA: 

A CONTRATADA caberá manter um esquema permanente de 

vigilância da obra, diuturnamente, sob sua inteira responsabilidade e 

ônus, submetendo esses esquemas a aprovação da CONTRATANTE. 

3.7 - PREPARO DO TERRENO: 

Os serviços de regularização deverão ser executados de acordo com 

as indicações constantes do projeto arquitetônico. As áreas de acesso', 

a pátios, regularização de implantação e as escavações 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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compreenderá o nivelamento definitivo das áreas de implantações e 

as escavações previstas pelo projeto arquitetônico. 

Compreende-se, nesta regularização o aterro compactado das 

superfícies, até atingir os níveis gradeais fixados para implantação 

das obras no seu todo. 

3.8 - LOCAÇÃO DA OBRA: 

A obra será locada por instrumento de trena de aço, em tábuas 

perfeitamente niveladas, no contorno de toda obra e passivas de 

verificação. 

A CONTRATADA será responsável pelo estabelecimento de todos os 

marcos e levantamentos necessários e pelo fornecimento de 

gabaritos, equipamentos, materiais e mão-de-obra requerida pelos 

trabalhos de locação e controle, inclusive com serviço de topografia. 

4.0 - MOVIMENTO DE TERRA: 

4.1 - MECÂNICO: 

Será executado quando houver necessidade (ver projeto 

arquitetônico) a cargo da PREFEITURA MINICIPAL. 

4.1.1 - ATERRO: 

Deverá ser executado com material com índice suporte, em camadas 

de 20 cm, com apiloamento mecânico, sendo necessário o controle da • 

umidade. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro — 85760-000 
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Todos os parâmetros deverão ficar na proporção 3:1. 

4.1.2 - CORTES: 

Os parâmetros dependerão do tipo do solo, ficando a critério da 

fiscalização. 

4.1.3 - REGULARIZAÇÃO DO TERRENO: 

Será executada conforme especificação de projeto arquitetônico. 

4.2 - MANUAL: 

4.2.1 - ESCAVACÃO: 

Será executada para abertura das valas de fundação, até a cota de 

arrasamento das estacas devendo ser previsto 0.05m. para lastro de 

concreto magro (mínimo). 

4.2.3 - ATERRO: 

Deverá ser executado em camadas de 0.10m., sendo fortemente 

apiloado antes de ser colocada nova camada. 

5.0 - FUNDAÇÕES: 

5.1 - SAPATAS: 

De posse do plano de cargas do projeto estrutural a firma empreiteira 

determinará e executará as fundações, após a autorização da 

Av, Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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fiscalização de obras. a ser executado seguira rigorosamente o 

projeto estrutural. 

5.2 - BALDRAME: 

As vigas de baldrame deverão ser executadas acima do nível do 

terreno, de acordo com o projeto estrutural e as normas NB-1 e NB- 

5.3 - DRENAGEM SUPERFICIAL: 

Onde o nível do lençol freático estiver aflorando, e para a contenção 

das águas das chuvas, a firma empreiteira deverá executar dreno, 

com brita e tubulação de drenagem, conforme orientação e 

fiscalização. 

6.0 - CONCRETO: 

A CONTRATADA poderá usar concreto usinado que seja fornecido por 

concreteira idônea e atenta as normas da ABNT. Para o concreto 

usado na obra, a CONTRATADA deverá apresentar a dosagem 

prevista, tipo de betoneira a ser usada, tamanhos de bitola para areia 

e brita e quantidade de água a ser aplicada. A qualquer momento e 

sem aviso prévio a CONTRATANTE poderá exigir a moldagem de 

corpos de prova, devendo os mesmos ser executados por empresas 

especializadas e contratadas pela mesma firma CONTRATADA. Sem 

ônus à Prefeitura Municipal. 

7.0 - VEDAÇÕES: 

7.1 - ALVENARIA DE TIJOLOS FURADOS: 

Av. Pedro Vidato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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7.1.1 — EXECUÇÕES DAS ALVENARIAS: 

A alvenaria de tijolos deverá ser executadas de conforme com o 

projeto de arquitetura, obedecendo o quanto as suas espessuras e 

pés direito. 

Os tijolos serão de barro, furados, nas dimensões estabelecidas pelas 

normas técnicas, sonoros e bem cozidos, assentes com argamassa de 

cimento, cal e areia no traço 1:2:8. 

A areia não conterá substâncias orgânicas argilosas, carbónicas ou 

será superior a 4mm. 

A água a ser adotada nas misturas será clara, não corrosiva, aos 28 

(vinte e oito) dias, de 18Kgf/cm2. 

O cimento a ser usado será Portland Comum, devendo ser misturado 

a argamassa de cal e areia somente por ocasião do uso. 

A cal deverá ser moída concentrada e a argamassa preparada só 

poderá ser utilizada após decorrido as 24 (vinte e quatro) horas até 

sua preparação. 

As alvenarias de tijolos utilizarão materiais citados no intróito deste 

item e serão executadas conforme as indicações do projeto. 

Os tijolos deverão ser cuidadosamente molhados, imediatamente 

antes de seu emprego. 
k 
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A superfície de concreto, ou de aço sobre as quais se apóiam ou se 

encostam as alvenarias de tijolos, serão cuidadosamente limpas com 

água salpicadas com uma argamassa de cimento e areia no traço 

1:4. 

Se a superfície de apoio estiver na cota do terreno ou lhe for 

ligeiramente superior, antes de assentar a primeira camada de 

argamassa para tijolos de primeira fileira, será executada uma 

camada de betume e areia. 

No encontro com as vigas superiores ou lajes, os tijolos deverão ser 

maciços e só serão colocados após 48 horas da conclusão da 

alvenaria básica, em inclinação fortemente comprimidos contra a 

superfície das vigas ou lajes. 

8.0 - COBERTURA: 

8.1 - TELHAS: 

A cobertura será executada em telhas fibrocimento espessura mínima 

de 6mm, recobrimento de 15cm, e inclinação recomendada pelo 

fabricante. 

8.2 - CALHAS E RUFOS: 

As calhas, rufos, e ligações, calha condutor, serão executadas em 

chapa de aço galvanizado com espessura n.o 26, protegidas com tinta 

antiferruginosa, e pintura com esmalte sintético. Estas especificações 

são genéricas, devendo portanto prevalecer os detalhes e 

especificações previstas em projeto de arquitetura. 
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Ver viga calha Projeto arquitetônico. 

8.3 - CONDUTORES: 

Os condutores serão de PVC 100 mm, cujos bocais terminais deverão 

ser instalados em caixas de passagem de concreto ou na drenagem 

externa, ficando a critério da fiscalização a decisão da melhor opção. 

9.0 - IMPERMEABILIZAÇÕES E ISOLAÇÕES: 

9.1 - GENERALIDADES: 

Onde o projeto indica e onde se fizerem necessárias proteções contra 

infiltrações de água ou isolamento térmico, a CONTRATADA caberá 

contratar estes serviços com firmas citada mente especializadas nos 

rumos que, além de responsabilidade de execução dos trabalhos, 

assumem perante a CONTRATANTE a obrigatoriedade de refazerem, 

em parte ou no todos os serviços que apresentam falhas na execução 

ou vazamentos posteriores, sem qualquer ônus para a 

CONTRATANTE. 

Caberá a firma CONTRATADA, além da responsabilidade já 

mencionada de execução dos serviços, mandar e realizar testes de 

impermeabilidade a infiltração de água submetidos a observação da 

fiscalização e por esta julgados satisfatoriamente, o que entretanto, 

não eximirá a executora de responsabilidade futura contra quaisquer 

defeitos e infiltrações, assumindo a CONTRATADA, por escrito os ônus 

que estes reparos, mais tarde, poderem ocasionar. 
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A CONTRATANTE reserva-se ainda, de aceitar ou não a firma indicada 

pela CONTRATADA, para execução desses serviços. 

9.2 - ACABAMENTO: 

A cura única deverá ser no mínimo de 03 dias. 

Após a cura aplica-se uma pintura de proteção de argamassa - 03 

demãos de Sika Top (para parte interna da cisterna e caixas d'água). 

Aplicação de Sika Top 107, conforme especificações do fabricante. 

9.3 - RALOS E CONDUTORES: 

Os bocais dos ralos das laterais da quadra ficarão embebidos nas 

camadas impermeáveis perfeitamente colocados, as mesmas 

recebendo se necessária prévia pintura com adesivo. A 

impermeabilização passará por cima da gola dos ralos, será reforçada 

com tecido apropriado, em uma faixa com largura mínima de 155 cm. 

A volta de cada boca mergulhará, quando o tipo adotado o 

comportar, até o interior do condutor. Todos os ralos levarão grelhas 

removíveis de metal inoxidável, cuja malha seja suficiente para reter 

os detritos previsíveis para o local, mas não tão apertado que 

entupam com facilidade. 

9.4 - BALDRAMES: 

Após a execução das vigas de baldrame, deverá ser feita pintura com 

emulsão asfáltica nas faces laterais e superiores e colocar fita de 
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papelão alcatroado, ou a Norma ABNT condizente, antes de iniciada a 

construção de alvenaria de elevação. 

9.5 - ALVENARIA DE EMBASAMENTO: 

Na alvenaria de embasamento sob as vigas de baldrames externas a 

obra, deverá ser efetuada com emulsão asfáltica e nos locais onde a 

alvenaria de embasamento ficar aparente, e receber revestimento e 

tal revestimento deverão ser com argamassa impermeabilizada. 

9.6 - RECOMENDAÇÕES GERAIS: 

As estruturas a serem impermeabilizadas com argamassa rígida, 

devem estar suficientemente dimensionadas, de forma a não 

apresentarem trincas. 

A superfície a ser revestida deve ser áspera, isenta de partículas 

soltas e de corpos estranhos como restos de formas, pontos de 

ferrugens, sem falhas e ninhos ou restos de óleo de desforma. 

Superfícies lisas terão que ser picotadas e lavadas. 

Os canos quando colocados deverão ser rosqueados e com flanges 

apertados por dentro e por fora. 

Os cantos e arestas deverão ser arredondados com raio mínimo de 8 

CM. 

10.0 - REVESTIMENTOS DE PAREDES: 

10.1 - CHAPISCO: 
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Conforme indicação de projeto, todas as superfícies receberão 

chapisco, com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, serviço 

que deverá ser iniciado após a cobertura da obra. 

10.2 - EMBOÇO: 

O emboço só será iniciado 5 dias da execução do chapisco, devendo 

ser executado, nos locais indicados no projeto, com argamassa mista 

de cimento, cale areia no traço 1:2:9. o emboço deverá ser 

executado com areia lavada, peneirado e isento de materiais 

orgânicos. 

10.3 - REBOCO: 

O reboco será após 10 dias de aplicação do emboço nos locais 

indicados em projeto com argamassa de cal e areia fina especial no 

terraço 1:3 ; ou com argamassa pré-fabricada da calficon ou calfilex, 

previamente peneirada. 

10.4 - REVESTIMENTO DAS PAREDES: 

Todas as superfícies a serem revestidas, serão chapiscadas com 

argamassa de cimento e areia no traço 1:4 e espessura mínima de 7 

mm. 

O emboço será iniciado após a completa pega do chapisco, depois de 

embutidas todas as canalizações e colocados os marcos (batentes) 

das esquadrias. A espessura máxima do emboço deverá ser 1.5 cm. 

Para o emboço interno e externo usar-se-á argamassa mista de cal e 
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areia na proporção 1:5 + 5 % de cimento, onde a areia deverá ser 

lavada, peneirada e isenta de matéria orgânica. 

O reboco só será iniciado após a completa pega do emboço, cuja 

superfície deverá ser limpa e molhada suficientemente. A cal fina será 

regularizada com desempeno de madeira e o acabamento será com 

feltro. O traço da argamassa de cal e areia fina será 1:3 (tipo massa 

fina pronta). 

11.0 - PISOS: 

11.1 - CONTRA PISO OU REGULARIZAÇÃO DO PISO 

O contra piso deverá ser executado com argamassa de cimento e 

areia, no traço 1:3, em todos os locais onde estiver especificado 

revestimento especial, a espessura mínima do contra piso será de 

2.50 cm. 

11.2 - PISO CERÂMICO 

Todo o piso da Unidade de Saúde será em cerâmica PEI 4 

ANTIDERRAPANTE, e índice de absorção menor que 4% nas 

dimensões 40x40 cm assentadas com argamassa colante. O piso e o 

rejunte deverão obrigatoriamente passar pela fiscalização antes da 

execução do mesmo. 

12.0 - ESQUADRIAS 

12.1 - ESQUADRIAS VIDRO TEMPERADO 
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De acordo com os detalhes em projeto, as esquadrias deverão ser 

executadas com perfis, devidamente tratados, atendendo as 

condições abaixo e seguindo as esquadrias existentes. 

a) Os quadros serão perfeitamente enquadrados, terão todos os 

ângulos ou linhas de emenda soldados bem esmerilhados ou limados, 

de modo a desaparecerem as saliências de solda. 

b) Todos os furos dos rebites ou dos parafusos serão escarificados e 

as asperezas limadas. Os furos realizados na canteiro da obra serão 

executados com broca ou máquina de furar, sendo vedado o emprego 

de furadores (punção). 

c) As pequenas diferenças entre furo de peças arrebitar ou 

aparafusar, desde que não perceptíveis, poderão ser corrigidas com 

broca ou rasqueta sendo, porém, terminantemente vedado forçar a 

coincidência dos orifícios ou empregar lima redonda. 

d) Todas as junções terão pontos de amarração intermediários 

espaçados de no mínimo, 100 mm, bem como nas extremidades. 

e) Os furos para rebite ou parafusos com porcas devem exceder de 

01mm o diâmetro do rebite do parafuso. 

f) Todos os parafusos de rebites ou parafusos serão escarificados e as 

ásperas limadas. 

g) Na fabricação de grades de ferro ou aço comum serão empregados 

perfis singelos, do tipo barra chata, quadrado ou redonda. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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h) Na fabricação das esquadrias, não se admitirá o emprego de 

elementos compostos obtidos pela junção por sola ou outro meio 

qualquer de perfis singelos. 

i) Os perfis e as chapas empregadas na confecção dos perfilados 

serão submetidos a tratamento preliminar antioxidante, o qual será 

função do sistema de pintura e obedecerá, no que se refere ao 

preparo da superfície, ao disposto na Norma Sueca SIS 5900 (Svensk 

Standard). 

j) As esquadrias quando fechadas, não deverão apresentar aberturas 

e seu funcionamento de abrir e fechar deverá ser feito. 

12.2 - FERRAGENS: 

As mesmas a serem adotadas para as fechaduras tipo alavanca. 

12.2.1 - DOBRADIÇAS: 

Todas as portas de madeira e metálicas, receberão dobradiças de 

31/2"x 3"de latão cromado, 3 peças em cada porta. 

12.2.2 - FECHADURAS COMUM: 

Deverão ser colocadas em todas as portas internas. 

13.0 - INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIOS 

Obedecerão rigorosamente o projeto Hidro-Sanitário 
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Todas as torneiras deverão ser do tipo PRESSMATIC 

13.1 - TUBULAÇÃO DE ÁGUA FRIA ESGOTO 

Nas tubulações de água fria e esgoto serão utilizados tubos e 

conexões de PVC deverão ser instaladas 01 caixa de água de 500 

litros. 

13.2 - EQUIPAMENTOS SANITÁRIOS 

Os vasos sanitários deverão ser instalados com assento sanitário. No 

banheiro para deficiente físico será adequado às normas 

regulamentadoras, visando à necessidade de adaptação do ambiente 

ao deficiente físico. Todas as barras de apoio, localização, altura das 

barras, a bacia sanitária, acionamento de descarga, lavatório, e os 

acessórios para banheiros de pessoas portadoras de deficiência 

deverão seguir a ABNT NBR 9050/2004. 

14.0 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS 

Obedecerão rigorosamente o projeto ELÉTRICO E TELEFÔNICO. 

15.0 - EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES DIVERSAS 

16.1 - ESPELHOS 

Sobre os lavatórios serão colocados espelhos e moldurados em 

alumínio. 
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16 - PINTURA 

ALVENARIA E CONCRETO NOVO - ENTERNO E EXTERNO 

Aguardar a cura total da superfície por um período de, no mínimo, 30 

dias. Aplicando se a tinta antes da cura total do reboco e concreto, 

haverá um ataque de tinta, devido à alta alcalinidade dos produtos 

empregados no preparo da massa. 

Observar se não existe umidade na superfície e, em caso positivo, 

eliminar a causa e aguardar sua completa secagem 

Lixar a superfície com lixa grana 120, para retirar as partículas soltas 

de areia e eventual sujeira. Limpar o pó resultante do lixamento. 

Aplicar uma demão de selador acrílico, diluído com 20% de água 

limpa. Aguardar secagem mínima de 2 horas. 

Para acabamento liso, aplicar massa corrida (somente em interior) ou 

massa acrílica (exterior e interior) em demãos finas, tantas quantas 

se façam necessárias, até perfeito nivelamento da superfície. 

Aguardar secagem mínima de 3 horas, entre demãos. Lixar 

levemente com lixa grana 180 entre demãos, tomando o cuidado de 

limpar bem o pó resultante, com escova de pelos. O lixamento final \ 

Lixar com lixa grana 150, para eliminar eventuais focos de ferrugem 't 

e limpar com um pano umedecido em água raz. 
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Aplicar prontamente, uma demão de fundo zarcão ou anticorrosivo ou 

cromato de zinco, diluído com 10% de água raz. Aguardar secagem 

mínima de 12 horas, lixar com lixa grana 320 e eliminar o pó com um 

pano umedecido em água raz. 

Aplicar duas ou três demão esmalte sintético na cor especificada pela 

fiscalização. 

Observar sempre, um intervalo mínimo de 16 horas e no máximo 48 

horas, entre demãos. 

RECOMENDAÇÕES GERAIS 

Antes de pintar qualquer superfície, certifique-se de que ela esteja 

devida e corretamente preparada. 

O esquema de pintura selecionado, seja adequado ao tipo de 

superfície e ambiente presente. 

Evitar aplicações de tintas em áreas externas, em períodos chuvosos, 

quando da ocorrência de ventos fortes, quando sob insolação direta 

ou quando houver condensação d'água na superfície. 

Nunca utilizar CAL como fundo de uma pintura. Sobre caiação, 

eliminar as partes soltas ou sem aderência, remover o pó e aplicar, 

previamente ao esquema de pintura uma demão de fundo preparador 

de paredes. 

ESQUADRIAS E ESTRUTURAS METÁLICAS (zincadas) 
	

\\\ 
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As esquadrias de metálicas, deverão receber esmalte sintético 

brilhante e estar preparadas de acordo com a melhor técnica, isenta 

de óleos, graxas, partículas soltas, sais solúveis, mofo, umidade e 

corrosão. Vide relatório acima. 

Esquadrias metálicas preparar a superfície com anticorrosivo tipo 

zarcão e após aplicar 02 demão de tinta esmalte sintético semi brilho, 

nas cores a serem especificadas pela fiscalização da obra. 

PAREDES INTERNAS E EXTERNAS: 

Todas as paredes INTERNAS e EXTERNAS (inclusive banheiros) 

deverão ser pintadas com tinta látex, nas cores especificadas pela 

fiscalização. 

Obs.: a tonalidade das tintas será especificada pela fiscalização, após 

a lixamento, esmalte sintético semi brilho, cor a ser especificada pela 

fiscalização. 

17.0 - ENTREGA DA OBRA 

A obra deverá ser entregue com os pisos, vidros e outros 

acabamentos devidamente limpos, o terreno livre de entulhos e 

outros materiais e com todas as instalações em perfélto 

funcionamento. 

18.0 - RESIDUO SERVIÇO DE SAÚDE 

O resíduo de serviço de saúde será coletado, transportado, tratado e 

sofrerá destinação final por empresa CONTRATADA através 
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licitação atendendo em todas as etapas a RCD ANVISA 306 de 7 de 

dezembro de 2004 e Resolução CONAMA 358 de 29 de abril de 2005. 

19.0 - MEMORIAL DO PBA ( Projeto de Arquitetura) 

Para a execução deste projeto foram analisados todos os dados 

existentes sobre a população atingida, bem como outras unidades de 

saúde localizadas no interior deste município. 

Além destas fontes, analisou-se ainda a legislação sanitária vigente, 

principalmente a RDC 050/2002 - ANVISA. 

Capanema, 12 de dezembro de 2013 

R ENS LUI ROLANDO SOUZA 
Engenheis i iré de Segurança Do Trabalho 

CREA RS 88.296/D 

LINDA IR MARIA D LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 
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AÇO 	D IAM C .TOTAL 

(m) 

PESO + 10 % 
(kg) 

CA50 6.3 13.4 3.6 
8.0 410.4 178.1 

CA60 4.2 418.5 50.1 
PESO TOTAL 

CA50 	181.7 
CA60 	50.1 

26 8.0 2 394 788 
27 8.0 2 152 304 
28 8.0 2 170 340 
29 8.0 4 949 3796 
30 8.0 4 963 3852 
31 8.0 2 745 1490 
32 8.0 2 767 1534 
33 8.0 2 141 282 
34 8.0 2 163 326 
35 8.0 2 116 232 
36 8.0 2 149 298 
37 8.0 2 590 1180 
38 8.0 2 612 1224 
39 8.0 2 189 378 
40 8.0 2 219 438 
41 8.0 2 165 330 
42 8.0 2 183 366 
43 8.0 2 314 628 
44 8.0 2 348 696 

1 N3ø6.3 C=121 

	

   7  
59 

	 110 

L 
8 

24 N1 ø4.2 C=99 

Resumo do aço 

Vol. de concreto total (C-20) = 4.71 m3  
Area de forma total = 90.19 m2  

Revisões da Prancha 

\01 Revisão Geral Rubens 11/12/2013 

Comentários Autor Data 

PROJETO ESTRUTURAL 

PREFEITURA MUNICIPAL CAPANEMA 

AMPLIAÇÃO POSTO SAUDE MARECHAL LOTT 
DETALHE VIGAS BALDRAME 

)te 33 da Gleba 115-CP distrito de Marechal Lott Capanema-PR 

\nho:Eng Rubens 	(Área: 92,55m2 

a: 11/12/2013 	_} (Unidade: cm 

Escala: 

01/50  
Prancha 

04/05  



tais Rolando Souza 
Eng." Civil e de Seguranga 

do TYk'd:sal.ho 
CRz-A-11.5 86296-D 

AMPLIAÇÃO POSTO SAUDE MARECHAL LOTT 
DETALHE VIGAS COBERTURA 

PREFEITURA MUNICIPAL CAPANEMA 

EDesenho:Eng Rubens 	Área: 92,55m2 

Data: 11/12/2013 	(Unidade: cm 

Escala: 

01/50  
	 Prancha 

/15/05  

Lote 33 da Gleba 115-CP distrito de Marechal Lott Capanema-PR 

PROJETO ESTRUTURAL 

28 8.0 2 745 1490 
29 8.0 2 783 1566 
30 8.0 2 156 312 
31 8.0 2 190 380 
32 8.0 2 131 262 ,.. 
33 8.0 2 165 330 ¡ ‘ .k is. 

34 8.0 2 605 1210 
35 8.0 2 639 1278 
36 8.0 2 189 378 
37 8.0 2 230 460 
38 8.0 2 165 330 
39 8.0 2 199 398 
40 8.0 2 314 628 
41 8.0 2 348 696 

Resumo do aço 

AÇO 	D IAM C .TOTAL 

(m) 

PESO + 10% 
(kg) 

CA50 6.3 12.1 3.3 
8.0 416.3 180.7 

CA60 4.2 420.9 50.4 
PESO TOTAL 

CA50 	183.9 
CA60 	50.4 

Vol. de concreto total (C-20) = 4. 
Área de forma total = 90.19 m2  
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AMPLIAÇÃO POSTO SAUDE MARECHAL LOTT 
ENTRADA DE SERVIÇO 

QUADRO DE .CARGAS/LISTA DE MATERIAIS 
DIAGRAMA UNIFILAR/MULTIFILAR E DETALHES 

PREFEITURA MUNICIPAL CAPANEMA 

Lote 33 Gleba 115-CP Marechal Lott Capanema Escala: 

indicada 
Prancha 

01/01 ) 

Desenho:Eng Rubens 

Data: 11/12/2013 

Área:92,55m2 

(Unidade: cm 



Código Nome 
036748 OBRA DE AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, LOCALIZADA NO LOTE 33, 

GLEBA 115-CP, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 159,42 hiP, SENDO 68,24 WA ÁREA EXISTENTE E 91,18 M2  A 
ÁREA À AMPLIAR 

Unidade 	Quantidade Unitário Valor 

UN 	 1,00 	130.050,00 	130.050,00 

Município de Capanema 
Solicitação 28/2014 i 6" " 

Páginai 

Solicitação 
NOITEM 	 Tipo 

	
Emitido em 	 Quantidade de itens 

28 	Contratação de Serviço 
	

25/02/2014 	 1 

Solicitante 	  Processo Gerado 	  
Código 	None 	 Número 

42786-1 GEANCARLO DENARDIN 	 56/2014 

Local 	  
Código 	Norm 

95 	Ampliações/Reformas Unidades Básicas de Saúde 

Órgão 	  Pagamento 	  
Norre 

09 	Secretaria de Saúde 

Entrega 	  

 

Forme 

30 DIAS APÓS MEDIÇÕE 

  

Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

Prazo 

5 Meses 

Descrição: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, LOCALIZADA NO LOTE 33 GLEBA 115-
CP, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FUNDO 
CIONAL DE SAÚDE N° 09157931000113002M MINISTÉRIO DA SAÚDE 

Lo 

0,0) Lote 001 

	

TOTAL 	130.050,00 

	

TOTAL GERAL 	130050,01 

GEANCARLO DENARDIN 
Secr. Municipal de Saúde 

 

Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na versão: 5506 r 	 25/02/201415:29:28 
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SEC ETÁRIO DE SAÚD 

Prefeitura Municiyal 
Ca.panema, 

(} i,,) o .1  " 

Tomada de preços: 005 	CAPANEMA, 28/02/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 005 

DE: GEANCARLO DENARDIN — SECRETÁRIO DE SAÚDE 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN -PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE, 
LOCALIZADA NO LOTE 33 GLEBA 115-CP, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FUNDO 
NACIONAL DE SAÚDE N° 09157931000113002M MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

Esta Licitação se faz necessário devido a necessidade da CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, LOCALIZADA NO LOTE 
33 GLEBA 115-CP, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N° 
09157931000113002M MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

O Custo Maximo global importa em R$ 130.050,00 (Cento e Trinta Mil e Cinqüenta 
Reais). 

Cordialmente 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Lin amar anã e Lara D 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Munícpar de 
Cayanema 

Tomada de preços: 005 
	

CAPANEMA, 28/02/2014. 

PROTOCOLO NÚMERO: 005 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio numero 
005 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Prefeitura Munícíyal de 
Cayanema 

Tomada de preços: 005 
	

CAPANEMA, 28/02/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 005 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 005 expedido por Vossa Senhoria em, 
28/02/2014 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisição constante do oficio numero supra, sendo 
que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 
DOTAÇÕES 

ETI',r- ic? , 	à:d,esp'é_sa Çonta,,.0:deea: Funcional prpgramtiça Fát,(zde ree rso ''''''i's 	'-,:,,-,. 
2014 1621 09.001.10.301.10011-095 500 

Cordialmente, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Muniepar de 
Cayanema 

Tomada de preços: 005 	CAPANEMA, 28/02/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 005 

DE: 	COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de 
Licitação n° 005, modalidade Tomada de preços, para os fins previsto no parágrafo único do art. 
38 da Lei n° 8.666/93. 

Cordialmente, 

Luciano Dorochowicz 
Presidente Comissão de Licitação 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 
Procuradoria Jurídica 

juridico@capanema.pr.gov.br  

PARECER JURÍDICO N° 18/2014 
TOMADA DE PREÇOS N°. 05/2014 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, LOCALIZADA NO LOTE 33 
GLEBA 115-CP, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N° 
09157931000113002M MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

1- CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria n°. 
5767/2014, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta de 
edital de tomada de preços, tipo menor preço por lote, na forma de execução 
indireta, pelo regime de empreitada por preço global, para contratação de 
empresa para ampliação da unidade básica de saúde, localizada no lote 33 gleba 
115-CP, distrito de Marechal Lott, conforme condições e especificações contidas 
no edital e seus anexos. 

Constam a minuta de edital e seus anexos: Carta credencial -
anexo 01, Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho - anexo 02, 
Atestado de visita - anexo 03, Declaração de responsabilidade técnica - anexo 
04, Declaração de idoneidade - anexo 05, Carta proposta de preços - anexo 06, 
Termo de renúncia - anexo 07, Minuta do contrato - anexo 08, Cronograma 
físico-financeiro - anexo 09, Planilha de serviços, quantitativos e valores - anexo 
10, Memorial descritivo - anexo 11, Projetos - anexo 12, Declaração de 
Aceitação da Responsabilidade - anexo 13, Declaração de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte - anexo 14. 

É o relatório. 

2 - PARECER: 

A minuta do edital em análise, de licitação na modalidade tomada 
de preços, tipo menor preço por lote, na forma de execução indireta, pelo 
regime de empreitada por preço global, apresenta como objeto a contratação de 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 
Procuradoria Jurídica 

juridico@capanema.pr.gov.br  
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empresa para ampliação da unidade básica de saúde, localizada no lote 33 gleba 
115-CP, distrito de Marechal Lott. 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se 
atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, 
portanto, que todo procedimento deverá observar a legislação a seguir 
mencionada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos 
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação 
e da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos 
serviços entendidos como necessários, bem como da forma para a sua 
execução. 

2.1 - Da licitação: do cabimento da modalidade tomada de 
preços 

No tocante à escolha da modalidade tomada de preços, os 
fundamentos estão assentados no art. 23, I, "b" e II, "b", da Lei 8.666/93. 

Conforme a legislação vigente, por esta modalidade de certame a 
Administração escolhe entre os possíveis interessados do ramo de que trata o 
objeto da licitação, devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as 
condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior a data do 
recebimento das propostas, que comprovem possuir requisitos mínimos de 
qualificação exigidos no edital. 

Nesse prisma, verifica-se que o valor máximo delimitado pela 
Administração, para o pagamento do objeto do certame é de R$ 130.050,00 
(cento e trinta mil e cinquenta reais), possibilita a realização de licitação por 
tomada de preços. 

2.2- Do Projeto Básico 

Projeto básico é o conjunto de elementos necessários e suficientes, 
com nível de precisão adequado, para caracterizar obra ou serviço ou complexo 
de obras ou serviços. É imprescindível para realização de qualquer obra ou 
serviço de engenharia. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Prefeitura Municipal de Capanema 
Procuradoria Jurídica 

juridico@capanema.pr.gov.br  
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Portanto, toda licitação de obra ou serviço realizada em qualquer 
modalidade de licitação deve ser precedida da elaboração de projeto básico. 

O referido projeto deve ser elaborado segundo as exigências da 
Lei n°. 8.666/1993, com base em indicações de estudos técnicos preliminares 
que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 
ambiental do empreendimento. Deve possibilitar principalmente avaliação do 
custo da obra, definição dos métodos e prazo de execução. 

Estabelece a Lei de Licitações que o projeto básico deve estar 
anexado ao ato convocatório, dele sendo parte integrante. 

Determina ainda que o projeto básico deve conter os seguintes 
elementos: 

• desenvolvimento da solução escolhida; 
• soluções técnicas globais e localizadas; 
• identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e 

equipamentos a incorporar a obra; 
• informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos 

construtivos; 
• subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra; 
• orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em 

quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados. 

Além de ser peça imprescindível para execução de obra ou 
prestação de serviços, o projeto básico é documento que propicia a 
Administração conhecimento pleno do objeto que se quer licitar, de forma 
detalhada, clara e precisa. Permite ao licitante ter acesso a informações e 
elementos necessários a boa elaboração da proposta, mediante regras 
estabelecidas pela Administração a que estará sujeito. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos documentos 
acima mencionados, verifica-se que o Projeto Básico elaborado pelo 
Departamento de Engenharia do Município atende aos requisitos legais, 
fornecendo subsídios claros e suficientes para que os licitantes elaborem as suas 
propostas. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Prefeitura Municipal de Capanema 
Procuradoria Jurídica 

juridico@capanema.pr.gov.br  
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2.3 - Das minutas de edital e do contrato  

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida à luz 
da legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 8.666/93, que 
regulamente a Tomada de preços, bem como a Lei Complementar Federal n° 
123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que foram preenchidos 
os requisitos essenciais do art. 40, da Lei 8.666/93. 

Adequada, também, a minuta do contrato constante do Anexo 03, 
em que detalha o objeto, as suas peculiaridades, bem como prevê as cláusulas 
essenciais dispostas no art. 55, da Lei 8.666/93. 

3 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente 
à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, 
havendo conformidade com a legislação vigente, notadamente à Lei 8.666/93. 

Capanema, 28 de fevereito de 2014. 

) 	Alvaro Skiba Júnicx 
Procurador Klunicjoal 

• _ 	de Caparwuna - PR 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Tomada de preços: 005 

PROTOCOLO NÚMERO: 005 

CAPANEMA, 28/02/2014 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS, que tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, 
LOCALIZADA NO LOTE 33 GLEBA 115-CP, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FUNDO 
NACIONAL DE SAÚDE N° 09157931000113002M MINISTÉRIO DA SAÚDE, nos termos da Lei 
n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 5767/2014. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

  

  

Linó amir Maria de ara P enar 
refeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 
Capanema 

AVISO DE LICITAÇÃO N° 005 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: Tomada de preços 

Síntese do objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE, LOCALIZADA NO LOTE 33 GLEBA 115-CP, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FUNDO 
NACIONAL DE SAÚDE N° 09157931000113002M MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

Sessão de entrega de envelopes: 25/03/2014 até às nove horas. 

Sessão de Julgamento: 25/03/2014 às nove horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Luciano Doroch 
Presidente Comissão de Licitação 

Av. Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municijoal de 
Capanema 

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 005/2014 
MODALIDADE: Tomada de Preços 
SECRETARIA DE SAÚDE 

1- PREÂMBULO 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, por intermédio da Secretaria de Saúde, mediante a 
Comissão de Licitação, designada pela portaria n°. 5767/2014, do dia 08 de janeiro de 
2014, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 
indicados, fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO (GLOBAL), na forma de Execução Indireta e Regime por Empreitada por Preço 
Global, de acordo com as condições deste edital e seus anexos, bem como com o que 
determina a Lei n° 8.666/93, a Lei Complementar n°. 123/06 e do Decreto n°. 6.204/07. 

1.1- Da sessão pública do Convite: 
Os envelopes contendo a proposta e a documentação deverão ser entregues até às nove 
horas do dia 25/03/2014, e serão abertos no dia 25/03/2014, às nove horas, na sala da 
Comissão Permanente de Licitações da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, situada a AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 CENTRO -
CAPANEMA - PR. 

1.2- Integra este convite, independentemente de transcrição: 

• Carta credencial — anexo 01 
• Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho — anexo 02 
• Atestado de visita — anexo 03 
• Declaração de responsabilidade técnica — anexo 04 
• Declaração de idoneidade — anexo 05 
• Carta proposta de preços — anexo 06 
• Termo de renúncia — anexo 07 
• Minuta do contrato — anexo 08 
• Cronograma físico-financeiro — anexo 09 
• Planilha de serviços, quantitativos e valores — anexo 10 
• Memorial descritivo — anexo 11 
• Projetos — anexo 12 
• Declaração de Aceitação da Responsabilidade — anexo 13 
• Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte — anexo 14 

2- DO OBJETO 
O objeto da licitação é a escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE, LOCALIZADA NO LOTE 33 GLEBA 115-CP, DISTRITO DE MARECHAL 
LOTT, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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DO FUNDO NACIONAL DE SAUDE N° 09157931000113002M MINISTERIO DA 
SAÚDE, e conforme memorial descritivo (anexo 11), Projetos (anexol2) e especificado no 
formulário padronizado de proposta (anexo 06). 

3- DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1-  A despesa com a contratação do serviço, estimada em R$ 130.050,00 (Cento e Trinta 
Mil e Cinqüenta Reais). O processo administrativo que subsidiou o presente edital, 
correrá a conta da seguinte Dotarão Or amentária: 
DOTAÇÕES 

xercFcI Ja 61- Pe.ij Conta"da'.desà: 	,.., k]'''.pálc)1-5'å, '1"['5i-pr'Ibii(a   Fonte 	'e, r-  r C 

2014 1621 09.001.10.301.10011-095 500 

3.2-  O preço do OBJETO ora licitado será fixo e deverá ser cotado por ITEM GLOBAL. 

3.3- Deverão ser computados no preço todos os tributos incidentes sobre a obra a ser 
realizada, bem como o custo com transporte a ser executado em razão da obra, inclusive 
carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e 
responsabilidade da empresa fornecedora. 

4- DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 
4.1- O edital poderá ser impugnado: 
4.1.1- Por qualquer pessoa em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para 
abertura da sessão pública; 
4.1.2- Por qualquer licitante em até 03 (três) úteis antes da data fixada para abertura da 
sessão pública. 
4.2- Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 
data para realização do certame. 
4.3- Até a data marcada para abertura da sessão pública, qualquer interessado poderá 
solicitar à Administração elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e 
às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto. 
4.4- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
4.5- As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de 
Licitação deverão ser autuados no processo licitatório e estar disponíveis para consulta 
por qualquer interessado. 

4.6- Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 
da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 
Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 
impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 
4.1.1 e 4.1.2, deste edital. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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5- DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
5.1- Poderão participar desta licitação os interessados do ramo pertinente ao seu objeto, 
escolhidos e convidados pelo Município de Capanema, bem como os demais interessados 
cadastrados no banco de dados do Município de Capanema-PR na correspondente 
especialidade que manifestarem seu interesse com antecedência de até 72 (setenta e 
duas) horas do horário marcado para apresentação das propostas. 
5.2- O cadastramento no banco de dados Municipal será realizado por meio da divisão de 
Licitações do Município. 
5.3- Não poderão participar desta licitação: 
5.3.1- Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da 
licitação. 
5.3.2-  Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 
5.3.3-Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 
10.520/2002 e art. 28 do Decreto n° 5.450/2005) ou suspensas temporariamente de 
participar de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, 
III, da Lei n° 8.666/93); 
5.3.4-Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, V 
da Lei n° 9.605/98; 
5.3.5-Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
5.3.6-Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 
judicial ou extrajudicial; 
5.3.7-Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 
Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 
5.3.8-Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 
n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa); 
5.3.9-Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 
8.666/93. 
5.4- O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação 
do licitante. 

6- DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E EQUIPARADOS 
6.1- O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP 
dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 
6.1.1- A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 
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Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar 
n° 123/06 às ME/EPP. 
6.1.2- A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 
art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 
Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 
6.2- A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 
123/2006 independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 
6.3- Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 
citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 
legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 
estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 
referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 
6.4- A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 
habilitação. 

7- DO CREDENCIAMENTO 
7.1-Previamente à abertura da sessão de habilitação e julgamento, o representante do 
licitante deverá apresentar-se à Comissão de Licitação para efetuar seu credenciamento 
como participante desta Licitação, munido da sua carteira de identidade ou documento 
equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão. 
7.2-Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 
7.3-Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
7.4-Poderá representar o licitante qualquer pessoa habilitada nos termos do estatuto ou 
contrato social, ou mediante instrumento de procuração público ou particular. 
7.5-A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento 
não impedirá a participação do licitante no presente certame, porém impedirá o seu 
representante de se manifestar durante a sessão. 

8- DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA 
8.1- Os documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados no 
anverso com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 01— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 005/2014 ABERTURA DIA 25/03/2014 às nove horas 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
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CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 005/2014 ABERTURA DIA 25/03/2014 às nove horas 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

8.2- DA HABILITAÇÃO 
8.2.1-  Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa 
a: 
8.2.1.1- Habilitação Jurídica; 
8.2.1.2- Regularidade fiscal e trabalhista; 
8.2.1.3- Qualificação Técnica; 
8.2.1.4- Documentação complementar. 
8.3. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cédula de identidade, no caso delicitante pessoa física; 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

d) Certidão simplificada de registro do comercio - Junta Comercial, cuja pesquisa 
tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para 
apresentação dos envelopes; 

8.4. REGULARIDADE FISCAL/ TRABALHISTA / ECONÔMICA: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), por meio da 

Certidão Negativa de Débitos, demonstrando o cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 

c) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), através do Certificado de Regularidade (CRF); 

d) certidão negativa de débitos perante as Fazendas Federal, Estadual e  
Municipal, relativos a tributos e contribuições; 

e) certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não 
anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

f) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa e dos sócios da empresa com 
validade de 30 dias. 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 12440 
de 07/07/2011.(validade 180 dias contados da data de sua emissão.) 
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8.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Indicar Responsável Técnico ou Equipe de Profissionais Responsáveis Técnicos 
que participarão da construção da obra, conforme Anexo 04- (Declaração de 
Responsabilidade Técnica). O responsável técnico deverá opor assinatura de aceite na 
exigência constante do item acima. 

b) Certidão de Registro de regularidade de situação junto ao CREA, da proponente 
e dos profissionais do seu quadro permanente, que não estejam relacionados na Certidão 
de Pessoa Jurídica, envolvidos diretamente na presente licitação. 
A certidão deverá ser vistada pelo CREA do Paraná, quando a proponente não for 
sediada neste Estado. 

c) Comprovação da Experiência da Proponente 
A proponente deverá comprovar experiência por meio de atestados de execução e 
conclusão bem sucedida, emitidos em seu nome, fornecidos por pessoa de direito público 
ou privado, de obras de mesma natureza do objeto da obra. 

d) Certidão de Acervo Técnico — CAT emitida pelo CREA, de pelo menos um 
profissional pertencente ao quadro permanente da empresa, que comprove sua efetiva 
participação na execução de obras de mesma natureza do objeto da obra. 

e) Declaração na qual a Licitante manifeste sua total compreensão e conhecimento 
dos termos contidos na Especificação Técnica deste Edital, conforme Modelo Anexo 13 
deste Edital. 

f) Apresentar atestado de vistoria do responsável técnico da Empresa ao local da 
Obra, fornecido pelo engenheiro responsável da Prefeitura Municipal de Capanema. 

8.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 
a) Declaração idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 05 deste Edital. 
b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos 

noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, 
da Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo 02 deste Edital — Regularidade com 
o Ministério do Trabalho). 

c) Documentos facultativos: 
c.1) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
( A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar 

n° 123/2006, de 14/12/2006, deverá apresentar juntamente com a documentação de 
habilitação, no envelope "A", a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, com firma reconhecida (anexo 14)). 

c.2)Termo de Renúncia 
(A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão a 

Comissão da Licitação quanto à habilitação, deverá apresentar o respectivo documento 
nos exatos termos do anexo 07, o qual deverá ser entregue juntamente com a 
documentação de habilitação). 
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8.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 01) poderão ser apresentados 
em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 
competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitação ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão 
desde que o original esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de 
publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 
8.7-0 proponente que não cumprir com o disposto no item 8 e seus subitens será 
desclassificado. 

9 - DA PROPOSTA 

9.1- Deverá ser apresentada uma carta proposta de preços (anexo 06), datilografada ou 
impressa por computador com tinta indelével, sem rasuras e entrelinhas. A proposta 
deverá ser elaborada considerando-se que o objeto será executado pelo regime de 
empreitada por preço global a preços fixos e sem direito a reajustamento e deverá conter: 

a) Razão social, endereço completo, telefone, fac-simile, etc., e o CNPJ da 
proponente. 
b) Nome e RG do titular ou do representante legalmente constituído com 
respectiva assinatura. 
c) Data. 
d) Preço global do objeto, em moeda brasileira corrente, grifado em 
algarismos e por extenso, com demonstração dos valores correspondentes à 
mão-de-obra e material. 
e) Prazo de execução do objeto em dias. 

Prazo de validade da proposta no mínimo 60 (sessenta dias), contados a 
partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela 
Comissão de Licitação. 

9.1.2 — Planilha de Serviços (anexo 10) 
Deverá ser apresentada uma planilha de serviços datilografada ou impressa por 
computador, sem rasuras e entrelinhas e deverá conter: 

a) Razão social. 
b) Município e objeto. 
c) Data. 
d) Discriminação dos serviços, unidades de medida, quantidades, preços 
unitários, preços parciais, preços subtotais e preço global, com no máximo 
duas casas após a vírgula. 
e) Demonstração dos valores correspondentes à mão-de-obra e material 
separadamente, por item. 
f) Páginas numeradas. 
g) Nome, RG e assinatura do responsável legal pela Empresa, bem como o 
nome, número do registro no CREA e assinatura do responsável técnico. 

9.1.2.1 — Quanto ao item cotado, obrigatoriamente estarão incluídos 
todos os custos com a mão-de-obra especializada, ferramentas, 
equipamentos, instalações provisórias necessárias, bem como os 
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encargos sociais, fiscais, comerciais, administrativos, lucros e 
quaisquer despesas de tributos incidentes sobre os serviços, não se 
admitindo qualquer adicional. 

9.1.3 — Cronograma físico-financeiro 
Deverá ser apresentado um cronograma físico-financeiro (anexo 09), devidamente 
preenchido com o respectivo equilíbrio físico-financeiro constando o nome, número do RG 
e assinatura do responsável legal pela empresa, bem como o nome número do registro no 
CREA e assinatura do responsável técnico. 

9.2- Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 
especificações exigidas. 

9.3- A apresentação da proposta na licitação será considerada como prova de que a 
proponente examinou e concordou com todas as especificações e demais elementos da 
Licitação, que os comparou entre si e obteve do Licitador, através de seus técnicos, 
informações satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso eventualmente existente, antes de 
elaborar sua proposta, concluindo que os elementos da licitação lhe permitiram preparar 
proposta de preços completa irrevogável e integralmente satisfatória. 
9.4-0 licitante deverá observar o valor máximo especificado no item 3.1, sob pena de 
desclassificação de sua proposta. 
9.5-A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como a obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nele contidas, assumindo o proponente o compromisso de 
executar os serviços nos seus termos e fornecer todos os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidade e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
9.6-Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. O 
Imposto de Renda de Pessoa Jurídica — IRPJ — e a Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido — CSLL que não podem ser repassados à Administração, não serão incluídos 
na proposta apresentada. 
9.7-As propostas terão validade de seis meses contados da data de abertura da sessão 
pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
9.8-Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
9.9-Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 
9.10-Após a abertura da sessão, somente serão aceitas alterações formais, destinadas a 
sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições 
referidas. 
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10-  DA SESSÃO PÚBLICA 
10.1- A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a proposta de 
preços será realizada em sessão pública, da qual será lavrada ata circunstanciada 
assinada pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das 
licitantes presentes. 
10.2- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário. 
10.3- Aberta a sessão, a Comissão de Licitação receberá, de uma só vez, os envelopes 
contendo a proposta e a documentação de habilitação. 
10.4- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a Comissão de 
Licitação poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a)CNAE (http://www.cnae.ibge.gov.br) 
b)SICAF; 
c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho . Nacional 	de 	Justiça 
(www.enj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
10.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU 	1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. 
art. 12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 
10.6- Constatada a existência de vedação à participação no certame, o pregoeiro reputará 
o licitante inabilitado. 
10.7-  Ainda como condição prévia à habilitação, para os itens ou grupos de participação 
exclusiva para ME/EPP ou equiparados, ou na hipótese de exercício da prerrogativa de 
efetuar o lance de desempate previsto Lei Complementar n° 123/2006, o Presidente da 
Comissão de Licitação poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 
(www.portaldatransparencia.gov.br), na seção "Despesas — Gastos Diretos do Governo —
Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", para verificar se o somatório dos valores 
das ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar no exercício anterior ou corrente extrapola o faturamento máximo 
permitido como condição paras esse beneficio. 
10.7.1- Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite 
legal, o Presidente da Comissão de Licitação indeferirá a aplicação do tratamento 
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diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, com a consequente inabilitação, sem prejuízo das 
penalidades incidentes. 
10.8- Não ocorrendo o descumprimento das condições de participação, serão identificados 
os licitantes participantes e abertos os envelopes contendo a documentação de 
habilitação. 
10.9-  Caso necessário, a Comissão de Licitação poderá suspender a reunião para analisar 
os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que 
voltará a se reunir. 
10.10- Analisada a documentação de habilitação, a Comissão de Licitação, de forma 
motivada, indicará os licitantes inabilitados em razão de falha ou omissão na 
documentação. 
10.11- A inabilitação de qualquer licitante será sempre fundamentada e registrada na 
ata da sessão. 
10.12- Caso todos os licitantes renunciem expressamente ao direito de recorrer, serão 
imediatamente abertas as propostas de preço dos licitantes habilitados. 
10.13- Não havendo renúncia ao direito de recorrer, a Comissão de Licitação suspenderá 
a sessão e marcará nova data para abertura dos envelopes contendo as propostas de 
preço. 
10.13.1-Os documentos de habilitação e os envelopes lacrados contendo as propostas 
serão rubricados por todos os licitantes e pelos membros da Comissão de Licitação e 
ficarão guardados na respectiva Seção. 
10.14-Após o final da fase de habilitação, os envelopes n° 02 dos licitantes inabilitados 
não serão devolvidos. 
10.15-Os envelopes n° 02 ficarão à disposição das empresas inabilitadas pelo período de 
até 10 (dez) dias úteis contados do encerramento da fase de habilitação, após o que serão 
destruídos pela Comissão de Licitação. 
10.16-A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 
subsequentes do certame. 
10.17-A intimação do julgamento da habilitação e das propostas dos licitantes será feita 
mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os representantes dos 
licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação 
direta aos interessados e lavrada em ata. 
10.18- Após a fase de habilitação, não caberá: 
10.18.1-Desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 
10.18.2-Desclassificação do licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em 
razão de fatos superveniente ou só conhecidos após o julgamento. 
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10.19-Abertos os envelopes n° 02, a Comissão de Licitação examinará as propostas 
apresentadas quanto às suas especificações e compatibilidade do preço em relação ao 
valor estimado para a contratação. 
10.20-A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada na ata da 
sessão. 
10.21-Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá fixar prazo de 03 (três) dias úteis para 
a apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as 
inabilitaram ou desclassificaram. 
10.22-Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 
membros da Comissão e pelos representantes dos licitantes presentes. 

11- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
11.1- O critério de julgamento será o de menor preço por item global. 
11.2-Será desclassificada a proposta final que: 

a) Contenha vícios ou ilegalidades; 
b) Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Termo de 

Referência; 
c) Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 
c.1) A proposta poderá utilizar custos unitários diferentes daqueles fixados neste 
Edital, desde que o preço global orçado e o de cada uma das etapas previstas no 
cronograma físico-financeiro do contrato fiquem igual ou abaixo do valor calculado 
a partir do sistema de referência utilizado. 
d) Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis; 
d.1) Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global 
proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
d.1.1) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor orçado pela Administração, ou 
d.1.2) Valor orçado pela Administração. 
d.2) Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme 
parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666/93, sob pena de desclassificação. 

12- DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 
12.1- Em caso de EMPATE, será observado o disposto no item 6 deste edital. 
12.2-Caso todos os licitantes vencedores do certame se enquadrarem nos requisitos do 
item 6, far-se-á sorteio na mesma sessão de julgamento. 

13- DOS RECURSOS 
13.1- Dos atos da Administração serão admitidos os seguintes recursos: 
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13.1.1- Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do 
ato, ou da lavratura da ata de reunião, nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitarão do licitante; 
b) Julgamento das propostas; 
c) Anulação ou revogação da licitação; 
d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 
e) Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se 

refere o inciso I do artigo 79 da Lei n° 8.666/93; 
f) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

13.1.2- Representação, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da intimação da decisão 
relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso 
hierárquico. 
13.1.3- Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação 
do ato, no caso de declaração de inidoneidade por decisão do(a) Prefeito(a) Municipal. 
13.2- A interposição de recurso será comunicada aos demais licitantes, que poderão 
impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
13.3-0 recurso será dirigido à Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do 
Presidente da Comissão de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado. 
13.4-A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do 
recebimento do recurso. 
13.5-0s recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de licitante ou do 
julgamento das propostas terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, 
motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos 
demais recursos. 
13.6-Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos 
autos do processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do 
recurso. 
13.7-Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes 
interessados, o prazo para recurso será suspenso. 
13.8-0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

14- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor. 
14.2- Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou 
retirar o instrumento equivalente, no prazo de 10 (dez) dias. 
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14.3-  Previamente à formalização da contratação, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá realizar consulta ao SICAF para identificar possível proibição de contratar com o 
Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 
14.4-  Constatada a irregularidade no SICAF, ou quando o licitante vencedor recusar-se a 
assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, a Comissão Permanente de 
Licitação poderá convocar o licitante subsequente na ordem de classificação, para 
assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

15- DO INSTRUMENTO DO CONTRATO 
15.1- A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual. 

16- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
16.1- O contrato terá vigência de CINCO meses. 

17- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
17.1-Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 
insertas neste edital e da Minuta do Contrato (Anexo 03), além do fornecimento da mão-
de-obra, dos materiais e dos equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a 
perfeita execução da obra e demais atividades correlatas, obriga-se a: 
17.2.1- Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela CONTRATADA, que 
formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos 
segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, 
de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento 
total ou parcial, permanente ou temporário, à execução da obra, de maneira a abrangê-la 
em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas 
especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a 
plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos 
trabalhos: 
17.2.2- A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas 
nos anteprojetos constantes no anexo do Projeto Básico (memorial descritivo), 
apresentando o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, 
incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos 
projetos; 
17.2.3- Os projetos executivos deverão ser apresentados nos prazos previstos no 
cronograma físico-financeiro apresentado pela Contratada. 
17.2.4- Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — ART's 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496, 
de 1977; 
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17.2.5-  Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 
especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no 
Projeto Básico, nos termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 
17.2.6- Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível 
de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos 
e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, 
fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 
17.2.7- Assegurar à CONTRATANTE: 
a)0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento 
de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar 
e utilizar os mesmos sem limitações; 
b)Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 
execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando 
proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob 
pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
17.2.8- Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 
integram o Contrato, no prazo determinado. 
17.2.9- Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos 
serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
17.2.10-  Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 
constantes no Projeto Básico. 
17.2.11- Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo. 
17.2.12- Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 
à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto. 
17.2.13- Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus 
anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício 
de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da 
CONTRATANTE. 
17.2.14- Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
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construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional 
de Meio Ambiente — CONAMA. 
17.2.15- Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso 
fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 
17.2.16- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
17.2.17- Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem 
como aos documentos relativos à execução da reforma. 
17.2.18- Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 
esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
17.2.19- Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
17.2.20- Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 
trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e 
outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 
17.2.21- Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a 
sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos 
determinados por lei. 
17.2.22- Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e telefônicas. 
17.2.23- Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 
17.2.24- Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia 
recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 
17.2.25- Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto 
capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 
17.2.26- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Administração; 
17.2.27-  Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Administração; 
17.2.28-  Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação; 
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17.2.29- Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 
penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora 
das suas especificações; 
17.2.30- Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus 
decorrente; 
17.2.31- Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas 
por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a 
prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 
17.2.32- Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 
17.2.33- Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 
ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 
17.2.34- Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 
comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço — FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados 
utilizados na execução dos serviços. 

17.3- A CONTRATANTE obriga-se a; 
a) Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 
b) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 
forma prevista na Lei n° 8.666/93; 
c) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete 
em interrupção na execução do Contrato; 
d) Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as 
medidas corretivas necessárias; 
f) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 
g) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
h) Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância 
das normas ambientais vigentes; 
i) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do 
Projeto Básico e seus anexos; 
j) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
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compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

18-DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
18.1- A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
18.2- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

19- DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
19.1- A obra será recebida pela Administração Pública por uma comissão de três 
servidores designados, após a constatação técnica, realizada pelo Departamento de 
Engenharia do Município, de que os empreendimentos possuem condições de entrada 
em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em condições 
de segurança estrutural e operacional e com as características adequadas às 
finalidades para que fora contratada. 
19.1.1- O prazo máximo para conclusão das obras é de até 05 (cinco) meses após a 
assinatura do contrato.  

20- DO PAGAMENTO 

20.1- O pagamento do valor acordado será realizado 30 DIAS APÓS MEDIÇÕES 
EXECUTADAS PELO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA, em moeda brasileira 
corrente, após a apresentação correta da nota fiscal e documentos pertinentes. 

20.2 - O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município. 

20.3 — O pagamento dos valores devidos pelo Licitador/Contratante, fica condicionado ao 
pagamento e comprovação dos encargos devidos pela Contratada junto aos seguintes 
órgãos: 

CREA, através da ART de Execução da Obra - Anotação de 
Responsabilidade Técnica; 

- ISS da Prefeitura Municipal; 
- INSS, através da matrícula da obra; 
- Prefeitura Municipal, através do Alvará de Construção da obra; 
- Recolhimento da Garantia de Execução e adicional, se houver. 

20.4- Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas a Contratada deverá 
apresentar na tesouraria do Licitador/Contratante, além dos documentos exigidos no 
item anterior: 

- Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, 
emitidas no respectivo mês do pagamento. 

20.5 — A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de: 
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- Documento comprobatório de regularidade trabalhista e previdenciária da 
obra; 

- Certificado de vistoria e conclusão da obra; 
-Termo de Recebimento da obra; 

20.6 - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 
outras disposições contratuais. 
20.7- É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 
decorrentes. 
20.8- O pagamento poderá ser precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 
cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 
20.8.1-  Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 
20.9- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
20.10- A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
20.10.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 
prestação de serviço contratado; ou 
20.10.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 
bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 
Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
20.11-0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
20.12-A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 
20.13-0 desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido 
de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
20.14-É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 
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21- DAS SANÇÕES 
21.1-As penalidades cabíveis são as seguintes: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de mora de 1% sobre o valor do contrato por SEMANA de atraso na 

entrega da obra, até o limite de 3 SEMANAS, após o qual será caracterizada a 
inexecução total do contrato; 

c) Multa compensatória entre 5% e 15% sobre o valor do contrato quando 
caracterizada a inexecução parcial do contrato; 

d) Multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato quando caracterizada a 
inexecução total do contrato. 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
21.2-As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
21.3-As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 
lhes são inerentes. 
21.4-A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
21.5-A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
21.6-As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

22- DA RESCISÃO DO CONTRATO 
22.1-Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a)0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
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b)0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 
prazos; 

c)A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

d)0 atraso injustificado no início do serviço; 
e)A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
f)A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

O O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° 
do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 
m) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido no § r do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 
execução do serviço, nos prazos contratuais; 
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r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 
22.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

23- DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
23.1- A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta. 
23.2-A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

24- DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
24.1-A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o 
procedimento quando eivado de vício insanável. 
24.2-A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
24.3-A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
24.4-A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 
24.5-Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
24.6-A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 
efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 
os já produzidos. 
24.7-A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 
contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 
outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 
promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 
24.8-Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados. 

25- DO FORO 
25.1- O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 
Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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26- DISPOSIÇÕES FINAIS 
26.1-0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta. 
26.2-As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da 
futura aquisição. 

26.3-É facultado à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com 
a fixação de prazo de resposta, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 
que deveria constar do mesmo desde a realização da Sessão Pública. 
26.4-Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. 
26.5-Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no Município de 
Capanema-PR. 
26.6-A Divisão de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos 
interessados nesta licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-
feira, no horário de expediente, na AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 
1080CENTRO - CAPANEMA - PR 

CAPANEMA-PR, 28 de Fevereiro de 2014. 

Lin amir Maria de ara Denardin 
Prefeita Municipal 
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CARTA CREDENCIAL — ANEXO 01 

(local e data) 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Referente: Edital de Tomada de preços n° 005/2014. 

Senhores 

O abaixo assinado 	, portador da carteira de identidade n° 
, na qualidade de responsável legal pela proponente 	, vem, pela presente, 

informar a Vossa Senhoria que o senhor 	, carteira de identidade n° 	 
é a pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da 
documentação de habilitação e proposta de preços, para assinar as atas e demais 
documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir a licitação 
em epígrafe. 

Atenciosamente. 

(nome, RG e assinatura do representante legal) 
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Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho — ANEXO 02 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 
endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao 
disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser 
entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante 
Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de 
aprendiz; se não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7° INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Tomada de preços n° 005/2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF 	 
representante legal, o(a) Sr(a) 	  

  

, por intermédio de seu 

  

 

, portador(a) do documento de 

 

identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 
DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 

Capanema-PR, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal ) 
Nome 

RG/CPF 
Cargo 
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ATESTADO DE VISITA — ANEXO 03 

Referente: Edital de Tomada de preços n° 005/2014. 

Objeto: 

Declaramos que o engenheiro 	 , CREA n° 	 da 
empresa 	, responsável técnico da proponente, devidamente credenciado, 
visitou o local da execução da obra objeto do Tomada de preços em epígrafe. 

(Local e Data) 

(nome, RG/CREA e assinatura do responsável pelo Licitador) 
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Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável 
técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 
Nome Especialida 

de 
CREA n° Data do registro Assinatura 

Prefeitura Atunícíparcfe  
Cayanema 

tel 

cl ; l.3 6 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA — ANEXO 04 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de preços n° 005/2014. 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao 
nosso quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à 
empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes. 

(local e data) 

( nome, RG e assinatura do representante legal) 
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE — ANEXO 05 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de preços n° 005/2014 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento de licitação, sob a modalidade Tomada de preços n° 005/2013, instaurado 
pelo Município de Capanema-PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que 
até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual 
contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, bem como, que nossa empresa não possui menores de dezoito anos em 
atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

(LOCAL E DATA) 

( nome, RG e assinatura do representante legal) 
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CARTA PROPOSTA DE PREÇOS - ANEXO 06 

(Identificação da Proponente - razão social, endereço, telefone e CNPJ, etc. ) 

(Local e data) 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de preços n° 005/2014. 

Prezados Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa 
proposta de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, LOCALIZADA NO LOTE 33 GLEBA 115-CP, 
DISTRITO DE MARECHAL LOTT, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N° 
09157931000113002M MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de 
R$ 	( 	), sendo R$ ..... (....) referentes à mão-de-obra e R$ ....(....) referentes ao 
fornecimento do material. 

O prazo de execução do objeto da licitação é de 	dias, contados da data da 
emissão da ordem de serviço pelo Contratante. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 	)dias (no mínimo 60(sessenta) 
dias, a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela 
Comissão de Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos 
diretos e indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, 
aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos 
sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as 
especificações técnicas brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou 
superior assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos 
trabalhos. 

Atenciosamente. 

(nome, RG e assinatura do representante legal) 
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TERMO DE RENÚNCIA — ANEXO 07 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de preços n° 005/2014. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada 

de preços n° 005/2014, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as 

penas impostas pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a 

empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, 

que julgou os documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao 

direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em 

consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos 

envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

(local e data) 

( nome, RG e assinatura do representante legal ) 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEWA-PR 



Item Descrição do Produto Marca do Quantidade Preço Total Lote 

Prefeitura Municipal' de 
Capanema 

ANEXO 08 
MINUTA CONTRATO N° XXX/2014 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 
EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem 
vínculo empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e 
Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN. 
De outro lado a Empresa 	, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	, neste 
ato representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF n° 	 , residente 
e domiciliado em 	 ,doravante denominada CONTRATADA, vêm 
firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na 
modalidade Tomada de Preços N° 005/2014, que fazem parte integrante deste 
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE, LOCALIZADA NO LOTE 33 GLEBA 115-CP, DISTRITO DE MARECHAL 
LOTT, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 
DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N° 09157931000113002M MINISTÉRIO DA 
SAÚDE, e conforme memorial descritivo (anexo 11), Projetos (anexol2) e especificado no 
formulário padronizado de proposta (anexo 06). 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos 
os fins de direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no 
Edital de Tomada de Preços N° 005/2014, juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 
o valor total de R$  	 ), de acordo com a 
proposta: 
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Produto 

PARÁGRAFO ÚNICO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA —VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na 
data de 	 e encerramento em 	  

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação sérão utilizados recursos da 
DOTAÇÕES 

E ('- '(?il.CIC,.:d0:C.1,§,ÍO.:§:  or:ià-çi?Açl,p:'¡-5éa.!,':. Fúbpioiiát prçìgrqri-tica-: 	'F9ntfél::r.,,®kg ® 
2014 1621 09.001.10.301.10011-095 500 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

A obra será realizada NO LOTE 33 GLEBA 115-CP, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR. ÁREA A AMPLIAR: 91,18 M2. 

A obra será recebida pela Administração Pública por uma comissão de três servidores 
designados, após a constatação técnica, realizada pelo Departamento de Engenharia 
do Município, de que os empreendimentos possuem condições de entrada em operação, 
atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em condições de segurança 
estrutural e operacional e com as características adequadas às finalidades para que 
fora contratada. 

O prazo máximo para conclusão das obras é de até 05 (cinco) meses após a assinatura 
do contrato.  

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

- Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 
insertas neste edital e da Minuta do Contrato (Anexo 03), além do fornecimento da mão- 
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de-obra, dos materiais e dos equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a 
perfeita execução da obra e demais atividades correlatas, obriga-se a: 

1 	• Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela CONTRATADA, que 
formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos 
segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, 
de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento 
total ou parcial, permanente ou temporário, à execução da obra, de maneira a abrangê-la 
em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas 
especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a 
plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos 
trabalhos: 

2 - A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas 
nos anteprojetos constantes no anexo do Projeto Básico (memorial descritivo), 
apresentando o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, 
incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos 
projetos; 

3 - Os projetos executivos deverão ser apresentados nos prazos previstos no 
cronograma físico-financeiro apresentado pela Contratada. 

4 • Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — 
ART's referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 
6.496, de 1977; 

5 - Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 
especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no 
Projeto Básico, nos termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

6 • Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível 
de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos 
e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, 
fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

- Assegurar à CONTRATANTE: 

1 - O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre 
as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 
recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE 
distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

2 - Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 
execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando 
proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob 
pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
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3 - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 
integram o Contrato, no prazo determinado. 

4 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos 
serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

5 - Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 
constantes no Projeto Básico. 

Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo. 

6 - Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 
à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto. 

7 - Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus 
anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício 
de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da 
CONTRATANTE. 

8 - Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional 
de Meio Ambiente — CONAMA. 

9 - Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso 
fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

11 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem 
como aos documentos relativos à execução da reforma. 

12 - Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 
esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

13 - Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
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14 -Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 
trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e 
outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

15 - Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a 
sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos 
determinados por lei. 

16 - Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e telefônicas. 

17 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 
o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

18 - Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com 
fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

19 - Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, 
preposto capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

20 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Administração; 

21 - Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Administração; 

22 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação; 

23 - Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 
penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora 
das suas especificações; 

24 - Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus 
decorrente; 

25 - Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas 
por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a 
prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 

26 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

27 - Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 
ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

28 - Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 
comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por 
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Tempo de Serviço — FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados 
utilizados na execução dos serviços. 

- A CONTRATANTE obriga-se a: 

1 - Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 
2 - Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, 

na forma prevista na Lei n° 8.666/93; 
3 - Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 

acarrete em interrupção na execução do Contrato; 
4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 
5 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as 
medidas corretivas necessárias; 

6 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato; 

7 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8 - Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à 
observância das normas ambientais vigentes; 

9 - Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, 
especialmente do Projeto Básico e seus anexos; 

10 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

1°§ A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
2°§ O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
§1° -As penalidades cabíveis são as seguintes: 

a) Advertência por escrito; 
b)Multa de mora de 1% sobre o valor do contrato por SEMANA  de atraso na 

entrega da obra, até o limite de 3 SEMANAS,  após o qual será caracterizada a 
inexecução total do contrato; 
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c) Multa compensatória entre 5% e 15% sobre o valor do contrato quando 
caracterizada a inexecução parcial do contrato; 

d) Multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato quando caracterizada a 
inexecução total do contrato. 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
§2° - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
§3° - As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 
lhes são inerentes. 
§4°- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
§5° - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
§6°-  As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 
da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Edital. 

§1° - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
§2° - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n 8.666, de 1993. 
§3° - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA—VEDAÇÕES 
É vedado à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — ALTERAÇÕES 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993 
§1° - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
§2° - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — PUBLICAÇÃO 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada 
como prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DOSCASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, as partes assinam para todos 
os fins de direito. 
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CAPANEMA, 	de 	 de 2014. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 Contratada 

Prefeita Municipal 

Testemunhas: 

  

Representante 	legal 

NOME: 

CPF: CPF: 

NOME: 
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ANEXO 13 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

	 , CPF n° 	  
CREA n° 	 , declara que é conhecedor das condições constantes 
no Tomada de preços n° 005/2014 e que aceita participar da Equipe Técnica da Empresa 
	 , CNPJ n° 	 , para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE, LOCALIZADA NO LOTE 33 GLEBA 115-CP, DISTRITO DE MARECHAL 
LOTT, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 
DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N° 09157931000113002M MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

Cidade  	de 	 de 2014 

(assinatura do declarante) 
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ANEXO 14— DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE — MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas no edital, que a empresa 	(denominação da Pessoa Jurídica), 
inscrita no CNPJ sob o n° 	 , é microempresa ou empresa 
de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 
123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, 
estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório Tomada de preços n° 005/2014, realizado pelo Município de 
Capanema — PR. 

/ /2014 

(assinatura do representante legal da empresa) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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Tomada de preços 5/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 	. / - 	 Fornecedor : 	 E-mail: 

Endereço : 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: 	. - 	 RG: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 

Lote: 001 	Lút,- 1 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

Preço Unitário Preço Total 

001 	OBRA DE AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, LOCALIZADA NO LOTE 33, 

GLEBA 115-CP, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 159,42 ftf, SENDO 68,24 M' A ÁREA EXISTENTE E 91,18 AC A 
ÁREA À AMPLIAR 

1,00 	UN 130.050,00 	 0,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA : 	 0,00 

CNPJ: . . / - 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 
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Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS N° 005/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 005/2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, LOCALIZADA NO LOTE 33 GLEBA 115-
CP, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FUNDO NACIONAL DE 
SAÚDE N° 09157931000113002M MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 25 de Março de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—
Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 28 de Fevereiro de 2014 

Luciano Dorochowicz —Presidente da Comissão de Licitação 



Registrar processo licitatório 

Município CAPANEMA 
nformac:des_Geraf 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

'-.0s campos A no,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

N0  licitação/dispensa/inexigibilidade-' 5 

Número edital/processo* 5 

Descrição do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, 

LOCALIZADA NO LOTE 33 GLEBA 115-CP, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, NO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FUNDO 

NACIONAL DE SAÚDE N° 09157931000113002M MINISTÉRIO DA SAÚDE 

Forma de Avalição Menor Preço 	 • 

Dotação Orçamentária* 0900110301100110951621449051 

Preço máximo/Referência de preço - 130,050,00 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 28/02/2014 

Data da Abertura das Propostas 25/03/2014 

Confirmar 

Ano*  2014 

Modalidade* Tomada de Preços 
	 • 

28/2/2014 

 

Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 

 

Voltar 

CPF: 8472608956 (Logout) 

http://servicos.tce.pr.g  ov.br/TC EPR/M uni ci pal/AMUReg istrarProcessoCompra.aspx 
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EXTRAIO DE CONTRATO 00  024/2014 
Pregão No 005/2014 

Data da Assinatura: 26/02/2014. 
Contratante: 	Municíplo de Capanema-Pr. 
Contratáda: 	MARCELO JOSUE ROEHRS -ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES 
DE DANÇA, KARATE, TEATRO, ATLETISMO E GINÁSTICA, E MONITORES DE ALUNOS, PARA 
ATENDIMENTO AOS EDUCANDOS EM TEMPO INTEGRAL NA ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO 
NEVES E NOS DEPARTAMENTOS DE ESPORTES E CULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
Data Inicial de vigência 26/02/2014, data final de vigência 25/02/2015. 
Valor total: 14$ 68.E17,44 (Sessenta e Oito Mil, Seiscentos e Dezessete Reais e Quarenta e 
Quatro Centavos). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura ifuniciyar 

Capanema 

Prefeitura .14unícipar 
Capanema 

Prefeitura Aunicipar 
Glamma 

EXTRATO DE CONTRATO No 023/2014 
Pregão No 005(2014 

Data da Assinatura: 26/02/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	JAIRDILCEUWEICH99583267953, 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIAUDADES 
DE DANÇA, KARATE, TEATRO, ATLETISMO E GINÁSTICA, E MONITORES DE ALUNOS, PARA 
ATENDIMENTO AOS EDUCANDOS EM TEMPO INTEGRAL NA ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO 
NEVES E NOS DEPARTAMENTOS DE ESPORTES E CULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Data !Udal de vigência 26/02/2014, data final de vigencia 25/02/20I5. 
Valor total: RO 39.270,00 (Trinta e Nove Mil, Duzentos e Setenta Reais). 

tindane Maria de Lata Denardin 
N'efeiteMunicipal 

EXTRATO DE CONTRATO N902112014 
Convite No 001/2014 

Data da Assinatura: 24/04014, 
Contratante: 	MunIciplo de Capanerna-Pt, 
Contratada: 	SCHENOXEL &SCHEIYEL LTDA • EPP. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÍNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS 
DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DA ADMINISTR40 MUNICIPAL DE CAPANEMA • PR. 
Dala Inicial de vigência 24/02/2014, data final de vigEncia 23/02/2015. 
Valor total: R$ 8.282,80 (02o MI, Duzentos e Oitenta e Dois Reais e Oitenta Centavos). 

lindsmir Maria de lara Cenardin 
Prefeita Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO P 022/2014 
Tornada de preços N0  001/2014 

Data da Assinatura: 26/02/2014. 
Conlralante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	AMBIENTAL COSTA OESTE PROJETOS TÉCNICOS E CONSULTORIA EIDA 
Objelo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PIANO DE GESTÃO 
INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS, CUJO OBJETIVO CONSISTE NA REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, 
PESQUISA DE CAMPO E ELABORAÇÃO DE PIANO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
Data Inicial de vigéncia 26/02/2014, data final de vigência 25/02/2015. 
Valor total: R$ 17.399,00 (Dezessete Mil, Trezentos e Noventa e Nove Reais). 

lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura 5tunicipa(å 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N0  025/2014 
Pregar, P 005/2014 

Data da Assinatura: 26/02/2014. 
Contratante; 	Munidpio de Capaneina-Pr, 
Contratada: 	MARCO AURELIO GAllONI ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES 
DE DANÇA, KARATE, TEATRO, ATLETISMO E GINASTICA, E MONITORES DE ALUNOS, PARA 
ATENDIMENTO AOS EDUCANDOS EM TEMPO INTEGRAL 11A ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO 
NEVES E NOS DEPARTAMENTOS DE ESPORTES E CULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
Data Inicial de Ngéncia 26/02(2014, data final de vigéncia 25/02/2015. 
Valor total: R$ 15.408,00 (Quinze Mil, Quatrocentos e Oito Reais). 

Undamir Maria de tara Denardin 
Prefeita Municipal 

/ 	o I 	dr b 
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PUBLICA OES LEGAIS 
Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. P arigol de Souza, 1080- Capanema -Paraná - Centro. 

A,YIK)PEIT•Igr,,WÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 005/2014 . 	.    

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Li citatóti o, aos termos a seguir. 
Modalidade Tomada de Preços n° 00512014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAIRA AMPLIAÇÃO DA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, LOCALIZADA NO LOTE 33 GLEBA 115 • 
CP, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • 
PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO DO FUNDO NACIONAL DE 
SAÚDE N° 09157931000113002M ML\ TISTERIO DA SAÚDE. 
Abertura das propostas 09:00 horas de dia 25 de Março de 20 14 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Sausa, 1080 - 
Capanem a -Paraná - Centro. 
Demais informepties poderáo ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de experiente. 

Capanema-Pr, 28 de Fevereiro de 2014 

Luciano D orochowi cz - Presidente da Gom.' salto de Li citaçáo 

AVISO DE RERRATIFICAÇÃO DE EDITAL 

Edital No 003/2014 
Modalidade: TOMADA DE PREÇOS 

) Muniripio de Capenema, estado do Paraná, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda sob o no 75.972.760-0001,60, com sede å 
Rua 	Av. Pedro 	Viriato Parigot de Souza, 	n° 	1080, 
Centro, torna público rerratificacão do edital, onde se 
lê: 

- 	Objeto: 	CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE DOIS POÇOS 
ARTESIANOS, SITUADOS NAS LOCALIDADES DE LINHA 
REDENÇÃO E LINHA SANTO ANTÔNIO DO SIEMENS, E 
INSTALAÇÃO 	HIDRÁULICA 	COMPLETA 	PARA 
ABASTECIMENTO 	DO 	MICROSSISTEMA 	DE 	ÁGUA, 
SITUADO NA LINHA FLOR DA SERRA, AMBAS NA ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, leia-se: 

- 	Objeto: 	CONTRATAÇÃO 	DE: 	1- 	EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE DOIS POÇOS 
ARTESIANOS, SITUADOS NAS LOCALIDADES DE LINHA 
REDENÇÃO E LINHA SANTO ANTÔNIO DO SIEMENS, 
JUNTAMENTE 	COM 	A 	INSTALAÇÃO 	DOS 
EQUIPAMENTOS JÁ EXISTENTES (LOTES 01 e 02); 2-
EMPRESA PARA INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTO 	HIDRÁULICO 	COMPLETO 	PARA 
ABASTECIMENTO 	DO 	M1CROSSISTEMADE 	ÁGUA, 
SITUADO NA LINHA FLOR DA SERRA (LOTE 03); 3-
AQUISIÇÃO DE TRÊS MOTOBOMBAS RESERVAS (LOTE 
04); 4- EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA 
MANUTENÇÃO 	DOS 	POÇOS 	ARTESIANOS 	DO 
AUNICÍPIO, COM SERVIÇO DE GUINCHO (LOTE 05). 

Capanema, 24 de Fevereiro de 2014. 

LUCIANO DOROCHOWICZ 
Presidente da Comissão de Licitação 

:;...,, 
Prefeitura ilunicpaf ck 

Capanema 
EXTRATO DE CONTRATO Nn 017/2014 
Convite N. 0 0 6/ 2 014 

Data da Assinatura: 17/02/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada, 	RENASUL INDUSTRIA LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE SACOS DE 11X0 ESPECIAIS 	PARA COLETA SELETIVA DE 1.1)(0 
RECICLAVEL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigência 17/02/2014, dMa final de vigência 16/02/2015. 
Valor talai' RI 67.500,00 (Sessenta e Sete Mil e QuInhentos Reals). 

Undamir Maria de lara Denardin 
Prefeita MuNdpal 

. 	, 

Prefeitura MunicipaC ok 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N. 020/2014 
Convite NO 007/2014 

Data da Assinaram: 24/02/2014, 
Contratante: 	Municlpio de Capanema-Pr. 
Conliatada: 	COMERCIO DE 6ENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEMOS ALIMENT1GOS DIVERSOS PARA CONSUMO tlAS CANTINAS 
DAS REPARTMES PÚBLICAS DA ADMINISTRA* MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de viger/da 24/02/2014, data final de dgéricia 23/02/2015. 
Valor total: R$ 7.732,00 (Sete MR Setecentos e Trinte e Dois Real. 

lindarnir Maria de Lam Dana/din 
Prefeita municipai 

r; v.  

, 	Prefeitura ivtunici:paf é 
, 

''',,,,,.. 	Capanema 

PORTARIA 5795'2014 
TERMO DE NOMOIWA(g0 E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO ON . MODALIDADE - Comile 
Coodderando qua o pmeedirnerro acita(Mo eØ de acorda Mal Ni n° 8666f93 e sms alterações, 
.espedolmeNe em sau arigo 43, lomelogo b Edtai da licitaçóo randelidate Caule a° 00712014 e kad% 
objeto AOLIISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTiCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS 
REPARTIÇÕES PUELICAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL ON CAPANEMA - PR. Em cumpinerio ao 
disposto no art109 czagraIo 1 da Le, 8666, de21 de jialho de 1993, loma•se pOdico o resullado da licilaçáo 

-_ ea'-^fe. acre'ervaraoIsi vencedories) peb criterio merdr prep poredn; 

$;-1tN( 	_ _ 	- :I-ENDEL LTDA - EPP 	p 1, Jeto 
ON' - bl) ue LvEnEROS AUMENTICIOSKRAEMER LTDA [1 2,3.4.9 7, 9 9, 11, 12 e 13 
Va.... -. 	. w... Di an a licitaçáo modalidsde ComteNIi 	omno14, RI" 	16.014,80 (Cezesseis Mil e 
Ouatorze Real& e ateNa Centaves). 
Homolog° a presente Ibilaçáo 

CAPANEMA, 24 de leveren de 2014 
LiNDAMIR MARIA. DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeítura StunícTpafde  
Capanema 

PORTARIA 579712014 
TERMO DE HOMOLCGAÇÃO E ATO ADJUDCATÓRIO 
LICITAÇÃO: 001 • MODALIDADE • Tomada de preços 

Condderando que o Orocedimento Iiiilatorio esta de atando cum lei n° 866693 e suas alterações, 
espedalmente em seu araço 43, homologo o Edtal de lidlaçáo modaldade Tarde pecas rP 00112714 e 
Adjudico, aedo. CONTRATAÇA9 DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO CE RAND CE 
GESTÃO INTEGRACIA DE RESIDADS SÓLIDOS, CUJO OBJETIVO CONSISTE NA REALIZAÇÃO CE 
ESTUDOS, PESQUISA DE CAMPO E ELABORAÇÃO DE PIANO DE GESTÃO [MEGRADA DE RESÍDUOS 
SOLIDOS PARA 0 MUNICP0 DE CAPANEMA • FR, Em cumpdmenlo ao dsposio ro art.1119, paragraf, 1 da 
Lei 8.6E6, dn 21 de iunlo de Issa toma-se pilam o resultado da aorta* em eskra1e, auesenianua oral 
ven,..edorI.1,..vIn modo amor preço par item, 
'''''''',': • 	k~"t2,4111ffl .- .-. 	. 

AMBIENTALODSTA OESTEPROJETOS TECNIICOS E CONSULTORIA LTOA • 11 	it 
Vala total dos gados mm a licitaçåå modalidade Tomada de preços N'oolnoia, RS 17 399,00 (Dezessete 
Mil, Trezerms e Ncvenla e tome Reais). 
Homologo a presenteicitaçao. 

CAPANEMA 26 de Ievereiro Ø2O14 
LINDAMIR MARIA DE LARA 06599 IN 

PREFEITA MUA ICI Pr d _ 

Prefeitura 51unicipal.  ck 
Capanema 

PORTARIA 579812014 
TERMODEHOMOLOGAÇÃO 

liCITAÇÃO 005 . MODALIDADE . Pregåo 
Considerando que o procedmenlo licilatodo esla de acordo com lei n' 8666/R e soas alteracões, 
especialmerie em Nu adigo 43, homolog) o Hal de Ucitaçåo rnedakade Pregån n° 0=14, otieb- 
CONTRATAÇÁO DE PESSOA JURIDICA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIAUDACES DE LANÇO 
KARATE, TEATRO, ATLETISMO E GINASTICA E MONITORES DE ALUNOS, PARA ATENDIMENTO AOS 

CUCANDDS EM TEMPO INTEGRAL NA ESCCLA MUNICIPAL TANCREDO NEVES E NOS 
DEPARTAMENTOS CE ESPORTES E CULTURA COMUNIciP10 DE CAPANEMA - FR. Em cuppimerio ao 

,Ød0 no ar1.109, parågrafol da Lei 8.666, de 21 de unho de 1993, torm.sep0olico0 resinado da bla* 
P. mimre arve.olvorin,,,,  venoedodes) ceio cdténo mara oreço panten 

MARCELOJOSUE ROEHRS - ME 1 I, 4 e 5 
MARCO AUREÚOGA7/0N1- ME 1 2 
JAR DIICEUWEICH 99533267953 1 3 
Valor total dos gastos com a bedaga° modalidade Pregap N' 005/2014, RI 123 295.44 (Carlo e Vide e Tres 
Mil, Dtzentcs e Novenla e CincoReais e Quarenla eCuatio Centavos). 
Homologo a presede acilaçåo, 

CAPNEMA, 26de fevereiro de 2014 
UNDAMIR MARIA DE LÅRA DENARON 

PREFEITA MUNICIPAL 

k PetroMoRrip atSam.10P-C4.0-151930» 
For.45.1152,121-F.-11,551,1fl 

CAPANEMA • PR 



EVISO,,DE„,LICITAGA0 - TOMADA DE PREGOS N° 0052014 
MUNICIPIO'OnAPANEMA,Estado da Paranä, tome erbe que realizare Proces- 

soLicitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Precos n° 005/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preco GLOBAL. 
Objeto: CONTRATAGA0 DE EMPRESA PARAAMPLIA°A0 DA UNIDADE BASICA 

DE SAUDE, LOCALIZADA NO LOTE 33 GLEBA 115-CP, DISTRITO DE MARECHAL 
LOTT, NO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, EM ATENOIMENTO AO CONVENIO DO 
FUNDO NACIONAL DE SAUDE N' 09157931000113002M MINISTERIO DA SAUDE, 

Abertura das propostes: 09:00 horas do dia 25 da Margo de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paranä - Centro. 
D emais informees poderäo ser obtidas no enderego acirna citado em horärio non 

mal de expediente. 
Capanema-Pr, 28 de Fevereiro de 2014 

Luciano Dorochowicz - Presidente da Comissäo de Licitacáo 

Cämara Municipal de Vereadores 
de Francisco Belträo 

ATA DA AUDIENCIA PUBLICA DO 3° QUADRIMESTRE DO ABO DE 2013. Aos 
vinte e sete dias no més de fevereiro de dois mil e quatorze, es nova horas e trinta mi- 
‚Idos, no Plenärio da Cämara Munkipal de Vereadores de Francisco Beiträo - Estado 
do Paranä, perante a Comissäo de Financas e Orcamentes, com a eresende de auto- 
ridades e municipes, compareceu o Excelenüssime Secretario Municipal de Finances, 
Senhor Lud Joäo Geremias, em conformidade dom o disposto do § 4°, Artigo 9° da Lei 
Complementar 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 0 Presidente da Comissäo de 
Finances e Orcamentos, Senhor Vereador Valmir Antonio Tonelle, deu por aberto os 
trabalhos da Audiendia Püblica, passando a palavre ao Secretario Municipal de Finan-
ces, que saudou os presentes, agradeceu a presenca de lodos na Cemara Municipal, 
principalmente os Vereadores da Comissäo de Finances e Orcamentos. Na sogärendia 
passou as mäos do Presidente da Comissäo, os seguintes documentos: • Relatório 
resumido da Execucäo Orcamentaria do 6° Bimestre de 2013 e respecliva puhkack; 
- Relatório da Gestbo Finne! do 3° Quadrimestre de 2013 e respective puhncape°. Na 
seqüencia apresentou as acäes do orcamento anal db Municipio do exercicio Man. 
ceiro de 2013 e 2014 e cumprimento de metas, tendo em vista o conlido no artigo 48 
da Lei Campfernenter n° 101. Lei de Responsabilidade Fiscal. Endefranck a presente 
Audiendie Publico es dez horas e pilo minos, Bund° a mesma graveda em Programa 
de Aue na Cbmare Municipal de Vereadores. 

Veba Antoni° Tonello 
Presidente 

Alfons° 8ruzamarello 
Relator 

Jose Adair Rodrigues Brizola 
Secreterio 

Prefeitura Municipal de Vitorino 
Extrato do Contrato n°24/2014 - TOMADA DE PREpS 172013 : Partes Munichoio 

de Vitorino CNPJ 76.995.463/0001-00 e a ampass. CLAUDIO FIDEL RAMOS • ME 
CNPJ: 97552854000112- OBJETO: EXECU°Ä0 DE 5.700 M° DE PAVIMENTACQppO 
DE VIAS URBANAS, COM SERVIOS DE TERRAPLENAGEM, CORD/10 LATEWLL  
DE PEDRAS, BASE COM COLCHAO DE ARGILA, REVESTIMENTO COM PEDRA IR- 
REGULAR E PLACA DA OBRA. Mgindia: 27/02/2015 Dotacäo Orcamentária- 168-Va• 
lor total R$ 165.000,00 .Vitorino, em 27/02/2014. Assinaturas JUAREZ VOTRI Contra-
tank Municipio de Vitorino; CLAUDIO FIDEL RAMOS • ME CLAUDIO FIDEL RAMOS 

DECRETO N.° 2993/2014 
Juarez Votri, Prefeito Municipal de Vitorho, Estado do Parend, no uso de suas atri• 

buicäes legais e com base na Legisfacäo Municipal, 
DECRETA 

Art. 1° - Fica nomeado, Mardern) Votri, portador da RG 9.116.308-0 e do CPF 
05E916.679-98 para o cargo de Gerente de Projetos, Projelos, em 02 de fevereiro 
de 2014. 

Paragraf° Unk, - Fica autuide uma gratificacao de 100% (cem por conto), sobre 
seu vencimento básico, conforme previsto no ArL 83-A da Lei 478/94 e suas 
cries. 

Art r Revegades as disposicäes em diontrerio, este Decreto entre em vigor na 
data de sm publiceo. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Worin°, Estado do Paranä, em 25 de fevoreiro 
de 2014. 

Juarez Volri 
PrefeitoMunicipal 

DECREM pr 611/1011 
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Prelle Aledieipal 

AVISO DE LICITAGA0 
CHAMADA PUBLICA 001/2014 

O Municipio de VERE - Paraná, toma päblico, que no periode de 28 de fevereiro a 
20 de margo de 2013, du 10:00 horas, estare realizando chamamento publico, destina-
do a Aquisgáo de géneros alimenticios da agricultura familiar e empreendedor familiar 
nie para Wender es programas PNAE (programa nacional de alimentagäo escolar e 
P.AA (programa de aquisigäo de gäneros alimenticios) para as escolas municipais e 
sentros municipais de educagáo infantil do Municipie de Ver/-PR, de acordo com as 
éspecificagöcss copstantes no edilai. 

Edital na integre: á disposigäo dos tnteressados no Departement° de Licitagöes. 
Informagelles complementares através sie telefone (46) 3535-8000 ou pelo e-mail: Loh 
lagaoepmvere.pr.govbr 

Vera, 28 de fovereirn de 2014 	i,'1  
Adle Ca s 

Pr.leo MuMcipal 

Lel N• 6710011 
DATA: 26/02/2014 

S1.181111,A; Arrestento dItposItive 1 Ui 
Manleine n• 667 de 29 de 
janeire de 7014, e di ourne. 
eraddiertes. 

A Camara Municipal da  Verf,  Ettedu da Paraad •prn•ou e eu, Adere Carlos 
dem Seeres, Perfehe Munlripal, und.. a mivingel,ti: 

Artlgo 	- Nennt hereridos so artige 1.  du  Lei  MunicIpal A• 667 de 29 de 
Mnetro de 2017, WI artig01 	le, 	que  )maure • Viaerar cont u seguinte 
redaolo: 
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auleokoda e doar un Fonda de Arrendommao Reeklenekd - FAR, nmfame ediErlos  
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LEI N°1373/2014 
DATA: 26(0202014 

SÜMULA: Obp* •Cd3r• a Crlaelo de 
noul• ceroos a allora e 
40111 19°  da Lei ne  79100, 
Na. Hals do 1,41110 d•Carg. 
• Sole.  do Maglatee_ 

Art. 1°. Fe majustade o adequado ao piso nacionel, o valer das 
vencinentoa *natantes do anexo 'V' da Lei e 70 de 25 de junho de 1948 -  Res  de  Cargos  o Serios do Megletério. osnfenne espeeificado no anexo 
deate lei. 

Art. 2°. 0 en 11 da Lei n° 70 de 25 de junho de 1098 11.111 • sigeral 
en a seguinte rediefo, 

Art. 11 - A Clamee 6 conwee por 10 (desoito) referollciat, vando  
quo  a prImaira correaponde a0 veneImento 10041 da Clawa• •  aa 
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anemo  

Paniere  gnIcoi As novas rintorenees introdedas pm  aste  bi sla 
extensiveis aos demais cargos.  inclusive.  para  ekles  dos anex. T e -rr  da 
Ler n° 70 de 25 de hinho de 1908. 

et.  lt Feen  colados no quadro efegvo do  Plane  de  Cargos  e Saterlas 
do Maoisterie (anexo V da Lei n° 70 de 25 de junho de 1998) . cargos e 
nagas a segulr, *das dtribUig.D. encontneen.se  .pecificadas no anexo 'll'  
delta 
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papOstes na Lai n.  70 d125 de addes de 1008 

Art. 41,  Este  131 enua em vigor ne dals de 1u9 publicagao, corn stedos  
etw.  1°  de janelio do 2014 pare lins ao disposte ao en- 1°  Deta La. 
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PREFEITO MUNIGIPAL 

EXTRATO DISPENSA DE LICITA°A0 0072014 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE  VENE  - PR. 
CNPJ: 75.636.530001-20 
CONTRATADO: VIRTUAL FONE SISTEMAS DE SEGURAKA E COMUNICA9A0 

LTDA - ME. 
CNPJ: 09.572.117/000144 
VALOR: R$ 2.800,00 
OBJETO: aquisicäo EMERGENCIAL de uma central telelimica para o Posto de 

Saüde dooie municipie 
FUNDAMENTO, Art, 24, II,  IV  da Lei n0  8.666/93.  
Verb-PR,  28 de fevereiro da 2014 

Aale Wes 
Prelelro Marklos! 
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Cämara Municipal de Vereadores 
de Cruzeiro do Igua9u 

EDITAL DE CONVOCA0A0 N. • 002/2014 

LURD55 WORTOLDO, Presidente da Genera 
Munkle.] de Verendere. de Cruzeiro da lituaeu, Estado do Parana, no um, de 
suas etrIbuicaes 

Cossooem 
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Prefeitura Municipal de Capanema 
AVISO OE LICITAGAO - TOMADA DE PREGOS N°  004/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Parane, oma publico que realizará Proces-
so Licitatório, nos termos a seguir: 

Modelldada. Tomada de Pregos n°004/2014 - PMC 
Tpo de Julgamento: Menor prego GLOBAL. 
Objelo: CONTRATAGA0 DE EMPRESA PARA EXECUGA0 DE OBRA DE CONS-

TRUGA0 0E UNIDADE BASICA DE SAUDE, LOCALIZADA NA RUA GUAIRACAS, 
LOTE 13 DA QUADRA 10, SETOR NO, NO BAIRRO SAO CRISTOVAO, MUNICIPIO 
DE CAPANEMA- PR, TOTALIZANDO UMAAREA DE 339,88 M'. 

Alsertura das propostas: 09:00 horas do da 24 de Margo de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Damais informagües poderao ser oblidas no enderego *im citado em horivio nor- 

mal de extoediente. 
Capanema-Pr, 28 de Fevereiro de 2014 

Luciano Dorochowicz - Presidente da Comissäo de Licitagáo 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL IN". 014/2014 

REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO:Aquisição de cargas de gás P13 e P45 e de botijão ( casco de 13 e 45 kg).. 
ABERTURA: 17/03/2014 às 09:00 horas 
Autorização: Affonso Portugal Guimarães — Prefeito Mtmicipal de Campo Largo/Pr. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados poderão obter o edital 
na PMCL Avenida Padre Natal Pigato, n° 925 bloco 07, no horário de expediente 
ou através do endereço www.campolargo.prgov.br  — Listando Licitações, 

Edificio da Prefeitura Municipal de Campo Largo 26 de fevereiro de 2014 

Rozi de Fátima Biebibichi 
Pregoeira 

R$ 120,00 - 1713712014 

ERRATA DE EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL N" 010/2014 

Item 5,2,2 onde lê-se: I - índices de liquidez geral ( L(1) e 2 - índice de liquidez 
corrente (11,C), igual ou superior a 1,10, leia-se igual ou superior a 1,0. Permanece 
inalterada a data de abertura das propostas. 
Edificio da Prefeitura Municipal de Campo Largo 26 de fevereiro 2014 

Sandra Lutf 
Pregoeira 

R$ 72,00 - 1719012014 

1 Califórnia 

' 	AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATORIO N°  018/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2014 —Registro de Preço 
A Prefeitura do Município de Califórnia, Estado do Paraná, torna público aos 
interessados que em conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02 e 
suas alterações posteriores, se encontra aberta por 08 (oito) dias úteis após a data 
da última publicação deste aviso para a retirada do Edital, licitação na modalidade 
de Pregão Presencial, objetivando o RegiStro de Preços para a Aquisição de Gás de 
Cozinha para os Setores desse Município. Julgamento: Menor Preço. O Edital deverá 
ser retirado diretamente no Departamento de Licitações e Contratos; sita à Rua 17 
de dezembro, n° 149, em horário comercial, de r a 6' feira, Informações poderá 
ser obtido pelo telefone (43) 3429-1242 ou através do e-mail: licitacao.califomia@  
hotmail.com. Califórnia, 11 de fevereiro de 2014. José Vagula Filho, Pregoeiro. 

R$ 96,00 -1724112014 

1 Cantagalo 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N°. 1/2014-PMC 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, torna publico que fará 
realizar, às 09h3Omin, dia 09 de abril de 2014, na Sala de Reuniões do 
Município de Cantagalo Municipal de Cantagalo, sita a Rua Cinderela, 
Cantagalo, Paraná, Brasil, a licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, sob a forma de execução indireta e regime de empreitada por 
preço global, tendo por finalidade a seleção e contratação de empresa 
especializada de engenharia, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE COM AREA DE 384,67 M', de acordo com o que se encontra 
definido na especificação e condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, cuja direção e julgamento serão realizados por sua Comissão de 
Licitação, instituída pelo Decreto n°. 4/2014, de 10 de janeiro de 2014, em 
conformidade com o disposto na Lei Federal n°. 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, alterações posteriores e demais legislações pertinentes. 
A pasta técnica, com o inteiro teor do edital e seus respectivos modelos e 
anexos, poderá ser examinada no Departamento de Licitação Municipal, 
a partir desta data, no horário comercial e será fornecida mediante a 
apresentação do recibo de pagamento no valor de R$ 100,00 (cem reais). 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão 
ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço acima mencionado, 
telefone (42) 3636-1185, fax 42.3636-1478. 

Departamento de Licitações 
Cantagalo/Pr, 27 de fevereiro de 2014. 
Ivone Aparecida Corrêa 
Presidente da Comissão de Licitação 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 1/2014-PMC 
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL 
Regência: Lei 8.666/93 e suas alterações 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
78.279.981/0001-45, com sede na Rua Cinderela, 379, Centro, Cantagalo, 
Paraná, Cep. 85.160-000, através da Comissão de Licitação constituída 
e nomeada através do Decreto n°. 4/2014, torna público aos interessados 
que realizará processo de licitação na modalidade de Concorrência 
Pública para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA 
CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL, CONFORME 
TERMO DE COMPROMISSO — PAC2-06764/2013/FNDE, conforme 

especificações deste certame nas condições fixadas no Edital e seus 
anexos. Poderão participar todas as pessoas jurídicas interessadas, 
desde que apresentem a documentação exigida, 
DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 09h3Omin do dia 24 de abril de 2014. 
ENDEREÇO: sala de licitações da Prefeitura Municipal, Rua Cinderela, 
379 — Centro, Cantagalo — Paraná. 
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO DOS ENVELOPES: até 09h0Omin 
do dia 24 de abril de 2014; 
LOCAL DO PROTOCOLO: Na sala de Licitações ou à Comissão 
Permanente de Licitação na sede do Município de Cantagalo - PR, Rua 
Cinderela, 379 — Centro, Cantagalo — Paraná. 
A pasta técnica, com o inteiro teor do edital e seus respectivos modelos e 
anexos, poderá ser examinada no Departamento de Licitação Municipal, 
a partir desta data, no horário comercial e será fornecida mediante a 
apresentação do recibo de pagamento no valor de R$ 100,00 (cem reais). 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão 
ser dirigidos á Comissão de Licitação no endereço acima mencionado, 
telefone (42) 3636-1185, fax 42.3636-1478. 

Departamento de Licitações 
Cantagalo/Pr, 27 de fevereiro de 2014. 
Ivone Aparecida Corrêa 
Presidente da Comissão de Licitação 

R$ 432,00 - 1688112014 

Prefeitura Municipal de Capanema -Estado do Paraná 	• 
Av, Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS N° 004/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade; Tomada de Preços n° 004/2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BASICA DE SAÚDE, LOCALIZADA NA 
RUA GUAIRACAS, LOTE 13 DA QUADRA 10, SETOR NO, NO BAIRRO 
SÃO CRISTOVÃO, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO 
UMA AREA DE 339,881\4°. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 24 de Março de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema 
— Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
nonnal de expediente. 
Capanema-Pr, 28 de Fevereiro de 2014 
Luciano Dorochowicz — Presidente da Comissão de Licitação 

R$ 120,00 -1653412014 

Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Ak11SQ DE LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS N° 005/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos tennos a seguir: 

Modalidade: Tornada de Preços n° 005/2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA UNIDADE 
BASICA DE SAUDE, LOCALIZADA NO LOTE 33 GLEBA 115-CP, 
DISTRITO DE MARECHAL LOTT, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE 
N° 091579310001130021\4 MINISTÉRIO DA SAUDE. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 25 de Março de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema 
— Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 
Capanema-Pr, 28 de Fevereiro de 2014 
Luciano Dorochowicz — Presidente da Comissão de Licitação 

R$ 120,00 - 16535/2014 

Castro 

CÂMARA MUNICIPAL DE CASTRO 
TERMO DE REVOGAÇÃO 

Castro, 26 de fevereiro de 2.014. 
Ref.: Pregão Presencial n° 002/14 

O Presidente da Câmara Municipal de Castro, no uso de suas atribuições, 
REVOGA, nos termos do artigo 49 da Lei Federal n° 8.666/93, o procedimento 
licitatório — na modalidade de Pregão Presencial n° 002/14, o qual teia por objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ADMINISTRAÇÃO 
DO PROGRAMA DE CONCESSÃO DE VAGAS DE ESTÁGIOS — CÂMARA 
MUNICIPAL DE CASTRO, de acordo com o Parecer da Controladoria Interna, 
verificou-se que o valor máximo estimado encontra-se abaixo dos valores de mer-
cado, baseado na pesquisa no processo em questão, e ainda os valores de auxilio 
transporte não foram atualizados para esse processo licitatório Pregão Presencial 
n° 002/2014, sugere-se a revogação do processo. 
Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 
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I3h:30min horas, do mesmo dia, no mesmo local. O respectivo edital 
padeci ser obtido em sua integra no endereço eletrônico www.ara-
pongas.prgov.br. 

Arapongas-PR. 27 de fevereiro de 2014. 
MARCIA MARIA ARDUIM BIAZON 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 5/2014 - POSE 

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR avisa os inte-
ressados que realizará no dia 18/03/2014 ås 09h1Ornin, a licitação em 
referéncia, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JU-
RIDICA PARA CONFECÇÃO MATERIAL GRÁFICO PARA DI-
VERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE BANDEIRANTES 
PR. A retirada do edital será feita no departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Bandeirantes ou através do sitio eletrônico da 
Prefeitura www.bandeirantes.prgov.br. A entrega dos envelopes con-
tendo a documentação e proposta poderá ser feita até as 09h0Omin do 
dia 18/03/2014 no Selar de Protocolo desta prefeitura. 

Bandeirantes-PR, 27 de fevereiro de 2014. 
JULIO CÉSAR DE SOUZA 
Secretario dc Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAIÚVA DO SUL 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N' 2/2014 

Processo n' 12/2014. Objeto: Contratação de empresa especializada 
para ampliação da Unidade Básica de Saúde "ACRYDES LAZA-
ROTTO SANTOS", conforme projetos, descritivo e especificações 
constantes no Edital e seus anexos. Emissão: 27/02/14. Entrega dos 
Envelopes: Até ás 09:00 horas do dia 21/03/14, no Protocolo Geral da 
Prefeitura do Município de Bocaiúva do Sul, å Rua Carlos Alberto 
Ribeiro, n' 21, Centra -Bocaiúva do Sul/PR. Abertura dos Envelopes: 
Ás 09:00 boms do dia 21/03/14, na sala da COMISSÃO PERMA-
NENTE DE LICITAÇÃO da Prefeitura do Município de Bocaiúva do 
Sul, à Rua Carlos Alberto Ribeiro, n' 21, Centro -Bocaiúva do 
Sul/PR. 

O Edital estará disponível a partir de 28/02/2014, das 08:30 
às 11:00 e das 13:30 às 16:30 de segunda a sexta-feira, com a 
Comissão Permanente de Licitação, å Rua Carlos Alberto Ribeiro, n' 
21, Centra Bocaiúva do Sul/PR. Informações poderão ser obtidas 

pelo telefone (41) 3675-3970 - 3675-3971, eu solicitação através do 
correio eletrônico licitacao@bocaiuvadosul.prgov.br  

TONIADA 1)1/ PREÇOS N' 3/2014 

l'rocesso n' 13/2014. Objeto: Contratação de empresa especializada 
para reforma da Unidade Básica de Saúde "CARMEM LUCIA DE 
MARI RIBAS", conforme projetos, descritivo e especificações cons-
tantes no edital e seus anexos. Emissão: 27/02/14. Entrega dos En-
velopes: Até ás 13:30 horas do dia 21/03/14, no Protocolo Geral da 
Prefeitura do Município de Bocaiúva do Sul, å Rua Carlos Alberto 
Ribeiro, n' 21, Centro - Bocaiúva do SuliPR. Abertura dos En-
velopes: As 13:30 horas do dia 21/03/14, na sala da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Prefeitura do Município de 
Bocaiúva do Sul, å Rua Carlos Alberto Ribeiro, n' 21, Centro -
Bocaiúva do Sul/PR. 

O Edital estará disponível a partir de 28/02/2014, das 08:30 
ås 11:00 e das 13:30 ås 16:30 de segunda a sexta-feira, com a 
Comissão Permanente de Licitação, à Rua Carlos Alberto Ribeiro, n' 
21, Centro - Bocaiúva do Sul/PR. Infonnações poderão ser obtidas 

pelo telefone (41) 3675-3970 - 3675-3971, ou solicitação através do 
correio eletrônico licitacao@bocaiuvadosul.prgov.br  . 

Bocaiúva do Sul-PR, 77 dc fevereiro de 2014. 
DAVI DOS SANTOS VIANA 

Presidente da Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA DA LAGOA 

AVISO DE LicrrAvRo 
PREGÃO PRESENCIAL N' 8/2014 

A Prefeitura Municipal de Campina da Lagoa -Pamná, fazsaberque 
se encontra aberta a Licitação sob a Modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 
08/2014 nos termos da Lei n' 10.520 de 17/07/2002, Decreto Municipal ni 
120/2007 e Lei Federal n' 8.666/93 e suas alterações, do tipo MENOR PRE-
ÇO POR LOTE e que, as 14:00 (quatorze) homs do dia 21 de março de 2014, 
na sala de reuniões da Prefeitura, estará recebendo IroPostaas e documentação 
para aquisição de material de educação ambiental e divulgação (meta03), com 
base na proposta SICONV 055538/2013, Convenio 795701/2013 - FUNA-
SA, observadas as características e demais condições especificadas no Edital e 
em seus Anexos. O Edital contendo todas as informações poderá ser adquirido 
através do fone/fax (44) 3542-2303 nos horários de expediente, das 08:00 às 
11:30 e das 13:30 as 17:00, no Departamento de licitações da Prefeitura Mu-
nicipal, situada na Praça João XXIII, 996, Centro, Campina da Lagoa, Paraná, 
CEP:87345-000 ou no sim www.campinadalagoa.prgov.br. 

Campina da Lagoa-PR, 26 de fevereiro de 2014. 
NELSON GONÇALVES DOS SANTOS 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Ni  2/21114 

A Prefeitura Municipal de Campo Largo, Pr., comunica aos 
interessados que receberá até ås 14:00 horas do dia 21 de março de 
2.014, em sua sede, na Avenida Padre Natal Pigatto, n' 925 - bloco 
07, propostas para a construção das Unidades Basicas de Saúde de 
Santa Cruz e da Fazçndinha. TIPO DE LICITAÇÃO: DE MENOR 
PREÇO. VALOR MAXIMO FIXADO: R$ 518.653,30. Os interes-
sados poderão obter maiores informações, bem como, obter o edital 
de inteiro teor no endereço acima, no horário de expediente ou atra-
vés do sito www.campolargo.pr.gov.br  - empresa - licitações. 

Campo Largo-PR, 27 de fevereiro de 2.014. 
AGLAIR TEREZINHA CAMPOS RIBEIRO 

DE ANDRADE 
Presidmite Da Comissão De Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N° 1/2014-PMC 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL 
Regéncia: Lei 8.666/93 e suas alterações 

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, inscrito no 
CNP.I/ME sob o n 78.279.981/0001-45, com sede na Rua Cinderela, 
379, Centro, Cantagalo, Paraná, Cep. 85.160-000, através da Co-
missão de Licitação constituída e nomeada através do Decreto n' 
4/2014, toma público aos interessados que realizará processo de li-
citação na modalidade de Concorrência Pública para CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DA 
UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL, CONFORME TERMO DE 
COMPROMISSO - PAC2-06764/2013/FNDE, conforme especifica-
ções deste certame nas condições fixadas no Edital e seus anexos. 
Poderão participar todas as pessoas jurídicas interessadas, desde que 
apresentem a documentação exigida. 

DATA E HORARIO DA LICITAÇÃO: 09h3Omin do dia 24 
de abril de 2014. 

ENDEREÇO: sala de licitações da Prefeitura Municipal, Rua 
Cinderela, 379 - Centro„ Cantagalo - Paraná. 

DATA E HORARIO DO PROTOCOLO DOS ENVELOPES: 
até 09h00min do dia 24 de abril de 2014; 

LOCAL DO PROTOCOLO: Na sala de Licitações ou å 
Comissão Permanente de Licitação na sede do Município de Can-
tagalo - PR, Rua Cinderela, 379 - Centro, Cantagalo Paraná. 

A pasta técnica, com o inteiro teor do edital e seus res-
pectivos modelos e anexos, poderá ser examinada no Departamento 
de Licitação Municipal, a partir desta data, no horário comercial e 
será fomecida mediante a apresentação do recibo de pagamento no 
valor de R$ 100,00 (cem reais). Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos á Comissão de Li-
citação no endereço acima mencionado, telefone (42) 3636-1185, fax 
42.3636-1478. 

TOMADA DE PREÇOS N° 1/2014-PMC 

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, toma publico 
que fará realizar, ås 09h3Omin, dia 09 de abril de 2014, na Sala de 
Reuniões do Municipio de Cantagalo Municipal de Cantagalo, sita a 
Rua Cinderela, Cantagalo, Paraná, Brasil, a licitação na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS, sob a forma de execução indireta e regime 
de empreitada por preço global, tenda por finalidade a seleção e 
contratação de empresa especializada de engenharia, para CONTRA-
TAÇÂO DE EMPRESA PARA gXECUÇA0 DA CONSTRUÇÃO 
DA UNIDADE BASICA DE SAÚDE COM ÁREA DE 384,67 M', 
de acordo com o que se encontra definido na especificação e con-
dições estabelecidas neste Edital e seus anexos, cuja direção e jul-
gamento serão realizados por sua Comissão de Licitação, instituída 
pelo Decreto n' 4/2014, de 10 de janeiro de 2014, em conformidade 
com o disposto na Lei Federal n,  8.666/93, dc 21 de junho de 1993, 
alterações posteriores e demais legislações pertinentes. 

A pasta tecnica, com o inteiro teor do edital e seus res-
pectivos modelos e anexos, poderá ser examinada no Departamento 
de Licitação Municipal, a partir desta data, no horário comercial e 
será fornecida mediante a apresentação do recibo de pagamento no 
valor de R$ 100,00 (cem reais). Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos å Comissão de Li-
citação no endereço acima mencionado, telefone (42) 3636-1185, fax 
42.3636-1478. 

Cantagalo-PR, 27 de fevereiro de 2014. 
IVONE APARECIDA CORRÊA 

Presiderne da Comissão de Lieitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 4/2014 

O Município de Capanema, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Tomada de Preços n' 004/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECU-

ÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BASICA DE 
SAÚDE, LOCALIZADA NA RUA GUA1RACÁS, LOTE 13 DA 

QUADRA 10, SETOR NO, NO BAIRRO SA0 CRISTOVAO, MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 
339,88 M' 

Abertura das propostas: 09:00 boms do dia 24 de Março de 
2014. Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Sou-
za, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima 
citado em horário normal de expediente. 

TerNTAÉ4,17E PREÇOS Ni  5/2014 

O Municipio de Capanema, Estado do Paraná, toma público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Tomada de Preços n' 005/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL. 
Objeto: CONTRATAVAO DE EMPRESA PARA AMPLIA-

ÇÃO DA UNIDADE BASICA DE SAÚDE, LOCALIZADA NO 
LOTE 33 GLEBA 115-CP, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, NO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N° 
09157931000113002M MINISTÉRIO DA SAÚDE 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 25 de Março de 
2014. Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Sou-
za, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima 
citado em horário normal de expediente. 

Capanema-PR, 27 dc fevereiro de 2014. 
LUCIANO DOROCHOWICZ 

Presidente da Comissão de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Ni  18/2014 

OBJETO: Aquisição Mobiliários e Equipamentos Padronizados Para 
Equipar A Escola de Educação Infantil do Programa Nacional de 
Reestraturação e Aparelhagem da Rede Escolar Pública de Educação 
Infantil - PROINFANCIA - Convênio ENDE/Termo de Compromisso 
N'? 201300370 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
EMISSÃO: 27/02/2014. ABERTURA: 25/03/2014. HORÁRIO: 09:00 
HORAS. VALOR MÁXIMO: RO 91.826,54 (NOVENTA E HUM 
MIL E OITOCENTOS E VINTE E SEIS REAIS E CINQUENTA E 
QUATRO CENTAVOS). PRAZO DE RECURSO AO EDITAL: 02 
(dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de 
habilitação. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e de-
mais informações encontram-se å disposição dos interessados no Se-
tor de Licitação e Cadastro, sito å Praça Pedro Kaled, n' 22 Centro, 
no side http://castro.pr.gov.br:8080/atendenet/  e email: licitacao.cas-
tro®gmail.com  

ANTONIO CARLOS SILVA 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 22/2014 

Objeto: Contratação de empresa especializada através de sistema de 
Registro de Pregos, para prestação de serviços de corte e poda de 
árvores com coleta, remoção e destinação final adequada aos resíduos 
provenientes destes serviços, conforme quantidades e especificações 
constantes no Termo de Referência (Anexo VII), que integra o edital. 
Data: 19 de março de 2014 ås 09:00 horas. 
Local de Abertura: Prefeitura de Colombo, edifício sede, situado na 
Rua XV de Novembro, 105, Colombo, Paraná. 
Preço Máximo: Constante no Edital. 
Critério de Julgamento: Menor Preço. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Mu-
nicipal da Administração, sito a Rua XV de Novembro N' . 105, 
Centro, Colombo - Paraná, ou pelos fones: (041) 3656-8080 Ou 
3656-8002 ou pelo sim: www.colombo.prgov.br. 

Colombo-PR, 27  dc  fevereiro de 2014. 
IZABETE CRISTINA PAVIN 

Prefeita 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 19/2014 

O Município de Colorado toma público gue ås 09 horas do dia 13, de 
Marco, realizará licitação na modalidade PREGAO PRESENCIAL, do tipo 
menor preço, para aquisição de EQUIPAMENTO RODOVIÁRIO de acordo 
com especificações do edital. LOTE: 01 ABJETO: AQUISIÇÃO DE VEI-
CULO TIPO AM13ULANCIA- QUANTIDADE: 02 -VALOR TOTAL 
R$98.000,00 - PRAZO (DIAS) 60.1rifonnaçdes e esclarecimentos relativos ao 
edital, modelas e anexos poderão ser solicitados junto ao Pregoeiro Josimary 
Barcelos, Paraná, Brasil - Telefone: (044) 33231200 -  Far  (044) 33231200 - E-
mail licitacao@colorado.prgov.br. A Pasta Técnica. Como inteiro teor do Edital 
e seus respectivos modelos, adendos e anexo, poderá ser examinada no seguinte 
endereço Avenida Brasil, 1250, das 08:00, das 11:30 ås 13:30 ås I 7:00horas. 

Colorado-PR, 21 de fevereiro  dc  2014. 
JOSIMARY BARCELOS 

Pregoeira 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http.//www.in.gov.bdautmrtcidadahtml, 	 Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00032014022800432 	 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - 1CP-Brasil. 



Prefeitura Ntunícípalde  
Cayanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 07/03/2014 
	

Edital n°: 005 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 
06.125.716/0001-00 

AV CAXIAS DO SUL, 660 SALA 02 - CEP: 85750000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Planalto/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Tomada de preços N° 005), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

 

	Assinatura  rie fomes 

 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura NunicipaC 
Cayanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 07/03/2014 
	

Edital n°: 005 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
75.981.993/0002-00 

R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
SANTA CRUZ CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Tomada de preços N° 005), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura it/lunícíyar de 
Capanema 

— 
; 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 10/03/2014 
	

Edital n°: 005 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR : 

FACHINELLO CONSTRUCOES CIVIS LTDA - ME 
03.574.097/0001-34 

R TAMOIOS, 688 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Tomada de preços N° 005), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

A 	a do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura AtunícipaC de 
Cayanema 

‘1. 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 13/03/2014 
	

Edital n°: 005 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

CONSTRUTORA INGENIUM LTDA - EPP 
10.312.795/0001-27 

R MAUÁ, 2540 SALA 01 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Realeza/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Tomada de preços N° 005), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

dee 
,assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEIT IRA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Niunictpal de 
Cayanema ; 	o 

ìi t 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

 

Data da Emissão: 13/03/2014 	Edital n°: 005 
FORNECEDOR: 

Tipo Tomada de preços 

  

M. L. P. GONCALVES & CIA LIDA - ME 
09.203.950/0001-98 

ROD PR-182, KM 464,05 , S/N - CEP: 85770000 - BAIRRO: INDUSTRIAL 
CIDADE/UF: Realeza/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Tomada de preços N° 005), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

„LA 
Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viria to Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Assinatura do fti rnecedor 

Prefeitura Nuníctpal de 
Capanema A 

Ili 	tjj't 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 17/03/2014 
	

Edital n°: 005 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR : 

ADELAR GERLACH & CIA LIDA - ME 
02.892.402/0001-73 

S SAO PAULO , 2363 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO CÍVICO 
CIDADE/UF: Realeza/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Tomada de preços N° 005), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



BemIllé? 
seu amigo de construçao 

ICEMETAL 
1 4 	n 

, 

CARTA CREDENCIAL — ANEXO 01 

Capanema-Pr, 20 de Março de 2014. 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Tomada de Preços n9  005/2014. 

Prezados Senhores: 

O abaixo assinado, Ivo Antonio Muller, carteira de identidade ne 799.512/Pr., na 

qualidade de responsável legal pela proponente Micemetal — Muller Indústria e Comércio 

Ltda, vêm, pela presente, informar a V. Sas  que o senhor JORGE LUÍS KLEINPAUL, carteira 

de identidade ne 6.311.591-6/Pr, é a pessoa designada por nós para acompanhar a sessão 

de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, para 

assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a 

que se referir a licitação em epígrafe. 

Atenciosamente, 

ev 
NOME: O A TONIO MULL 

RG: 799.512/PR CPF: 175.546. 
CARGO: SÓCIO/GERENTE 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 

29-49 ri5.981.99310002 

micemeb: Muller industri 
e Ccelercia -_tda 

Rua Otavio Francisco da Mattos, 15&3- Santa Cruz 
L'5760-000 • Capelant - 

Paraná 

projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www,micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 
Rua Otávio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 

 

Programa Brasileiro da Q ualidade 
e Produtividade do Habitat 



ENVELOPE N° 01- DOCUMENTOS DE HABILITAÄO  

Ä COMISSÄO DE LICITAÄO 

TOMADA DE PREQDS n° 005/2014 ABERTURA DIA 25/03/2014 äs 
09:00Hs 

PROPONENTE: MICEMETAL - MULLER IND. E COM. LTDA 



Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
VIGÉSIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ n° 75.981.993/0001-29 

Os signatários deste instrumenta: 
1. JOSE ARMANDO MULLER, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 

Universal de Bens, ernpresário, inscrito no CPF 	126.652.409-63, portador do 
Documento de Identidade RG n° 4.171,198-1 - SSP/PR, residente e domiciliado 
em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Alagoas, n° 480, Bairro Santa Cruz, 
CEP 85760-000; 

2. IVO ANTÔNIO MULLER, brasileiro, natural de Piratuba, Santa Catarina, 
divorciado, nascido em 14/06/1950, empresário, inscrito no CPF n° 
175.546.329-49, portador do Documento de Identidade RG n° 799.512 —
SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à Avenida 
Independência, n° 1020, Centro, CEP 85760-000; 

3. INES SALETE MULLER, brasileira, natural de Capanema, Paraná, solteira, 
nascida em 23/02/1962, empresária, inscrita no CPF n° 685.518.009-49, 
portadora do Documento de Identidade RG n° 3.755.458-8 - SSP/PR, residente e 
domiciliada em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Alagoas, n° 480, Bairro 
Santa Cruz, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da sociedade 
empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de MICEMETAL 
MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, com sede na Avenida 
Independência, n° 1020, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41201657949 
em 28/04/1975 e a última alteração sob n° 20124342981 em 14/06/2012, 
resolvem alterar e consolidar o contrato social e posteriores alterações mediante 
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o sócio JOSÉ ARMANDO 
MULLER, cedendo e transferindo, com consentimento dos outros sócios, 283.200 
(duzentas e oitenta e três mil e duzentas) quotas integralizadas pelo valor nominal de R$ 
283.200,00 (duzentos e oitenta e três mil e duzentos reais) ao sócio, na seguinte 
proporção: 

a) ao sócio IVO ANTÔNIO MULLER, 283.200 (duzentas e oitenta e três mil e 
duzentas) quotas no valor nominal de R$ 283.200,00 (duzentos e oitenta e três 
mil e duzentos reais), recebendo a importá'ncia em. 36 (trinta e seis) parcelas 
iguais, mensais e sucessivas, dando por este instrumento, tanto ao sócio 
adquirente de suas quotas, bem como à sociedade, plena e rasa quitação de seus 
haveres, nada mais tendo a reclamar relativo as quotas transferidas. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Nona da Vigésima Quinta Alteração 
do Contrato Social Consolidado, onde mencionava a distribuição do Capital social: 
JOSÉ ARMANDO MULLER, 283.200 quotas — R$ 283.200,00, IVO ANTÔNIO 
MULLER, 306.800 quotas — R$ 306.800,00 e INES SALETE MULLER, 590.000 
quotas — R$ 590.000,00, passando a ser: IVO ANTÔNIO MULLER, 590.000 quotas — 
R$ 590.000,00 e INES SALETE MULLER, 590.000 quotas — R$ 590.000,00. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações da Cláusula Nona da Vies' 
Quinta Alteração do Contrato Social Consolidado, a Cláusula de capital passa a ter 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
VIGÉSIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDA ti E 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ n° 75.981.993/0001-29 

seguinte redação: O capital social será de R$ 1.180.000,00 (um milhão cento e oitenta 
mil reais), totalmente integralizado e dividido em 1.180.000 (um milhão cento e oitenta 
mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas neste ato em moeda 
corrente do País, pelos sócios:  
SÓCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
IVO ANTÔNIO MULLER 50% 590.000 590.000,00 
INES SALETE MULLER 50% 590.000 590.000,00 
TOTAL 100% 1.180.000 1.180.000,00 
CLAUSULA TERCEIRA: Fica extinta a partir de 25 de Fevereiro de 2013, a filial 
estabelecida em Capanema, Estado do Paraná, a Rua Guairacá, n°  1992, Bairro São 
Cristovão, CEP 85760-000, com o objeto social Comércio Varejista de Materiais de 
Construçào, inscrita no CNR).  sob n° 75.981.993/0008-03 e NIRE 4190118836-4. 
CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
CLÁUSULA QUINTA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os 
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, 
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no 
contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

CNPJ n° 75.981.993/0001-29 

1 IVO ANTÔNIO MULLER, brasileiro, natural de Piratuba, Santa Catarina, 
divorciado, nascido em 14/06/1950, empresário, inscrito no CPF n° 
175,546.329-49, portador do Documento de Identidade RG n° 799.512 — 
SSP/PR, ,residente e domiciliado em Capanerna, Estado do Paraná, à Avenida 
Independência, n° 1020, Centra, CEP 85760-000; 

2. INES SALETE MULLER, brasileira, natural de Capanema, Paraná, solteira, 
nascida em 23/02/1962, empresária, inscrita no CPF n° 685.518.009-49, 
portadora do Documento de identidade RO n° 3.755.458-8 - SSP/PR, residente e 
domiciliada em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Alagoas, n° 480, Bairr 
Santa Cruz, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da socieda• e 
empresária limitada que gira 'nesta praça sob o nome de MICEMETAL 
MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, com séde na Avenida 
Independência, n° 1020, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41201657949 
em 28/04/1975 e a última alteração sob n° 20124342981 em 14/06/201 
resolvem consolidar o contrato social, mediante as condições estabelecidas n. s 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial MICEMETAL 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
---VTaSIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDA 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ n° 75.981,993/0001-29 

MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na Avenida Independência, n° 
1020, Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁSULA TERCEIRA: A sociedade possui uma filial estabelecida em Capanema, 
Estado do Paraná, à Rua Otávio. Francisco. de Mattos, n° 1563, Chácara 82 N.E., Bairro 
Santa Cruz, CEP 85760-000, com o objeto social Construtora, Incorporadora e 
Loteamento, inscrita no CNPJ sob n° 75.981.993/0002-00 e NIRE 4190048049-5. 
CLÁUSULA QUARTA: A sociedade possui uma filial estabelecida em Capanema, 
Estado do Paraná, à Avenida Pedro V. P. de Souza, n° 1071, Centro, CEP 85760-000, 
com o objeto social Comércio Varejista de. Materiais de Construção, inscrita no CNPJ 
sob n° 75.981.993/0007-14 e NIRE 4190118835-6. 
CLÁUSULA QUINTA: A sociedade possui uma filial estabelecida em Planalto, Estado 
do Paraná, à Rua Curitiba esquina c/ Avenida Rio Grande do Sul, n° 267, Centro, CEP 
85750-000, com o objeto social Comércio Varejista de Materiais de Construção, inscrita 
no CNPJ sob n° 75.981.993/0005-52 e NIRE 4190118837-2. 
CLÁUSULA SEXTA: A sociedade possui uma filial estabelecida em Capanema, 
Estado do Paraná, à Avenida Rio Grande do Sul, n° 1523, Bairro São José Operário, 
CEP 85760-000, com o objeto social Comércio Varejista de Materiais de Construção, 
inscrita no. CNPJ sob n° 75.981.993/0006-33 e NIRE 4190118838-1. 
CLÁUSULA SÉTIMA: O objeto social é Comércio Varejista de Materiais de 
Construção, Vidros e Ferragens em geral, Construtora, Incorporadora e Loteamento. 
CLÁUSULA OITAVA: O capital é de R$ 1.180.000,00 (um milhão cento e oitenta mil 
reais), totalmente integralizado e dividido em 1.180.000 (um milhão cento e oitenta mil) 
quotaS, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas neste ato em moeda 
corrente do País, elos sócios: 
SÓCIOS PART. % QUOTAS VALORES EM R$ 
IVO ANTÓNIO MULLER 50% 590.000 590.000,00 
INES SALETE MULLER 50% 590.000 590.000,00 
TOTAL 100% 1.180.000 1.18.0.000,00 

CLÁUSULA NONA: A sociedade iniciou suas atividades em 28 de Abril de 1975, e 
seu prazo é indeterminado. 
CLAUSULA DÉCIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de 
preços e condições, o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, no caso de 
algum quotista pretender ceder as que possuí, observando o seguinte: 
I — Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem à respeito da 
preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 
II — Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: A responsabilidade de cada sócio é restrita 
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do ca 
social. 



Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
VIGÉSIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDAD 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ ri° 75.981.993/0001-29 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A administração da sociedade cabe ao sócio PIO 
ANTÔNIO MULLER, com poderes e atribuições para executar todos os atos da 
administração e decidir sobre todos os negócios e questões de interesse da sociedade, 
podendo representá-la, ativa e passiva, judicial e extrajudicial, inclusive nomear 
procuradores com poderes especiais para agirem em nome da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial, podendo ainda onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização e consentimento dos demais sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Ao término do exercício social, em 31 de 
Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo a elaboração do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de 
Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As deliberações relativas a todos os assuntos 
relevantes para a sociedade, serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo. Único: Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinada, fica 
dispensada neste caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código Civil. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for 
o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres 
será. apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: O administrador declara sob as penas da Lei, de que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela,, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relaões de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios, 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o 
presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406, de 10 de 
Janeiro de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda 
permanecendo dúvidas reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Fica eleito o foro de Capanema, Estado 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
VIG SIMA SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ n° 75.981.993/0001-29 

FolhaO 

Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em três vias. 

Capanema-FR, 25 de Fevereiro de 2013. 

In s S lete uller 

____  

r—. 	JUNTACOMERCIAL DO PARANÁ 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 05 / 03 / 2013 

R 	
SOB NÚMERO: 20131306570  
Protocolo: 13/130657-0, DE 02/03/2013 

I 	
--- 

.i ¡Empresa :91 2 0165794 9 
IMICEMETIii, MULLER INDLISTRIA E COMERCIO 

SEBASTIAO MOTTA 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMÉRCIO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO, 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 PA'q i r ,  : 	/ 062 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial são visjentei 
na data da sua expedição. 
'Nome Empresailå1 
MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

Natureza Jurldica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data de k.rl:luivaniento do 	Data de Iniclo 
EmpiasaS - NIRE (Sede) . 	 i 	Ató.90nStitl#1`1) 	de AtiVidade 
41,-30165794-9 	 75.981.993/000129 	 28/041975 	 01/04/1975 

Endeteço tirimpl,.614øgradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidåde, 
AV INDÉPENDEI~, 1020,tENTRO,CAPANENIA, PR, 85.150-000 

Objeto Social • 	• 	• 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CO( 	VIDROS E FERRAGENS'EM GERAL, CONSTRUTQRA, 
INCÓRPORADOIkAt LOTEAMENTO. 

Capital: R$ 	1.180.000,00 
(UM MILHAO CENTO E OITENTA MIL REAIS) 

Prazo de Duração Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	1.100.000,00 
(UM MILHAO E CEM MIL REAIS) 

lndeterminado 

SócieS/ParticIpação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término  
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participac,ao no 'capital (RS) Especie de Sócio Administrador 

IVO ANTONIO MULLER 	 590.000,00 SOCIO 	 Administrador 	X/000000CM 
175.546.329-49 

INES SALETE MULLER 	 590.000,00 SOCIO 
685.518.009-49 

ArquivamentoÚltirnó 	 • 	 Situação 
Data: 07/10/2013 	 REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 
Status 

Evento (s): CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 	 XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

Filiál(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

1 - NIRE: 41 9 0048049-5 CNPJ: 75.981.993/0002-00 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 - CHÁCARA N. E., SANTA CRUZ, CAPANEMA, PR85.760-600, 
BRASIL 

2 • NIRE: 41 0118835-6 CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

AV PEDRO V. P. DE SOUZA, 1071, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000, BRASIL 

CAPANEMA - PR, 07 de janeiro de 2014 
14/036138-3 

1.ilet[u,, Municipal de Capaneme 
ertifico que este 	é cópia Bek 

Jo original. 
Capanerna, 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA ECOMÉRCI 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

-002/ 00-2, 

Continuação 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerldial 
alka° vigentes 

na data da sua expetfição. 
Nome Empresarlar 
MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
Número de Identificaçâo do Regitttio de 
Empresas - NIRE (Sede> 	 i 	

CNPJ 
 !41 2 0165794-9 

75.981.993/0001-29 •  
1(a is) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

3 - NIRE: 41 El 01113837-2 
CNPJ: XXXXXXX)000000( 	

Y. 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Compiemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 
RUA CURITIBA ESQ C/ AV RIO GRANDE DO SUL 267, CENTRO, PLANALTO, PR 85.750-000 • 

CAPANEIVIA - PR, 07 de janeiro de 2014 14/036138-3 

$111111110111111 

iviuniejpal de Capanerne: 
*;ertificx) que este 	é oápia fial. lo Original. 

Capanema, 



alav ue inscrição e de Situação Cadastral 	 http://www.receita.faz,enda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/C...  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral e ii k 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
te i 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

75.981.993/0002-00 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

22/05/1981 

NOME EMPRESARIAL 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS 
NÚMERO 

1563 
COMPLEMENTO 

ANEXO CHACARA 82 N.E. 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

BAIRRO SANTA CRUZ 
MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/04/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*****1%** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**mt*** 

Aprovado pela Instrução. Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 07/03/2014 às 15:13:43 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

a 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

de 1 



certidao Negativa de Debito http://www3.dataprev.gov.br/CWS/B1N/ews_mv2.asp?COMS_BIN/S...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

ÀS DE TERCEIROS 

Nº053322014-88888993 053322014-88888993 
Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 75.981.993/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu 
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nº 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 
da Lei r,  10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de 
entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 01, de 20 
de janeiro de 2010. 

Emitida em 26/02/2014. 
Válida até 25/08/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CALmjA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	75981993/0002-00 

Razão Social: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Endereço: 	RUA OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS 1563 ANEXO CHACARA 82 
/ SANTA CRUZ / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 04/03/2014 a 02/04/2014 

Certificação Número: 2014030401271446201172 

Informação obtida em 14/03/2014, às 09:52:16. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/CrUCrf/FgeCFSImprimirPa...  
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http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDC.  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

, o 
; 	1. k 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 75.981.993/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n°  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 09:59:27 do dia 06/01/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/07/2014. 
Código de controle da certidão: 40B4.4C81.D12E.9A3C 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 de 1 	 06/01/2014 13:57 



Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 	https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser.&eC...  

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado PARANÁ 
GOvtr040 t>0 ES1'43) 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N2  11328539-73 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.981.993/0002-00 

Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade até 06/05/2014 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PAIIÃNA 
	

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Nº 11328539-73 

Emitida Eletronicamente via Internet 
06/01/2014 - 16:11:03 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

1 de 1 
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6/3/2014 Certidão 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 

IMPORTANTE: 	 PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE A 	I É 
04104/2014, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE À 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QEMM(4445URZ 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

2968 	 75.981.993/0002-00 	33500648 - 84 	 342 
ENDEREÇO 

R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 - CHÁCARA 82 NE - SANTA CRUZ CEP: 85760000 Capanema - 
PR 

CNAE / ATIVIDADES 
Serviços de engenharia, Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 

Certidão emitida no dia Capanema, 03 de Fevereiro de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9 ZTIV111282~0C4445URZ 

file:///ClUsers/Jorge/AppData/Local/MicrosoftNVindows/Temporary%20Internet%20Files/ContentOutiooWW3HARRY5/Certid%C3%A3omice.htm 	1/1 

NEGATIVA N°: 5819/2014 



(s „ 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIOOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CiVEL, FALENC1A, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CNPJ 75.981.993/0002-00, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

111111111,111 	1111 Ilii!!!11) IN 1 111111 
CAPANEMAI 

VITOR • C50 	NO 

RL:i_life an Iro de 

POOER JUOCAÁrtiei 
Oireaa da Cotrtame Oa 

;r. 	era/ftrt tin Parana 

Av 	 F;-01:2A, 1212 

Cart-666dr> 	 PTO 

"...1 .S*60 
Ot4`,J 

Sia4bna fet.xio • 70,,tat 

cteitural Municipal de Capanema 

xtifico due este 	6 WO flel 

O  original. 
;soanema, 

Custas - Ra 24, 3. 
Pagina (1001/C001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49(selot- Total R$ 25.84 



Prefeitura Municipal de Cepaneme 

Certifico que este  
do original. 
Capanerna 

^ ,"` - 
I 	, , 	, 

ffabeflonato de Protesto de gitufos de Capanema 
MÁRIO SiLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cinlo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — 	protestocapanama@gm'aitcom 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS —13:00 ÅS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que 

MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., sociedade 

empresária limitada, situada na Rua Otávio Fco. de Mattos n° 1563 em 

Capanema — PR, inscrita no CNPJ sob o n° 75.981.993/0002 00,  tenha 

títulos protestados nos últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Cpanerna, 17 de MARÇO de 2014. 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

r1Ø Sa/24 Tedd de Watt« 
Escrevente Substituta 

GPF 524.418.069-04 

Certidão 
Buscas 
Selo 
Funarpen 
Total 

VRC 
67,00 

3,00 
11,46 

81,46 

R$ 
10,51 

0,47 

1,80 

12,78 

SELO DIGITAL N* 
s4I5z .47ml 

Controte: 
f63mo.vkcid 

!Consulte esse sek) em 
hitp:ilfunarpen,combr 

TABEUONATO DE.PROTESTO 
TITULAS DE CAPANEMA • PR 
4.314irie Skia gnyor:70,31erbins316 i   

Tleyfit5.7$.4mi de "Waltnel 
Escrevente Subatitaa 

km,Pecimeno./.12-unim 
857~0 • Caparmwrie - PErrmil 



TimetEDONATO DEtPROTESTO DE 
TiTULOS DE CAPANEMA - PR 

Ugiirio SUD Car Frire ,244rtins jirho 
Tabetik 

Vea 5. %Ai clerWalicat 
Escrevente substituta 

Rue %cire C2Mo, 712 - Con» 
peer)•000 - Capaaerna • Pigent. 

ijrefeitura Municipal de 
Certifico que este 
do original. 
Capanema, 

Wabefionato de Protesto de Jitutos de Capanema ek_ 
MÁRIO SILVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião Rua Padre Cinto, 712, Centro - Capanema - PR - Fone / Fax: (46) 3552 1190 - emaii:ipAggLp)ca an@L_@_qna me corn HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, 
a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que 
IVO 

ANTONIO 
MULLER brasileirô em • resário residente e domiciliado em 

Ca • anema - PR inscrito no CPF sob n° 175.546.329-49 RG n° 799.561-2-
SSP/PR tenha títulos protestados nos últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Capanema, 17 de março de 2014. 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

feu Salat ltdati de 7Gialleat 
Escrevente Substituta 

CPF 524 418 069-04 VRC R$ 
Certidão 67,00 10,51 
Buscas 3,00 0,47 Selo 
Funarpen 

11,46 1,80 

Total 81,46 12,78 

-êüüÂÃOÈT4 
ELO OIGITAL 

.542Xz 4i vxs 

Contrate: 
os 314q 9tirl 

Canses esse seto em 
• http://funarpen.conxbr  



0.0 
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*-- UNARPEÏN1 
SELO DIGITAL N 

; 7GfI13 s472z 4vPrz 
C-ontrofe: 

ph3f4i .013P 
; Consulte esse selo em 

httprfifkmarpert.com.br  

TABELIONATO DE41«OTESTO DE 
TÍTULOS DE CAPANEMA - PR 

3,tidiu 	Corgnin 
7abetiåo 

%we S. 7-schri dc (\Mett 
Escrevente Suestltuta 

Rua Padm Chic, 712,  Cert313 

85760-600 - Capene» - Peranå 

Certifico que este... , 	é **iste',,\\ 
f'refeitura Municipal de Gapane= 

do original. 
Capanema, 

i 

ffithefionato de protesto de ffltittos de Capanema. 
MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro - Capanema - PR - Fone / Fax: (46) 3552 1190 - email: protestocapanemagmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 AS 11:00 HORAS - 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que INES 

SALETE MULLER, brasileira, empresária, residente e domiciliada em  

Capanema - PR, inscrita no CPF sob n° 685.518.099-49, RO n° 3.755.458-

8-SSP/PR tenha títulos protestados nos últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Capanema, 17 de março de 2014. 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 
Tit SateeC 74dti ete ~bue 

Escrevente Substituta 
CPF 524.41E 069-04 

VRC R$ 
Certidão 67,00 10,51 
Buscas 3,00 0,47 
Selo 11,46 1,80 
Funarpen 

Total 81,46 12,78 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 
Certidão n°: 37697554/2013 
Expedição: 25/10/2013, às 09:37:35 
Validade: 22/04/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 75.981.993/0002-00, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os da 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídi 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçõ 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencíários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



Micemr Meer Industria 
e Comercia Ltcla 

Rua Otavin FranciEca de Matte% 1563-
85760-000 • Capanema - 

("(NNEZZ 
Programa Brasileiro da Qualidade 
e Produtividade do H abitat 

11,H 

seu amigo de construçôo 

OWICEMETAÏ., 

DECLARAÇÂO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA — ANEXO 04 

À Comissào de Licitaçào 

Ref.: Edital de Tomada de Preços n2  005/2014. 

Conforme o disposto no edital em epigrafe, declaramos que o 

responsåvel técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitaçào, é: 

Nome Especialidade CREA ne 
Data do 
registro 

)e,çSsi 	atji a 
fr, 	/ 	/ 

RAFAEL FERRONATO ENG°. CIVIL PR-50508/D 23/06/2003 

	

RAM 	E 4 	, 
n *ro Oivii 
PR 08/ 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima r aciona o perten
505

ce a0o 

nosso quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, 

dentro das Leis Trabalhistas vigentes. 

Capanema-Pr, 25 de Março de 2014. 

'0 

NOME: IVg ANTO 0 MULLER 

RG: 799.512/ D R CPF: 175.546.329-49 

CARGO: SÔCIO/GERENTE r 75.981.993/0002-e 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 

projetos(gmicemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 
Rua Otavio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ  

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica 
para a empresa abaixo, que a mesma encontra-se regularmente registrada neste 
Conselho Regional, nos termos da Lei Federal n° 5.194 de 24 de dezembro de 1966, 
estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) 
atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 64908/2013 	 Validade: 31/03/2014 

Razão Social: MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNP3: 75981993000129 
Num. Registro: 4840 	 Registrada desde : 08/05/1978 
Capital Social: R$ 1.180.000,00 
Endereço: AVENIDA INDEPENDENCIA, 1020 CENTRO 
Município/Estado: CAPANEMA-PR 	 CEP: 85760000 
Objetivo Social: 
Comércio varejista de materiais de construção, vidros e ferragens em geral, construtora, 
incorporadora e loteamento. 
Restrição de Atividade : Ramo de atividade restrito a área de Engenharia Civil. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2013, como seu(s) 
responsável(eis) técnico(s). 

Filial(ais): 
1 - CNPJ:75981993000200 
Endereço: RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHACARA 82 N.E. 
Bairro: SANTA CRUZ 
Cidade: CAPANEMA-PR CEP: 85760000 
2 - CNPJ:75981993000714 
Endereço: AVENIDA PEDRO V. P. DE SOUZA, 1071 
Bairro: CENTRO 
Cidade: CAPANEMA-PR CEP: 85760000 
3 - CNPJ:75981993000552 
Endereço: RUA CURITIBA ESQUINA C/ AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, 267 
Bairro: CENTRO 
Cidade: PLANALTO-PR CEP: 85750000 
4 - CNPJ:75981993000633 
Endereço: AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, 1523 
Bairro: SÃO JOSÉ OPERÁRIO 
Cidade: CAPANEMA-PR CEP: 85760000 

Responsável(eis) Técnico(s): 
1 - PEDRO STEFANO MULLER 
Carteira: PR-17995/D 	Data de Expedição: 09/02/1987 
Desde: 20/02/1986 Até: 18/07/1996 
Desde: 03/02/1997 
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 

2 - RAFAEL FERRONATO 
Carteira: PR-50508/D 	Data de Expedição: 14/02/2000 
Desde: 20/05/2002 Carga Horária: 4: H/D Até: 21/05/2003 

http://creaweb.crea-pr.org.briconsultaskertidaojuridica.asp?SESSA0=yeoPDGKZZz... 29/06/20 
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Desde: 10/07/2003 Carga Horária: 4: H/D Até: 11/07/2004 
Desde: 25/08/2004 Carga Horária: 4:0 H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 
Anotações: 
O portador da presente possui o curso de ESPECIALIZAÇÃO EM GERENCIAMENTO DE 
OBRAS em nível de PÓS-GRADUAÇÃO LATU-SENSU. Ministrado pelo Centro Federal de 
Educação Tecnológica do Paraná em 18/11/2002. 

Titulo: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 359 - ARTIGO 04 do CONFEA 
Anotações: 
O portador da presente possui o curso de ESPECIALIZAÇÃO EM GERENCIAMENTO DE 
OBRAS em nível de PÓS-GRADUAÇÃO LATU-SENSU. Ministrado pelo Centro Federal de 
Educação Tecnológica do Paraná em 18/11/2002. 

Para fins de: COMPROVAÇÃO JUNTO A ÓRGÃOS PÚBLICOS 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste 
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0  2013/217595, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva 
de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 29/06/2013 08:48:55 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

http://ereaweb.crea-pnorg.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSA0=yeoPDGKZZz... 29/06/2013 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo, encontra-se regularmente registrado(a) neste Conselho 
Regional, nos termos da Lei Federal no 5.194/66, possibilitando-o(a) a exercer sua 
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu 
registro. 

Certidão no: 64907/2013 	 Validade: 31/03/2014 

Nome: RAFAEL FERRONATO 
Carteira - CREA-PR No :PR-50508/D 
Registro Nacional : 1701719193 
Registrado(a) desde : 14/02/2000 
Data Vcto Registro : 
Filiação : LUIZ FERRONATO 

TANIA MARIA FERRONATO 
Data de Nascimento : 27/01/1977 
Carteira de Identidade : 57368829 
Naturalidade : PLANALTO/PR 

CPF 98015826934 

Título(s): 
ENGENHEIRO CIVIL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 
Data da Colação de Grau : 12/02/2000 
Situação : Regular 

ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 
Data da Colação de Grau : 18/09/2002 
Situação : Regular 

Diplomação : 12/02/2000 

Diplomação : 18/09/2002 

Atribuições profissionais: 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA 

DA RESOLUCAO 359 - ARTIGO 04 de 31/07/1991 do CONFEA 

Anotações: 
O portador da presente possui o curso de ESPECIALIZAÇÃO EM GERENCIAMENTO DE 
OBRAS em nível de PÓS-GRADUAÇÃO LATU-SENSU. Ministrado pelo Centro Federal de 
Educação Tecnológica do Paraná em 18/11/2002. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2013. 

Para fins de: Comprovação junto a Órgãos Públicos 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2013/217594. 

Emitida via Internet em 29/06/2013 08:18:17 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO.yeoPDGKZZzkr&CO... 29/06/2013 



Capanema 

Capanema, 12 de junho de 2008..  

Municipal de,Capanema 
5rtrflCO que este 

io orighat. 

Prefeitura Municipal 
de Capanema 

Um lugar malhara cada 

DECLARAÇãO DE CONCLUSÃO DE ABRA 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, situada à Av. Pedro 
V. Parigot de Souza, 1080, na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o 
nQ 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Milton Kaffer, vem 

por meio deste declarar a conclusão de obra e ATESTAR A CAPACIDADE TÉCNICA 
DA EMPRESA, MICEMETAL - MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA, tendo como responsável o EngQ. Civil Sr. RAFAEL FERRONATO, portador da 
Carteira Profissional do CREA PR-50508/D, de que foi responsável pela execução da obra 
abaixo relacionada: 	 ' 

AMPLIAÇÃO E REFORMA DA ESCOLA TANCREDO NEVES; 
ÁREA CONSTRUÍDA 92,16M2; 
ÁREA DA REFORMA 340,44M2 
ART NQ 3006772218; 
ALVARÁ Nº 126/2003; 

Data de início da obra: 22/07/2003. 
Data de conclusão da obra: 22/11/2003. 

Desta forma, que a mesma produza os seus efeitos legais, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 
O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - 
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 10  da Resolução no 317/86 -
CONFEA. 

Certifica também que cabe ao profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal no 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que o teor e autenticidade do(s) Atestado(s)/Declaração(ões)/Certidão(ões) 
apresentado(a)(s) não é(são) de responsabilidade do CREA-PR, restringindo-se à 
presente Certidão as atividades registradas nas ARTs acervadas, conforme disposto na 
Lei Federal no 6.496/77. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é representada 
pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu quadro técnico e 
varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico, conforme o Artigo 480  da Resolução 1025/2009 do CONFEA. 

Certificamos ainda, que para a habilitação em Licitação há necessidade da apresentação 
do(s) Atestado(s)/Declaração(ões)/Certidão(ões), cuja exigência encontra-se prevista no 
artigo 30, parágrafo 10, inciso I da Lei Federal no 8666/93. 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
RAFAEL FERRONATO 
Carteira Profissional :PR-50508/D 	 Acervo Técnico No.:7354/2006 

Protocolo No.:2006/00211611 

1 de 107 25/10/2013 14:12 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
RAFAEL FERRONATO 
Carteira Profissional:PR-50508/D 	 Acervo Técnico No.:7354/ 2006 

Protocolo No.:2006/00211611 

ART N° 	 •1705050810539 O 	Registrada:26/11/2002 	  
ART Correspons 	  ART Vinculada• 	  
Empresa Executora...:MICEMETAL - MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 	 
Contratante(s) 	•PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	  
Tipo de Contrato 	•PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	  
Área de Competência.:EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL 	  
Tipo de Obra/Serviço:EDIFICAÇÕES PÚBLICAS QUALQUER ÁREA 	  
Serviço Contratado..:EXECUÇÃO 	  
Dimensão 	120,00 M2 	 Área Existente• 	  
Área Ampliada 	  Área de Reforma:300,00 M2 	 
Dados Complementares:1,00 PAV 	  
Local da Obra 	RUA OIAPÓS, S/N S. J. OPERÁRIO Q. 68SE 	  
Município/Estado 	•CAPANEMA/PR 	  
Data de Início 	*28/10/2002 	 bata de Conclusão:28/01/2003 	 
Docto de Conclusão..:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:EXECUÇÃO DE AMPLIAÇÃO E REFORMA DE EDIFICAÇÃO PÚBLICA 

(CRECHE) 	EM ALVENARIA SENDO:,120,00 M2  DE AMPLIAÇÃO 
- 300,00S2  REFORMA 

Observação 	  

18 de 107 	 25/10/2013 14:12 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANA 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL - ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
RAFAEL FERRONATO 
Carteira Profissional:PR-50508/D 	 Acervo Técnico No.:7354/2006 

Protocolo No.:2006/00211611 

A presente Certidão foi lavrada mediante solicitação junto a este Conselho, a qual 
depois de lida e achada conforme, pelo(a) funcionário(a) MARCIO LEANDRO DA SILVA, 
ASSISTENTE DE OPERAÇÕES I , deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Paraná, através da Portaria no 006/02 de 15 de Março de 2002. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2006/00211611. 

Emitida via Internet em 25/10/2013 14:11:34 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Na 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
à respectiva ação penal. 

107 de 107 	 25/10/2013 14:12 



ICEMETAL 4) 

„seu amigo de construção 

Programa Brasileiro da Qualidade 
e Produtividade do Habitat 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DE RESPONSABILIDADE — ANEXO 13 

A Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Tomada de Preços n2  005/2014. 

RAFAEL FERRONATO, CPF n2  980.158.269-34, CREA n2  PR-50508/D, declara 

que é conhecedor das condições constantes no Tomada de Preços n2  005/2014 e que 

aceita participar da Equipe Técnica da Empresa MICEMETAL — MULLER INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA, CNPJ n2  75.981.993/0002-00, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, LOCALIZADA NO LOTE-33, GLEBA 115-CP, 

DISTRITO DE MARECHAL LOTT, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, EM ATENDIMENTO 

AO CONVÊNIO DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE Nº 09157931000113002M MINISTÉRIO 

DA SAÚDE. 

Capanema-Pr, 25 de Março de 2014. 

NOME: IVO A ONI MULLE 

RG: 799.512/PR CPF: 175.546.329-49 
CARGO: SÓCIO/GERENTE 

75.981.993/0002-00' 

Micen7.7) _Mi er industria 
e Corner-da Ltda 

Rua Otavio Franciato- de Mattos, 1553- Santa Cnrx 
125.760-000 A Capanema 	Paraná 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
"4 • 	; • 

projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7*R. 
Rua Otávio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 

gArAE-1, 	, 
Ertgenheiro 

CREA. PR - 5050510 



Prefeitura .111unicf,paC PREFEITURA MUNICIPAL DE 

de Capanema CAPANEMA  
Nossa gente em primeiro lugan 

I 

Capanema, 19 de Março de 2014. 

ATESTADO DE VISITA 

Atesto que a empresa MICEMETAL MULHER INDUSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA, Cnpj no 75.981.993/0002-00, que o engenheiro civil Rafael 

Ferronato com CREA PR 50508/D, responsável técnico da referida empresa, visitou 

o local obra AMPLIAÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE NO LOTE 33 GLEBA 

115-CP DISTRITO MARECHAL LOTT EM CAPANEMA-PR. no endereço específicas 

conforme consta no edital do referido na Tomada de Preço 05/2014. 

Atenciosamente, 

E g°. Rubens 	Rolando Souza 
RS 88296/D 

RESPONSÁVEL TÉCNICO MUNICÍPIO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



BemVive  
seu amigo de construção 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
- . 	- - 	 .; ; • 

projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7•R. 
Rua Otávio Fco de Mattos, n°1563,Chac-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 

<,110EMETAL: 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE — ANEXO 05 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Tomada de Preços n2  005/2014. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 

procedimento de licitação, sob a modalidade Tomada de Preços, sob n° 005/2014, 

instaurado pelo Município de Capanema-PR, que não fomos declarados inidôneos para 

licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da 

lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e 

eventual contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores, bem como, que nossa empresa não possui menores de dezoito anos em 

atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema-Pr, 25 de Março de 2014. 

81.993/0002-00 
NOME: IVO ANTO 	MULLER 	11.4icz`:.ml'zt; 	inciutia RG: 799.512/P 	CPF: 175.546.329-4 	 • 

e Comercia Lida
:; 

 CARGO: SÓCIO/GERENTE 

Rua Otavio Frandsco da Ms 
att^ 1563- Santa Cruz 1.5760-000 - Capanema'  - Paraná 

Programa Brasileiro da Qualidade 
e Produtividade do Habitat 



seu amigo de construção 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTO 

projetos@micemetalcom.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7'R. 
Rua Otávio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-0 

Programa Brasileiro da Qualidade 
e Produtividade do Habitat 

ICEMETAL 
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO — ANEXO 02 

DECLARACÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 
DISPOSTO NO ARTIGO 7-Q, INCISO XXXIII, DA CONSTITUICÃO FEDERAL  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Ref.: Edital de Tomada de Preços n2  005/2014. 

MICEMETAL — MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF n2 

75.981.993/0002-00, por intermédio de seu representante legal, o Sr. IVO ANTONIO 

MULLER, portador do documento de identidade RG n2  799.512/Pr, emitido pela SSP/PR , 

e do CPF n2  175.546.329-49, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso 

V do artigo 27 da Lei Federal n2  8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n2  

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Capanema-Pr, 25 de Março de 2014. 

75.981.993,0002-00 

Micernet::?.; 	industria 
Comercia Ltda 	\2\ 

Ral Otavb FrAriztez da Manos, 15M- Santa Cruz 
I 8570-000 - Capanene - Pafant, 

NOME: IV ANTI NIO MULLER 

RG: 799.512/PR CPF: 175.546.329-49 

CARGO: SÓCIO/GERENTE 



BemrliVét 
seu amigo de construção 

Programa Brasileiro da Q uali 
e Produtividade do Habitat 

ICEMETAL 

TERMO DE RENÚNCIA — ANEXO 07 

À Comissão de Licitações 

Ref.: Edital de Tomada de Preços n2  005/2014. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada 

de Preços n2  005/2014, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as 

penas impostas pela Lei Federal n2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a 

empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, 

que julgou os documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao 

direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em 

conseqüência, com o curso do procedimento Iicitatório, passando-se à abertura dos 

envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Capanema-Pr, 25 de Março de 2014. 

NOME: IV* 	NIO MULLER 

RG: 799.512 R CPF: 175.546.3 -49 

CARGO: SÓCIO/GERENTE 

eiza,T, 

775.931.993/0002-00 

tviiremr,t2,1," 	!ndustria 
e Cfrnercia Ltda 

'tra CC r5 Fra.4cJ,zo de. Maios, 1553- S-11ffi2 

12iCirrela e Caparena 	Parèilá 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
. 	 .v-.0-ur  

projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
www.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7•R. 
Rua Otávio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 



ENVELOPE N° 01- PROPOSTA DE PREÇOS  

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS n° 005/2014 ABERTURA DIA 25/03/2014 às 
09:00Hs 

PROPONENTE: MICEMETAL - MULLER IND. E COM. LTDA  



seu amigo de construção 

10EMETAL:, 
CARTA PROPOSTA DE PREÇOS - ANEXO 06 

MICEMETAL— Muller Indústria e Comércio Ltda. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 
Rua Otávio Fco. De Mattos, 1563 — Chác. 82 — Santa Cruz — Capanema-Pr. 
Tel: 46-3552-1442 Email: compras@micemetal.com.br  

Capanema-Pr, 25 de Março de 2014. 

À Comissão de Licitações 

Ref.: Edital de Tomada de Preços n2  005/2014. 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta 
de preços, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE, LOCALIZADA NO LOTE-33, GLEBA 115-CP, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, NO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA — PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N2  
09157931000113002M MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de 

(Ccteie e{fee 	 .)._•efiee3 
c, eite,m), sendo R$ 48.742,12 (Quarenta e oito mil setecentos e quarenta e dois reais doze 

centavos) referentes à mão-de-obra e R$ 73.118,18 (Setenta e três mil cento e dezoito reais 
dezoito centavos) referentes ao fornecimento do material. 

O prazo de execução do objeto da licitação é de 150 (cento e cinquenta) dias, 

contados da data da emissão da ordem de serviço pelo Contratante. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, a partir da data limite 
estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos 
diretos e indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, 

equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, administração, 

lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações 

técnicas brasileiras ou qualquer outra que garanta à qualidade igual ou superior assumindo, desde 

já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

12418,5. 

Atenciosamente. 

NOME: VOA ONIO UL 

RG: 799.51 /PR CPF: 175.546 

CARGO: SÓCIO/GERENTE 

75.981.99310002-0717 
icernetal Muller bdustria .  

29-49 	
e Cornei calca Ltda 

	

Rua Otavio Frandsm zte Mattos, ' 	Santa Cruz 
1 85760-000 	Capaneme 	Paraná 

MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA - FILIAL/CONSTRUTORA 
CNPJ 	75.981.993/0002-00 - Insci.E.t..33.500.040-04 
projetos@micemetal.com.br  - Fone/Fax:(46)3552-1442 
vevw.micemetal.com.br  - CREA 17263/4840-F - 7°R. 
Rua Otávio Fco de Mattos, n°1563,Chac.-82 Santa Cruz, Capanema/Pr - CEP 85760-000 

Programa Brasileiro da Qualidade 
e Produtividade do Habitat 



E-mail: esc.saggin4@hotmail.com  

Telefone: 	 Fax: (46) 3552 -1235 Celular: 

Telefone contador: 

CNPJ: 75 981 993/0002-00 	Fornecedor : MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Endereço : R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS 1563 CHÁCARA 82 NE - SANTA CRUZ - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 33500648 - 84 Contador: 

Conta: 1285-8 Agência: 1256 - CAPANEMA DO PARANÁ, PR - CAPANEMA/PR 

Unid. Qtde. Preço Máximo Marca 

tvlicerntal Mu:Ho 	tria' 
e Comercia Lida 

Rua Otav;o Rancie= de fiiattos, 1563- Santa Cruz 

t260-0013 	Capanema 	ParaLe.  

Município de Capanema 

Tomada de preços 5/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Pagina: 1 

Representante: JORGE LUIS KLEINPAUL 	 CPF: 020.495.409-65 

Endereço representante: AV. MARECHAL FLORIANO, S/N - ZONA RURAL - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: compras@micemetal.com.br  

Banco: 104 - CEF 

Lote : 001 	Lote 00 

N" Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	OBRA DE AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, LOCALIZADA NO LOTE 33, 

GLEBA 115-CP, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 159,42 M2, SENDO 68,24 M2 A MEA EXISTENTE E 91,18 M2 A 
ÁREA À AMPLIAR 

Validade da proposta: 60 dias 

Prazo de entrega: 150 dias 

RG: 6.311.591-6 

1,0000 UN 130.050,0000 MICEMETAL 

MICEMETAL MUL 	IND TRIA E 
CN, J: 75.981.993/0002-00., 

75.981.993/0002 

LTDA 

Telefone representante: 46-3552-1442 

Data de abertura: 03/08/2013-8 

Preço Unitário Preço Total 

121855,3000 121.855,3000 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 121.855,3000 

TOTAL DA PROPOSTA : 121.855,3000 

24/03/2014 14-23.41 oposta - Versão: 1.1.1.1 
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MICEMETAL 

MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 
BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo©micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 

REF.: 	 TOMADA DE PREÇO N° 005/2014 
MUNICIPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, NO MUNICIPIO DE 

CAPANEMA/PR - ÁREA EXISTENTE 68,24m2, ÁREA A AMPLIAR 91,18m2, ÁREA TOTAL 159,42m2  
ENDEREÇO: 	LOTE N° 33, GLEBA N° 115-CP, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, MUNÍCIPIO DE CAPANEMA-PR 
PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
LOTE: 	 ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 DIAS 

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS 
ITEM SINAP DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT PRE90 R$ 

% Urin PARCIAL 
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 CANTEIRO DE OBRAS 

1.1.1 73992/1 Locação da Obra m2  91,18 3,05 278,10 
1.2 Instalações Provisórias 

1.2.1 742472/1 Depósito de Materiais, inclisive água e luz m2  10,00 46,85 468,50 1  
1.3 Terraplenagem 

1.3.1 73904/1 
Aterro compactado mecanicamente com material 
importado m3  82,06 9,37 768,90  

1.3.2 74209/1 Placa da Obra conforme modelo m2  3,00 187,53 562,59 
Sub -total 1' 2.078,09 2,22% 

2.0 MOVIMENTO DE TERRAINFRAESTRUTURA 
2.1 FUNDAÇÕES 

2.1.1 73394 Forma p/ fundação, vigas baldrames e sapatas m2  124,11 35,61 4.419,56 

2.1.2 74138/2 Concreto com Betoneira para sapatas Fck 20 Mpa m° 4,32 421,65 1.821,53 

2.1.3 74254/2 Armadura CA-50 para sapatas kg 184,40 5,15 949,66 

2.1.4 73942/2 Armadura Ca-60 para sapatas kg 28,20 7,31 206,14 

2.1.5 74138/2 Concreto c/ Betoneira p/ vigas baldrame Fck 20Mpa m° 4,71 421,65 1.985,97 

2.1.6 74254/2 Armadura CA-50 para baldrames kg 181,70 5,15 935,76 

2.1.7 73942/2 Armadura CA-60 para baldrames kg 50,10 7,31 366,23 

2.1.8 73982/1  Alvenaria a chato p/nivelamento da base m2  49,06 42,17 2.068,86 

2,1.9 73928/1 Chapisco 1:3 em alvenaria de base m2  49,06 5,15 252,66 
Sub -total 2 13.006,37 13,88% 

3.0 SUPRAESTRUTURA 
3.1 CONCRETO ARMADO 

3.1.1 Formas 
3.1.1.1 73394 Formas para supraestrutura, vig. Cob. (tabua reap.) m2  90,19 35,61 3.211,67 
3.1.1.2 73394 Formas para pilares tab. Reaprov. m2  69,31 35,61 2.468,13 
3.1.2 Vigas da Cobertura 

3.1.2.1 74138/2 Concreto c/ betoneira p!, vigas cobertura Fck 20Mpa m' 4,71 421,65 1.985,97 
3.1.2.2 74254/2 Armadura CA-50 para vigas de cobertura kg 181,70 5,15 935,76 
3.1.2.3 73942/2 Armadura CA-60 para vigas de cobertura kg 50,10 7,31 366,23 
3.1.3 Pilares de Concreto Armado 

3.1.3.1 73928/1  Concreto c/ betoneira p/, pilares Fck 20Mpa m° 2,68 421,65 1.130,02 
3.1.3.2 74254/2 Armadura CA-50 para pilares kg 217,00 5,15 1.117,55 
3.1.3.3 73942/2 Armadura CA-60 para pilares _ kg 104,80 7,31 766,09 

Sub-total 3 
4.0 ALVENARIAS 
4.1 Alvenaria Paredes e Divisórias 

4.1.1 73982/1 Alvenaria de Tijolo 06 furos a cutelo argamassa 1:2:5 m2 	274,36 	42,17 
4.1.2 74099/1 Verga de Concreto para Alvenaria (10cm x 20 cm) m° 	0,23 	796,45 

Sub-total 4 
5.0 ESQUADRIAS 
5.1 Janelas Metálicas 

5.1.1 6104 Vidro Temperado 8 mm transparente m2 11,52 	234,25 
5.2 Portas 

5.2.1 73933/4 
Porta de Ferro com Chapa de Aço 80x210 externa com 
fechadura(DML) 

un 1,00 	234,25 

5.2.2 74139/2 Porta Madeira 80x210 interna com fechadura un 9,00 	168,66 
5.2.3 74139/1 Porta Madeira 70x210 interna com fechadura un 5,00 	140,55 

Sub-total 5 

	

11.981,42 
	

12,78% 

11.569,76 
180,00 

	

11.749,76 	,54% 

2.698,56 

,2 

1 51 ,94 
70 ,75 

5 
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MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, filICEMETAL BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 

REF.: 	 TOMADA DE PREÇO N° 005/2014 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, NO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA/PR - ÁREA EXISTENTE 68,24m°, ÁREA A AMPLIAR 91,18m2, ÁREA TOTAL 159,42m2  
ENDEREÇO: 	LOTE N° 33, GLEBA N° 115-CP, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, MUNÍCIPIO DE CAPANEMA-PR 
PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
LOTE: 	 ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 DIAS 

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

ITEM SINAP DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT PREÇO R$  
Unit PARCIAL 

6.0 COBERTURA 
6.1 Cobertura de Fibrocimento 

6.1.1 74088/1 Cobertura Telha ondulada de fibrocimento 6mm m2  91,18 35,61 3.246,92 

6.1.2 74045/1  Cumeeira nornal para telha ondulada fibrocimento 6mm m 9,25 23,43 216,73 

6.2 Estrutura madeira 
6.2.1 73931/1 Estrutura madeira duas águas m2  91,18 26,24 2.392,56 
6.3 Calhas e Rufos 

6.3.1 
72109 

Rufo em Chapa de Aço galvanizado n° 24 
desenvolvimento 50cm 

m 20,46 30,01 614,00 

6.3.2 
72105 

Calha em Chapa de Aço galvanizado n° 24 
desenvolvimento 50cm 

m 18,50 34,28 634,18 

6.4 Forro em PVC 

6.4.1 
41602 

Forro em PVC em Placas com largura 10 cm, espessura 
8mm comp 6m 

m2  104,86 26,58 2.787,18 

Sub-total 6 9.891,57 10,55% 
7.0 REVESTIMENTO DE PAREDES/LAJES 
7.1 Revestimento Internos/externos(Paredes) 

7.1.1 73928/1 Chapisco 1:3 m2  411,54 5,15 2.119,43 
7.1.2 73927/3 Emboço 1:2:5 m2  411,54 9,67 3.979,59 
7.1.3 5995 Reboco com Massa fina m2  288,08 12,16 3.503,05 

7.1.4 73912/1 
Cerâmica placa 20x20cm argamassa 1:4 e=3cm até o 
teto 

m2  123,46 26,01 3.211,19 

Sub-total 7 12.813,26 13,67% 
8.0 PISOS 
8.1 Pisos Internos 

8.1.1 74164/1 
Lastro em Pedra Britada apiloado manualmente 
esp=5cm 

m3  5,24 62,78 328,97 

8.1.2 74048/2 Lastro de Concreto Simples 1:3:5 réquado 5 cm m2  91,18 17,21 1.569,21 

8.1.3 73946/1 
Piso Cerâmico esmaltado linha popular P104 assentado 
sobre argamassa colante e rejuntamento em cimento 
branco inc rodapé cerâmico 

m2  91,18 32,80 2.990,70 

8.2 Piso Externo Calçada Rampa de Acesso e Varanda 
8.2.1 74164/1 Lastro em Pedra Britada em2 cm m2  13,68 62,78 858,83 
8.2.2 74164/1 Lastro de Concreto Simples 1:3:5 réguado 5 cm m2  13,68 17,21 235,43 

8.2.3 
76448/1 

Regularização 	cimentado 	rústico 	E=1,50cm 	com 
argamassa cimento/areia no traço 1:4 preparo manual 
rampa de acesso 

m2  13,68 22,72 310,81 

8.2.4 
73946/1 

Piso Cerâmico esmaltado linha popular P104 assentado 
sobre argamassa colante e rejuntamento em cimento 
branco inc rodapé cerâmico(varanda) 

m2  13,68 32,80 448,70 \\ 

Sub-total 8 6.742,65 7,19% 

9.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS/TELEFÓNICAS 
9.1 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

9.1.1 73860/11 
Cabo de Cobre Isolado PVC resistente a chama 
450/750 V 16mm2  fornecimento e instalação 

m 70,90 5,36 380,02 

9.1.2 74117/1 
Cabo de Cobre Isolado PVC resistente a chama 
450/750 V 2,50 mm2  fornecimento e instalação 

m 562,00 1,88 1.056,56 	 

Çyli''' 

9.1.3 74054/1 Ponto de Luz(caixa,eletroduto,fios e interruptor) un 30,00 23,43 _ 
9.1.4 74054/2 Ponto de Tomada(caixa, eletroduto, fios e tomada) un 25,00 17,78 44,5 

9.1.5 74054/3 
Ponto de tomada para ar 
condicionado(caixa,eletroduto,fios e tomada) 

un 5,007,1,28 

7r) 

51,4C,„,,- 
›J''''''..  ri 
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MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 

filtreEmETAL BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442  

REF.: 	 TOMADA DE PREÇO N° 005/2014 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, NO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA/PR - ÁREA EXISTENTE 68,24m2, ÁREA A AMPLIAR 91,18m°, ÁREA TOTAL 159,42m2 
ENDEREÇO: 	LOTE N° 33, GLEBA N° 115-CP, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, MUNÍCIPIO DE CAPANEMA-PR 
PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
LOTE: 	 ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 DIAS 

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS 
ITEM SINAP DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT 

PREÇO R$ 
 Unit PARCIAL 

9.1.6 74131/4 

Quadro de distribuição de energia em chapa metálica de 
sobrepor comporta 18 disjuntores termomagnéticos 
monopolares sem dispositivo para chave geral com 
barramento trifásico e neutro fornecimento e instalação 

un 1,00 93,70 93,70 

9.1.7 74130/1 
Disjuntor termomagnetico monopolar padrão nema 10A 
a 30A 240V fornecimento e instalação 

un 4,00 8,42 33,68 

9.1.8 74130/3 
Disjuntor termomagnetico bipolar padrão nema 10A a 
50A 240V fornecimento e instalação 

un 5,00 43,17 215,85 

9.1.9 74130/4 
Disjuntor termomagnetico tripolar padrão nema 50A a 
80A 240V fornecimento e instalação 

un 1,00 82,79 82,79 

9.1.10 72935 
Eletroduto de PVC Flexivel corrugado 25 mm 
fornecimento e instalação 

m 212,40 1,05 223,02 

9.1.11 72936 
Eletroduto de PVC Flexivel corrugado 1" fornecimento e 
instalação 

m 24,00 4,82 115,68 

9.1.12 76454/1 Entrada de energia em Baixa tensão bifásica un 1,00 735,55 735,55 

9.1.13 74131/8 

Quadro de distribuição de energia em chapa metálica de 
embutir com porta para 50 dusjuntores termomagnéticos 
monopolares sem dispositivo para chave geral com 
barramento trifásico e neutro fornecimento e instalação 

un 1,00 515,35 515,35 

9.1.14 74094/1 
Luminária tipo spot para 1 lampada 
incandescente/fluorescente compacta 

un 17,00 11,24 191,08 

9.2 INSTALAÇÕES TELEFONICAS 

9.2.1 73690 
Cabo Telefoníco CTP-APL-50 10 pares(uso 
externo)fornecimento e instalação 

m 15,90 5,31 84,43 

9.2.2 73918/1 
Caixa de Passagem para telefone 10x10x5 cm 
fornecimento e instalação 

un 5,00 41,45 207,25 

9.2.3 2556 Caixa de Passagem 4"x2"em ferro galvanizado un 8,00 0,89 7,12 

9.2,4 72935 
Eletroduto de PVC Flexivel corrugado 25 mm 
fornecimento e instalação 

m 12,69 5,45 69,16 

9.2.5 72934 
Espelho 4x4"contendo uma tomada jak femea para 
telefone tipo RJ11 mais uma tomada jak femea RJ45- 
CAT5 

un 4,00 19,41 77,64 

Sub-total 9 5.587,68 5,96% 
10.0 INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIA 
10.1 LOUÇAS E ACESSORIOS 

10.1.1 6009 

Lavatório em louça branca sem coluna padrão popular 
com torneira cromada popular sifão válvula e engate 
plástico 

un 9,00 93,70 843,30 C7P 

10.1.2 73947/11 
Vaso sanitario louca branca valvula de descarga 
assento plastico e rabixo cromado inl colocacao 

un 4,00 82,79 331,16 ''~ 

10,1.3 6004 Papeleira de louca branca fornecimento e instalacao un 4,00 43,53 174,12 

10.1.4 6007 
Saboneteira de louca branca 7,5x15cm fornecimento e 
instalacao 

un 4,00 37,36 149,44 V\ 

10.1.5 6008 
Cabide de louca branca simples tipo gancho 
fornecimento e instalacao 

un 4,00 35,10 140,40 

10.1.6 73947/4 

Tanque louca branca c/colunas e med 60x56 cm incl 
acessorio ferragens em metal cromado torneira pressao 
1/2" valvula de escoamento e sifao de 1.1/2" 
fornecimento 

un 2,00 82,46 164,92  

•-il 

11 

10.1.7 74050/1 
Pia de Aco inoxidavel 120x60cm com I cuba 
fornecimento e instalacao 

un 1,00 93,70 , 	r- 

10.1.8 73949/2 
Torneira cromada longa 1/2" ou 3/4" de parede para pia 

popular fornecimento e instalação 
un 11.

padrao 
7,00 (217758 

, 
) 	261,66 

li 
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AfICEMETAL 

MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.. 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 
BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo©micemetal.com.br 	FONE/ FAX: 	3552-1442 (46) 

REF.: 	 TOMADA DE PREÇO N° 005/2014 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, NO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA/PR - ÁREA EXISTENTE 68,24m2, ÁREA A AMPLIAR 91,18m2, ÁREA TOTAL 159,42m2  
ENDEREÇO: 	LOTE N° 33, GLEBA N° 115-CP, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, MUNÍCIPIO DE CAPANEMA-PR 
PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
LOTE: 	 ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 DIAS 

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

ITEM SINAP DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 	 UNID PREÇO R$ % QUANT Unit PARCIAL 
10.2 INSTALACOES SANITARIAS DE ESGOTO 

10.2.1 74051/1 tampa 
Caixa de gordura dupla em concreto pre-moldado com 

dn 60mm fornecimento e instalação un 2,00 234,25 468,50 

10.2.2 74166/1 
Caixa de inspecao em concreto pre-moldado dn 60mm 
com tampa h=60cm fornecimento e instalação un 1,00 140,55 140,55 

10.2.3 74089/1 
fornecimento 
Tubo PVC esgoto serie R DN 100mm junta soldada 

e instalacao m 41,13 22,35 919,26 

10.2.4 74165/1 
Tubo PVC esgoto predial DN 40mm inclusive conexões 
fornecimento e instalações m 23,30 16,76 390,51 

10.2.5 74165/2 
Tubo PVC esgoto predial DN 50mm inclusive conexões 
fornecimento e instalações m 6,11 23,76 145,17 

10.2.6 74165/3 
Tubo PVC esgoto predial DN 75mm inclusive conexões 
fornecimento e instalações m 1,33 32,49 43,21 

10.2.7 73951/1 
Sifao plastico para lavatorio ou pia tipo copo 1.1/4" 
fornecimento e instalacao un 4,00 19,79 79,16 

10.2.8 72295 
CAP PVC esgoto 100mm tampao fornecimento e 
instalacao un 5,00 11,65 58,25 

10.2.9 72557 
Joelho PVC 45 esgoto 100mm fornecimento e 
instalacao un 6,00 16,77 100,62 

10.2.10 72558 Joelho PVC 90 esgoto 40mm fornecimento e instalacao 
un 3,00 7,68 23,04 

10.2.11 72560 Joelho PVC 90 esgoto 50mm fornecimento e instalacao un 9,00 8,89 80,01 

10.2.12 72561 Joelho PVC 45 esgoto 50mm fornecimento e instalacao 
un 10,00 9,29 92,90 

10.2.13 72774 
Juncao PVC esgoto 100x5Omm fornecimento e 
instalacao 

un 4,00 23,92 95,68 

10.2.14 72603 
Juncao PVC esgoto 100x100mm fornecimento e 
instalacao 

un 3,00 23,80 71,40 

10.2.15 72459 
TE sanitario 100x100 mm junta soldada fornecimento e 
instalacao 

un 2,00 21,95 43,90 

10.2.16 72461 
TE sanitario 100x50 mm junta soldada fornecimento e 
instalacao 

un 8,00 23,71 189,68 

10.2.17 72464 
TE sanitario 50x50 mm junta soldada fornecimento e 
instalacao 

un 4,00 14,39 57,56 

10.2.18 72292 
Caixa Sifonada em PVC 100x100x50 simples 
fornecimento e instalacao 

un 2,00 34,86 69,72 

10.3 INSTALACAO HIDRAULICA 

10.3.1 73975/1 
Registro de Pressao 3/4" com canopla acabamento 
cromado simples fornecimento e instalação 

un 9,00 51,54 463,86 

10.3.2 74176/1 
Registro de gaveta 3/4" 1/2"com canopla acabamento 
cromado simples fornecimento e instalação 

un 4,00 62,39 249,56 

10.3.3 72601 
Joelho redução PVC soldável 90° água fria 25x20mm 
fornecimento e instalação 

un 8,00 5,89 47,12 
.- - 

Al 
10.3.4 72643 

Luva PVC soldável agua fria 25mm fornecimento e 
instalação 

un 10,00 3,12 31,20 

10.3.5 72784 
Adaptador PVC soldável com flanges e anel para caixa 
dágua 25mmx3/4" fornecimento e instalação 

un 8,00 7,37 58,96 iir 10111 

10.3.6 73643 
Joelho PVC soldável 90° água fria 25mmx3/4" 
fornecimento e instalação 

un 6,00 6,80 40,80  

10.3.7 72439 
TE de PVC soldável água fria 25mm fornecimento e 
instalação 

un 4,00 5,50 2 ,,,6z 

10.3.8 72573 
Joelho PVC soldável 90° água fria 25mm fornecimento e 
instalação 

un 5,00 l 9 25,95 l 	Vis 
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f. 	s MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 

lifrcEmE-rAL BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442  

REF.: 	 TOMADA DE PREÇO N° 005/2014 

MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 
OBRA: 	 AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, NO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA/PR - ÁREA EXISTENTE 68,24m°, ÁREA A AMPLIAR 91,18m2, ÁREA TOTAL 159,42m2  
ENDEREÇO: 	LOTE N° 33, GLEBA N° 115-CP, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, MUNÍCIPIO DE CAPANEMA-PR 
PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
LOTE: 	 ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 DIAS 

PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS 
ITEM SINAP DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID 

PREÇO R$ % QUANT Unit PARCIAL 

10.3.9 73637 
TE PVC soldável com rosca metálica água fria 
25mmx25mmx3/4" fornecimento e instalação un 8,00 10,60 84,80 

10.3.10 
Tubo PVC soldável água fria DN 20mm inclusive 
conexões fornecimento e instalação m 23,63 11,98 283,09 

10.3.11 75030/1 
Tubo PVC soldável água fria DN 25mm inclusive 
conexões fornecimento e instalação m 36,66 12,33 452,02 

10.3.12 75030/4 
Tubo PVC soldável água fria DN 50mm inclusive 
conexões fornecimento e instalâsão 

m 33,01 23,16 764,51 

10.3.13 73735/2 
Reservatório de Fibra sobre estrutura de madeira 
capacidade de 500Litros 

un 1,00 515,35 515,35 

10.3.14 72685 
Ralo sifonado de PVC 100x100mm simples 
fornecimento e instalação 

un 4,00 18,89 75,56 

Sub-total 10 8.342,60 8,90% 
11.0 PINTURA PAREDES E ESQ. VIDROS 
11.1 Pintura paredes internas e externas 

11.1.1 73954/2 Pintura Latex acrilica 2 demãos com selador e lixamento m2  288,08 9,28 2.673,38 

11.2 Pintura em esquadrias de madeira 
11.2.1 6067 Pintura esmalte sintético 2 demãos m2  23,52 7,96 187,22 

Sub-total 11 2.860,60 3,05% 
12.0 ADEQUAÇÃO PARA DEFICIENTES FISICOS(SERVIÇOS COMPLEMENTARES) 

12.1 73631 
Grades de ferro 1 1/2 "para deficientes nos banheiros 
conforme projeto incl.pintada e chunbada na parede 

m 2,00 224,07 448,14 

12.2 73899/1 
Demolição em Alvenaria de Tijolos sem 
reaproveitamento com a sua retirada 

m° 3,35 72,91 244,25 

12.3 73667 
Pastilha Cerâmica Esmaltada quadrada 1" fixada com 
nata de cimento rejuntada com cimento branco incluso 
limpeza 

m2  7,60 151,19 1.149,04 

12.4 Fachada e Laterias da Parte existente 
12..4.1 72126 Raspagem e Remoção de Pintura Texturizada m2  61,84 7,83 484,21 

12.4.2 73746/1 
Pintura com tinta Texturizada, acrilica para ambientes 
externos 

m2  61,84 17,84 1.103,23 

Sub-total 12 3.428,87 3,66% 

13.0 LIMPEZA FINAL 
Limpeza final e geral da obra 

13.1 9537 Limpeza de pisos/revestimentos/esquadrias m2  91,18 1,08 98,47 
Sub-total 13 98,47 0,11% 

- . 	 TOTAL DOCUSTODAOBRA ,_ 
3 74-?4;8'4,  - 	1666,6°Ì0' 

5,=,  , 	_, 	.,:,°; -.',- 	..,(„-,,_ 	...0‹,---,': 	 ,D 	D E 	*90% 8.710333 :. 	-, - , - 
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(çento e yinte,e um mil Oitocentos OCinquenta e cinco reais e trinta Centavos) 
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MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 

4IICEMETAL BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 

REF.: 	 TOMADA DE PREÇO N° 005/2014 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 

OBRA: 	
AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR - ÁREA EXISTENTE 68,24m2, ÁREA A AMPLIAR 
91,18m2, ÁREA TOTAL 159,42m2  

ENDEREÇO: 	LOTE N° 33, GLEBA N° 115-CP, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, MUNÍCIPIO DE CAPANEMA-PR 

PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
LOTE: 	 ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 DIAS 

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 

Item Descriminação 1°  R$ 
Total 

Percentual 
% 

Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês 5° Mês Total 
% / R$ 

1.0 2.078,09 2,22% 100,00% 0,00% 0,00% 100,00%  0,00% 0,00% SERVIÇOS PRELIMINARES 
2.078,09 - - - - 2.078,09 

2.0 MOVIMENTO DE TERRAINFRAESTRUTURA 13.006,37 13,88% 10,00% 80,00% 10,00% 100,00%  0,00% 0,00% 
1.300,64 10.405,10 1.300,63 - - 13.006,37 

3.0 SUPRAESTRUTURA 11.981,42 12,78% 0,00% 20,00% 70,00% 10,00% 0,00% 100,00% 
- 2.396,28 8.386,99 1.198,15 - 11.981,42 

4.0 ALVENARIAS 11.749,76 12,54% 0,00% 10,00% 80,00% 10,00% 0,00% 100,00% 
- 1.174,98 9.399,81 1.174,97 - 11.749,76 

5.0 ESQUADRIAS 5.153,50 5,50% 0,00% 0,00% 0,00% 90,00% 10,00% 100,00% 
- - - 4.638,15 515,35 , 5.153,50 

6.0 COBERTURA 9.891,57 10,55% 0,00% 0,00% 90,00% 10,00% 0,00% 100,00% 
- - 8.902,41 989,16 - - 9.891,57 

7.0 REVESTIMENTO DE PAREDES/LAJES 12.813,26 13,67% 0,00% 0,00% '  60,00% 40,00% 0,00% 100,00% 

_ - - 7.687,96 5.125,30 - 12.813,26 

8.0 PISOS 6.742,65 7,19% 0,00% 0,00% 25,00% 75,00% 0,00% 100,00% 
- - 1.685,66 5.056,99 , - 6.742,65 

i 	9.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS/TELEFÔNICAS 5.587,68 5,96% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00%  90,00% 10,00% 

-  - - 5.028,91 558,77 5.587,68 

10.0 INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIA 8.342,60 8,90% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00%  90,00% 10,00% 
- - - 7.508,34 834,26 8.342,60 

Á 11 .0 PINTURA PAREDES E ESQ. VIDROS 2.860,60 3,05% 0,00% 0,00% 0,00% 90,00% 10,00% 100,00% 

- - - - 2.574,54 286,06 2.860,60 
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MICEMETAL - MÜLLER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 
CNPJ: 75.981.993/0002-00 	I.E.: 33500648-84 
RUA OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS, N° 1563, CHÁCARA N° 82 NE, 
BAIRRO SANTA CRUZ, CAPANEMA - PARANÁ - CEP -85760-000 
e-mail: ivo@micemetal.com.br 	FONE/ FAX: (46) 3552-1442 

REF.: 	 TOMADA DE PREÇO N° 005/2014 
MUNICÍPIO 	CAPANEMA - PR 

AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR - ÁREA EXISTENTE 68,24m2, ÁREA A AMPLIAR 
OBRA: 91,18m2, ÁREA TOTAL 159,42m2  

ENDEREÇO: 	LOTE N° 33, GLEBA N° 115-CP, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, MUNÍCIPIO DE CAPANEMA-PR 

PROPONENTE: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
LOTE: 	 ÚNICO 	 PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 DIAS 

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 

item Descriminaçâo 
R$ 

Total % 
. 

1° Mês 
. 

2° Mês 
, 

Percentual Total 3° Mês 4° Mês 5° Mês 
% / R$ 

12.0 
ADEQUAÇÃO PARA DEFICIENTES 
FÍSICOS(SERVIÇOS COMPLEMENTARES) 

. 	, 342887
—  

, 366% 0,00% 0,00% 0,00% 90,00% 10,00% 100,00% 
.. 

— 	 - -342,89 3.085,98 3.428,8 7 

13.0 LIMPEZA FINAL 98,47 0,11% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 
- - - - 98,47 98,47 

TOTAL 93.734,84 100,00% 3.378,73 13.976,36 37.363,46 36.380,49 2.635,80 93.734,84 
B D I DE 30,00% 1.013,62 4.192,91 11.209,04 10.914,15 790,74 28.120,46 

4.392,35 18.169,27 48.572,50 47.294,64 3.426,54 121.855,30 TOTAL GERAL 

I '7J.:81.9Q',10002-00 
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Atenciosamente. 

Gilberto Carl 	urlan — Administrador 
RG 7338933 O CPF 024930949-13 

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA. 
CNPJ 06.125.716/0001-00 - IE 90.459.165-34 

Av Caxias do Sul, 660 — Sala 02 — Centro 
85750-000 — Planalto, PR. 

Fone 46 3555 1382 — Fax 46 3555 1724 
e-mail: construtoracasagrandedmail.com   
e-mail financeiro: construeciarline.com.br  

construtora 

CASAGRANDE 

    

CARTA CREDENCIAL — ANEXO 01 

Planalto, Pr., 12 de março de 2014 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Referente: Edital de Tomada de preços n° 005/2014. 

Senhores 

O abaixo assinado Gilberto Carlos Furlan, portador da 
carteira de identidade n° 7338933-0, na qualidade de responsável legal pela 
proponente Construtora Casagrande Ltda, vem, pela presente, informar a 
Vossa Senhoria que o senhor Aldoir Cesar Rizzi, carteira de identidade n° 
3967189-1, é a pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de 
abertura e recebimento da documentação de habilitação e proposta de 
preços, para assinar as atas e demais documentos, e com poderes para 
renunciar prazos recursais a que se referir a licitação em epígrafe. 

06.125.716/0001-001  
90.459.165-34 

CONSTRUTORA CASAORANDE LTDA. 

AV CAXIAS DO SUL, 860 
SALA 02 - CENTRO 

85750-000 - PLANALTO - PR J 



construtora 

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA. 
CNPJ 06.125.716/0001-00 - IE 90.459.165-34 
Av Caxias do Sul, 660 — Sala 02 — Centro 
85750-000 — Planalto, PR. 

Fone 46 3555 1382 — Fax 46 3555 1724 
e-mail: construtoracasagrandedmail.com   
e-mail financeiro: construecia(a.rline.com.br  

A 

     

Tomada de Preços 05/2014 

1 Contrato Social Consolidado 
2 Certião Simplificada 
3 Cartão do Cnpj 
4 Certidão Negativa INSS 
5 Certidão Negativa FGTS 
6 Certidão Negativa Tributos Federais 
7 Certidão Negativa Tributos Estaduais 
8 Certidão Negativa Municipal 
9 Certidão Negativa de Falência 

10 Certidão Negativa de Protesto Empresa 
11 Certidão Negativa de Protesto Sócio 1 
12 Certidão Negativa de Protesto Sócio 2 
13 Certidão Negativa de Protesto Sócio 3 
14 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
15 Anexo 4 - Declaração de Responsabilidade Técnica 
16 Crea - Certidão de Registro de Pessoa Jurídica 
17 Crea - Certidão de Registro de Pessoa Física 
18 Atestado de Capacidade Técnica 
19 CAT - Certidão de Acervo Técnico 
20 Anexo 13 - Declaração de Aceitação da Responsabilidade 
21 Anexo 3 - Atestado de Visita 
22 Anexo 5 - Declaração de Idoneidade 
23 Anexo 2 - Declaração de Regularidade no MT 
24 Anexo 7 - Termo de Renúncia 

06.125.716/0001-001  
90.459.165-34 

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 	\L\ 

AV CAXIAS DO SUL, 660 
SALA 02 - CENTRO 

05750-000 - PLANALTO - 



CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 
CNPJ: 06.125.716/0001-00 

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

MATHEUS CASAGRANDE RIZZI, brasileiro, solteiro, nascido em 01/12/1989, 
civil, residente e domiciliado na Rua Alberto Santos Dumont, 673, na cidade d 	m139e,;- 
Estado do Paraná, CEP 85750-000, portador do CPF n.° 049.893.399-75 e Cédula de 
Identidade n.° 8.185.589-7, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do 
Paraná; MATEUS ROGERI, brasileiro, solteiro, nascido em 19 de junho de 1991, 
estudante, residente e domiciliado à Travessa Drey n.° '105, Centro, na cidade de 
Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-000, portador do CPF n°. 076.605.249-41 e 
Cédula de Identidade n°. 10.315.024-8, expedida pela Secretaria de Segurança Pública 
do Estado do Paraná; e GILBERTO CARLOS FURLAN, brasileiro, casado em Regime 
de Comunhâo Universal de Bens, empresário, residente e domiciliado à Rua Luiz 
Prauchiner, 1618, Centro, Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-000, portador do CPF 
n°. 024.930.949-13 e Cédula de Identidade RG n°. 7.338.933-0, expedida pela Secretaria 
de Segurança Pública do Estado do Paraná, sócios da empresa que gira sob o nome 
comercial de "CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA", com sede e foro à Avenida 
Caxias do Sul, n°. 660, Sala 02, Centro, Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-000, 
inscrita no CNPJ sob número 06.125.716/0001-00, com Contrato Social arquivado na 
Junta Comercial do Paraná sob n°  41205176546, por despacho em sessão dia 17 de 
fevereiro de 2004, primeira alteração sob n° 20071038230, por despacho em sessão dia 
28 de março de 2007, segunda alteração sob n.° 20084606185 em sessão dia 21 de 
outubro de 2008, terceira alteração sob n.° 20113176740 em sessão de 03 de junho de 
2011, e quarta alteraçâo sob n.° 20123921031 em sessão de 05 de junho de 2012, 
RESOLVEM alterar o contrato primitivo e posteriores alterações, conforme cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A sociedade resolve aumentar o seu capital social. O capital 
social totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do pais, no valor de R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), dividido em 250.000 (duzentos e cinquenta 
mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, é aumentado nesta data para R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais), divido em 500,000 (quinhentas mil) quotas no valor de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento de R$ 250.000 (duzentas e cinquenta mil) 
quotas no valor de R$ 250,000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) é subscrito e 
integralizado nesta data pelos sócios da seguinte forma: 

1) O sócio MATHEUS CASAGRANDE RIZZI subscreve 125.000 (cento e vinte e 
cinco mil) quotas, no valor de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), e 
são integralizadas referente a sua participação na conta Lucros Acumulados. 

2) 0 sócio MATEUS ROGER' subscreve 82.500 (oitenta e duas mil e quinhentas 
quotas), no valor de R$ 82.500,00 (oitenta e dois mil e quinhentos reais), e são 
integralizadas referente a sua participação na conta Lucros Acumulados. 

3) 0 sócio GILBERTO CARLOS FURLAN subscreve 42.500 (quarenta e duas mil e 
quinhentas) quotas, no valor de R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos 
reais), e são integralizadas referente a sua participação na conta Lucros 
Acumulados, 

Parágrafo Único — O capital social no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) ficou 
assim distribuído entre os sócios: 

-----S-ÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
250.000,004  MATHEUS CASAGRANDE RIZZI 50,00 250.000 

MATEUS ROGERI 33,00 165.000 165.000,00 
GILBERTO CARLOS FURLAN 17,00 85.000 85.000,00 
TOTAL 	 100,00 500.000 500.000,00 



CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 
CNPJ: 06.125.716/0001-00 

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

DO PARANÁ.  

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade resolve alterar seu objeto social que 
Construção de edifícios (41.20-4-00); Construção de instalações esportivas 
(42.99-5-01); Obras de urbanização — ruas, praças e calçadas (42,13-8-00); 
de edifícios e outras estruturas (43.11-8-01); Comércio varejista de mate 
construção em geral (47.44-0-99); Serviços de engenharia (42.99-5-99); Instalações 
elétrica, hidráulica e obras de construção (43.21-5-00); Compra e venda de imóveis 
próprios (68.10-2-01); Incorporação de empreendimentos imobiliários (41.10-7-00); 
Locação de imóveis próprios (68.10-2-02); Obras de terraplenagem (43.13-4-00); Obras 
de pavimentação e preparação de terrenos (43.11-8-02). 

CLÁUSULA TERCEIRA- Fica alterado o estado civil do sócio MATHEUS CASAGRANDE 
RIZZI para casado sob o Regime de Separação Total de Bens, conforme certidão de 
casamento registrado no livro B/13, fls. 132, sob n.° 4.138. 

CLAUSULA QUARTA — Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
contrato primitivo que não colidirem com as disposições do presente contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - Tendo em vista as alterações acima e afim de adequar o Contrato 
Social da sociedade à disciplina jurídica do novo Código Civil Brasileiro, os sócios 
RESOLVEM por este instrumento, consolidar o Contrato Social que . passa a ter a 
seguinte redação: 

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 
CNPJ: 06.125.71610001-00 

CONTRATO SOCIAL 

MATHEUS CASAGRANDE RIZZI, brasileiro, casado em Regime de Separação Total de 
Bens, engenheiro civil, residente e domiciliado na Rua Alberto Santos Dumont, 673, na 
cidade de Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-000, portador do CPF n.° 
049.893.399-75 e Cédula de Identidade n.° 8.185,589-7, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado do Paraná; MATEUS ROGERI, brasileiro, solteiro, nascido 
em 19 de junho de 1991, estudante, residente e domiciliado à Travessa Drey n.° 105, 
Centro, na cidade de Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-000, portador do CPF n°. 
076,605.249-41 e Cédula de Identidade n°. 10.315.024-8, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado do Paraná; e GILBERTO CARLOS FURLAN, brasileiro, 
casado em Regime de Comunhão Universal de Bens, empresário, residente e domiciliado 
à Rua Luiz Prauchiner, 1618, Centro, Planalto, Estado do Paraná, CEP 85750-000, 
portador do CPF no. 024.930.949-13 e Cédula de Identidade RG no. 7.338.933-0, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná, sócios da 
empresa que gira sob o nome comercial de "CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA", 
com sede e foro à Avenida Caxias do Sul, no. 660, Sala 02, Centro, Planalto, Estado do 
Paraná, CEP 85750-000, inscrita no CNPJ sob número 06.125.716/0001-00, co 
Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n°  41205176546, po 
despacho em sessão dia 17 de fevereiro de 2004, primeira alteração sob n° 
20071038230, por despacho em sessão dia 28 de março de 2007, segunda alteração sob 
n.° 20084606185 em sessão dia 21 de outubro de 2008, terceira alteração sob 
20113176740 em sessão de 03 de junho de 2011, e quarta alteração sob 

primitivo conforme cláusulas e condições seguintes: 

	  2 

20123921031 em sessão de 05 de junho de 2012, RESOLVEM consolidar o Contrato 
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CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 
CNR.J: 06.125.716/0001-00 

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA — NOME SOCIAL, SEDE E FORO 
A sociedade girará sob o nome empresarial de CONSTRUTORA CASAGRA 
tendo sua sede e foro à Avenida Caxias do Sul, n°. 660, Sala 02, na cidade de analto, 
Estado do Paraná, CEP 85750-000. 
Parágrafo Primeiro — A sociedade poderá, por deliberação tomada em reunião da 
Diretoria, abrir, transferir e/ou encerrar filiais, sucursais, agências, depósitos e outras 
dependências, em qualquer parte do território nacional ou no exterior, fixando para os 
fins legais, o capital de cada uma delas, a ser destacado no capital social. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PRAZO DE DURAÇÃO 
O prazo de duração da Sociedade é indeterminado e suas atividades iniciaram-se em 01 
de março de 2004. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO SOCIAL 
A Sociedade tem por objeto social: 
- Construção de edifícios (41.20-4-00); 
- Construção de instalações esportivas e recreativas (42.99-5-01); 
- Obras de urbanização — ruas, praças e calçadas (42.13-8-00); 
- Demolição de edifícios e outras estruturas (43.11-8-01); 
- Comércio varejista de materiais de construção em geral (47.44-0-99); 
- Serviços de engenharia (42.99-5-99); 
- Instalações elétrica, hidráulica e obras de construção (43,21-5-00); 
- Compra e venda de imóveis próprios (68.10-2-01); 
- Incorporação de empreendimentos imobiliários (41.10-7-00); 
- Locação de imóveis próprios (68.10-2-02); 
- Obras de terraplenagem (43.13-4-00); 
- Obras de pavimentação e preparação de terrenos (43.11-8-02). 

CLÁUSULA QUARTA — DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social inteiramente subscrito e integralizado é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), dividido em 500,000 (quinhentas mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, fica 
assim distribuído entre os sócios: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
MATHEUS CASAGRANDE RIZZI 50,00 250.000 250.000,00 
MATEUS ROGERI 33,00 165.000 165.000,00 
GILBERTO CARLOS FURLAN 17,00 85.000 85.000,00 
TOTAL 	 100,00 500.00 500.000,00 

CLÁUSULA QUINTA — DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são livremente negociáveis entre os sócios. As quotas, entretanto, não 
poderão ser penhoradas, alienadas ou cedidas a qualquer título a terceiros estranhos à 
sociedade, sem o prévio consentimento dos demais sócios e sem antes assegurar a 
preferência para aquisição aos demais sócios. 
Parágrafo Primeiro — As quotas representativas do capital social são indivisíveis e não 
poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer título a terceiros, sem o consentimento 
expresso dos sócios que representem 100% (cem por cento) do capital social, cabendo 
a estes, direito de preferência na sua aquisição, na proporção das quotas qu 
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possuírem, excetuando-se as cessões e transferência a cônjuge, 
descendentes do próprio sócio, hipótese em que não vigora a preferência. 

CLÁUSULA SEXTA — DA RESPONSABILIDADE 	
NE 

 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO 
A sociedade será administrada pelos sócios: MATHEUS CASAGRANDE RIZZI E 
GILBERTO CARLOS FURLAN, com poderes e atribuições para executar todos os atos 
da Administração, decidir sobre todos os negócios e questões de interesse da 
sociedade, o qual compete, em conjunto ou isoladamente, o uso da firma e a 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade em todos os atos de 
sua vida civil e comercial, dispensado da prestação de caução. 
Parágrafo Único — É vedado aos sócios administradores, sócios ou procuradores, sob 
pena de nulidade ao ato, sob qualquer pretexto ou modalidade, as concessões de 
garantias em favor de terceiros, tais como fiança, avais, endossos ou outras garantias 
quaisquer: em nome próprio ou da sociedade, em operações ou negócios estranhos ao 
objeto social; salvo na hipótese de concessão de garantias as empresas subsidiárias, 
controladas, coligadas, ou empresas do mesmo grupo de sócios, aprovadas em reunião 
de sócios especificamente para este fim. 

CLÁUSULA OITAVA DO EXERCÍCIO SOCIAL 
Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o Administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA NONA — DA. REMUNERAÇÃO 
Pelos serviços que prestarem á Sociedade, perceberão os Administradores, a título de 
remuneração "pro-tabore", quantia mensal fixada em ata de reunião dos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO FALECIMENTO 
O falecimento, incapacidade, insolvência, falência ou extinção de qualquer sócio não 
dissolve a Sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e 
obrigações do "de cujos", podendo fazer-se representar na sociedade enquanto indiviso o 
quinhão respectivo, por um dentre eles devidamente credenciado pelos demais. Os 
haveres do sócio falecido serão apurados em "Balanço Especial de Determinação", que 
deverá refletir, necessariamente, o valor patrimonial real de cada uma das participações 
em outras empresas, bem como dos demais bens que a Sociedade possua. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 
Em caso de dissolução e liquidação, os sócios que representem a maioria absoluta do 
Capital Social nomearão, dentre os sócios, um liquidante, com as atribuições previstas 
em lei, ficando estabelecido que o acervo social, após liquidado o passivo, será 
distribuído entre os sócios na proporção das quotas que possuírem. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA APURAÇÃO E PAGAMENTO DOS HAVERES 
É facultado ao sócio que discordar de deliberações sociais exercer o direito de retirada 
ou do sócio que discordar da alteração de Contrato Social exercer o direito de roces 
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casos em que não se dissolverá a Sociedade e o sócio-retirante receberá 
conforme determinado nos parágrafos abaixo. 
Parágrafo Primeiro — O sócio que desejar exercer seu direito de retirada àP 	Ç.<*' 
recesso deverá comunicar sua intenção à Sociedade, por meio escrito de re e 	nté.;.` 
idôneo, com 30 (trinta) dias de antecedência. 	

, 

Parágrafo Segundo — Os haveres do sócio retirante serão apurados em Balanço 
Especial, especialmente levantado para este fim, com observância dos critérios de valor 
patrimonial prescritos na Cláusula Oitava. 
Parágrafo Terceiro — Os balanços de determinação dos haveres levantados para os fins 
determinado nesta Clausule, serão necessariamente acompanhados de parecer do 
Conselho Fiscal. 
Parágrafo Quarto Uma vez que o balanço de determinação seja aprovado por todos os 
interessados, os haveres do sócio retirante serão pagos em 24 (vinte quatro) parcelas 
mensais, iguais e sucessivas reajustadas mensalmente na proporção da variação do 
IGPM da Fundação Getúlio Vargas ou na ausência destes, pelos indices oficiais que os 
substituírem, os reajustes vigorarão a partir da data do levantamento do Balanço 
Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
Os sócios administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão incursos em 
nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DO FÓRUM 
Fica eleito o fórum da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos.e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 
03 vias de igual e teor, na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si, seus 
herdeiros e sucessores. 

1. 



Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

17/02/2004 

Prazo de Duração 

Não 

250.000,00 SOCIO 	 Administrador 

185.000.00 SOCIO 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARAN 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 

)••'?-t ONSTRUTODÀ CASAGRANDE LTDA 

Natureza JUrldica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 	 
•Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 05176544 	 06.125.716/0001-00 

Endereço Completo (Logradouro, N° °Complemento, Bairro, Cidade,11.0¡•:cEPi 
AV CAXIAS DO SUL, 660-SALA 02, CENTRO, PLANALTO, PR, 85.750400 
Objeto Social 
CONSTRUÇAO DE EDIFICIOS; 
CONSTRUÇAO DE INSTALAÇOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS. 
OBRAS DE URBANIZAÇAO -RUAS ,PRAÇAS E CALÇADAS; 
DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS; 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO EM GERAL; 
SERVICOS DE ENGENHARIA; 
INSTALACOES ELETRICA, HIDRAULICA E OBRAS DE CONSTRUCAO; 
COMPRA E VENDA DE IMOVEIS PROPRIOS; 
INCORPORACAO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS; 
LOCACAO DE IMOVEIS PROPRIOS; , 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 
OBRAS DE PAVIMENTACAO E PREPARACAO DE TERRENOS. 

Páslina: 	001/ 00 
Junta Comérciae.sp vigentes,. 

P'eta de inicio 
de Atividade:. 

17/02/2004 

Capital: R$ 	500.000,00 
(QUINHENTOS MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	500.000,00 
(QUINHENTOS MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte.  

(Lei n° 123/2006) 

Sódos/Participação no•Capital/Espécie 
NOineICPF ou•CNPJ  

GILBERTO CARLOS FURLAN 
024.930.949-13 

MATHEUS CASAGRANDE RIZZI 
049.893.399-75 

MATEUS ROGERI 
076.605.249.41 

Ultimo Arquivamento 

Data: 19/09/2013 	 Número: 20135445000 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

CAPANEMA - PR, 09 de janeiro de 2014 
14/040615-8 
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0,;),7," AUTENTICAÇÃO, 
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de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Particloacao.no.caoital (Ri) Espécie de Sedo AdinInIstrador. 

85.000,00 SOCIO 	 AdMinistrador; 

a 



A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cli. ue 
Atualize sua página 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
	

Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

  

Contribuinte, 

    

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
06.125.716/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
17/02/2004 

NOME EMPRESARIAL 
CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CONSTRUTORA CASAGRANDE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
68.10-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
AV CAXIAS DO SUL 

NÚMERO 
660 

COMPLEMENTO 
SALA 02 

CEP 
85.750-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
PLANALTO 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/10/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.******* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.******* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 10/03/2014 às 16:02:49 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Voltar 1 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovan... 10/03/2014 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 036702014-88888716 
Nome: CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA - ME 
CNPJ: 06.125.716/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 14/02/2014. 
Válida até 13/08/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto... 14/02/2014 
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Att .„2 £2;42/ 

CA I XA ECOt 	 r:EDL. RAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	06125716/0001-00 

Razão Social:CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 

Endereço: 	AV CAXIAS DO SUL 660 SALA 02 / CENTRO / PLANALTO / PR / 
85750-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 27/02/2014 a 28/03/2014 

Certificação Número: 2014022723422034860062 

Informação obtida em 28/02/2014, às 10:59:22. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

••• • 	! 	r 

3, "" 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes... 28/02/2014 



Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA - ME 
CNPJ: 06.125.716/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 10:07:59 do dia 06/03/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/09/2014. 
Código de controle da certidão: 5FEE.DEAE.189D.2809 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 10/03/2014 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

; 

PARANÁ 

 

    

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 11564889-83 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.125.716/0001-00 

Nome: CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
wwvv.fazenda.pr.qov.br  

Esta Certidão tem validade até 08/07/2014 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 11564889-83 

Emitida Eletronicamente via Internet 
10/03/2014 - 16:05:24 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

https://www.arintemet.pr.gov.br/outros/  d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=0... 10/03/2014 



Certidão 	 http://192.168.0.1:7474/stm/stmcertidao.view.logic?modelView.tpC...  

, 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

!IJ1 	 DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

NEGATIVA 
N° 7108 / 2014 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 09/05/2014, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA 
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

Planalto, 10 de Março de 2014 

REQUERENTE: A mesma 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

C2HHF2QETJC4442973 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA-ME 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

5550 

CNPJ/CPF 

06.125.716/0001-00 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9045916534 

ALVARÁ 

1236 
ENDEREÇO 

AV CAXIAS DO SUL, 660 - SALA - CENTRO CEP: 85750000 Planalto - PR 

Construção de edifícios, Incorporação de empreendimentos 
calçadas, Construção de instalações esportivas e recreativas, 
anteriormente, Demolição de edifícios e outras estruturas, 
terraplenagem, Instalação e manutenção elétrica, Comércio 
e venda de imóveis próprios, Aluguel de imóveis próprios 

CNAE / ATIVIDADES 
imobiliários, Obras de urbanização 

Outras obras de engenharia 
Preparação de canteiro e limpeza 

varejista de materiais de construção 

- ruas, praças e 
civil não especificadas 

de terreno, Obras de 
em geral, Com 

(P-1-fura Municipal 
........ 

o poz,;,IVO BAG 

IVO B 
Auxiliar 
Decreto 

ceiro 
PLA,NALTO - PARMA 

de 1 	 10/03/2014 15:50 



REPÚBLICA FEDERATIVA 1)0 BRASIL 

ESTADO DO PARANÁ 	
' gg 
 • 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 
CNPJ 06.125.716/0001-00, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

1111111C,1,!1,!1,1„19,1,1,1 ,11111411p111111111111111,11,1,11111e  211111,11411111,4110!111 1111 
VITOR 	AGNO 

P00134 jUDIGIÀFUO 
Jusze, 	i31mIk> 6 Costsetoa 

;£1s."?.olo fio Pesranfá 
!..."2.r.f.szszs, 1212 

Cartótic,' Of..; 	
Paytiot, 

JudIck,0 

01.2%.16 .̂A. =.',L; 

D' ..s.  ,4  AUTENTICAÇÃO 
A presente fotocópia confere 
como original. 
O referido é verdade e dou fé. 

Z 431 

4 ''' 
r.40 
P4 

/2 	 Doonike Ouaril-Qaintona - Tab. Desiluda 

W >: Isabel' C;istixo DrescÁ Libará - Estr; Substituta 

Custas = R$ 29,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 selo) - Tota R$25.84 
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Otondu,  Casa 

i5abel Cr:à-thia 

Tabelionato de Protesto de Titulos de Capanema - PR 
MÁRIO SILVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: ixotestocapanema(Qqrnail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que 

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA ME, sociedade empresária 

limitada, situada na Av Caxias do Sul n° 660, sala 02 em Planalto-PR,  

inscrita no CNP sob n° 06.125.716/0001 00,  tenha títulos protestados nos 

últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Capnema, 13 de março de 2014. 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

'Urna .SW(4 loduí ú 70a11.41/4  
Escrevente Substituta 

CPF 	524.415.069-04 Certidão 
VRC 
67,00 

R$ 
10,51 

Buscas 3,00 0,47 
Selo 11,46 1,80 
Funarpen 

Total 81,46 12,78 
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Tabelionato de Protesto de Titulos de Capanema - PR 
MÁRIO SILVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanemaedmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que MATHEUS  

CASAGRANDE RIZZI, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na  

Av. Caxias do Sul em Planalto-PR, inscrito no CPF sob n° 049.893.399-75,  

RG n° 8.185.589-7-SSP/PR, tenha títulos protestados nos últimos 05 (cinco) 

anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Capanema, 13 de março de 2014. 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

eetaSeW4 /rddoein4ew  
Escrevente Substituta 

CPF 524.418.069-04 	 Certidão 
VRC 
67,00 

R$ 
10,51 

Buscas 3,00 0,47 
Selo 11,46 1,80 
Funarpen 

Total 81,46 12,78 
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Tabelionato de Protesto de Titulos de Capanema - PR 
MARIO SILVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre CirHo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapan emadmail. corn 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 As 11:00 HORAS — 13:00 Às 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que MATEUS  

ROGERI, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na Rua Travessa 

Drev em Planalto-PR, inscrito no CPF sob n° 076.605.249-41, RG n°  

10.316.024-8-SSP/PR  tenha títulos protestados nos últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Capanema, 13 de março de 2014. 

j 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

`tiara. Salero 7acki de Valle 
Escrevente Substituta 

CP.F 524.41 çt.i169-04 

VRC 
Certicldo 	67,00 
Buscas 	3,00 
Selo 	11,46 
Funarpen 

Total 	81,46 

R$ 
10,51 
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TITULOS DE CAPANEMA - PR 
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Tabelionato de Protesto de Titulos de Capanema - PR 
MÁRIO SILVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR —Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanema@dma4.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 AS 11:00 HORAS — 13:00 AS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que GILBERTO  

CARLOS FURLAN, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na Rua  

Rodolfo Ulrich em Planalto-PR, inscrito no CPF sob n° 024.930.949-13%  

RG n° 7.338.933-0-SSP/PR,  tenha títulos protestados nos últimos 05 (cinco) 

anos. 

O referido é verdade dou fé. 

Capanema, 13 de marco de 2014. 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 
10a11.4« 

11~ Se» 74dra:
bst uta Escrevente Suit  

CPF 	b24.418.089-p4 VRC R$ 
Certidâo 67,00 10,51 
Buscas 3,00 0,47 
Selo 11,46 1,80 
Funarpen 

Total 81,46 12,78 



Pagina 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 06.125.716/0001-00 
Certidão n°: 42447203/2014 
Expedição: 12/02/2014, às 09:47:38 
Validade: 10/08/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 06.125.716/0001-00, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas s sugestões: cndt@tst.jus.br  



Gilberto Carlo 
RG 7338933- 

urlan — Administrador 
CPF 02493094913 

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA. 
CNPJ 06.125.716/0001-00 - IE 90.459.165-34 

Av Caxias do Sul, 660 — Sala 02 — Centro 
85750-000 — Planalto, PR. 

Fone 46 3555 1382 — Fax 46 3555 1724 
e-mail: construtoracasagrandeegmail.com   
e-mail financeiro: construeciaerline.com.br  

.e 

construtora 

CASAGRANDE 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA — Anexo 04 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de preços n° 005/2014. 

responsável técnico ela obra caso venhamos a v n  
Conforme o disposto no edital em epígrafe, declarados e 

referida l• 
Nome Especialidade Crea PR Data do registro Ass nat 	a 
Matheus Casagrande Rizzi Engenharia Civil 122737/D 14.02.2012 

i
.t t 1-41 • • av 

1%71 	• :122737/1 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacio 
nosso quadro técnico de profissionais permanentes, co 
junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes. 

do per e 	ao 
relaci a ento 

Planalto, Pr., 12 de março de 2014 

06.125.716/0001-061  
90,459.165-34 

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA.  

AV CAXIAS DO SUL, 660 
SALA02 - CENTRO 

85750-000 - PLANALTO - 



CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica para 
a empresa abaixo, que a mesma encontra-se regularmente registrada neste Conselho 
Regional, nos termos da Lei Federal no 5.194 de 24 de dezembro de 1966, estando 
habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) 
atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 8703/2014 	 Validade: 31/03/2014 

Razão Social: CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 
CNP): 06125716000100 
Num. Registro: 41958 	 Registrada desde : 01/06/2004 
Capital Social: R$ 250.000,00 
Endereço: AVENIDA CAXIAS DO SUL, 660 SALA 02 CENTRO 
Município/Estado: PLANALTO- PR 	 CEP: 85750000 
Objetivo Social: 
a) Construção de Edifícios; b) Construção de instalações esportivas e recreativas; c) 
Obras de Urbarnização - ruas, praças e calçadas; d) Comércio varejista de materiais de 
construção em geral; e) Serviços de engenharia - instalações elétrica, hidráulica e obras 
de construção. 
Restrição de Atividade : Ramo de atividade restrito a área de Engenharia Civil. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2013, como seu(s) 
responsável(eis) técnico(s). 

Responsável(eis) Técnico(s): 
1 - EDUARDO RICHARDO BIEDACHA 
Carteira: PR-90057/D 	Data de Expedição: 15/03/2007 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 

2 - MATHEUS CASAGRANDE RIZZI 
Carteira: PR-122737/D 	Data de Expedição: 14/02/2012 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste 
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 2014/32678, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 04/02/2014 10:55:06 

(k)  

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSAO=CNK¥VHvwLe&CODREGTO=6023808DEPT0=53308,CODFUNC=999999&NU... 1/2 



V2/2t,i, 	 CREA 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o 
autor à respectiva ação penal. 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSAO=CNK9y6VHwke&CODREGTO=602380&DEPT0=5330&CODFUNC=9999  • 9&NU... 212 



4/2/2014 	 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo, encontra-se regularmente registrado(a) neste Conselho Regional, 
nos termos da Lei Federal n° 5.194/66, possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no 
Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 8702/2014 	 Validade: 31/03/2014 

Nome: MATHEUS CASAGRANDE RIZZI 
Carteira - CREA-PR N° :PR-122737/D 
Registro Nacional : 1710494867 
Registrado(a) desde : 14/02/2012 
Data Vcto Registro : 
Filiação : ALDOIR CESAR RIZZI 

MARISE CASAGRANDE RIZZI 
Data de Nascimento : 01/12/1989 
Carteira de Identidade : 81855897 
Naturalidade : REALEZA/PR 

CPF : 04989339975 

Título(s): 
ENGENHEIRO CIVIL 

UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ - UNIVALI 
Data da Colação de Grau : 21/01/2012 
Situação : Regular 

Diplomação : 06/02/2012 

Atribuições profissionais: 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2014. 

Para fins de: Licitações 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 2014/32677. 

Emitida via Internet em 04/02/2014 10:54:41 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, su 
autor à respectiva ação penal. 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=CNKMVHvwLe&CODREGTO=6023808,NUMPROT=&ANOPROT=&CODFUNC=9999... 1/1 



Eng° OB 	AL 
CREA PR-94015/D 
Fiscal da Obra 

_aura Murucpai ue, 
Goergen 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
CNPJ 76.460.526/0001-16 

DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO DE OBRA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO, situada na praça Francisco Hoffman , nesta cidade de Planalto, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representada pelo Prefeito Marlon Fernando Kuhn, portador do 
CPF n° 643.844.469-34,vem por meio deste declarar a conclusão de obra e ATESTAR A CAPACIDADE TÉCNICA DA 
EMPRESA CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA COM CNPJ N° 06.125.716/0001-00, tendo como responsável 
técnicos o Sr. MATHEUS CASAGRANDE RIZZI, portador da Carteira Profissional do CREA/PR-122737/D que foi 
responsável pela execução da obra abaixo. 

• Execução do centro de comercialização de produtos artesanais com 459,94m2; 
• ART n° 20122554240; 
• Local da Obra: Chacará rural 31 e 30 da gleba 1, s/n. 

Data de inicio da obra: 08/07/2012. 

Data de término da obra: 08/12/2012. 

Desta forma, que a mesma produza os seus efeitos legais. 
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CAPANEMA - PR 
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15/01/14 	 C REA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico com Atestado 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47° da Resolução n° 1025/2009, do 
CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n.° 6.496/77, a ART 
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia 
e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.° 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia — CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do 
CONFEA. 

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico 
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) 
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto 
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a 
exigência prevista no Artigo 30, § 1°, inciso I, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa, 
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a 
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do CREA-PR, e sim 
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas na(s) 
ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.° 6.496/77. 

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes 
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo 
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s). 

ENGENHEIRO CIVIL 
MATHEUS CASAGRANDE RIZZI 
Carteira Profissional: PR-122737/D RNP N°:1710494867 



15/01/14 	 CREA 

Acervo 1- cnico No.:8405/2013 	 Protocolo No.:2013/00371345 
Selos de autenticidade:A 019.613 

creaveb.crea-pr.org  .br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?NUMCERT=8405&ANO=20138PARAMETRO=1&CODREGTO=602380 



15/01/14 	 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

MATHEUS CASAGRANDE RIZZI 
Carteira Profissional:PR-122737/D 

	
RNP No.:1710494867 

Acervo Técnico No.:8405/2013 
	

Protocolo No.:2013/00371345 
Selos de autenticidade:A 019.613 

ART N°  	20122554240 0 	 Registrada:04/07/2012 	  
ART Correspons    ART Vinculada• 	  
Empresa Executora...: CONSTRUTORA CASAGRANDE LIDA 	  
Contratante(s) 	'MUNICIPIO DE PLANALTO - CNPJ/CPF: 76.460.526/0001-16. 
Tipo de Contrato 	'PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	  
Área de Competencia.:EDIFICAÇ'OES - CONSTRUÇÃO CIVIL 	  
Tipo de Obra/Serviço:EDIFICAÇÕES PÚBLICAS QUALQUER ÁREA 	  
Serviço Contratado..: EXECUÇÃO 	  
Dimensão 	 '459,94 M2 	 Área Existente:0,00 M2 	  
Área Ampliada 	0,00 M2 	  Área de Reforma:0,00 M2 	 
Dados Complementares:0,00 	  
Local da Obra 	CHÁCARA RURAL 31 E 30 - GLEBA 1, S/N INDUSTRIAL 	 
Município/Estado 	•PLANALTO/PR 	  
Data de Inicio 	08/07/2012 	 Data de Conclusão:08/12/2012 	 
Do= de Conclusão..:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:EXECUÇÃO DE OBRA VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE CENTRO 

PÚBLICO DE COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS ARTESANAIS, 
COM ÁREA TOTAL DE 459,94M2, A SER CONSTRUÍDO SOBRE A 
CHÁCARA RURAL 31 E 30 DA GLEBA 1 S/N NO BAIRRO 
INDUSTRIAL, DO MUNICIP10 DE PLANALTO, ESTADO DO 
PARANÁ. 	 CONTRATO DE REPASSE N°  
0333838-54/2011/MTUR/CAIXA 	  

Observação 	  

creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir_acervo.asp?NUMCERT=84058,ANO=2013&PARAMETRO=1&CODREGTO=602380  



15/01/14 	 C R EA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL 
MATH EUS CASAGRANDE RIZZI 
Carteira Profissional:PR-122737/D 
Acervo Técnico No.:8405/2013 
Selos de autenticidade:A 019.613 

RNP No.:1710494867 
Protocolo No.:2013/00371345 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2013/00371345. 

Emitida via Internet em 15/01/2014 15:43:00 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução No 317/86 e a Instrução de Serviço 
No 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o 
autor à respectiva ação penal. 

creaweb.crea-pr.org  .br/webc rea/consul Las/i 	r_acervo.asp?N U MC ERT=84058ANO=2013&PARAMETRO=1&CODREGTO.602380 



Rirei 
CIVIL 

122737/D 

Matheus C de Rizzi - Engenheiro 

1111 	
CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA. 
CNPJ 06.125.716/0001-00 - IE 90.459.165-34 

Av Caxias do Sul, 660 — Sala 02 — Centro 
85750-000 — Planalto, PR. 

C 	r;xs.61-à1;kor:Jib E 	
Fone 46 3555 1382 — Fax 46 3555 1724 

e-mail: construtoracasadrandena  
e-mail financeiro: construeciarline.com.br  

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE Anexo 13 

Matheus Casagrande Rizzi, CPF n° 049893399-75, CREA n° PR 122737/D, 
declara que é conhecedor das condições constantes no Tomada de preços n° 
005/2014 e que aceita participar da Equipe Técnica da Empresa Construtora 
Casagrande Ltda, CNPJ n° 06125716/0001-00, para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, 
LOCALIZADA NO LOTE 33 GLEBA 115-CP, DISTRITO DE MARECHAL 
LOTT, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N° 
09157931000113002M MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

Planalto, Pr., 12 de março de 2014 

F-06.125.716/0001-061  
90.,459.165-34 

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 

AV CAXIAS DO SUL, 660 
SALA 02 - CENTRO 

85750-000 - PLANALTO - PR 



/., 

Rubens Luis olando Souza 
CREA 8296/D 

TÉCNICO MUNICÍPIO RE 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

Prefeítura illunícíy 
CAPANEMA

ar PREFEITURA MUNICIPAL DE 

de Ca_panema 
Nossa gente em primeiro Iugan 

Capanema, 13 de Março de 2014. 

ATESTADO DE VISITA 

Atesto que a empresa CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA, 

Cnpj no 06.125.716/0001-00, que o engenheiro civil Mateus Casagrande Rizzi 

com CREA PR 122737/D, responsável técnico da referida empresa, visitou o local da 

obra AMPLIAÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE NO LOTE 33 GLEBA 115-CP 

DISTRITO MARECHAL LOTT EM CAPANEMA-PR. no endereço específicas conforme 

consta no edital do referido na Tomada de Preço 05/2014. 

Atenciosamente, 



Planalto, Pr., 12 de março de 2014 

Gilberto Carl 
RG 7338933 

urlan — Administrador 
CPF 024930949-13 

C 	ÁWRZIZI ab E 

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA. 
CNPJ 06.125.716/0001-00 - IE 90.459.165-34 

Av Caxias do Sul, 660 — Sala 02 — Centro 
85750-000 — Planalto, PR. 

Fone 46 3555 1382 — Fax 46 3555 1724 
e-mail: construtoracasagrandeagmail.com   
e-mail financeiro: construeciaarline.com.br  

, 

     

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE — Anexo 05 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de preços n° 005/2014 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente 
do procedimento de licitação, sob a modalidade Tomada de preços n° 
005/2013, instaurado pelo Município de Capanema-PR, que não fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, 
e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, bem como, que nossa empresa não possui menores de dezoito 
anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o 
trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

1-06.125.716/0001-00  
90.459.165-34  

CONSTRUTORACASAGRANDE LTDA.  

AV CAXIAS DO SUL 660 
SALA 02 - CENTRO 

85750-000 - PLANALTO 	PR 



CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA. ' ' 
CNPJ 06.125.716/0001-00 - IE 90.459.165-34 

Av Caxias do Sul, 660 — Sala 02 — Centro 
• 85750-000 — Planalto, PR. 

C r ls. rifïltk.oll b E 	
Fone 46 3555 1382 — Fax 46 3555 1724 

A
e-mail: construtoracasadrandeagmail.com   
e-mail financeiro: construeciaarline.com.br  

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO 
EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL — Anexo 2 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Tomada de preços n° 005/2014 

Construtora Casagrande Ltda, inscrita no CNPJ n° 06125716/0001-00, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr Gilberto Carlos Furlan, portador 
do documento de identidade RG n° 7338933-0, emitido pela SSP/PR, e do 
CPF n° 024930949-13, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto 
no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 
emprega menor de dezesseis anos. 

Planalto, Pr., 12 de março de 2014. 

06.125.716/0001-OP 
90.459.165-34 

CONSTRUTORACASAGRANDE LTDA 

AV CAXIAS DO SUL, 660 
SALA 02 - CENTRO 

85750-000 - PLANALTO - 

 

Gilberto C los Furlan — Administrador 
RG 7338 3-0 CPF 024930949-13 

 



CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA: 
CNPJ 06.125.716/0001-00 - IE 90.459.165-34 

Av Caxias do Sul, 660 — Sala 02 — Centro 
85750-000 — Planalto, PR. 

Fone 46 3555 1382 — Fax 46 3555 1724 
e-mail: construtoracasadrandeagmail.com   
e-mail financeiro: construeciaarline.com.br  

construtora 

CASAGRAN DE 

    

TERMO DE RENÚNCIA — ANEXO 07 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de preços n° 005/2014. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade 
Tomada de preços n° 005/2014, por seu representante credenciado, DECLARA, na 
forma e sob as penas impostas pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da 
Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, RENUNCIANDO, 
assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo 
respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, 
passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes 
habilitados. 

Planalto, Pr., 12 de março de 2014 

j'u'06.125.718/0001-061  
90.459,165-34 

CONSTRUTORACASAGRANDE LTDA. 

AV CAXIAS DO SUL, 660 
SALA 02 - CENTRO 

85750-000 - PLANALTO - PR 

Gilberto Carlos F 	- Administrador 
RG 7338933-0 C F 024930949-13 
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CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA. 
CNPJ 06.125.716/0001-00 - IE 90.459.165-34 

Av Caxias do Sul, 660 — Sala 02 — Centro 
85750-000 — Planalto, PR. 

Fone 46 3555 1382 — Fax 46 3555 1724 
e-mail: construtoracasagrandedmail.com   
e-mail financeiro: construeciarline.com.br  

c ons t r utor

a CASAGRANDE 

    

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS - Anexo 06 

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA. 
CNPJ 06.125.716/0001-00 - IE 90.459.165-34 Av Caxias do Sul, 660 — Sala 02 — Centro 
85750-000 — Planalto, PR. - Fone 46 3555 1382 — Fax 46 3555 1724 
e-mail: construtoracasadrandegmail.com  e-mail financeiro: construeciarline.com.br  

Planalto, Pr., 12 de março de 2014 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de preços n° 005/2014. 

Prezados Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, 
nossa proposta de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, LOCALIZADA NO LOTE 33 
GLEBA 115-CP, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FUNDO NACIONAL 
DE SAÚDE N° 09157931000113002M MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é 
de R$ 113.000,00(cento e treze mil reais), sendo R$ 33.900,00(trinta e três mil e 
novecentos reais) referentes à mão-de-obra e R$ 79.100,00(setenta e nove mil e cem 
reais) referentes ao fornecimento do material. 

O prazo de execução do objeto da licitação é de 150 dias, contados da 
data da emissão da ordem de serviço pelo Contratante. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 70(setenta)dias, a partir da data 
limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os 
custos diretos e indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como 
materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-
obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente 
sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as 
especificações técnicas brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual 
ou superior assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita 
realização dos trabalhos. 

,Atenciosamente. 

Gilberto Carlos firlan - Administrador 
RG 7338933-0 CPF 024930949-13 

r06.125.716/0001-00 
90.459.165-34 

CONSTRUTORA CASAGRANDE LT 

AV CAXIAS DO SUL, 66 
SALA 02 - CENTRO 

L8.5750-000 - PLANALTO - 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE NO DISTRITO DE MARECHAL LOTT 
ÁREA A AMPLIAR: 91,18 m2 	 ja,  
ÁREA EXISTENTE: 68,24 m2 	 CidÁGrFaiiaDE 
ÁREA TOTAL: 159,42 m2 
LOCAL: LOTE 33 GLEBA 115-CP DISTRITO DE MARECHAL LOTT NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
CONVÊNIO FUNDO NACIONAL DE SAUDE N° 09157931000113002 MINISTÉRIO DA SAUDE 
DATA:DEZEMBRO DE 2013 

1 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Código 

SINAP 
Discriminação Unid Quant. R$ 

Unit 
R$ 

Total 
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 CANTEIRO DE OBRAS --- 

1.1.1 73992/1 Locação da Obra m2 91,18 3,00 273,54 
1.2 Instalações Provisórias 

1.2.1 742472/1 Depósito de Materiais, inclisive água e luz m2 10,00 40,00 400,00 
1.3 Terraplenagem 

1.3.1 73904/1 Aterro compactado mecanicamente com material importado m3 82,06 8,00 656,50 
1.3.2 74209/1 Placa da Obra conforme modelo 

INFRAESTRUTURA 

m2 3,00 180,00 540,00 

FUNDAÇÕES 
2.1.1 73394 Forma p/fundação, vigas baldrames e sapatas m2 124,11 30,00 3.723,30 
2.1.2 74138/2 Concreto com Betoneira para sapatas Fck 20 Mpa m3 4,32 370,00 1.598,40 
2.1.3 74254/2 Armadura CA-50 para sapatas 11311 184,40 5,40 995,76 
2.1.4 73942/2 Armadura Ca-60 para sapatas In 28,20 7,00 197,40 
2.1.5 74138/2 Concreto cl Betoneira p/ vigas baldrame Fck 20Mpa m3 4,71 370,00 1.742,70 
2.1.6 74254/2  Armadura CA-50 para baldrames 1 181,70 5,40 981,18 
2.1.7 73942/2 Armadura CA-60 para baldrames In 50,10 7,00 350,70 
2.1.8 73982/1 Alvenaria a chato p/nivelamento da base m2 49,06 45,00 2.207,70 
2.1.9 

3.0 

73928/1 Chapisco 1:3 em alvenaria de base 
ee 

SUPRAESTRUTURA 

m2 49,06 4,80 235,49 

3.1 CONCRETO ARMADO 
3.1.1 Formas 

3.1.1.1 73394 Formas para supraestrutura, vig. Cob. (tabua reap.) m2 90,19 27,00 2.435,13 
3.1.1.2 73394 Formas para pilares tab. Reaprov. m2 69,31 25,00 1.732,75 
3.1.2 Vigas da Cobertura 

3.1, 

3.1.2:c 

74138/2  Concreto G betoneira p1, vigas cobertura Fck 20Mpa m3 4,71 370,00 1.742,70 
74254/2  Armadura CA-50 para vigas de cobertura IMI 181,70 5,40 981,18 

3.1.2.3 73942/2 Armadura CA-60 para vigas de cobertura in 50,10 7,00 350,70 
3.1.3 Pilares de Concreto Armado 

3.1.3.1 73928/1 Concreto c/ betoneira p1, pilares Fck 20Mpa m3 2,68 370,00 991,60 
3.1.3.2 74254/2 Armadura CA-50 para pilares 11131 217,00 5,40 1.171,80 
3.1.3.3 

4.0 

73942/2 Armadura CA-60 para pilares 

ALVENARIAS 

in 104,80 7,00 733,60 

4.1 Alvenaria Paredes e Divisórias 
4.1.1 73982/1 Alvenaria de Tijolo 06 furos a cutelo argamassa 1:2:5 m2 274,36 35,00 9.602,60 
4.1.2 

5.0 

74099/1 Verga de Concreto para Alvenaria (10cm x 20 cm) 

ESQUADRIAS 

m3 0,23 850,00 192,10 

MIM. 
5.1 Janelas Metálicas ..i.. 1•A  IH.- 

5. 1 . 1 61 04 Vidro Temperado 8 mm transparente m2 11,52 220,00 2.534,40 
5.2 Portas 

5.2.1 73933/4 Porta de Ferro com Chapa de Aço 80x210 externa com fechadura(DML) Unid 1,00 250,00 250,00 
5.2.2 74139/2 Porta Madeira 80x210 interna com fechadura Unid 9,00 180,00 _ 	1.620,00 
5.2.3 

6.0 

74139/1 Porta Madeira 70x210 interna com fechadura 

COBERTURA 

Unid 5,00 

iniminkeirinin 
7  50,00 a 	750,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE NO DISTRITO DE MARECHAL LOTT 	 _51-11: ÁREA A AMPLIAR: 91,18 m2 
AREA EXISTENTE: 68,24 m2 	 CÁ;lt:GrRÁbriaD E 
AREA TOTAL: 159,42 m2 
LOCAL: LOTE 33 GLEBA 115-CP DISTRITO DE MARECHAL LOTT NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
CONVÊNIO FUNDO NACIONAL DE SAUDE N° 09157931000113002 MINISTÉRIO DA SAUDE 
DATA:DEZEMBRO DE 2013 

2 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Código 

SINAP 

Discriminação Unid Quant. R$ 
Unit 

R$ 
Total 

6.1 Cobertura de Fibrocimento 

6.1.1 74088/1 Cobertura Telha ondulada de fibrocimento 6 mm m2 91,18 30,00 2.735,40 
6.1.2 74045/1 Cumeeira nornal para telha ondulada fibrocimento 6 mm m 9,25 25,00 231,25 
6.2 Estrutura madeira 

6.2.1 73931/1 Estrutura madeira duas águas m2 91,18 25,00 2.279,50 
6.3 Calhas e Rufos 

6.3.1 72109 Rufo em Chapa de Aço galvanizado n°  24 desenvolvimento 50cm m 20,46 32,03 655,33 
6.3.2 72105 Calha em Chapa de Aço galvanizado n°  24 desenvolvimento 50cm m 18,50 36,59 676,92 
6.4 

6,, 

Forro em PVC 

41602 Forro em PVC em Placas com largura 10 cm, espessura 8mm comp 6m 

liso colocado com estrutura de suporte)incluindo beirais m2 104,86 25,00 2.621,43 

7.0 REVESTIMENTO DE PAREDES/LAJES 
7.1 Revestimento Internos/externos(Paredes) 

7.1.1 73928/1 Chapisco 1:3 m2 411,54 4,80 1.975,39 
7.1.2 73927/3 Emboço 1:2:5 m2 411,54 9,00 3.703,86 
7.1.3 5995 Reboco com Massa fina m2 288,08 9,00 2.592,70 
7.1.4 73912/1 Cerâmica placa 20x20cm argamassa 1:4 e=3cm até o 

teto m2 123,46 27,76 3.426,77 

8.0 PISOS 
8.1 Pisos Internos 

8.1.1 74164/1 Lastro em Pedra Britada apiloado manualmente esp=5cm m3 5,24 67,00 351,27 
8.1.2 74048/2 Lastro de Concreto Simples 1:3:5 réguado 5cm m2 91,18 15,00 1.367,70 
8.1.3 73946/1 Piso Cerâmico esmaltado linha popular P104 assentado sobre argamassa 

colante e rejuntamento em cimento branco inc rodapé cerâmico m2 91,18 32,00 2.917,76 
8.2 Piso Externo Calçada Rampa de Acesso e Varanda 

Br
,  

-,
- 

8.2:'z 

74164/1 Lastro em Pedra Britada em2 cm m2 13,68 67,00 916,36 
74048/2 Lastro de Concreto Simples 1:3:5 réguado 5cm m2 13,68 15,00 205,16 

8.2.3 76448/1 Regularização cimentado rústico E=1,50cm com argamassa cimento/areia 

no traço 1:4 preparo manual rampa de acesso m2 13,68 24,25 331,67 
8.2.4 73946/1 Piso Cerâmico esmaltado linha popular P104 assentado sobre argamassa 

colante e rejuntamento em cimento branco inc rodapé cerâmico(varanda) m2 13,68 32,00 437,66 

9.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS/TELEFÓNICAS 

9.1 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

9.1.1 73860/11 Cabo de Cobre Isolado PVC resistente a chama 450/750 V 16 mm2 

fornecimento e instalação m 70,90 5,72 405,55 
9.1.2 74117/1 Cabo de Cobre Isolado PVC resistente a chama 450/750 V 2,50 mm2 

fornecimento e instalação m 562,00 1,80 1.011,60 
9.1.4 74054/1 Ponto de Luz(caixa,eletroduto,fios e interruptor) unid 30,00 25,00 750,00 
9.1.5 74054/2 Ponto de Tomada(caixa, eletroduto, fios e tomada) unid 25,00 18,98 474,50 
9.1.6 74054/3 Ponto de tomada para ar condicionado(caixa,eletroduto,fios e tomada) unid 5,00 75,00 375,00 
9.1.7 74131/4 Quadro de distribuição de energia em chapa metálica de sobrepor 

comporta 18 disjuntores termomagnéticos monopolares sem dispositivo 

para chave geral com barramento trifásico e neutro fornecimento e instalação unid 1,00 100,00 100,00 
9.1.7 74130/1 Disjuntor termomagnetico monopolar padrão nema 10A a 30A 240V 

fornecimento e instalação unid 00 8,99 35,96¡ 
9.1,8 74130/3 Disjuntor termomagnetico bipolar padrão nema 10A a 50A 240V 

\9)6(), 

1 \ ., 	-i/\ 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE NO DISTRITO DE MARECHAL LOTT 
ÁREA A AMPLIAR: 91,18 m2 
ÁREA EXISTENTE: 68,24 m2 	 CÁrÄGialZIDE 
ÁREA TOTAL: 159,42 m2 
LOCAL: LOTE 33 GLEBA 115-CP DISTRITO DE MARECHAL LOTT NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
CONVÊNIO FUNDO NACIONAL DE SAUDE N° 09157931000113002 MINISTÉRIO DA SAUDE 
DATA:DEZEMBRO DE 2013 

3 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Código 

SINAP 
Discriminação Unid Quant. R$ 

Unit 
R$ 

Total 
fornecimento e instalação unid 5,00 46,07 230,35 

9.1.9 74130/4 Disjuntor termomagnetico tripolar padrão nema 50A a 80A 240V 
fornecimento e instalação unid 1,00 88,36 88,36 

9.1.10 72935 Eletroduto de PVC Flexivel corrugado 25 mm fornecimento e instalação m 212,40 1,12 237,89 
9.1.11 72936 Eletroduto de PVC Flexivel corrugado 1" fornecimento e instalação m 24,00 5,14 123,36 
9.1.12 76454/1 Entrada de energia em Baixa tensão bifásica unid 1,00 785,00 785,00 
9.1.13 74131/8 Quadro de distribuição de energia em chapa metálica de embutir com porta 

para 50 dusjuntores termomagnéticos monopolares sem dispositivo para 

- chave geral com barramento trifásico e neutro fornecimento e instalação unid 1,00 550,00 550,00 
9.:,,,.. 74094/1 Luminária tipo spot para 1 lampada incandescente/fluorescente compacta unid 17,00 12,00 204,00 

9.2 INSTALAÇÕES TELEFONICAS 
9.2.1 73690 Cabo Telefonico CTP-APL-50 10 pares(uso externo)fornecimento e 

instalação m 15,90 5,67 90,15 
9.2.2 73918/1 Caixa de Passagem para telefone 10x10x5 cm fornecimento e instalação unid 5,00 44,23 221,15 
9.2.3 2556 Caixa de Passagem 4"x2"em ferro galvanizado unid 8,00 0,95 7,60 
9.2.4 72935 Eletroduto de PVC Flexivel corrugado 25 mm fornecimento e instalação m 12,69 5,82 73,86 
9.2.5 72934 Espelho 4x4"contendo uma tomada jak femea para telefone tipo RJ11 

mais uma tomada jak femea RJ45-CAT5 unid 4,00 20,71 82,84 

10.0 INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIA 
10.1 LOUÇAS E ACESSORIOS 

10.1.1 6009 Lavatório em louça branca sem coluna padrão popular com torneira 

cromada popular sifão válvula e engate plástico unid 9,00 90,00 810,00 
10.1.2 73947/11 Vaso sanitario louca branca valvula de descarga assento plastico e 

rabixo cromado inl colocacao unid 4,00 88,36 353,44 
10.1.3 6004 Papeleira de louca branca fornecimento e instalacao unid 4,00 46,46 185,84 
10.1.4 6007 Saboneteira de louca branca 7,5x15cm fornecimento e instalacao unid 4,00 39,87 159,48 
1( 6008 Cabide de louca branca simples tipo gancho fornecimento e instalacao unid 4,00 37,46 149,84 
10.f:6 73947/4 Tanque louca branca c/colunas e med 60x56 cm incl acessorio 

ferragens em metal cromado torneira pressao 1/2" valvula de escoamento 

e sifao de 1.1/2" fornecimento unid 2,00 88,00 176,00 
10.1.7 74050/1 Pia de Aco inoxidavel 120x60cm com I cuba fornecimento e instalacao unid 1,00 100,00 100,00 
10.1.8 73949/2 Torneira cromada longa 1/2" ou 3/4" de parede para pia padrao popular 

fornecimento e instalação unid 7,00 39,89 279,23 
10.2 INSTALACOES SANITARIAS DE ESGOTO 

10.2.1 74051/1 Caixa de gordura dupla em concreto pre-moldado com tampa dn 60mm 

fornecimento e instalação unid 2,00 250,00 500,00 
10.2.2 74166/1 Caixa de ihspecao em concreto pre-moldado dn 60mm com tampa h=60cm 

fornecimento e instalação unid 1,00 148,88 148,88 
10.2.3 74089/1  Tubo PVC esgoto serie R DN 100mm junta soldada fornecimento e instalacao m 41,13 23,85 980,95 
10.2.4 74165/1 Tubo PVC esgoto predial DN 40mm inclusive conexões fornecimento e 

instalações m 23,30 17,89 416,84 
10.2.5 74165/2  Tubo PVC esgoto predial DN 50mm inclusive conexões fornecimento e 

instalações m 6,11 25,36 154,95 
10.2.6 74165/3 Tubo PVC esgoto predial DN 75mm inclusive conexões fornecimento e 

instalações m 1,33 34,67 7 	46,11 
>, 

10.2.7 73951/1  Sifao plastico para lavatorio ou pia tipo copo 1.1/4" fornecimento e instalacao unid 4, 0 g
, 

4,48 
10.2.8 72295 CAP PVC esgoto 100mm tampao fornecimento e instalacao unid 5, 

, 2 1/4;2 
_ 	123 re
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE NO DISTRITO DE MARECHAL LOTT 
ÁREA A AMPLIAR: 91,18 m2 
ÁREA EXISTENTE: 68,24 m2 
ÁREA TOTAL: 159,42 m2 
LOCAL: LOTE 33 GLEBA 115-CP DISTRITO DE MARECHAL LOTT NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
CONVÊNIO FUNDO NACIONAL DE SAUDE N° 09157931000113002 MINISTÉRIO DA SAUDE 
DATA:DEZEMBRO DE 2013 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Código 

SINAP 
Discriminação Unid Quant. R$ 

Unit 
R$ 

Total 
10.2.9 72557 Joelho PVC 45 esgoto 100mm fornecimento e instalacao unid 6,00 17,90 107,40 
10.2.10 72558 Joelho PVC 90 esgoto 40mm fornecimento e instalacao unid 3,00 8,20 24,60 
10.2.11 72560 Joelho PVC 90 esgoto 50mm fornecimento e instalacao unid 9,00 9,49 85,41 
10.2.12 72561 Joelho PVC 45 esgoto 50mm fornecimento e instalacao unid 10,00 9,91 99,10 
10.2.13 72774 Juncao PVC esgoto 100x5Omm fornecimento e instalacao unid 4,00 25,53 102,12 
10.2.14 72603 Juncao PVC esgoto 100x100mm fornecimento e instalacao unid 3,00 25,40 76,20 
10.2.15 72459 TE sanitario 100x100 mm junta soldada fornecimento e instalacao unid 2,00 23,43 46,86 
10.2.16 72461 TE sanitario 100x50 mm junta soldada fornecimento e instalacao unid 8,00 25,30 202,40 
10.2.17 . 72464 TE sanitario 50x50 mm junta soldada fornecimento e instalacao unid 4,00 15,36 61,44 
io, 72292 Caixa Sifonada em PVC 100x100x50 simples fornecimento e instalacao unid 2,00 37,20 74,40 

10.3 INSTALACAO HIDRAULICA 
10.3.1 73975/1 Registro de Pressao 3/4" com canopla acabamento cromado simples 

fornecimento e instalação unid 9,00 55,00 495,00 

10.3.2 74176/1 Registro de gaveta 3/4" 1/2"com canopla acabamento cromado simples 
fornecimento e instalação unid 4,00 66,58 266,32 

10.3.3 72601 Joelho redução PVC soldável 90° água fria 25x20mm fornecimento e 

instalação unid 8,00 6,29 50,32 
10.3.4 72643 Luva PVC soldável agua fria 25mm fornecimento e instalação unid 10,00 3,33 33,30 
10.3.5 72784 Adaptador PVC soldável com flanges e anel para caixa dágua 25mmx3/4" 

fornecimento e instalação unid 8,00 7,87 62,96 
10.3.6 73643 Joelho PVC soldável 90° água fria 25mmx3/4" fornecimento e instalação unid 6,00 7,26 43,56 
10.3.7 72439 TE de PVC soldável água fria 25mm fornecimento e instalação unid 4,00 5,87 23,48 
10.3.8 72573 Joelho PVC soldável 90° água fria 25mm fornecimento e instalação unid 5,00 5,54 27,70 
10.3.9 73637 TE PVC soldável com rosca metálica água fria 25mmx25mmx3/4" 

fornecimento e instalação unid 8,00 11,31 90,48 
10.3.10 Tubo PVC soldável água fria DN 20mm inclusive conexões 

1 o.31 1 
fornecimento e instalação m 23,63 12,79 302,23 

75030/1 Tubo PVC soldável água fria DN 25mm inclusive conexões 

fornecimento e instalação m 36,66 13,16 482,45 
10.3.12 75030/4 Tubo PVC soldável água fria DN 50mm inclusive conexões 

fornecimento e instalação m 33,01 24,00 792,24 
10.3.13 73735/2 Reservatório de Fibra sobre estrutura de madeira capacidade de 500Litros unid 1,00 400,00 400,00 
10.3.14 72685 Ralo sifonado de PVC 100x100mm simples fornecimento e instalação urtid 4,00 19,00 76,00 

- - - 
11.o PINTURA PAREDES E ESQ. VIDROS 
11.1 Pintura paredes internas e externas 

11.1.1 73954/2 Pintura Latex acrilica 2 demãos com selador e lixamento m2 288,08 9,90 2.851,97 
11.3 Pintura em esquadrias de madeira 

11.3.1 6067 Pintura esmalte sintético 2 demãos m2 23,52 8,50 199,92 

12 ADEQUAÇÃO PARA DEFICIENTES FiSICOS(SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
12.1 73631 Grades de ferro 1 1/2 "para deficientes nos banheiros conforme projeto incl.pintad m 2,00 239,14 478,28 

e chunbada na parede 
12.2 73899/1  Demolição em Alvenaria de Tijolos sem reaproveitamento com a sua retirada m3 3,35 77,81 260,80 
12.3 73667 Pastilha Cerâmica Esmaltada quadrada 1" fixada com nata de cimento rejuntada 

com cimento branco incluso limpeza m2 7,60 90,00 684,00 
12.4 Fachada e Laterias da Parte existente 

12.A.1 72126 Raspagem e Remoção de Pintura Texturizada m2 61 	4  8, »4,11  ( 
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Unid Quant. 
Código 
SINAP 

73746/1 
61,84 

R$ 
Unit 
15,00 

R$ 
Total 

927,60 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Discriminação 

13 LIMPEZA FINAL 
tt 

Limpeza final e geral da obra 
9537 Limpeza de pisos/revestimentos/esquadrias 

91,18 1,15 104,86 
13.1 

Item 

12.4.2 Pintura com tinta Texturizada, acrilica para ambientes externos 

Matfie tsagrande Rizzi 
Eii IRO CIVIL 

10' 122737/D 
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Gilberto Furlan 
Sócio administrador 

CPF:024.930.949-13 

Planalto - Pr, 24 de Março de 2014. 

MAT E RIZZI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE NO DISTRITO DE MARECHAL LOTT 
ÁREA A AMPLIAR: 91,18 m2 
ÁREA EXISTENTE: 68,24 m2 

CASAGRANDEcr  AREA TOTAL: 159,42 m2 

LOCAL: LOTE 33 GLEBA 115-CP DISTRITO DE MARECHAL LOTT NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
CONVÊNIO FUNDO NACIONAL DE SAUDE N° 09157931000113002 MINISTÉRIO DA SAUDE 
DATA:DEZEMBRO DE 2013 
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PREF! 'URA MUNICIPAL DE CAPANEMA - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRE fAFilA DE PLANEJAMENTO 
AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE NO DISTRITO DE MARECHAL LOTT 
ÁREA A AMPLIAR: 91,18 m2 
ÁREA EXISTENTE: 68,24 m2 
ÁREA TOTAL: 159,42 m2 
LOCAL: LOTE 33 GLEBA 115-CP DISTRITO DE MARECHAL LOTT NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

i1111111  
construtora 

E 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 
tem Descriminação R$ 

Total 
Percentual 

% 
1° Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês 5° Mês Total 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.870,04 2,15% 
100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 
1.870,04 1.870,04 

2 INFRAESTRUTURA 12.032,63 13,84% 
10,00% 80,00% 10,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

1.203,26 9.626,10 1.203,26 12.032,63 

3 SUPRAESTRUTURA 10.139,46 11,66% 
0,00% 20,00% 70,00% 10,00% 0,00% 100,00% 

2.027,89 7.097,62 1.013,95 10.139,46 

4 ALVENARIAS 9.794,70 11,27% 
0,00% 10,00% 80,00% 10,00% 0,00% 100,00% 

979,47 7.835,76 979,47 9.794,70 

5 ESQUADRIAS 5.154,40 5,93% 
0,00% 0,00% 0,00% 90,00% 10,00% 100,00% 

- - - 4.638,96 515,44 5.154,40 

6 COBERTURA 9.199,82 10,58% 
0,00% 0,00% 90,00% 10,00% 0,00% 100,00% 

- 8.279,84 919,98 9.199,82 

7 REVESTIMENTO DE PAREDES/LAJES 11.698,72 13,46% 
0,00% 0,00% 60,00% 40,00% 0,00% 100,00% 

7.019,23 4.679,49 11.698,72 

8 PISOS 6.527,58 7,51% 
0,00% 0,00% 25,00% 75,00% 0,00% 100,00% 

1.631,89 4.895,68 6.527,58 

9 INSTALAÇÕES ELETRICAS/TELEFONICAS 5.847,16 6,73% 
0,00°o 0,0 	o 0,00'o 90, 0'o O, 	0'o 1 	0,00'o 

5.262,45 584,72 5.847,16 

10 INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIA 8.634,15 9,93% 
0, 	0'o 0,00°o 0,00'o 90, 0 o 0,00'o 10 ,00'o 

7.770,74 863,42 8.634,15 

11 PINTURA PAREDES E ESQ. VIDROS 3.051,89 3,51% 
1,11' o 1,1/'o 1,11'o • 1,11'° 11, 	1 	o 

2.746,70 305,19 3.051,89 

IIII
0,00 

ADEQUAÇÃO PARA DEFICIENTES FÍSICO' 2.867,66 3,30% 
o 0,00 o 0,00 o ,00 o 1 	,00 o 00,00' o 

2.580,90 286,77 2.867,66 

-11~11.1 104,86 0,12% 
0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 

104,86 104,86 
r 
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Endereço representante: Rua Julio Skrzypczak 1382 casa - centro - Planalto/PR - CEP 85750-000 
E-mail representante: construecia@rline.com.br  
Banco: 1 - BB 

Lote . 001 	L ~ts.  

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

Agência: 4754-6 - PLANALTO - PLANALTO/PR Conta: 5482-8 

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

CONSTRUTORA 
CNP.): 06. 

SAGRANDE LTDA 
5.716/0001-00 

Município de Capanema 	 Página 1 

Tomada de preços 5/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 06 125 716/0001-00 	Fornecedor : CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 

	
E-mail: construecia@rline.com.br  

Endereço : AV CAXIAS DO SUL 660 SALA 02 - CENTRO - Planalto/PR- CEP 85750-000 
	

Telefone: (46) 3555 - 	Fax: 	 Celular: 
Inscrição Estadual: 90459165 - 34 	 Contador: 	 Telefone contador: 
Representante: Gilberto Carlos Furlan 	 CPF: 024.930.949-13 

	
RG: 7338933-0 

Telefone representante: 46 35551382 

Data de abertura: 16/07/2010 

Preço Unitário Preço Total 

113.000,00 113.000,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 113.000,8 

TOTAL DA PROPOSTA: 113.000,92 

Ê)- 

001 	OBRA DE AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, LOCALIZADA NO LOTE 33, 	 1,00 	UN 
	

130.050,00 

GLEBA 115-CP, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 

TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 159,42 M2, SENDO 68,24 M2 A ÁREA EXISTENTE E 91.18 M' A 
ÁREA À AMPLIAR 

r06.125.716/0001-001 
90.459.165-34 

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA. 

AV CAXIAS DO SUL, 860 
SALA 02 - CENTRO 

85750-000 - PLANALTO - PR 

 

es Proposta - Versão: 1.1.3.1 
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Capanema, 19 de Março de 2014. 

CIA LTDA 
ocio-Administrador 
Adelar Gerlach 

RG n° 4.650.285-0 SSP/PR 

SERVEN17A NO ti  L E PROTESTO 	LEZA - PR 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

F 

A empresa ADELAR GERLACH E CIA LTDA, Pessoa Jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n° 02.892.402/0001-73, com sede na Rua São, 
n° 2663 neste ato representada por seu sócio-administrador, ADELAR 
GERLACH, brasileiro, casado, empresário, portador da CURG n° 4.650.285-0 — 
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n° 644.342.069-15, nesta Cidade de 
Realeza — Pr, Pelo presente instrumento nomeia e constitui seu bastante 
procurador JOÃO CARLOS LIBRELOTTO, brasileiro, solteiro, maior, capaz, 
nascido em 15/05/1962, auxiliar administrativo, portador da CURG n° 
3.257.521-8 — SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 427.939.129-72, residente 
e domiciliado na Rua Arnaldo Busato, n° 2601 nesta Cidade de Realeza — Pr. 
Com amplos gerais e ilimitados poderes para praticar todos os atos 
necessários referente a licitação na modalidade de Tomada de Preços, Edital 
n° 005/2014, junto ao Município de Capanema, Estado do Paraná, usado dos 
recursos, interpolo, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, 
desistir, firmar compromissos ou acordos,receber e dar quitação, podendo 
ainda substabelecer com ou sem reserva de poderes, dando tudo por bom, 
firme e valioso. 



T.A.BELIorvpa-c,  
DORS 

REPÚBLICA FEDERATIVA D9___BRAS IL 
mullicípi. e Comarca de Realeza .• Estc1çeëlPàarat 

Tabelionato de Notas e Prof4eMl$377•618  
e;;; LAURAFO • t( 	 Baura -7o _qtrkzilo Dors 

Livro ---xx--- 	Folha -o- 

7 
eiee«. 

wpae,,s • 
TABELIÃ 	1,.\  ROSANG 	,ur4GATTA PAMN 1  

-ÇEVENTE 
Rua México, 3199 - C.E.P. 85770-000 - Caixa Postal 144‘1‘.‘,`E \Ze5, M54.Ziegesin - PR  

crie,Fax (46) 3543.-V, 01 ne:>. „,/ 
./ 

irek 	. . 
S.e.0 

TABELIONATO DÉ NOTAS E PROTESTO REALEZA PR 
Autentico a presente cópia por ser reprodução 
fiel da original que foi apresentada. O referido é 
verdadeedoufl 8 F 
Realeza-PR 
Em 

Mima Fog latt t 	Tabeliã 

§
Rosanriela Scanagatta Pavan 
Carim Dors 
Maria Hersa Lorini 

01 
da verdade. 

CERTIDÃO 

CERTIFICO a pedido de parte interessada que revendo os livros existentes neste 
Ofício, deles no de número P00073, às folhas 268, encontrei lavrado o seguinte 
teor: 

Procuração Pública que faz: 
ADELAR GERLACH & CIA LTDA - ME 
A FAVOR DE 
JOÃO CARLOS LIBRELOTTO 

SAIBAM todos, quantos este Público Instrumento de Procuração virem aos vinte e 
oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e treze (28/10/2013) nesta 
Cidade e Comarca de Realeza, Estado do Paraná, nesta Serventia, compareceu como 
Outorgante ADELAR GERLACH & CIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 02.892.402/0001-73, com sede na Rua São Paulo, n° 
2363, Centro Civico, nesta Cidade de Realeza - PR, neste ato representada por 
seu sócio administrador: ADELAR GERLACH, brasileiro, casado, construtor, por- 
tador 	da 	Cl/RG 	n° 	4.650.285-0 - SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 
644.342.069/15, com residência e domicílio na Rua Soares Raposo, n° 3707, a-
partamento 301, nesta Cidade de Realeza - PR, nos termos da Cláusula Oitava da 
Consolidação do Contrato, constante na Cláusula Nona da Segunda Alteração de 
Contrato Social, devidamente registrada na Junta Comercial do Paraná, agência 
Regional de Capanema sob n° 20132721350 em. 21/05/2013, com Protocolo n° 
13/272135-0 de 20/05/2013, acompanhada da Certidão Simplificada emitida pelo 
mesmo órgão em 17/10/2013, cujas fotocópias autenticadas dos documentos se en-
contram arquivadas nesta Serventia em Livro Próprio de Contratos Sociais sob n° 
008, às fls. 149/153. Reconhecida como a própria por mim, LAURA FOGLIATTO DORS, 
tabeliã de notas, conforme os documentos que me foram apresentados, do que dou 
fé. E aí pela Outorgante, por seu administrador, foi-me dito que nomeia e 
constitue seu bastante procurador JOÃO CARLOS LIBRELOTTO, brasileiro, solteiro, 
maior, capaz, nascido em 15/05/1962, auxiliar administrativo, portador da Cl/RG 
n° 3.257.521-8 - SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 427.939.129/72, com 
residência e domicílio na Rua Arnaldo Busato, n° 2601, nesta Cidade de Realeza 
- PR. Com amplos, gerais e ilimitados poderes, para o fim especifico de Repre-
sentar a Outorgante junto à qualquer órgão Público Federal, Estadual, Municipal 
e Autarquias, onde com esta se apresentar e necessário for, e aí participar de 
licitações públicas de quaisquer natureza; podendo para tanto, dito procurador, 
concordar com todos os termos, cláusulas e condições, assistir a abertura das 
licitações e apresentar propostas e contra-propostas; protocolar, apresentar, 
juntar e retirar todos os documentos necessários à participação nas licitações, 
inclusive projetos e plantas; assinar requerimentos, folhas, fichas, guias, 
orçamentos e contratos de prestação de serviços, estipular preços, prazos e 
formas de pagamento; assinar cartas de credenciamento; assumir compromissos, 
prestar declarações, informações e esclarecimentos; juntar documentos no de-
correr da licitação; assinar termos de responsabilidade; contestar decisões, 
fazendo impugnações, reclamações e protestos; recorrer das decisões nos pro-
cessos de licitações; prestar cauções, levantá-las, receber as importâncias 
caucionadas ou depositadas; transigir, desistir; assinar recibos de quitação 
parciais ou totais; pagar taxas, multas, guias e emolumentos; Não podendo 
substabelecer o presente mandato e praticar, finalmente, todos os, demais atos 
necessários e indispensáveis ao fiel e cabal desempenho do presente mandato. 
DEVENDO PRESTAR CONTAS À OUTORGANTE. Pela Outorgante, representada por seu 
sócio administrador, foi-me dito, finalmente, que aceita esta procuração em 
todos os seus expressos termos. Assim o disse, do que dou fé. A pedido, 
lavrei-lhe a presente procuração que, depois de lida e achada em tudo conforme, 
outorga, aceita e assina dispensando a presença de testemunhas instrumentárias, 
de acordo com o item 11.2.14.1 e subsequentes, contidos no Código de Normas da 
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EDITAL: N°005/2014 

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS 

DATA: 25/03/2014 

LOCAL: Lote 33 da Gleba 115-CP 

ÁREA 159,42 m2 

MUNICIPIO: CAPANEMA - PR 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: ADELAR GERLACH & CIA LTDA 
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Fone* 	 	 46 - 3543-1270 

Bancos: 	 • CAIXA ECONÓMICA FEDERAL conta corrente 

Agêcia:..1287 	 N° 030017 

Empresa 	 ADELAR GERLACH e CIA LTDA 

Fantasia 	 ADELAR GERLACH EMPREENDIMENTOS 

CNPJ 	 02.892.402/0001-73 

Inscrição Estadual. 	 90632480-69 	o  

Inscrição Municipal. 	 39110 

Endereço. 	 RUA SÃO PAULO N° 2663 

Bairro: 	 CENTRO CÍVICO 

Cidade 	 REALEZA - PARANÁ 

CEP 	 85770-000 

Tel fixo 	 (46) 3543 - 2946 

Email: 	 »* .'°34.idelargerlach@gmail.com  

Direção 	 ADELAR GERLACH 	 CEL: 99173265 

Empresa  	 CEL: 99760381 

Cpf  	 644.342.069-15 

Rg• 	 4.650.285-0 PR 

Secretário. 	 JOÃO CARLOS LIBRELOTTO 	CEL: 99739096 

Empresa* 	 CEL: 99742005 

Cpf • 	 427.939.129-72 

Rg: 	 3.257.521-8 PR 

Contabilidade•  	VALDIR ANTONIO PAVANELLO 
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EMPREITEIRA DE MÃO-DE-OBRA GERLACH LTDA - ME. 
CNPJ 02.892.402/0001-73 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

JUNTAV  COMERCIAL 

DO PARANÁ 

ADELAR GERLACH, 	nascido na cidade de Cunha Po 
Santa Catarina em 05/12/1967, casado sobro regime de comunhão par 
empresário, portador do CPF 644.342.069-15 e da Cédula de I 
4.650.285-0 SSP-PR, residente e domiciliado nâ Avenida Fogliato, 1539, Bairro 
Industrial, Realeza, Estado do Paraná, CEP 85.770-000 e LUCIMAR FATIMA 
RIBEIRO GERLACH, brasileira, nascida na cidade de Realeza, Estado do Paraná 
em 18/02/1973, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, 
portadora do CPF 064.834.659-55 e da Cédula de Identidade 5.737.795-0 SSP-PR, 
residente e domiciliada na Avenida Fogliato, 1539, Bairro Industrial, Realeza, 
Estado do Paraná, CEP 85.770-000; sócios Componentes da sociedade mercantil 
que gira sob o nome comercial de EMPREITEIRA DE MÃO-DE-OBRA 
GERLACH LTDA - ME, com sede e foro na cidade de Realeza, Estado do Paraná, 
na Avenida Fogliato, 1539, Bairro Industrial, CEP 85.770-000, e com contrato 
social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 4120402446-7 
por despacho em sessão de 08 de Dezembro de 1998 e o primeiro e ultimo Ato 
registrado nesta junta sob o n° 20084695234 por despacho em sessão de 23 de 
Outubro de 2008, resolvem por este instrumento particular de alteração de contrato 

<4'4? 	 modificar e consolidar seu contrato primitivo como segue: 
tz,z,  .") 	CLAUSULA PRIMEIRA - Fica alterado o endereço do sócio, ADELAR GERLACH, onde 

constava: Avenida Fogliato, 1539, Bairro Industrial, Realeza, Estado do Paraná CEP 85.770-000. 
Em virtude da modificação passa a ter a seguinte redação: O ENDEREÇO DO SÓCIO É NA RUA 
SOARES RAPOSO, 3707, APTO 301, EDIFÍCIO GUILLEN, BAIRRO CENTRO CIVICO, 
REALEZA, PARANÁ, CEP 85.770-000. 
CLAUSULA SEGUNDA - Fica alterado o endereço da sócia, LUCIMAR FATIMA RIBEIRO 
GERLACH, onde constava: Avenida Fogliato, 1539, Bairro Industrial, Realeza, Estado do Paraná 
CEP 85.770-000. Em virtude da modificação passa a ter a seguinte redação: O ENDEREÇO DA 
SÓCIA É NA RUA SOARES RAPOSO, 3707, APTO 301, EDIFÍCIO GUILLEN, BAIRRO 
CENTRO CÍVICO, REALEZA, PARANÁ, CEP 85.770-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA - Fica alterada a cláusula segunda da consolidação da primeira 
alteração do contrato social onde constava: Sede da sociedade na Avenida Fogliato, 1539, Bairro 
Industrial, Realeza, Estado do Paraná, CEP 85.770-000. Em virtude da modificação passa a ter a 
seguinte redação: Sede da sociedade é na: RUA SÃO PAULO, 2363, BAIRRO CENTRO CÍVICO, 
REALEZA, PARANÁ, CEP 85.770-000. 
CLAUSULA QUARTA - Fica alterada a cláusula terceira da consolidação da primeira alteração 
de contrato social onde constava: A construção de edificios, casas, instalações esportivas e 
recreativas, a execução de obras de fundação, instalações elétricas, hidráulicas, sanitárias e de 
gás. Em virtude da modificação passa a ter a seguinte redação: 4120-4/00 A CONSTRUÇÃO DE 
EDIFÍCIOS, 4391-6/00 A EXECUÇÃO DE OBRAS DE FUNDAÇÕES, 4321-5/00 A 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, 4322-3/01 AS INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, 
SANITÁRIAS E DE GÁS, 4330-4/01 A IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA 
CIVIL, 4330-4/02 A INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS 
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, 4330-4/03 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO 
E ESTUQUE, 4330-4/04 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL, 4330-4/05 A 
APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, 4330-
4/99 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO, 4399-1/01 A ADMINIST ÇÃO 
DE OBRAS, 7112-0/00 OS SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 4313-4/00 OB S DE 
TERRAPLENAGEM 
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EMPREITEIRA DE MÃO-DE-OBRA GERLACH LTDA - M 
CNPJ 02.892.402/0001-73 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA QUINTA - O capital social no valor de R$ 12.000,00 (doze mil re 	 do 
para R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais) com aumento no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil 
reais) integralizados pelos sócios no presente ato e da seguinte forma: 

1) - O sócio ADELAR GERLACH que possuía na sociedade 6.000 (seis mil) quotas de R$ 
1,00 (um real) cada uma, passa a ter 51.000 (cinqüenta e um mil quotas), com aumento no 
valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) integralizados no presente ato, em 
MOEDA CORRENTE DO PAIS. 

2) - A sócia LUCIMAR FATIMA RIBEIRO GERLACH que possuía na sociedade 6.000 
(seis mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, passa a ter 51.000 (cinqüenta e um mil 
quotas), com aumento no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) 
integralizados no presente ato, em. MOEDA CORRENTE DO PAIS. 

CLAUSULA SEXTA - Em decorrência da presente Alteração Contratual, o Capital Social passa 
a ter o valor de R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais) divididos em 102.000 (cento e dois mil 
quotas) de R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizados, em moeda corrente do país, fica assim 
distribuídos entre os sócios: 
SOCIOS QUOTAS CAPITAL R$ PARTIC 
ADELAR GERLACH 51.000 51.000,00 50% 
LUCIMAR FATIMA RIBEIRO GERLACH 51.000 51.000,00 50% 
TOTAL 102.000 102.000,00 100% 

CLAUSULA SETIMA - Fica alterada a clausula primeira da consolidação da primeira alteração 
de contrato social onde constava: EMPREITEIRA DE MÃO-DE-OBRA GERLACH LTDA -
ME, Em virtude da modificação passa a ter a seguinte redação: ADELAR GERLACH & CIA 
LTDA - ME. 
CLAUSULA OITAVA - Permanecem inalteradas as demais clausulas que não colidirem com as 
disposições do presente instrumento contratual. 
CLAUSULA NONA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o artigo 2.031 da lei n° 10.406/2002, os sócios 
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem 

ito, a partir desta data, as clausulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado 
s disposições da referida lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a 

seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO 
ADELAR GERLACH & CIA LTDA - ME. 

CNPJ 02.892.402/0001-73 

Autenticai oresenre cópia por ser reprodução 

fiel da original que for apresentada O referido é Santa Catarina em 05/12/1967, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
verdade P dou fé 	 empresário, portador do CPF 644342.069-15 e da Cédula de Identidade 

ATO DE NOTAS t PRO 	 ADELAR GERLACH, brasileiro, nascido na cidade de Cunha Porã, Estado de 

4.650.285-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Soares Raposo, 3707, Apto 
301, Edifício Guillen, Bairro Centro Cívico, Realeza, Estado do Paraná, CEP 
85.770-000 e LUCIMAR FATIMA RIBEIRO GERLACH, brasileira, nascida na 
cidade de Realeza, Estado do Paraná em 18/02/1973, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresária, portadora do CPF 064.834.659-55 e da 
Cédula de Identidade 5.737.795-0 SSP-PR, residente e domiciliadana Rua Soares 
Raposo, 3707, Apto 301, Edifício Guillen, Bairro Centro Cívico, Realez Estado 
do P 	P-: 770-000; sócios componentes da sociedade mercantil q 
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sob o nome comercial de ADELAR GERLACH & CIA LTDA - ME, com 
foro na cidade de Realeza, Estado do Paraná, na Rua São Paulo, 2363, Bairro 
Centro Cívico, CEP 85.770-000, e com contrato social arquivado na Junta 
Comercial do Estado do Paraná sob n° 4120402446-7 por despacho em sessão de 
08 de Dezembro de 1998 e o primeiro e ultimo Ato registrado nesta junta sob o n° 
20084695234 por despacho em sessão de 23 de Outubro de 2008, resolvem por 
este instrumento particular consolidar seu contrato primitivo como segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial ADELAR GERLACH & 
CIA LTDA - ME. 
CLAUSULA SEGUNDA: A sede da sociedade é na Rua São Paulo, 2363, Bairro Centro Cívico, 
Realeza, Esta do do Paraná, CEP 85770-000. 
CLAUSULA TERCEIRA: O ramo e atividade da empresa são: 4120-4/00 A CONSTRUÇÃO 
DE EDIFÍCIOS, 4391-6/00 A EXECUÇÃO DE OBRAS DE FUNDAÇÕES, 4321-5/00 A 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, 4322-3/01 AS INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS, 4330-4/01 A IMPERMEABILIZAÇÃO EM 
OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, 4330-4/02 A INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, 
TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, 4330-4/03 
OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, 4330-4/04 SERVIÇOS DE PINTURA 
DE EDIFÍCIOS EM GERAL, 4330-4/05 A APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE 
RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, 4330-4/99 OUTRAS OBRAS DE 
ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO, 4399-1/01 A ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS, 7112-
0/00 OS SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 4313-4/00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
CLAUSULA QUARTA: O Capital Social no valor de R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais) 
divididos em 102.000 (cento e dois mil quotas) de R$ 1,00 (um real) cada uma, já integralizados, 
em moeda corrente do país, fica assim distribuídos entre os sócios: 
SOCIOS QUOTAS CAPITAL R$ PARTIC 
ADELAR GERLACH 51.000 51.000,00 50% 
LUCIMAR FATIMA RIBEIRO GERLACH 51.000 51.000,00 50% 
TOTAL 102.000 102.000,00 100% 

CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Dezembro de 1998, e o seu 
prazo de duração é Indeterminado. 
CLAUSULA SEXTA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA SETIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá à: ADELAR GERLACH, com 
poderes e atribuições de Administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
quaisquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 
CLAUSULA NONA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do in tário, do 
balanço patrimonial e. do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na pr~4 orção cie 
suas quotas, os lucros ou p as apurados. 
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CLAUSULA DECIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
esta impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou 
a propriedade. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adol-,io em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA: DECLARAM todos os sócios que a presente empresa 
encontra-se enquadrada na Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006 como MICROEMPRESA. 
CLAUSULA DECIMA QUINTA: Fica eleito o Fórum da Comarca de Realeza, Paraná, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento, em quatro vias de igual forma e teor, obrigando-se fielmente por seus 
herdeiros e sucessores a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Realeza PR 16 de Maio de 2013. 



EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA GERLACH LTDA 

 

CONTRATO SOCIAL 

 

   

CLOEVI GERLACH , brasileiro, maior, casado, construtor, residente e domiciliado em 
Realeza, Paraná na Linha Job s/n , e portador da cédula de identidade sob n° 6 002 
906-7, SSP-PR , CPF n° 841 691259-91,  ADELAR GERLACH , brasileiro, maior, 
casado, Construtor, residente e domiciliado em Realeza, Paraná na Avenida Fogliato s/n, 
Bairro Industrial e portador da cédula de Identidade sob n° 4 650 285-0 SSP-PR, CPF 
n° 644342069-15, Resolvem por este instrumento contratual constituir uma sociedade 
por quotas de responsabilidade Limitada regida pelas Clausulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA- O nome Comercial EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA  
GERLACH LTDA , com sede e foro na cidade de Realeza Paraná na Avenida Fogliato 
s/n , Bairro Industrial. Prazo de Duração: Indeterminado, início das atividades em 01 
de Dezembro de 1 998. Atividade Econômica: EMPREIREIRA DE MÃO DE OBRA  
DE SERVIÇOS NÃO TEMPORÁRIO, CONCRETAGEM DE ESTRUTURA E 
ARMAÇÁO DE FERRO E FORMAS PARA CONCRETO, ESCORAMENTO.  

CLAUSULA SEGUNDA-  O Capital Social : de R$- 2 000 00 ( dois mil reais) , dividido 
em 2 000 ( duas mil) quotas de R$- 100 ( um real) cada uma assim distribuído entre 
os sócios :  CLOEVI GERLACH R$- 1 000 00 ( Um mil reais) , ADELAR 
GERLACH  - R$- 1 000 00 ( Um mil reais) , integralizados em moeda corrente 
nacional do pais neste ato . A responsabilidade dos sócios é limitada a importância do 
Capital social da sociedade. 

CLAUSULA TERCEIRA- Gerente : ADELAR GERLACH , uso da firma 
individualmente PRO LABORE aos sócios e outros que prestarem serviços a sociedade 
fixados de comum acordo, obrigações aval e caução de favor , caução de Gerência 
dispensados. 

CLAUSULA QUARTA- Balanço anualmente em 31 de Dezembro , resultados 
atribuídos aos sócios proporcionalmente com quotas integralizados ou mantidos em 
reservas na sociedade. 

CLAUSULA OUINTA Desimpedimento: Os sócios declaram que não estão em 
nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. 

CLAUSULA SEXTA- Deliberações sociais por maioria absoluta de votos inclusive a de 
transformação do tipo jurídico, cabendo um voto a cada quota de Capital da 
Sociedade. 
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EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA GERLACH LTDA 

CONTRATO SOCIAL  

    

CLAUSULA SETIMA- Transferencia de quotas por consentimento dos demais sócios e 
decurso de prazo do direito de preferência de sessenta dias mediante a notificação 
prévia. 

Lavrado em três vias de igual teor e forma 	  

Realeza, Paraná 23 de Novembro de 1 998 	  
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CLOEVI GERLACH, brasileiro, nascido na cidade de Cunha 
Estado de Santa Catarina, casado sob o regime de comunhão par 
de bens, empresário, portador do CPF 841.691.259-91 e da Cédula e 
Identidade 6.002.906-7 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua 
Sergipe, 3083, Bairro Industrial, Realeza, Estado do Paraná, CEP 
85.770-000; e ADELAR GERLACH, brasileiro, nascido na cidade de 
Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, portador do CPF 644.342.069-
15 e da Cédula de Identidade 4.650.285-0 SSP-PR, residente e 
domiciliado na Avenida Fogliato, 1539, Bairro Industrial,' Realeza, 
Estado do Paraná, CEP 85.770-000; sócios componentes da sociedade 
mercantil que gira sob o nome comercial de EMPREITEIRA DE 
MÃO-DE-OBRA GERLACH LTDA - ME, com sede e foro na 
cidade de Realeza, Estado do Paraná,.na Avenida Fogliato, s/n, Bairro 
Industrial, CEP 85.770-000, e com contrato social arquivado na Junta 
Comercial do Estado do Paraná sob n° 4120402446-7 por despacho 
em sessão de 08 de Dezembro de 1998, resolvem por este instrumento 
particular de alteração de contrato modificar seu contrato primitivo 
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CLAUSULA PRIMEIRA - Fica incluída a cláusula do Fórum com a seguinte redação: Fica eleito o Fórum 
da Comarca de Realeza, Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
'deste contrato. 
CLAUSULA SEGUNDA - Fica alterada parte da clausula. primeira do contrato social onde constava: Sede 
da sociedade na Avenida Fogliato, s/n, Bairro Industrial, Realeza, Estado do Paraná. Em virtude da 
giodificação passa a ter a seguinte redação: SEDE DA SOCIEDADE É NA AVENIDA 'FOGUATO, 1539, 
'BAIRRO INDUSTRIAL, REALEZA, PARANÁ, CEP 85.770-000. 
CLAUSULA TERCEIRA' - Fica alterada parte da cláusula primeira do contrato social onde constava: 
Empreiteira de mão-de-obra de serviços não temporário, concretagem de estrutura e armação de ferro e 
formas para concreto, escoramento. Em virtude da modificação passa a ter a seguinte redação: A 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, CASAS, INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, A EXECUÇÃO 
'DE 0,3r BI 4S DE FUNDAÇÃO, INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS. 
CLAUSULA QUARTA - O capital social no valor de R$ 2.000,00 (dois reais), fica elevado para R$ 
12.000,00 (doze mil reais) com aumento no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) integralizados pelos sócios 
no presente ato e da seguinte forma: 

1) O sócio ClapEVI GERLACH que possuía na sociedade 1.000 (mil) quotas de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, passa a ter 6.000 (seis mil quotas), com aumento no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil e cem reais) 
integralizados no presente ato com sua participação em, LUCROS ACUMULADOS. 

2) O sócio ADELAR GERLACH que possuía na sociedade 1.000 (mil) quotas de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, passa a ter 6.000 (seis mil quotas), com aumento no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 
integralizados no presente ato com sua participação em, LUCROS ACUMULADOS. 
CLAUSULA QUINTA - O sócio CLOEVI GERLACH, que possuía na sociedade 6.000 (seis mil) 
quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma inteiramente integralizadas, cede e transfere todas as suas quotas 
pelo valor nominal a sócia ingressante LUCIMAR FATIMA RIBEIRO GERLACH, brasileira, nascida 
na cidade de Realeza, Estado do Paraná, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, 
portadora do CPF 064.834.659-55 e da Cédula de Identidade 5.737.795-0 SSP-PR, residente e 
domiciliada na Avenida Fogliato, 1539, Realeza, Estado do Paraná, CEP 85.770-000.CLAUSULA 
SEXTA DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora ajustada e rr 
consonância com o que determina o artigo 2.031 da lei n° 10.406/2002, os sócios RESOLVEM., or e'sts 
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tomando assim sem efeito, 	a 
clausulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às 	posiçõ 
10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a ser; 

IA 1.1ft NAAri Lá' r•-• 	 441 
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social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 
4120402446-7 por despacho em sessão de 08 de Dezembro de 1998, 
resolvem por este instrumento particular de alteração de contrato 
modificar seu contrato primitivo corno segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial EMPREITEIRA DE MÃO-DE-OBRA 
GERLACH LTDA - ME. 
CLAUSULA SEGUNDA: A sede da sociedade é na Avenida Fogliato, 1539, Bairro Industrial, Realeza, 
Estado do Paraná, CEP 85770-000. 
CLAUSULA TERCEIRA: O ramo e atividade da empresa são: A CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, CASAS, 
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS. A EXECUÇÃO DE OBRAS DE FUNDAÇÃO, 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS. 
CLAUSULA QUARTA: O Capital Social no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais) divididos em 12.000 
(doze mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada urna, já integralizados, em moeda corrente do país, fica assim 
distribuídos entre os sócios: 
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ADELAR GERLACH, brasileiro, nascido na cidade de Cunha 
Estado de Santa Catarina, casado sob o regime de comunhão .pare 
de bens, empresário, portador do CPF 644.342.069-15 e da Cédula de 
Identidade 4.650.285-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida 
Fogliato, 1539, Bairro Industrial, Realeza, Estado do Paraná, CEP 
85.770-000; e LUCIMAR FATIMA RIBEIRO GERLACH, brasileira, 
nascida na cidade de Realeza, Estado do Paraná, casada sob o regime 
de comunhão parcial de bens, empresária, portadora do CPF 
064.834.659-55 e da Cédula de Identidade 5.737.795-0 SSP-PR, 
residente e domiciliada na Av. Fogliato, 1539, Bairro Industrial, 
Realeza, Estado do Paraná, CEP 85.770-000; sócios componentes da 
sociedade mercantil que gira sob o nome comercial de 
EMPREITEIRA DE MÃO-DE-OBRA GERLACH LTDA - ME, com 

o 	sede e foro na cidade de Realeza, Estado do Paraná, na Avenida 
Fogliato, 1539, Bairro Industrial, CEP 85.770-000, e com contrato 

S O C I O S QUOTAS CAPITAL R$ —1 	- ART1C 	1 
ADELAR GERLACH 6.000 6.000,00'r 	50% 	1 
LUCIMAR FATIMA RIBEIRO GERLACH 6.000 6.000,00 I 	50% 	' 
TOTAL 12.000 12.000,00 100% 

CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Dezembro de 1998 e o seu prazo de 
duração é Indeterminado. 
CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 
CLAUSULA SETIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá à, ADELAR GERLACH, com poderes e 
atribuições de Administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 	atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de t coiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA NONA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrad 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patri. 
do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, 	-os Ou 
apurados. 
CLAUSULA DECIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do 	rcício soci 
sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o ca 
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio. 
CLAUSULA DECIMA QUARTA: DECLARAM todos os sócios que a presente empresa encontra-se 
enquadrada na Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006 como MICROEMPRESA. 
CLAUSULA DECIMA QUINTA: Fica eleito o Fórum da Comarca de Realeza, Paraná, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam, e assinam, o 
presente instrumento, em quatro vias de igual forma e teor, obrigando-
se fielmente por seus herdeiros e sucessores a cumpri-io em todos os 
seus termos. 

Realeza PR 13 de Outubro de 2008. 
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Certificamos que as 1nformaçõea abaixo constam dos documentos arquivados nesta,,JuntaComercial e são vigentes 
na data da sua0expedição:- 
Nome Empresarlal : 	 e@af  

ADELAR GERLACI4'8Q,O1A,LTDA.-.M. 

Natureza Jurídica: 	SOblED:»E::EMPRESÃRÍÁ!LIMITADA.  
Número de Identificação do Registrp.de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0402446.7 

CNPJ 

0.2:892.402/001,73.  

:::Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

08/12/1998 

Data de Início 
de Atividade 

01/12/1998 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e ComOerfíiinte„Balrró, Claede, UF, CEP) 
RUA SAO PAULO, 2363, CENTRO CIVICó, REALEZA, PR,85.700-000 

Objeto Social 
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- EXECUCAO DE 
• INSTALACAO 
- INSTALACOE 
- IMPERMEABliSIZ 
• INSTALACAO 
• OBRAS DE ACABAMENTO 
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Capital: R$ 
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(CENTO E DOIS 

Ernpreag 
:..(Leil 

.MIcroempreea 
de Péquenci,Porte 
n2 123/2066)''' 

MiChïernprese ..   

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no CapItaliEspeól!3,0ó- Sóclo/AdmInistrador,Temjino.él,0"M'aiWafto: 
Nome/CPF ou CNPJ 	 ., 	' 	ParticIpacão riO:OaditEl(fIÚ. .Esoê'ele te Sócio 	Administrador 

Término 
Mandato 

• ,.., 	. 	• 	-.,. 	... 
ADELAR GERLACH 	 .31.900,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

.,,  
844.342.069-15 

LUCIMAR FATIMA RIBEIRO GERLACH 	 51.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
064.834.659-55 	 ã 

Último Arquivamento 

Data: 21/05/2013 	 Número: 	20132721350 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CURITIBA - PR, 25 de fevereiro de 2014 
14/091213-4 

Para verificar a autenticidade acesse www.Juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 140912134 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 



Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 13/02/2014 às 09:55:23 (data e hora de Brasília). 
Attarli  

Copyright Receita Federal do Brasil - 13/02/2014 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

   

Contribuinte, 

     

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

... ... 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
. 	._ 

MATRIZ 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
 

02.892.402/0001-73 08/12/1998 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

NOME EMPRESARIAL 

ADELAR GERLACH & CIA LTDA • ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ADELAR GERLACH EMPREENDIMENTOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

43.91-6-00 -Obras de fundações 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-02 • Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-05 -Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-01 - Administração de obras 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURID ICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

R SAO PAULO 
NÚMERO 

2363 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.770-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO CIVICO 
MUNICIPIO 

REALEZA 
UF 

PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*****4.* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*******11, 



Certidao Negativa de Debito 	 Page 1 of 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

• 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 043242014-88888402 
Nome: ADELAR GERLACH & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 02.892.402/0001-73 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www. receita.fazenda. gov. br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 19/02/2014. 
Válida até 18/08/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www010.datatirev.aov.br/CWS/RIN/nwq  mv7 aen9Pn\fIC T-1T /CTNIT 
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XA 
ECONÓMICA FEDE RA L 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	02892402/0001-73 

Razão Social: ADELAR GERLACH E CIA LTDA ME 

Nome Fantasia:ADELAR GERLACH EMPREENDIMENTOS 

Endereço: 	RUA SAO PAULO 2363 / CENTRO CIVICO / REALEZA / PR / 
85770-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/03/2014 a 16/04/2014 

Certificação Número: 2014031802492409604615 

Informação obtida em 24/03/2014, às 17:26:44. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1, 

24/3/2014 https://www.sifge.cabe.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFS1m,orimIrPapel.asp?VARPessoaMatriz=7949013&VARPessoa=7949013&VARUf=PR&VARI..  

6 https://www.sifge.caixa.g  ov.br/Empresa/C rf/C rf/Fg eCFSImprimirPapel .asp?VARPessoaM atriz= 7949013&VARPessoa= 7949013&VARUf= 	ARInscr=... 1/' 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ADELAR GERLACH & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 02.892.402/0001-73 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Divida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita,fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n°  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 15:36:42 do dia 10/12/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/06/2014. 
Código de controle da certidão: 5DA0.99CF.57A6.B2DA 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 11249245-03 

Emitida Eletronicamente via Internat 
06/12/2013 - 15:54:52 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

PARANÁ 
teZek= 

1./6/12/13 	 Certidão Negativa de Débitos Tributárlos e de Dívida Ativa Estadual 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARAN 	Coordenação da Receita do Estado 
gémiimmoeiSTADO 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 11249245-03 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.892.402/0001-73 

Nome: ADELAR GERLACH & CIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da 
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza 
tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Finalidade: Cadastro nas empresas ou órgãos públicos 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada ‘4a Internet 
www.faooda.or,,gov.br 

Esta Certidão tem validade até 05/04/2014 - Fornecimento Gratuito 

https:/hAvvw,arinternet.pr.gombr/outros/ d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=02.892.402/0001-73&eCadicms=&eNumlma e=vz23da&eFinalidade=.,. 	1/ 



ESTADO DO PARANA 

Certidão Negativa 

Protocolo 

MUNICIPIO DE REALEZA 

-Certidão —Requerente 

14513 	O MESMO 

-Validade 	  

39110 02.892.402/0001-73 

-Endereço da empresa 	 

SAO PAULO,R 2363 

-CNAE/Atividades 	 

CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

REALEZA, 26 de FEVEREIRO de 2014 

SECRETARIO DE FINANCAS DEITO DE TAIS TACAO 	 Emitido por : SIDNEI 

ideei T. Dalla Costa 
DIRETOR OPTO. TRIB. E FISCALIZAÇÃO 

PORT. No 4,141112 

• 

ãffiâãdá~èM&  
-Finalidade 

diversas 

-Controle 	Razão Social 	  

A:Pw~« 
-CNPJ/CP 	 Inscrição Estadual 	Alvara 	  

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido 

relativo a empresa com a Localização descrita acima. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar débitos constatados 

posteriormente mesmo referente ao período compreendido nesta Certidão. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
	

TITULAR 

RUA BELEM, 2923 - CENTRO CÍVICO 
	

VILMO BEDIN 

REALEZA/PR - 85770-000 
	

JURAMENTADO 

LUIZ RICARDO BEZ 

Certidão Negativa 
Para efeitos Civis 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), 
FAMILIA (Família, Carta Precatória, Precatória Especial), EXECUTIVO FISCAL, 
DEPÓSITOS, CRIMINAL (Criminal, Carta Precatória, Precatória Especial, Juizado 
Especial),, INFÂNCIA E JUVENTUDE (Infância e Juventude, Cárta Precatória), EXE-
CUÇÕES PENAIS (Execucoes Penais, Carta Precatória), ELEITORAL , FALÊNCIA 
e CONCORDATA ou RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

ADELAR GERLACH E CIA LTDA 

CNPJ 02.892.402/0001-73, no período compreendido desde 02/04/1978, data de 
instalação deste cartório, até a presente data. 

1111111111111111111 1111111111 HI I MI1111111111111 Ill 1111111111 	11111 11111 III 1111111 
REALEZA/PR, 21 de Marco de 2014 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE REALEZA 
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

	
TITULAR 

RUA BELÉM, 2923 - CENTRO CÍVICO 
	

VILMO BEDIN 
REALEZA/PR - 85770-000 

	
JURAMENTADO 

LUIZ RICARDO BEZ 

Certidão Negativa 
Para efeitos Civis 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), 
FAMÍLIA (Família, Carta Precatória, Precatória Especial), EXECUTIVO FISCAL, 
DEPÓSITOS, CRIMINAL (Criminal, Carta Precatória, Precatória Especial, Juizado 
Especial), INFÂNCIA E JUVENTUDE (Infância e Juventude, Carta Precatória), EXE-
CUÇÕES PENAIS (Execucoes Penais, Carta Precatória), ELEITORAL , FALÊNCIA 
e CONCORDATA ou RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

LUCIMAR FATIMA RIBEIRO GERLACH 

CPF 064.834.659-55, RG 57377950-PR, filho(a) de MARIA SOARES DOS SANTOS 
e SEBASTIÃO RIBEIRO, no período compreendido desde 02/04/1978, data de insta-
lação deste cartório, até a presente data. 

11111 11 Ili 1 IlliE1913111 111111111111111111  1111 ill 1111 1 MI 1 11 1 111111 
R, 21 de Mai....„...:925g21 _044 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE REALEZA 
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 	 TITULAR 

RUA BELÉM, 2923 - CENTRO CÍVICO 	 VILMO BEDIN 
REALEZA/PR - 85770-000 	 JURAMENTADO 

LUIZ RICARDO BEZ 

Certidão Negativa 
Para efeitos Civis 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), 
FAMÍLIA (Família, Carta Precatória, Precatória Especial), EXECUTIVO FISCAL, 
DEPÓSITOS, CRIMINAL (Criminal, Carta Precatória, Precatória Especial, Juizado 
Especial), INFÂNCIA E JUVENTUDE (Infância e Juventude,' Carta Precatória), EXE-
CUÇÕES PENAIS (Execucoes Penais, Carta Precatória), ELEITORAL , FALÊNCIA 
e CONCORDATA ou RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

ADELAR GERLACH 

CPF 644.342.069-15, RG 46502850-PR, filho(a) de SITLINDA WOLF GERLACH e 
OSVINO GERLACH, no período compreendido desde 02/04/1978, data de instala-
ção deste cartório, até a presente data. 
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TABELIONATO DE PROTESTOS DE TÍTULOS 
RUAMÉXICO, 3199 - FONE: (46) 3543-1181 - CX. POSTAL144 - REALEZA - PR 
COMARCA DE REALEZA 	 ESTADO DO PARAMAi 

Laura 4Foglia tto (Dors 
TITULAR 

Certidão 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo em Cartório, verifiquei nos livros de protestos e 
Nada Consta no período compreendido dos últimos cinco(05) anos. 

CONTRA: ADELAR GERLACH & CIA LTDA - ME, Inscrição Estadual: , C.N.P.J.: 
02.892.402/0001-73, Estabelecido na Rua São Paulo, n° 2.363, nesta Cidade de Realeza - PR, 
de cujo(s) nome(s), me foi(ram) indicado(s). Do que para constar forneço a presente certidão 
negativa, para todos os efeitos de direitos. 

PROTESTO REALE/A PR 

Descrição 	 Valor em VRC 

CUSTAS 	 67,01 
BUSCAS 	 2,99 
FUNARPEM 	 11,46 
Total 	 81,46 

Valor em R$ 

10,52 
0,47 
1,80 

12,79 
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Descrição 	 Valor em VRC 	Valor em R$ 

CUSTAS 	 67,01 

BUSCAS 	 2,99 

FUNARPEM 	 11,46 

Total 	 81,46 

10,52 
0,47 
1,80 

12,79 

IONATO DE NOTAS E PROTESTO • REALEZA • PR  
miet) a presente cópia por ser reproducito 

44,  original que foi apresentada. O referido 
rOade e dou fé. 

ra-PR 

st° 

aura Fogli. 	e --•Tabeita 
ftosangela Scanagetta Pavan 

tarim Dors 

Escrevente 
RG n° 5 383 533-4 SSP-PR 

da vetdade 

Pavan 
cSCREVENTE 

.,171251P13,;:; 	" "CIA N 	, 
.61 8.96&00b 

LAURA 	 BORS 
Ti TUL A R 

ROSANGELA SCANA GATTA PAVAN 
ESCREVENTE 

\\\ 	
Rua México, 319Q - Realeza - P,"? 

F-o•->efirex (46) 3543-118 •I C* p 	. 

Tabelião 

Serviço Registral de Protesto de Titulos 

 

RUAMÉXICO, 3199 - FONE: (46) 3543-1181 - REALEZA - ESTADO DO PARANÁ 

Laura Togfiatto Dørs 
REGISTRADORA DE PROTESTOS 

 

, 

Certidão 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo em Cartório, verifiquei nos livros de protestos e 
Nada Consta no período compreendido dos últimos cinco(05) anos. 

CONTRA: LUCIMAR FATIMA RIBEIRO GERLACH, brasileira, casada, empresária, RG: 
5.737.795-0 - SSP/PR, C.P.F.: 064.834.659-55, filho(a) de SEBASTIÃO RIBEIRO e MARIA 
SOARES DOS SANTOS, Residente na Rua Soares Raposo, n° 3707, nesta Cidade de Realeza -
PR, de cujo(s) nome(s), me foi(ram) indicado(s). Do que para constar forneço a presente certidão 

,ativa, para todos os efeitos de direitos. 

O referido é verdade e dou fé. 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 
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Descrição 	 Valor em VRC 

CUSTAS 	 67,01 
BUSCAS 	 2,99 
FUNARPEM 	 11,46 
Total 	 81,46 
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Serviço Registral de Protesto de Titulos 

 

RUA MÉXICO, 3199 - FONE: (46) 3543-1181 - REALEZA - ESTADO DO PARANÁ 

Laura Togiiatto Dors 
REGISTRADORA DE PROTESTOS 

Certidão 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo em Cartório, verifiquei nos livros de protestos e 
Nada Consta no período compreendido dos últimos cinco(05) anos. 

CONTRA: ADELAR GERLACH, brasileiro, casado, construtor, RG: 4.650.285-0 - SSP/PR, 
C.P.F.: 644.342.069-15, filho(a) de OSVINO GERLACH e SITLINDA WOLF GERLACH, 
Residente na Rua Soares Raposo, n° 3707, nesta Cidade de Realeza - PR, de cujo(s) nome(s), 

foi(ram) indicado(s). Do que para constar forneço a presente certidão negativa, para todos os 
t-Jitos de direitos. 

Escrevente 
RG W5353533-4 SSP-PR 

referido é verdade e dou fé. 
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PODER JUDIC:IÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ADELAR GERLACH & CIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 02.892.402/0001-73 
Certidão n°: 42552066/2014 
Expedição: 13/02/2014, às 10:05:19 
Validade: 11/08/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ADELAR GERLACH & CIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 02.892.402/0001-73, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



CIA LTDA 
Sócio-Administrador 

Adelar Gerlach 

RG n° 4.650.285-0 SSP/PR 

Rosà4Qvia Scanagatta Pavai 
EscRoth,TE E SUBSTITUTA 

RG 4 117 125-1 PR 

r(),R,-.3&2,=-4W9gril, 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 005/2014 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o 
responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação,é: 
Nome Especialidade CREA n° Data do registro Ass atur 
Araceli Vanesa 
Barreto 

Eng° Civil SP5062216 	' 01/10/13 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence 
ao nosso quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à 
empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes. 

Capanema, 19 de Março de 2014 
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05/12/13 	 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHA RIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica 
O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica para 

a empresa abaixo, que a mesma encontra-se regularmente registrada neste Conselho 
Regional, nos termos da Lei Federal n° 5.194 de 24 de dezembro de 1966, estando 
habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) 
atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão no: 114053/2013 	 Validade: 31/03/2014 

Razão Social: ADELAR GERLACH & CIA LTDA - ME 
CNP): 02892402000173 
Num. Registro: 55448 	 Registrada desde : 13/08/2013 
Capital Social: R$ 102.000,00 
Endereço: RUA SÃO PAULO, 2363 CENTRO CÍVICO 
Município/Estado: REALEZA-PR 	 CEP: 85770000 
Objetivo Social: 
4120-4/00 A CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, 4391-6/00 A EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
FUNDAÇÕES, 4321-5/00 A INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, 4322-3/01 AS 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS, 4330-4/01 A IMPERMEABILIZAÇÃO 
EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, 4330-4/02 A INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, 
TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, 4330-4/03 OBRAS 
DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, 4330-4/04 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS 
EM GERAL, 4330-4/05 A APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E 
EXTERIORES, 4330-4/99 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO, 4399-1/01 A 
ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS, 7112-0/00, OS SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 4313-4/00 OBRAS 
DE TERRAPLENAGEM. 
Restrição de Atividade : Ramo de atividades restrito à área de Engenharia Civil. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2013, como seu(s) 
responsável(eis) técnico(s). 

Responsável(eis) Técnico(s): 
1 - ARACELI VANESA BARRETO 
Carteira: SP-5062216132/D 	Data de Expedição: 04/08/2005 
Desde: 13/08/2013 Carga Horária: 4: H/D 
Visto No: 97580 	Data do Visto: 23/07/2008 
Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos co,  
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0  2013/404660, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras semarticipação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

creamb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojurldica.asp?SESSA0=fxUaw005da31&CODREGTO=555171&DEPT0=5330&CODFUNC=999999&NUMPRO,.. 1/2 



Certidão no: 19147/2014 	 Validade: 31/03/2015 

Nome: ARACELI VANESA BARRETO 
Carteira - CREA-SP No :SP-5062216132/D 
Registro Nacional : 2602707147 
Registrado(a) desde : 04/08/2005 
Data Vcto Registro : 
Filiação : EMIGDIO BARRETO ANDINO 

ALICIA INES JURADO 
Data de Nascimento : 09/02/1978 
Carteira de Identidade : W-550902-9 
Naturalidade : ARGENTINA/XX 

CPF : 21403386854 

Visto N° : 097580 

Dt. Expedição Visto : 23/07/2008 

Título(s): 
ENGENHEIRA CIVIL 

UNIVERSIDADE SANTA CECILIA - UNISANTA 
Data da Colação de Grau : 04/08/2005 
Situação : Regular 

Diplomação : 04/08/2005 

Atribuições profissionais: 
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2014. 

Para fins de: Licitações 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 2014/70337. 

Emitida via Internet em 10/03/2014 10:37:07 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 010/2002. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o 
autor à respectiva ação penal. 

10/3/2014 	 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo, encontra-se regularmente registrado(a) neste Conselho Regional, 
nos termos da Lei Federal no 5.194/66, possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no 
Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=rn4P1LOgtHmmS&CODREGTO=555171&NUMPROT=&ANOPROT=&CODFUNC=9999... 1/1 



201903 
	

CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico com Atestado 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, Integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47° da Resolução no 1025/2009, do 
CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n.° 6.496/77, a ART 
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia 
e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.° 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do 
CONFEA. 

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico 
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) 
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto 
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a 
exigência prevista no Artigo 30, § 1°, inciso I, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa, 
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a 
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do CREA-PR, e sim 
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas na(s) 
ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.° 6.496/77. 

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes 
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo 
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s). 

ENGENHEIRA CIVIL 
AFtACELI VANESA BARRETO 
Carteira Profissional:SP-5062216132/D 	RNP No:2602707147 
Acervo Técnico No.:6705/2013 	 Protocolo No.:2013/00274 55 
Selos de autenticidade:A 017.810, A 017.811, A 017.812, A 017.813, A 01 .814 
017.815, A 017.816, A 019.614 

creaweb.crea-pr.org.brMebcrea/consultas/irrprimir  acen.o.asp?NUM C ERT= 67058,AN O= 20138PARAM ET RO= 18,COD R EGTO=555171 	 1/10 



ARACELI VANESA BARRETO 
Carteira Profissional:SP-5062216132/D 	RNP No.:2602707147 
Acervo Técnico No.:6705/2013 	 Protocolo No.:2013/00274255 
Selos de autenticidade:A 017.810, A 017.811, A 017.812, A 017.813, A 017.814, A 
017.8151  A 017.816, A 019.614 

ART N° 	 *20102836592 0 	 Registrada:16/07/2010 	  
ART Correspons 	  ART Vinculada' 	  
Empresa Executora 	  
Contratante(s) 	'CLEONICE MARIA RAMPANELLI - CNPJ/CPF: 023.448.729-14. 
Tipo de Contrato 	•PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	 
Área de Competência.:EDIFICAÇOES - CONSTRUÇÃO CIVIL 	  
Tipo de Obra/Serviço:COMERCIAL/RESIDENCIAL ACIMA DE 100 M2 	  
Serviço Contratado..: PROJETO ARQUITETÔNICO 	  

EXECUÇÃO 	  
Dimensão 	 '108,50 M2 	 Área Existente:69,75 M2 	 
Área Ampliada 	'38,75 M2 	 Área de Reforma:0,00 M2 	 
Dados Complementares:0,00 	  
Local da Obra 	*RUA MONTE CASTELO, 3404 PADRE JOSIMO L. 3A Q. 227... 
Município/Estado 	'REALEZA/PR 	  
Data de Início 	'07/07/2010 	 Data de Conclusão:07/10/2010 	 
Docto de Conclusào..:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:ELABORAÇÃO DE PROJETO ARQUITETONICO E DIREÇÃO TECNICA 

DE OBRA 	  
Observação 	  

creemb.crea-pr.org.bffinebcrea/consultas/Irtemir_aceno.asp?NUMCERT=67058ANO?-20138PARAMETRO=IMODREGTO=.555171  2/10 
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Certidão de Acervo Técnico 
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CREA 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ARACELI VANESA BARRETO 
Carteira Profissional:SP-5062216132/D 	RNP No.:2602707147 
Acervo Técnico No.:6705/2013 	 Protocolo No.:2013/00274255 
Selos de autenticidade:A 017.810, A 017.811, A 017.812, A 017.813, A 017.814, A 
017.815, A 017.816, A 019.614 

ART N° 	 *20102857891 0 	 Registrada:19/07/2010 	  
ART Correspons 	  ART Vinculada* 	  
Empresa Executora 	  
Contratante(s) 	*IVONIR GROLLI - CNPJ/CPF: 581.075.689-15 	  
Tipo de Contrato 	*PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...:PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	 
Area de Competência.:EDIFICAÇOES - CONSTRUÇÃO CIVIL 	  
Tipo de Obra/Serviço:GALPÃO / BARRACAO ABERTO 	  
Serviço Contratado..:PROJETO ARQUITETÔNICO 	  

PROJETO ESTRUTURAL 	  
EXECUÇÃO 	  

Dimensão 	 *1  534,40 M2 	 Area Existente:0,00 M2 	  
Area Ampliada 	*0,00 M2 	  Area de Reforma:0,00 M2 	 
Dados Complementares:0,00 
Local da Obra 	*GLEBA 48 AM, S/N L 48/51 	  
Municipio/Estado 	*REALEZA/PR 	  
Data de Inicio 	*08/07/2010 	 Data de Conclusao*20/10/2010 

 

 

Docto de Conclusao..:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv  • 
Observação 	  

creffineb.crea-pr.org.brAmbcrea/ccosultas/Imprimir  acerva.asp?NUMCERT=67058ANO=12013&PARAMETRO=18CODREGTO=555171 3/10 



24/10/13 
	

CREA 

.f 	. 

f••./ 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ARACU! VANESA BARRETO 
Carteira Profissional:SP-5062216132/D 	RNP No.:2602707147 
Acervo Técnico No.: 6705/ 2013 	 Protocolo No.:2013/00274255 
Selos de autenticidade:A 017.810, A 017.811, A 017.812, A 017.813, A 017.814, A 
017.815, A 017.816, A 019.614 

ART N° 	 '20111982199 O 	 Registrada:12/05/2011 	  
ART Correspons 	  ART Vinculada* 	  
Empresa Executora 	  
Contratante(s) 	'JULIANA CASSIA BARBACOVI - CNPJ/CPF: 072.303.199-19.. 
Tipo de Contrato 	'PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...:PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	 
Área de Competência.:SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS NA MODALIDADE CIVIL 	 
Tipo de Obra/Serviço:HABITAÇAO UNIFAMILIAR ATÉ 100 M2 	  
Serviço Contratado..:PROJETO ARQUITETÔNICO 	  

PROJETO ESTRUTURAL 	  
PROJETO HIDRÁULICO 	  
PROJETO ELÉTRICO 	  
EXECUÇÃO 	  
OUTROS 	  
MORADIA ECONÔMICA 	  

Dimensão 	 '69,93 M2 	  Área Existente:0,00 M2 	  
Área Ampliada 	•0,00 M2 	  Área de Reforma:0,00 M2 	 
Dados Complementares:0,00 	  
Local da Obra 	•R 	PROJETADA C X R PRES. ROSEVELT, SN JD PRANDES II 

L. 03 Q. 332 	  
Município/Estado 	*REALEZA/PR 	  
Data de Inicio 	*25/05/2011 	 Data de Conclusão:05/11/2011 	 
Docto de Conclusão..:DECLARAÇA0 PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:SERÃO 	APRESENTADAS 	PLANILHAS 	DE ORÇAMENTO E 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO PARA A CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL 	  

Observação 	 • 

creemeturea-prog.br/wetcrea/consultas/Inprimir acem.asp?NUMCERT=6705&ANO=2013&PARAMETRO=18CODREGTO=555171 
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Dimensão 
Área Ampliada 
	  Área Existente:0,00 M2 	  
	  Área de Reforma:0,00 M2 	 

MORADIA ECONÓMICA 
	*64,02 M2 
	*0,00 M2 

Complementares:0,00 	  
da Obra 	*RUA PROJETADA C, SN LOTEAMENTO ROMANO ZANCHET L. 06 

Dados 
Local 

24/10/1'3 
	

CREA 

í 	, 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ARACELI VANESA BARRETO 
Carteira Profissional:SP-5062216132/D 	RNP No.:2602707147 
Acervo Técnico No.:6705/2013 	 Protocolo No.: 2013/ 00274255 
Selos de autenticidade:A 017.810, A 017.811, A 017.812, A 017.813, A 017.814, A 
017.815/  A 017.8161  A 019.614 

ART N° 	 *20112625144 0 	 Registrada:20/06/2011 	  
ART Correspons 	  ART Vinculada* 	  
Empresa Executora 	  
Contratante(s) 	•MARCIO ROGERIO PLIZZARI - CNPJ/CPF: 046.081.679-95...  
Tipo de Contrato 	*PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...:PROJETO E EXECUÇA0 DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	 
Área de Competência.:SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL 	 
Tipo de Obra/Serviço:HABITAÇA0 UNIFAMILIAR ATÉ 100 M2 	  
Serviço Contratado..:PROJETO ARQUITETONICO 	  

EXECUÇAO 	  
OUTROS 	  

Municipio/Estado 
Data de Inicio 	 

  

Q. 291 	  
	*REALEZA/PR 	  
*20/07/2011 	 Data de Conclusão:20/10/2011 	 

.:DECLARAÇA0 PROFISSIONAL 	  

.:SERRO NECESSARIOS SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM NO LOTE 	 

  

  

Docto de Conclusào. 
Descr. Compl. Serv. 

Observação 	  

creavebereal:corg.brNeboree/consultasArrprIrrir acem.aspNUMCERT=6705844110=20138PARAMETROal&CODREGI' =555171 
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ARACELI VANESA BARRETO 
Carteira Profissional:SP-5062216132/D 	RNP No.:2602707147 
Acervo Técnico No.:6705/2013 	 Protocolo No.:2013/00274255 
Selos de autenticidade:A 017.810, A 017.811, A 017.812, A 017.813, A 017.814, A 
017.815, A 017.816, A 019.614 

ART N° 	 *20120153507 0 
ART Correspons 	  
Empresa Executora 	  

Registrada:17/01/2012 	  
ART Vinculada. 	  

  

'MARIA GENI RODRIGUES 	CNPJ/CPF: 031.700.869-28 	 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
:PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	 
:EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL 	  
:HABITAÇAO UNIFAMILIAR ACIMA DE 100 M2 	  
:PROJETO ARQUITETÔNICO 	  
PROJETO ESTRUTURAL 	  
PROJETO HIDRÁULICO 	  
PROJETO ELÉTRICO 	  
PROJETO TUBULAÇÕES TELEFÔNICAS 	  
EXECUÇÃO 	  
	'119,75 M2 	  Área Existente:69,90 M2 	 
49,85 M2 	  Área de Reforma:0,00 M2 	 

Dimensão 
Área Ampliada 	 

Contratante(s) 	 
Tipo de Contrato 	 
Atividade Técnica 	 
Área de Competência 	 
Tipo de Obra/Serviço 
Serviço Contratado 	 

Dados Complementares:0,00 	  
Local da Obra 	'RUA PROJETADA C, SN JARDIM PRANDES L. 07 329 

 

 

Municipio/Estado 	
 
'REALEZA/PR 	  

Data de Inicio 	
 
*01/02/2012 	 Data de Conclusão:30/05/2012 	 

Docto de Conclusão. .:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv. .:ART CORRESPONDENTE À AMPLIAÇÃO DO IMÓVEL, COMPOSTA 

POR VARANDA, DESPENSA E GARAGEM. ÁREA DE ACRÉSCIMO 
49,85 	  

Observação 	  

creoweberEept.orerhisbcree/constitas/Imprimir acenoesp?NUMCERT=67058ANO=20ARAMETROel&CODREGT01--555171 
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DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 
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CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ARACELI VANESA BARRETO 
Carteira Profissional:SP-5062216132/D 	RNP No.:2602707147 
Acervo Técnico No.:6705/2013 	 Protocolo No.:2013/00274255 
Selos de autenticidade:A 017.810, A 017.811, A 017.812, A 017.813, A 017.814, A 
017.815, A 017.816, A 019.614 

ART N° 	 •20121908064 O 	 Registrada:18/05/2012 	  
ART Correspons 	  ART Vinculada• 	 

 

 

Empresa Executora 	  
Contratante(s) 	 •SILVANA ROTTINI 	CNPJ/CPF: 037.129.969-18 	  
Tipo de Contrato 	 •PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica 	 :PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	 
Área de Competência 	 :EDIFICAÇOES - CONSTRUÇÃO CIVIL 	  
Tipo de Obra/Serviço :HABITAÇÃO UNIFAMILIAR ACIMA DE 100 M2 	  
Serviço Contratado..:PROJETO ESTRUTURAL 	  

PROJETO HIDRÁULICO 	  
PROJETO ELÉTRICO 	  
PROJETO TUBULAÇÕES TELEFÔNICAS 	  
EXECUÇÃO 	  

Dimensão 	 •143,90 M2 	  Área Existente:67,90 M2 	 
Área Ampliada 	'76,00 M2 	  Área de Reforma:0,00 M2 	 
Dados Complementares:0,00 	  
Local da Obra 	•RUA PROJETADA B, 0000 COOPERATIVA L. 04 Q. 331 	 
Municipio/Estado 	'REALEZA/PR 	  
Data de Inicio 	•16/05/2012 	 Data de Conclusão:30/08/2012 	 
Docto de Conclusão..:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:1. 	ELABORAÇÃO 	DE 	PROJETO 	ESTRUTURAL 	2 	 

ACOMPANHAMENTO DE OBRA 	  
Observação 	 • 

creffleb.cree-pr.org.brfinebcrealconsultas/lryprIrrdr  acera.asp?NUMCERT=67058,ANO=2013&PARAMETRO=1&CODREGTO=555171 
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24/10/13 
	

CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ARACELI VANESA BARRETO 
Carteira Profissional:SP-5062216132/D 	RNP No.:2602707147 
Acervo Técnico No.:6705/2013 	 Protocolo No.:2013/00274255 
Selos de autenticidade:A 017.810, A 017.811, A 017.812, A 017.813, A 017.814, A 
017.815/  A 017.816/  A 019.614 

ART N° 	 *20123388360 O 	 Registrada:04/09/2012 	  
ART Correspons 	  ART Vinculada* 	  
Empresa Executora 	  
Contratante(s) 	•VILMAR POZZEBON - CNPJ/CPF* 871.420.589-00 	  
Tipo de Contrato 	*PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...:PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	 
Área de Competência.:EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL 	  
Tipo de Obra/Serviço:EDIFICAÇÕES DE RECREAÇÃO QUALQUER ÁREA 	  
Serviço Contratado..:PROJETO ARQUITETÔNICO 	  

PROJETO ESTRUTURAL 	  
PROJETO HIDRÁULICO 	  
PROJETO ELÉTRICO 	  
PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS 	  
PROJETO TUBULAÇÕES TELEFÔNICAS 	  
EXECUÇÃO 	  
OUTROS 	  

Dimensão 	 *1  455,92 M2 	 Área Existente:0,00 M2 	  
Área Ampliada 	•0,00 M2 	  Área de Reforma:0,00 M2 	 
Dados Complementares:0,00 	  
Local da Obra 	*LINHA SETIMA, 0000 ZONA RURAL L. 81 Q. GL 35A 	 
Município/Estado 	REALEZA/PR 	  
Data de Início 	*31/08/2012 	 Data de Conclusão:30/11/2012 	 
Docto de Conclusão..:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:ELABORAÇÃO 	DE 	PROJETOS 	ARQUITETONICOS 	E 

COMPLEMENTARES (HIDROSSANITÁRIOS, ESTRUTURAL, INST. 
ELETRICAS INTERNAS, COMBATE A INCENDIO) E PROJETO DE 
INST. DE GÁS. MEMORIAIS DESCRITIVOS E ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS. ACOMPANHAMENTO DE OBRA 	  

Observação 	 *ART RETIFICADA - PROTOCOLO 387103/2012 	  

creawebowpf.org.fr/webcreekonsultaskreprimir_acerulasp?NUMCERT=87058ANO=20138,PARAMETRO=18,CODREGTO=55517 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

9/10 

ARACELIVANESA BARRETO 
Carteira Profissional:SP-5062216132/D 	RNP No.:2602707147 
Acervo Técnico No.:6705/2013 	 Protocolo No.:2013/00274255 
Selos de autenticidade:A 017.810, A 017.811, A 017.812, A 017.813, A 017.814, A 
017.8151 A 017.8161  A 019.614 

ART N° 	 '20130288995 0 	 Registrada:28/01/2013 	  
ART Correspons 	• 	 ART Vinculada. 	  
Empresa Executora 	• 
Contratante(s) 	*JACIR FRANCISCO COMIRAN 	CNPJ/CPF: 841.684.719-34... 
Tipo de Contrato 	*PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...:PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	 
Area de Competência.:SERVIÇOS TtC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL 	 
Tipo de Obra/Serviço:COMERCIAL ACIMA DE 100 M2 	  
Serviço Contratado..:PROJETO ARQUITETONICO 	  

PROJETO ESTRUTURAL 	  
PROJETO HIDRÁULICO 	  
PROJETO ELÉTRICO 	  
PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS 	  
PROJETO TUBULAÇÕES TELEFONICAS 	  
EXECUÇÃO 	  

Dimensão 	 •1  140,00 M2 	 Area Existente:400,00 M2 	 
Area Ampliada 	'740,00 M2 	 Area de Reforma:0,00 M2 	 
Dados Complementares:0,00 	  
Local da Obra 	*RUA PEDRO AMERICO, 0000 CENTRO L. 08-10 0. 19 	 
Municipio/Estado 	*REALEZA/PR 	  
Data de Inicio 	

 
*25/11/2012 	 Data de ConclusAo•30/04/2013 	 

Docto de Conclusão.. :DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv.. :ART 	CORRESPONDENTE A PROJETO ARQUITETONICO DE 

AMPLIAÇÃO E COMPLEMENTARES, ACOMPANHAMENTO DE OBRA 	 
Observação 	*ART RETIFICADA - PROTOCOLO 93014/2013 	  

creakeb.crea-pr.org.brh.sebcrea/consultasArrprimluceno.asp?NUMCERT=67058ANO=2013&PARAMETRO=18,CODREGTO=555171 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRA CIVIL 
ARACELI VANESA BARRETO 
Carteira Profissional:SP-5062216132/D 	RNP No.:2602707147 
Acervo Técnico No.:6705/2013 	 Protocolo No.:2013/00274255 
Selos de autenticidade:A 017.810, A 017.811, A 017.812, A 017.813, A 017.814, A 
017.815,A 017.816, A 019.614 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2013/00274255. 

Emitida via Internet em 24/10/2013 17:21:53 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução No 317/86 e a Instruçao de Serviço 
No 010/2002. 
A falsiflcaçao deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o 
autor à respectiva ação penal. 

10110 creawatnrea-pr.org.brimbores/consultas/Impritrir  acervaasp?NUMCERT=67058,ANO=2013WARAMETRO=1&CODREGTO=555171 
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CARACTERÍSTICOS FÍSICOS 
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Cabelo 	  
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VISTO DA FISCALIZAÇÃO 
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Cart. Nac. Habilitação n° 	  

Série 	 

Categ 	 

do civil 	  

Nome do cônjuge 	  

Grau de instrução 	5  

Residência 	 PP`-  

Tem filhos brasileiros? 	  

Quantos? 

Data da chegada ao Brasil: 

;i• ‘., 

‘ 
Decreto n° 	  
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NOTAS E PROTESTO REALEZA 
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Mai i tiena Lorini 
Escrevente 
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11-VIJCI CILIVa uu Dfd511 

Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
Carteira de Identidade Profissional, 	Registro Nacional 

Nome 	
260270714-7 

IARACELI VANESA CARRETO 	 l 

Filiação 
EMIGDIO CARRETO ANDINO  

'ALICIA INES JURADO 1 Y,£:  

C.P.F. 	 Documento de Identidade / 	Tipo Sang. 
'214.033.858-54 II 	 W-550902-9 6PF 	11 f' + 	1 
Nascimento Naturalidade 	 UF Nacionalidade 
C09.041978'1 

Crea de Registro 
CREA-SP 

Ass. Presidente a -- 

ARGENTINA 	It 	(1  ARGENTINA ( 

	

Emissão 	Validade 
1113/08/201011 12/08 /201s1 

Registro no área 
	 506416;32  

7/2 	 + • 	 Ti I N,T 	PÀt1 Tt R• EZA PR 
rtentko a presente ;60 por ser raixodif910  

da original que foi apresentada. O referido é 

edou 

"."="1/Tabeliã 
Rosangela Scanagatta Pavan 
Carim Dors 
Maria lien Laid 

da verdade. 

1Ft 

Titulo Profissional 

Engenheira Civil 

 

Ass. do Profissional 

7tir.9n,  444' 

 

Maria Ilena Lorini 
RG II° 5 383 533-4

Escrevente 
SSP-PR 

Vale come Documento de Identidade e tem Fé Pnblica (§29 do net 56 da lei n9 5194 de 24/12/66 e lei e8 6205 de 07/05/75) 



Atestado registrado Mediante 
vinculaçãe à res 	ergr -AT, 

CFtEA'PR 

A 017.111,„»,, 

TERMO DE CONCLUSÃO DE OBRA 

Atesto para os devidos fins que a construção abaixo citada foi concluída, de 

acordo com o projeto apresentado, executada dentro dos padrões esperados. 

NOME:JULIANA CÁSSSIA BARBACOVI 

ENDEREÇO DA OBRA: Rua Projetada C x Rua Presidente Roosevelt 

Quadra: 332 — Lote: 03 — Jardim Prandes II — Realeza - PR 

TIPO DE CONSTRUÇÃO: Residencial Unifamiliar 

ÁREA: 69,93 m2  

DATA DE INICIO: 25/05/2011 

DATA DE CONCLUSÃO: 18/11/2011 

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL: Araceli Vanesa Barreto 

Desta maneira firmo o presente instrumento. 

Realeza, 22 de outubro de 2013. 

I wro ..fic,17,,,k, q)uràacir-Li 1 

LIANA(-CASSIA BARBACOVI 

CPF: 072.303.199-19 
RG: 10.669.635-7 
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TERMO DE CONCLUSÃO DE OBRA 

Atesto para os devidos fins que a construção abaixo citada foi concluída, de 

acordo com o projeto apresentado, executada dentro dos padrões esperados. 

NOME: VILMAR POZZEBON 

ENDEREÇO DA OBRA: Linha Sétimo — Zona Rural — Realeza — PR — Gleba: 

35-A — Lote: 81 

TIPO DE CONSTRUÇÃO: Edificação de Recreação 

ÁREA CONSTRUÍDA: 1455,92 m2  

DATA DE INICIO: 31/08/2012 

DATA DE CONCLUSÃO: 30/11/2012 

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL: Araceli Vanesa Barreto 

Desta maneira firmo o presente instrumento. 

Realeza, 24 de outubro de 2013. 

`rldeitry,  
VILMAR POZZE N 
CPF: 871.420.589-00 

Mana Itena 
RO n° 5 383 533

Escrevente
-4 S3P-PR 
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TERMO DE CONCLUSÃO DE OBRA 

Atesto para os devidos fins que a construção abaixo citada foi concluída, de 

acordo com o projeto apresentado, executada dentro dos padrões esperados. 

NOME: MARCIO ROGÉRIO PLIZZARI 

ENDEREÇO DA OBRA: Rua Projetada C, s/n° - Loteamento Romano Zanchet 

— Realeza — PR — Quadra: 291 — Lote: 06 

TIPO DE CONSTRUÇÃO: Residencial Unifamiliar 

ÁREA CONSTRUÍDA: 64,02 m2  

DATA DE INICIO: 20/07/2011 

DATA DE CONCLUSÃO: 20/10/2011 

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL: Araceli Vanesa Barreto 

Desta maneira firmo o presente instrumento. 

Realeza, 22 de outubro de 2013. 

‘-'5\Z? qP1'  
MARCIO ROGÉRIO PLIZZARI 
CPF: 046.081.679-95 
RG: 
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TERMO DE CONCLUSÃO DE OBRA 

Atesto para os devidos fins que a construção abaixo citada foi concluída, de 

acordo com o projeto apresentado, executada dentro dos padrões esperados. 

NOME: MARIA GENI RODRIGUES 

ENDEREÇO DA OBRA: Rua Projetada C, s/n° - Jardim Prandes II — Realeza -
PR 

TIPO DE CONSTRUÇÃO: Ampliação Residencial Unifamiliar 

ÁREA EXISTENTE: 69,90 m2  

ÁREA AMPLIAÇÃO: 49,85 m2  

ÁREA TOTAL: 119,75 m2  

DATA DE INICIO: 01/02/2012 

DATA DE CONCLUSÃO: 30/05/2012 

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL: Araceli Vanesa Barreto 

Desta maneira firmo o presente instrumento. 

Realeza, 22 de outubro de 2013. 

MARIA GENI RODRIGUES 

CPF: 031.700.869-28 
RG: 3. 355, 



Maria Ilena Lorini 
Escrevente 

RG n° 5 363 533-4 SSP-PR 

Realeza, 22 de outubro de 2013. 
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TERMO DE CONCLUSÃO DE OBRA 

Atesto para os devidos fins que a construção abaixo citada foi concluída, de 

acordo com o projeto apresentado, executada dentro dos padrões esperados. 

NOME: JACIR FRANCISCO COMIRAN 

ENDEREÇO DA OBRA: Rua Pedro Américo, 3677 — Centro Cívico — Realeza — 

PR — Quadra: 19 — Lote: 08-10 

ÁREA EXISTENTE: 400,00 m2  

ÁREA A AMPLIAR: 740,00 m2  

ÁREA CONSTRUÍDA: 1140,00 m2  

DATA DE INICIO: 25/11/2012 

DATA DE CONCLUSÃO: 30/04/2013 

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL: Araceli Vanesa Barreto 

Desta maneira firmo o presente instrumento. 
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TERMO DE CONCLUSÃO DE OBRA 

Atesto para os devidos fins que a construção abaixo citada foi concluída, de 

acordo com o projeto apresentado, executada dentro dos padrões esperados. 

NOME: SILVANA ROTTINI 

ENDEREÇO DA OBRA: Rua Projetada B, s/n° - Cooperativa — Realeza — PR — 

Quadra: 331 — Lote: 04 

TIPO DE CONSTRUÇÃO: Ampliação Residencial Unifamiliar 

ÁREA EXISTENTE: 67,90 m2  

ÁREA AMPLIADA: 76,00 m2  

ÁREA TOTAL: 143,90 m2  

DATA DE INICIO: 16/05/2012 

DATA DE CONCLUSÃO: 30/08/2012 

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL: Araceli Vanesa Barreto 

Desta maneira firmo o presente instrumento. 

Realeza, 24 de outubro de 2013. 

el.S 0010o- 
SILVANA ROTTINI 

CPF: 037.129.969-18 

RG: 7.213.071-5 
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TERMO DE CONCLUSÃO DE OBRA 

Atesto para os devidos fins que a construção abaixo citada foi concluída, de 

acordo com o projeto apresentado, executada dentro dos padrões esperados. 

NOME: IVONIR GROLLI 

ENDEREÇO DA OBRA: Gleba 48-AM - Lote: 51 — Zona Rural — Realeza - PR 

TIPO DE CONSTRUÇÃO: Barracão Aberto 

ÁREA: 1534,40 m2  

DATA DE INICIO: 08/07/2010 

DATA DE CONCLUSÃO: 20/10/2010 

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL: Araceli Vanesa Barreto 

Desta maneira firmo o presente instrumento. 

Realeza, 22 de outubro de 2013. 

CPF: 581.0 5.689-15 
RG: 

 

Maria Ilena Lorini 
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TERMO DE CONCLUSÃO DE OBRA 

Atesto para os devidos fins que a construção abaixo citada foi concluída, de 

acordo com o projeto apresentado, executada dentro dos padrões esperados. 

NOME:CLEONICE MARIA RAMPANELLI 

ENDEREÇO DA OBRA: Rua Monte Castelo, 3404 — Quadra: 227 — Lote: 03 —A 

— Padre Josimo — Realeza - PR 

TIPO DE CONSTRUÇÃO: Ampliação Residencial 

ÁREA EXISTENTE: 69,75 m2  

ÁREA AMPLIAÇÃO: 38,75 m2  

ÁREA TOTAL: 108,50 m2  

DATA DE INICIO: 07/07/2010 

DATA DE CONCLUSÃO: 07/10/2010 

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL: Araceli Vanesa Barreto 

Desta maneira firmo o presente instrumento. 

Realeza, 24 de outubro de 2013. 

CLEONICE MARIA eAMPANELLI 
CPF: 023.448.729-14 
RG: 5.951.247-14 

TABELKMATO DE NOTAS E PROTESTO - REMUA • PR 

Maria Ilena Lorini 
Escrevente 

RG n° 5 383 533-4 SSP-PR 
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Execuça. 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

ARACELI VANESA BARRETO , CPF n° 214.033.868-54, CREA n° SP 
5062216132/D, declara. 

Que é conhecedor na Tomada de preços n° 005/2014 e que aceita 
participar da Equipe Técnica da Empresa ADELAR GERLCH E CIA LTDA 
CNPJ n°02.892.402/0001-73, 

Para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, OBJETO AMPLIAÇÃO DA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, LOCALIZADA NO LOTE 33 GLEBA 115-CP, 
DISTRITO DE MARECHAL LOTT, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 159,42 m2. 

panema 19 de Março de 2014 

ACELI VANE 	RETTO 
Crea — SP 5062216132/D 

Rg w 55.0902-9 



. Rubens Luis • rando Souza 
CRE 	8296/D 

RESP AVEL TÉCNICO MUNICÍPIO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

Prefeítura AlunícípaC PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA cCe Capanema 
Nossa gente em primeiro luger! 

Capanema, 17 de Março de 2014. 

ATESTADO DE VISITA 

Atesto que a empresa ADELAR GERLACH E CIA LTDA, Cnpj 

no 02.892.402/0001-73, que o engenheira civil Araceli Vanessa Barreto com 

CREA SP 5062216132/D, responsável técnico da referida empresa, visitou o local 

obra AMPLIAÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE NO LOTE 33 GLEBA 115-CP 

DISTRITO MARECHAL LOTT EM CAPANEMA-PR. no endereço específicas conforme 

consta no edital do referido na Tomada de Preço 05/2014. 

Atenciosamente, 
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Capanema, 19 de Março de 2014 

E CIA LTDA 

SocioAdminiWador 
Adelar Gerlach 

RG n°21.650.285-0 SSP/PR, 

go, (01~1.0~7 9 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 005/2014 

I 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento de licitação, sob a modalidade Tomada de Preços, sob n° 005/2014, 
instaurado pelo Município de Capanema - Pr., que não fomos declarados inidôneos 
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as 
penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação 
e eventual contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, bem como, que nossa empresa não possui menores de dezoito anos em 
atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
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RG 	4.650.285-0 SSP/PR 
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AD 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Tomada de preços n° 005/2014 

ADELAR GERLACH E CIA LTDA inscrita no CNPJ/MF n° 
02.892.402/0001-73 , por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) ADELAR 
GERLACH , portador(a) do documento de identidade RG n° 4.650.285-0 pr , emitido 
pela SSP, e do CPF n° 644.342.069-15, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do 
disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor 
de dezesseis anos. Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, 
na condição de aprendiz. 

Capanema, 19 de Março de 2014. 



ADERLAR GERLACH e CIA LTDA 
Sócio — Administrador 

Adelar Gerlach 
R 	4.650.285-0 SSP/PR 
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,0 9974 2005 MPREENDIMENTOS 

À Comissão de Licitação 
Ref.: Tomada de Preços N°. 005/2014 

TERMO DE RENÚNCIA 

A Proponente abaixo assinada, participante da 
licitação modalidade Tomada de Preços n. ° 005/2014 por seu representante, declara 
na forma e sob as penas impostas pela Lei n.° 8666/93, de 21.06.93, obrigando a 
empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de 
Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando, assim, 
expressamente ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em 
conseqüência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos 
envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Capanema, 14 de Março de 2014. 



Capanema, 19 de Março de 2014 

A LTDA 

Sócio-Administrador 

Adelar Gerlach 

RG n° 4.650.285-0 SSP/PR 
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EMPREENDIMENTOS 	 Nt.\ 9974 2005 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 005/2014 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas no edital, que a empresa ADELAR GERLACH & CIA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 02.892.402/0001-73, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 
termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de 
dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, 
a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 
licitatório n° 005/2014 — Tomada de Preços, realizado pelo Município de Capanema —
PR. 



EMPREENDIMENTOS 

N,b\  3543 2946 
9976 0381 

,b.b 9974 2005 
ADELAR GERLACH E & LTDA CNPJ 02.892.402/0001-73 Rua São Paulo n° 2663 (46) 
3543-2946 email Adelargerlach@gmail.com  

Capanema 19 de Março de 2014 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 005/2014 

Prezados Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa 
proposta de preços para execução do objeto da Tomada de Preços acima epigrafada. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de R$ 
121.728,80 (CENTO E VINTE E UM MIL SETECENTOS E VINTE E OITO REAIS E 
OITENTA CENTAVOS). Referente a mão de obra e R$ 48.691,52 (QUARENTA E OITO MIL 
SEISSENTOS E NOVENTA E UM REAIS, E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS) referentes 
ao fornecimento do material 73.037,28 ( SETENTA E TRES MIL E TRINTA E SETE REAIS 
E VINTE E OITO CENTAVOS). 

O prazo de execução do objeto da licitação é de 150 dias, contados da data da 
emissão da ordem de serviço pelo Contratante. 

O prazo de validade da proposta de preços é de dias no mínimo 60(sessenta) 
dias), a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de 
Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos 
diretos e indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, 
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, administração, 
lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especif 
técnicas brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior ass 
desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente. 

E CIA LTDA 

Sócio-Administrador 
Adelar Gerlach 

RG n° 4.650.285-0 SSP/PR 

nneviiircky 

-"DG °neo% 

Ålik 

n. o4 P MAk. g ek U.-_, 1.f•-•1  ekw,k uy5.,~neYri-77,9 wAvAzo--." 



dLigior 
As 	• •• GERLACH 	A LTDA 
• DELAR GERLACH 
CNPJ: 02.892.402/0001-73 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - FUNDO MUIY-DAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE NO DISTRITO DE MARECHAL LOTT 
ÁREA A AMPLIAR: 91,18 m2 
ÁREA EXISTENTE: 68,24 m2 
ÁREA TOTAL: 159,42 m2 
LOCAL: LOTE 33 GLEBA 115-CP DISTRITO DE MARECHAL LOTT NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 
hem Descriminação R$ 

Total 
Percentual 

oh, 
1° Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês 5° Mês Total 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 2.216,96 2,37% 
100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00°70 
2.216,96 - - - 2.216,96 

2 INFRAESTRUTURA 13.537,01 14,46% 
10,00% 80,00% 10,00% 0,00% 0,00% 100,00% 

1.353,70 10.829,61 1.353,70 - 13.537,01 

3 SUPRAESTRUTURA 12.565,87 13,42% 
0,00% 20,00% 70,00% 10,00% 0,00% 100,00% 

-  2.513,17 8.796,11 1.256,59 12.565,87 

4 ALVENARIAS 12.515,70 13,37% 
0,00% 10,00% 80,00% 10,00% 0,00% 100,00% 

- 1.251,57 10.012,56 1.251,57 12.515,70 

5 ESQUADRIAS 5.039,20 5,38% 
0,00% 0,00% 0,00% 90,00% 10,00% 100,00% 

- - - 4.535,28 503,92 5.039,20 

6 COBERTURA 9.912,68 10,59% 
0,00% 0,00% 90,00% 10,00% 0,00% 100,00% 

- - 8.921,41 991,27 9.912,68 

7 REVESTIMENTO DE PAREDES/LAJES 10.720,62 11,45% 
0,00% 0,00% 60,00% 40,00% 0,00% 100,00% 

- - 6.432,37 4.288,25 10.720,62 

8 PISOS 6.671,23 7,12% 
0,00% 0,00% 25,00% 75,00% 0,00% 100,00% 

-  - 1.667,81 5.003,42 6.671,23 

9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS/TELEFÔNICAS 5.965,18 
0,00% 0,00% 0,00% 90,00% 10,00% 100,00% 

6,37% 	  - - - 5.368,67 596,52 5.965,18 

10 INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIA 8.711,43 
0,00% 0,00% 0,00% 90,00% 10,00% 100,00% 

9,30% 	  - - - 7.840,29 871,14 8.711,43 

11 PINTURA PAREDES E ESQ. VIDROS 3.051,89 
0,00%; 0,UW/0 0,00% 90,00% 10,00% 10U,00% 

3,26% 	  - - - 2.746,70 305,19 3.051,89 

12 ADEQUAÇÃO PARA DEFICIENTES FISICW. 2.624,92 2,80% 
0,00% 0,00% 0,00% 90,00% 10,00% 100,00% 

- - - 2.362,42 262,49 2.624,92 

13 LIMPEZA FINAL 104,86 0,11% 	 
0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 

- - - - 104,86 104,86 

. ::T O T At 93 E37,54 ' , 100.00% '3:'4.f0p,66 r14.594.35 37.183,96 35.644,45 2.644,12 93.637,54 

B D 1 25°/, 	, :2'3 	(:)'1 	2,5 1.971;2:9 . 4.378,31 11.155,19 10.693,34 793.24 280V1,26 

T O'irjALGERAL 1 	=ecì 4641 85 f, 18..972,66 48.3 	1 
1._ 	

46.337,79 3.437,35 „12172rIn» 
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
AMPLIAÇÄO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE NO DISTR.. J DE MARECHAL LOTT 
ÁREA A AMPLIAR: 91,18 m2 
ÁREA EXISTENTE: 68,24 m2 
ÁREA TOTAL: 159,42 m2 
LOCAL: LOTE 33 GLEBA 115-CP DISTRITO DE MARECHAL LOTT NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
CONVÊNIO FUNDO NACIONAL DE SAUDE N° 09157931000113002 MINISTÉRIO DA SAUDE 
DATA:DEZEMBRO DE 2013 

1 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Código 

SINAP 

Discriminação Unid Quant. R$ 
Unit 

R$ 
Total 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 CANTEIRO DE OBRAS 

1.1.1 73992/1 Locação da Obra m2 91,18 3,25 296,34 
1.2 Instalações Provisórias 

1.2.1 742472/1 Depósito de Materiais, inclisive água e luz m2 10,00 50,00 500,00 
1.3 Terraplenagem 

1.3.1 73904/1 Aterro compactado mecanicamente com material importado m3 82,06 10,00 820,62 
1.3.2 74209/1 Placa da Obra conforme modelo m2 3,00 200,00 600,00 

Tc41..jtein 	' 2.21 6,94 .  
2.0 INFRAESTRUTURA 
2.1 FUNDAÇÕES 

2.1.1 73394 Forma p/ fundação, vigas baldrames e sapatas m2 124,11 38,00 4.716,18 
2.1.2 74138/2 Concreto com Betoneira para sapatas Fck 20 Mpa m3 4,32 420,00 1.814,40 
2.1.3 74254/2 Armadura CA-50 para sapatas Kg 184,40 5,50 1.014,20 
2.1.4 73942/2 Armadura Ca-60 para sapatas Kg 28,20 7,80 219,96 
2.1.5 74138/2 Concreto c/ Betoneira p/ vigas baldrame Fck 20Mpa m3 4,71 420,00 1.978,20 
2.1.6 74254/2 Armadura CA-50 para baldrames Kg 181,70 5,50 999,35 
2.1.7 73942/2 Armadura CA-60 para baldrames Kg 50,10 7,80 390,78 
2.1.8 73982/1 Alvenaria a chato p/nivelamento da base m2 49,06 45,00 2.207,70 
2.1.9 73928/1 Chapisco 1:3 em alvenaria de base m2 49,06 4,00 196,24 

, Tutql zier i [ _, 13.537,01 
3.0 SUPRAESTRUTURA 
3.1 CONCRETO ARMADO 

3.1.1 Formas 
>2:1273394 Formas para supraestrutura, vig. Cob. (tabua reap.) m2 90,19 38,00 3.427,22 
-1.1.2 73394 Formas para pilares tab. Reaprov. m2 69,31 38,00 2.633,78 

3.1.2 Vigas da Cobertura 

3.1.2.1 38/2 Concreto c/ betoneira p/, vigas cobertura Fck 20Mpa m3 4,71 420,00 1.978,20 
_ 	2.2 74254/2 Armadura CA-50 para vigas de cobertura kg 181,70 5,50 999,35 
N 
.3- - Armadura CA-60 para vigas de cobertura kg 50,10 7,80 390,78 

3.1." Pilares de Concreto Armado 

3.1.3.1 3928/1 Concreto c/ betoneira p/, pilares Fck 20Mpa m3 2,68 420,00 1.125,60 
3.1.3.2 74

\
254/2 Armadura CA-50 para pilares kg 217,00 5,50 1.193,50 

3.1.3.3 73942/2 Armadura CA-60 para pilares kg 104,80 7,80 , .817,44 
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SINAP 
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R$ 
Total 

,n, . v- •,_ 	 Toial ite n-eie 	 e -4 ".:12::'565;87-4 
4.0 ALVENARIAS 

4.1 Alvenaria Paredes e Divisórias 

4.1.1 73982/1  Alvenaria de Tijolo 06 furos a cutelo argamassa 1:2:5 m2 274,36 45,00 12.346,20 
4.1.2 74099/1  Vertia de Concreto para Alvenaria (10cm x 20 cm) m3 0,23 750,00 169,50 

,- 	-':,,,; - 	• 	••-e 	- 	 '•-,m4"'-,  -, 	 'Tptalitern , '.12:515,70.' 

5.0 ESQUADRIAS 

5.1 Janelas Metálicas 

5.1.1 6104 Vidro Temperado 8 mm transparente m2 11,52 210,00 2.419,20 
5.2 Portas 

5.2.1 73933/4 Porta de Ferro com Chapa de Aço 80x210 externa com fechadura(DML) Unid 1,00 250,00 250,00 
5.2.2 74139/2 Porta Madeira 80x210 interna com fechadura Unid 9,00 180,00 1.620,00 
5.2.3 74139/1 Porta Madeira 70x210 interna com fechadura Unid 5,00 150,00 750,00 

Total item ' 	:- 5.0'»,;29, 

6.0 COBERTURA 

6.1 Cobertura de Fibrocimento 

6.1.1 74068/1 Cobertura Telha ondulada de fibrocimento 6 mm m2 91,18 38,00 3.464,84 
6.1.2 74045/1 Cumeeira nornal para telha ondulada fibrocimento 6 mm m 9,25 25,00 231,25 

) 	6.2 Estrutura madeira 

6.2.1 73931/1 Estrutura madeira duas águas m2 91,18 28,00 2.553,04 
6.3 Calhas e Rufos 

6.3.1 72109 Rufo em Chapa de Aço galvanizado n° 24 desenvolvimento 50cm m 20,46 22,00 450,12 
6.3.2 72105 Calha em Chapa de Aço galvanizado n° 24 desenvolvimento 50cm m 18,50 32,00 • 592,00 
- , ...- 

Forro em PVC 

6.4.1 41602 Forro em PVC em Placas com largura 10 cm, espessura 8mm comp 6m 

liso colocado com estrutura de suporte)incluindo beirais m2 	104,86 25,00 2.621,43 1 

111111111111811311111111111111111111.11.11111101111 1111......11111fflafflualleMM üreepj 
.0 REVESTIMENTO DE PAREDES/LAJES 

Revestimento Internos/externos(Paredes) 

7.1. 28/1 Chapisco 1:3 m2 411,54 4,00 1.646,16 
7.1.2 927/3 Emboço 1:2:5 m2 411,54 8,00 3.292 

2.880( 7.1.3 5995 Reboco com Massa fina m2 288,08 10,00 
7.1.4 73912/1 Cerämica placa 20x20cm argamassa 1:4 e=3cm até o 

teto m2 123,46 23,50 2.901,36 
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SINAP 

Discriminação Unid Quant. R$ 
Unit 

R$ 
Total 

Total item 10.720,62 
8.0 PISOS 

8.1 Pisos Internos 

8.1.1 74164/1 Lastro em Pedra Britada apiloado manualmente esp=5cm m3 5,24 67,00 351,27 
8.1.2 74048/2 Lastro de Concreto Simples 1:3:5 réguado 5cm m2 91,18 18,37 1.674,98 
8.1.3 73946/1 Piso Cerâmico esmaltado linha popular P104 assentado sobre argamassa 

colante e rejuntamento em cimento branco inc rodapé cerâmico m2 91,18 30,00 2.735,40 
8.2 Piso Externo Calçada Rampa de Acesso e Varanda 

8.2.1 74164/1 Lastro em Pedra Britada em2 cm m2 13,68 67,00 916,36 
8.2.2 74048/2 Lastro de Concreto Simples 1:3:5 réguado 5cm m2 13,68 18,37 251,25 
8.2.3 76448/1 Regularização cimentado rústico E=1,50cm com argamassa cimento/areia  

no traço 1:4 preparo manual rampa de acesso m2 13,68 24,25 331,67 
8.2.4 73946/1 Piso Cerâmico esmaltado linha popular PI04 assentado sobre argamassa 

colante e rejuntamento em cimento branco inc rodapé cerämico(varanda) m2 13.68 30,00 410,31 
Total item 6.671,23 

9.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAVTELEFÖNICAS 

9.1 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

9.1.1 73860/11 Cabo de Cobre Isolado PVC resistente a chama 450/750 V 16 mm2 

) fornecimento e instalação m 70,90 5,72 405,55 
9.1.2 74117/1 Cabo de Cobre Isolado PVC resistente a chama 450/750 V 2,50 mm2 

fornecimento e instalação m 562,00 2,01 1.129,62 
9.1.4 74054/1 Ponto de Luz(caixa,eletroduto,fios e interruptor) unid 30,00 25,00 750,00 
9.1.5 74054/2 Ponto de Tomada(caixa, eletroduto, fios e tomada) unid 25,00 18,98 474,50 

_6_..7.4g54/3 Ponto de tomada para ar condicionado(caixa,eletroduto,fios e tomada) unid 5,00 75,00 375,00 
74131/4 Quadro de distribuição de energia em chapa metálica de sobrepor 9.1-.7 

comporta 18 disjuntores termomagnéticos monopolares sem dispositivo 

para chave geral com barramento trifásico e neutro fornecimento e instalação unid 100,00  1,00 100,00 
9.1.7 74130/1 Disjuntor termomagnetico monopolar padrão nema 10A a 30A 240V 

-3,  
fornecimento e instalação unid 4,00 8,99 35,96 

.8 Disjuntor termomagnetico bipolar padrão nema 10A a 50A 240V 

fornecimento e instalação unid 5,00 46,07 230,35 
9.1.9 74130/4 Disjuntor termomagnetico tripolar padrão nema 50A a 80A 240V ,...__ 

fornecimento e instalação unid 1,00 88,36 88,36 
9.1 10 72935 Eletroduto de PVC Flexivel corrugado 25 mm fornecimento e instalação m 212,40 1,12 237,89 
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9.1.11 72936 Eletroduto de PVC Flexivel corrugado 1" fornecimento e instalação m 24,00 5,14 123,36 
9.1.12 76454/1 Entrada de energia em Baixa tensão bifásica unid 1,00 785,00 785,00 
9.1.13 74131/8  Quadro de distribuição de energia em chapa metálica de embutir com porta 

para 50 dusjuntores termomagnéticos monopolares sem dispositivo para 

chave geral com barramento trifásico e neutro fornecimento e instalação unid 1,00 550,00 550,00 
9.1.14 74094/1 Luminária tipo spot para 1 lampada incandescente/fluorescente compacta unid 17,00 12,00 204,00 

9.2 INSTALAÇÕES TELEFONICAS 

9.2.1 73690 Cabo Telefonico CTP-APL-50 10 pares(uso externo)fornecimento e 

instalação m 15,90 5,67 90,15 
9.2.2 73918/1 Caixa de Passagem para telefone 10x10x5 cm fornecimento e instalação unid 5,00 44,23 221,15 
9.2.3 2556 Caixa de Passagem 4"x2"em ferro galvanizado unid 8,00 0,95 7,60 
9.2.4 72935 Eletroduto de PVC Flexivel corrugado 25 mm fornecimento e instalação m 12,69 5,82 73,86 
9.2.5 72934 Espelho 4x4"contendo uma tomada jak femea para telefone tipo RJ11 

mais uma tomada jak femea RJ45-CAT5 unid 4,00 20,71 82.84 

.- 1 cdal tteni, , 5.965,18 
10.0 INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIA 
10.1 LOUÇAS E ACESSORIOS 

10.1.1 6009 Lavatório em louça branca sem coluna padrão popular com torneira 

cromada popular sifão válvula e engate plástico unid 9,00 100,00 900,00 
10.1.2 73947/11 Vaso sanitario louca branca valvula de descarga assento plastico e 

rabixo cromado inl colocacao unid 4,00 88,36 353,44 
10.1.3 6004 Papeleira de louca branca fornecimento e instalacao unid 4,00 29,90 119,60 
10.1.4 6007 Saboneteira de louca branca 7,5x15cm fornecimento e instalacao unid 4,00 19,90 79,60 
10.1.5 6008 Cabide de louca branca simples tipo gancho fornecimento e instalacao unid 4,00 37,46 149,84 
10.1.6 73947/4  Tanque louca branca c/colunas e med 60x56 cm incl acessorio 

....__- 7:-) ferragens em metal cromado torneira pressao 1/2" valvula de escoamento 

e sifao de 1.1/2" fornecimento 

('
2,00 unid 88,00 176,00 

10.1.7 050/1 Pia de Aco inoxidavel 120x60cm com I cuba fornecimento e instalacao unid 1,00 100,00 100,00 
.1.8 73949/2 Torneira cromada longa 1/2" ou 3/4" de parede para pia padrao popular 

ornecimento e instalação unid 7,00 33,30 233,10 
10.2\ INSTALACOES SANITARIAS DE ESGOTO  

10.2.1 74051/1 Caixa de gordura dupla em concreto pre-moldado com tampa dn 60mm 

fornecimento e instalação unid 2,00 250,00 500,00 
10.2.2 74166/1 Caixa de inspecao em concreto pre-moldado dn 60mm com tampa h=60cm 



ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Item Código 

SINAP 

Discriminação Unid Quant. R$ 
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R$ 
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fornecimento e instalação unid 1,00 150,00 150,00 
10.2.3 74089/1 Tubo PVC esgoto serie R DN 100mm junta soldada fornecimento e instalacao m 41,13 23,85 980,95 
10.2.4 74165/1 Tubo PVC esgoto predial DN 40mm inclusive conexões fornecimento e 

instalações m 23,30 17,89 416,84 
10.2.5 74165/2  Tubo PVC esgoto predial DN 50mm inclusive conexões fornecimento e 

instalações m 6,11 25,36 154,95 
10.2.6 74165/3 Tubo PVC esgoto predial DN 75mm inclusive conexões fornecimento e 

instalações m 1,33 34,67 46,11 

10.2.7 7395111 Sifao plastico para lavatorio ou pia tipo copo 1.1/4" fornecimento e instalacao unid 4,00 21,12 84,48 
10.2.8 72295 CAP PVC esgoto 100mm tampao fornecimento e instalacao unid 5,00 12,43 62,15 
10.2.9 72557 Joelho PVC 45 esgoto 100mm fornecimento e instalacao unid 6,00 17,90 107,40 

10.2.10 72558 Joelho PVC 90 esgoto 40mm fornecimento e instalacao unid 3,00 8,20 24,60 
10.2.11 72560 Joelho PVC 90 esgoto 50mm fornecimento e instalacao unid 9,00 9,49 85,41 
10.2.12 72561 Joelho PVC 45 esgoto 50mm fornecimento e instalacao unid 10,00 9,91 99,10 
10.2.13 72774 Juncao PVC esgoto 100x5Omm fornecimento e instalacao unid 4,00 25,53 102,12 
10.2.14 72603 Juncao PVC esgoto 100x100mm fornecimento e instalacao unid 3,00 25,40 76,20 
10.2.15 72459 TE sanitario 100x100 mm junta soldada fornecimento e instalacao unid 2,00 23,43 46,86 
10.2.16 72461 TE sanitario 100x50 mm junta soldada fornecimento e instalacao unid 8,00 25,30 202,40 
10.2.17 72464 TE sanitario 50x50 mm junta soldada fornecimento e instalacao unid 4,00 15,36 61,44 
10.2.18 72292 Caixa Sifonada em PVC 100x100x50 simples fornecimento e instalacao unid 2,00 37,20 74,40 

10.3 INSTALACAO HIDRAULICA 

10.3.1 73975/1  Registro de Pressao 3/4" com canopla acabamento cromado simples 

fornecimento e instalação unid 9,00 55,00 495,00 

10.32.>  74176/1 Registro de gaveta 3/4" 1/2"com canopla acabamento cromado simples  
fornecimento e instalação unid 4,00 66,58 266,32 

10.3.3601 Joelho redução PVC soldável 90° água fria 25x20mm fornecimento e e.  

instalação unid 8,00 6,29 50,32 
10.3.4 	2643 Luva PVC soldável agua fria 25mm fornecimento e instalação unid 10,00 3,33 33,30 
10.3.5 	72784_ Adaptador PVC soldável com flanges e anel para caixa dágua 25mmx3/4" 

fornecimento e instalação unid 8,00 7,87 62,96 ..., 
‘a 

10. 	73643 

\ 

Joelho PVC soldável 90° água fria 25mmx3/4" fornecimento e instalação unid 6,00 7,26 43,6 
10.3.7 	72439 TE de PVC soldável água fria 25mm fornecimento e instalação unid 4,00 5,87 23,4S---- 
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10.3.8 72573 Joelho PVC soldável 90° água fria 25mm fornecimento e instalação unid 5,00 5,54 27,70 

10.3.9 73637 TE PVC soldável com rosca metálica água fria 25mmx25nnmx3/4" 

fornecimento e instalação unid 8,00 11,31 90,48 

10.3.10 Tubo PVC soldável água fria DN 20mm inclusive conexões 

fornecimento e instalação m 23,63 12,79 302,23 

10.3.11 75030/1 Tubo PVC soldável água fria DN 25mm inclusive conexões 

fornecimento e instalação m 36,66 13,16 482,45 

10.3.12 75030/4 Tubo PVC soldável água fria DN 50mm inclusive conexões 

fornecimento e instalação m 33,01 24,72 816,01 

10.3.13 73735/2 Reservatório de Fibra sobre estrutura de madeira capacidade de 500Litros unid 1,00 550,00 550,00 

10.3.14 72685 Ralo sifonado de PVC 100x100mm simples fornecimento e instalação unid 4,00 20,16 80,64 
. Total itera , 8.711,43 

ii.o PINTURA PAREDES E ESQ. VIDROS 

11.1 Pintura paredes internas e externas 

11.1.1 73954/2 Pintura Latex acrilica 2 demãos com selador e lixamento m2 288,08 9,90 2.851,97 

11.3 Pintura em esquadrias de madeira 

11.3.1 6067 Pintura esmalte sintético 2 demãos m2 23,52 8,50 199,92 

- 	' ,, 	 Tütalltertt', 	, ' _ 3.0.51;897 

12 ADEQUAÇÃO PARA DEFICIENTES FISICOS(SERVIÇOS COMPLEMENTARES) 

12.1 73631 Grades de ferro 1 1/2 "para deficientes nos banheiros conforme projeto incl.pintada m 2,00 239,14 478,28 

e chunbada na parede 

12.2 73899/1 Demolição em Alvenaria de Tijolos sem reaproveitamento com a sua retirada m3 3,35 50,00 167,58 

12.3 73667 Pastilha Cerâmica Esmaltada quadrada 1" fixada com nata de cimento rejuntada 

com cimento branco incluso limpeza m2 7,60 70,00 532,00 

12.4 Fachada e Laterias da Parte existente 

12,4, , 	72126 Raspagem e Remoção de Pintura Texturizada m2 61,84 5,50 340,12 
-›- 

12.4.2 73746/1 Pintura com tinta Texturizada, acrilica para ambientes externos m2 61,84 17,90 1.106,94 
Total de 	 -..e., . g . ffilleß 

13 VP LIMPEZA FINAL 

_...•0101."..-'  Limpeza final e geral da obra 

.1 9537 Limpeza de pisos/revestimentos/esquadrias m2 91,18 1,15 104,86 
Total ffl... 	.: 	 ..i.,...-.  404,$ej 

93;637;54..I  T 0 T A L.::D 0 CUSTO DA 0.,B R A 
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Data julgamento: 25/03/2014 	 Data homologação: 

CNPJ: 75.981.993/0002-00 
	

CNPJ: 06.125.716/0001-00 	 CNPJ: 02.892.402/0001-73 
Produto 
	

UN. 	 Quantidade 	 Preço 	Marca 
	

Preço 	Marca 
	

Preço 	Marca 

Lote 001 - Lote-001 

001 	OBRA DE AMPLIAÇÃO DA UN IDADE BÁSICA UN 	 1,00 	121.855,30 	MICEMETAL 	 113.000,00 	CONSTRUTORA 	 112.000,00 	ADELAR GERLACH 

DE SAÚDE, LOCALIZADA NO LOTE 33,GLEBA 115-CP, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 159,42 M2, SENDO 68,24 M2  A AREA EXISTENTE E 91,18 M2  A AR EA À AM PLIAR 

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR 

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR 	 112,000,00 

CNPJ: 7.981.993/0002-0Q - MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
	

CNPJ: 06.125.716/0001-00 - CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 
CNPJ: 02.892.402/0001-73 - ADELAR GERLACH & CIA LTDA - ME 

	
FRU - Frustrado DES -Deserto EM P - Empate EM E - EmpaTeME 

Emitido por: GABRIEL C IPR !AN I, na wrsão: 5506 z 	 25/03/2014 09:31:05 



Município de Capanema - 2014 
Classificação por Fornecedor 

Tomada de preços 5/2014 

Página:1 

Item Produto/ServIço UN. 	Quantidade Status Marca Preço Unitário 	Preço Total Sel 

Fc -H,c,d)r-: 54752-0 ADEL 4k-CEK LÀ-H & CIALTDA ME 
a. 

Lote 001• Lote 001 

001 	36748 OBRA DE AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, UN 

CN 	02 892.46:U706j 	Tel 

112.000,00 

1,00 Habilitado 	ADELAR GERLACH 	 112.000,00 	112.000,00 * 

LOCALIZADA NO LOTE 33,GLEBA 115-CP, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 159,42 M2, SENDO 68,24 M2  A ÁREA 
EXISTENTE E 91,18 W A ÁREA Á AMPLIAR 

VALOR TOTAL: 	112.000,00 

Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na versão: 5506 z 	 25/03/2014 09:31:14 
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S lvADvsi 
57671'014 

Membros d Co issao 

Prefeitura atlurticiyal de 
Capanema 

f.d 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇAO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 005 - Tomada de preços 

Aos vinte e cinco dias de março de 2014, as nove horas, na MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta cidade, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela 
Portaria Nr 5767/2014, constituída pelos Srs. CLAIR JOSE WALTER, EDINA LUCIANE 
ESCHER SOTT, HELIEL PEDRO ENGEL, LUCIANO DOROCHOWICZ, MARILUCI CANDIOTO 
SALVADORI, com o objetivo de julgar a Licitação Publica, sob a modalidade Tomada de 
preços, veiculado através do nr 051  que tem por,  objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BASICA DE SAÚDE, LOCALIZADA NO LOTE 33 GLEBA 
115-CP, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N° 
09157931000113002M MINISTÉRIO DA SAÚDE, a Comissão atestou o comparecimento 
das seguintes empresas: MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, ADELAR 
GERLACH & CIA LTDA - ME e CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA. Inicialmente a 
Comissão de Licitação, de acordo com o Edital, deu-se a abertura dos envelopes N°01, 
contendo a documentação de cada proponente os quais foram conferidos e Rubricados 
pela Comissão e pelos representantes das proponentes. Examinada a documentação a 
comissão julgou habilitadas todas as empresas. As proponentes nada argüiram sobre os 
documentos apresentados e firmaram termo de Renuncia ao Direito de impugna-los, 
razão pela qual foi encerrada a fase de habilitação e dado prosseguimento à sessão. 
Abertos os envelope N°02, contendo as propostas de preço das proponentes habilitadas, 
foram os mesmos conferidos e rubricados pela comissão e pelos representantes das 
proponentes. De Acordo com o Edital, a Comissão de Licitação chegou a seguinte 
classificarão Dor item: 
VENCEDORES 
FOrneceder Lote Item R-odutoiServiço Mr-c, 	 - (il:aegá iikP s.,, -. 
ADELAR GERLACH & 
CIA LTDA - ME 

. 

1 1 OBRA DE AMPLIAÇÃO 
DA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE, 
LOCALIZADA NO LOTE 
33, GLEBA 115-CP, 
DISTRITO DE 
MARECHAL LOTT, NO 
MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, 
TOTALIZANDO UMA 
ÁREA DE 159,42 M2, 
SENDO 68,24 M2  A 
ÁREA EXISTENTE E 
91,18 M2  A ÁREA À 
AMPLIAR 	-,--... 

ADELAR GERLACH 
EMPREENDIMENTOS 

1,00 112.000,00 

Tendo em vista que a intimação d 
110 da Lei 8.666/93, o prazo rec 
lei antes citada. Nada Mais ha 
presente Aia p la Comissão d 

de ulga 
isto n 

tratar, 
ëlos 

ento das propostas nos termos do art. 
art. 109 inciso I, alinea 'b', d- 	esma 

foi encerrada a reuniã rgairJP  ada a 
- _ 

HELIE • ,9°' ENGEL 

Porta 

	

	767/2014 
Membros da Comissão 

C 

to 
al pr 

ndo 
. 
/i4 

S • NO Do - 	WIC 
Portaria n° 5767/2014 

Presidente da Comissão tari-Errr 
Membros da Comissão 

lre 
ntes. r- entant 



LINDA IR MARIA DE RA D 
PREFEITA MUNICIPAL 

IN 

Prefeitura .7vIunícíyal de 
Capanema 

PORTARIA 5824/2014 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 005 - MODALIDADE - Tomada de preços 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com lei n° 8666/93 e suas 
alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Tomada de preços n° 005/2014 e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, LOCALIZADA NO LOTE 33 GLEBA 115-
CP, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N° 
09157931000113002M MINISTÉRIO DA SAÚDE. Em cumprimento ao disposto no art.109, 
parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço por item global; 
VENCEDORES 
Forneced3r' Lote Item Produto/Serviço Marca Ç.i)lálkl.qacle rilIgn 
ADELAR GERLACH & 1 1 OBRA DE AMPLIAÇÃO DA ADELAR GERLACH 1,00 112.000,00 
CIA LTDA - ME UNIDADE BÁSICA DE EMPREENDIMENTOS 

SAÚDE, LOCALIZADA NO 
LOTE 33, GLEBA 115-CP, 
DISTRITO DE MARECHAL 
LOTT, NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA 
DE 159,42 M2, SENDO 
68,24 M2  A ÁREA 
EXISTENTE E 91,18 M2  A 
ÁREA À AMPLIAR 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Tomada de preços N° 005/2014, R$ 
112.000,00 (Cento e Doze Mil Reais). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 02 de abril de 2014 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefe itura Municipal"â 
Capanema 

_: 7sr.4=f-rro,  
0 	t 

Considerando que a procedmedo lidabkio esta de atado con le n° MD e suas âtedaoRes, 
especialmente en seu algo 43, hcmdcgo o fan! de lidaçào modalidade Tomade de preços n° 11O52014e 
Adudizo, abjeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPUAÇAO DA UNIDADE BASICA DE SAÚDE, 
LOCALIZADA NO LOTE 33 GLEBA 115CP, DISTRff0 DE MARECHAL LOTT, NO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO DO FUNDO NACDNAL DE SAÚDE N' 
091579310001130011 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Em  merdent°  ao dopado no ar1.1%), parágralo 1 da Lei 
8E6 de 21 de junho de 1993, torna-se público o rendado do licitaçáo em epigafe, apreserlando o(s) 
vencedees1  net°  aiteio  mener  Offe0 coa  01n ellnWl; 

anDELAR GERLACH  SCIA  LTDA-ME  

Ver total dos gados  cas  e Lie* modalidade Tarada de preços N° oosnag, AS 112.003,00 (Canto e 
Dose Mil ReaisL 
Homologo a praxe licitação, 

CAPANEMA 02 de abdl de 2014 
LINDAIAIR MARIA OD IARA DENAROIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

06 erfflea, 04 de alun de 2014 

— 	Prefeitura MunicipaC â 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N. 037/2011 
Tomada de preços N. 003/2014 

Data da Assinatura: 25/03/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SINDIA WGIANE TAVARES • ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE: 1- EMPRESA ESPEC1ALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE DOIS POÇGE, 
ARTESIANOS, SITUADOS NAS LOCALIDADES DE LINHA REDENÇÃO E UNHA SANTO ANTONIO 
DO SIEMENS, JUNTAMENTE COM A INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS la EXISTENTES (LOTES 
01 e 02); 2- EMPRESA PARA INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO HIDRAUL1C0 
COMPLETO PARA ABASTECIMENTO DO MICROSSISTEMADE AGUA, SITUADO HA LINHA FLOR DA 
SERRA (LOTE 03); 3- AQUISIÇÃO DE TRÉS MOTOBOMBAS RESERVAS (LOTE 04); 4- EMPRESA 
PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS POÇOS ARTESIANC6 DO MUNICÍPIO, COM 
SERVIÇO DE GUINCHO (LOTE 05). 
Data Inicial de vigência 25/03/2014, data final de vigência 24/03/2015. 
Valor total: RI 60.519,00 (Sessenta Mil, Quinhentos e Demi.. Reais). 

Sodomie Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura ClunicipaC de 
Capanema 

EXTRATODE CONTRATO N 039/2014 
Pregào N. 010/2014 

Data da Assinatura: 26/03/2014. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	EDINA CRISTINA BERSCH ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 20 ORDENHADEIRAS, BALDE AO PÉ, COM BOMBA DE VÁCUO, COM 
POTÉNCIA MINIMA DE 280 HP, MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR COM REGULAGEM, EMRE 
OUTRAS ESPECIFICAÇÕES, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO N. 452/13 SEDU/PAM, PARA O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. 
Data Inicial de vigência 26/03/2014, data final de vigência 25/03/2015. 

._xmor total: Re 46.000,00 (Quarenta e Sais Mil Reais). 

mir Maria de tara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO m. 04411014 
Tonale de preços N. 004/2014 

Data da Assinatura: 01/01/2014. 
Contratante: 	Município de Cepanema-Pr. 
Contratada: 	CONSTRUTORA INGENIUM LTDA • EX>. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE 
BÁSICA DE SAUDE, LOCALIZADA NA RUA GUAIRACAS, LOTE 13 DA QUADRA 10, SETOR NO, NO 
BAIRRO SÃO CRISTOVÃO, MUNICIPIO DE CAPANEMA • PP„ TOTALIZANDO une ARFA DE 339,88 
PP. 
Data Inicial de manda 01/04/2014, data final de vigéncia 30/09/2014. 
Valor total: R.9 394.506,04 (Treaentos a Noventa e Quatro Mil, Quinhentos e Seis Reais e Quatro 
Centavos). 

Undamir Maria de tara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura gilunicipal de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N.046/2014 
Convite N. 011/2014 

Data da Assinatura: 01/01/2011. 
Contratante: 	Municiplo de Capanema -Fs. 
Contratada: 	MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA 
NO PARQUE DE EXPOSIOES, LOCALIZADO NA AVENIDA GERALDO FULBER, CHAGARA 74-D-
74C-83.A, NO BAIRRO SANTA CRUZ DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. 
Data 10001 de vigancia 01/04/2014, data final de vigência 30/09/2014. 

T Mal: R$ 19.90005 (Deaenove Mil e Novecentos Reais e Cima Centavos). 

- .adama.  Marie de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

efeítura :Munic ¡pu( 
de Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CAPANEMA-PR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Secretaria de Administraçâo do MunIciplo de Capanema, 
Estado 	do 	Paraná, 	no 	uso 	de 	suas 	embu rçoes 	legais 	e 	em 
cumprimento ao que determina a lostruoâo Normativa no 71/2012, 
do Tribunal de Contas do Paraná, convoca o GODCursa do abaixo 
relaclonado, aprovado no concurso público n. 01/2013 para tomar 
posse Junto ao Departamento de Recursos Humanos, no pravs,  de 10 
(dez) dias da data da publicaçâo. O nâo comparecimento do mesmo, 
neste prazo, 	linplicard 	na 	perda dos direitos sobre a 	vaga 	em 
questSoi 

No Cargo de médite 

Alex Fruncovig Rachid 
Fabricio Eduardo Adrien° 

• 

Capanema, 03 de zero de 2011. 

s4 Borowskl 
Secretário 	Admlnistraçâo 

Prefeitura Municipal" de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO Na 04612019 
Convite If 012/2014 

Data da Assinatura: 02/09/2011. 
Contratante: 	Município de Capanemer. 
Contratada', 	8P PRE MOLDADOS E CONSTRUTORA LIDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSENTAMENTO DE PAVER DE CONCRETO, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA INSTALAÇÃO NA ARENA DE SHOWS DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA • PR. 
Data Inicial de vigência 02/09/2019, data Final de vigência 01/10/2019. 
Valor total: R$ 74.458,83 (Setenta e Quatro Mil, Quatrocentos e Cing0enta e Oito Reais e 
Oitenta e Três Centavos). 

Undamir Maria de tara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal.  à 
Comma 

EXTRATO DE CONTRATO 149  097/2014 
Tomada de preços P005/2014 

Data da Assinatura: 02/04/2014. 
Contratante: 	Município de Capanemer. 
Contratada: 	ADELAR GERLACH &CIA LTDA • ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, 
LOCALIZADA NO LOTE 33 GLEBA 115-CP, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N° 
09157931000113002M MISTÉRIO DA SAÚDE. 
Data Inicial de vigência 02/04/2014, data final de vigência 01/10/2014. 
Valor total: R$ 112000,00 (Canto e Doze Mil Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura itunicipa ! de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 048/2014 
Tornada de preços Na 006/2014 

Data da Assinatura: 03/04/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO PRE-MOLDADO PARA 
INSTALAÇÃO DO REFEITÓRIO COPATIO DE MÁQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE 01 DA GLEBA 
128-CP, EM CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 300,00 Ma. 
Data !ridai de vigência 03/04/2014, data Nnal de vigência 02/07/2014. 
Valor total: R$ 158.713,82 (Cento e Onqüenta e Oito Mil, Setecentos e Treze Reais e Oitenta e 
Dois Centavos). 

Undamir Maria de tara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Islunkipaf de 
Capote= 

PORTARIA 531712014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 0(0 - MODALIDADE - Pregáo 
Condderando que o procedimento loiterio ela de acordo un 01  ne  8666193 e suas âteraoSes, 
espeaalmente em seu antigo 43, lemologo o EdIal de Leaçáo modalidade Pregáo n° 010/2011, objeto. 
AQUISIÇÃO DE 200RDEYHADERAS, BALDE AO PÉ, COM BOMBA DE VÁCUO, COM POTÉNCIA MINIMA 
DE 280 HP, MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR COM REGULAGEM, ENTRE OUTRAS 
ESPECIFICAÇÕES, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO N° 452113 SEDUIPAM, PARA 0 MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA • PR. Em comprimento aodisposto no ar1.109, neige 1 da Lei 8.666, de 21 de amho de 1993, 
toma-se público o resinado da licitaçao em epígrafe, apresentando Ms) vencedodesi pelo end° mena 
iiii. Pei fiam^Iiiibal: 

i 	,ii ' 
IEDINA CRIS1WA BERSCH ME 	 II  
Ver (dal dos gastos com a Inch* modeade Pregáo N°0102014, R$ 46000,00 (Obarenta e Uls MI 
Reais). 
Homdogo a pimente bel°, 

CAPANEMA, 26 de marna de 2014 
LINCIAMIR MARIA DE [ARA DENARDIN 

PREFE1TA MUNICIPAL 

Prefeitura 5tunicipal" â 
Capanema 

PORTARIA 582012014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATOADJUDICATÓRIO 
LICITAÇÃO: 004 • MODALIDADE- Tarado de preços 

Considerando que o procedimento liclatodo eda de acordo am lei n° e66e3 e suas alterações, 
especialmente em seu eigo 43, homologo o EdIal de Deçà° modalidade Tomada de preços n°804/8314 e 
Adjudico objele. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA OR CONSTRUÇÃO DE 
UNIDADE BASICA DE SAÚDE, LOCALIZADA NA RUA GUAIRACAS, LOTE 13 DA QUADRA 10, SETOR NO, 
NO BAIRRO SAO CRISTOVÃO, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, TOTALIZMIDO UMA ÁREA DE 339,88 
MI. Em comprimento ao disposto no w1.I09, parage 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, lana-se 
público o resultado da lida açáo em epigrafe, apresentando o(s) vencedcdes) pelo odlario mear preço por 
iam: 

ICONSTRUTORAINGENIUM LTDA -EPP 	 1 	1 
Vala toile dos gastos con a Lidtelo modaldade Tomada de preços N°06412014 05 394.506,04 (Trezentos 
e Noventa e Quatre Mil, Quinnente e Ses Reais e OuiroCeriads). 
Homdogo a presente Icitaçào, 

CAPANEMA 01 de Me de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LIRA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

e • 	Prefeitura Municipal-  cû 
Capanema 

PORTARIA 5321/8314 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO EATOADAUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 011 - MODALIDADE - Cardia 
Considerando eue o procedimento nordet° eda de acordo am lei ne 86603 e suas alleraoks, 
especialmente em seu artigo 43, homdogo o Edial de Ldaçâo modafdade Code r8 011/2014 e Adjudico, 
abjeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO OE OBRA DE REFORMA 00 
PARQUE DE EXPOSIÇÕES, LOCALIZADO NA AVENIDA GERALDO FLUER, CHÁCARA 74-0-740-83A, 
NO BAIRRO SANTA CRUZ DO CO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. Em wmprinenlo ao Msposlo no 
art 109, paragrafo 1 da Le 8666, de 21 de junho de 1993. lana-se pribico o resâtado de  die am 
aidt 	1.....nlane—ls) venced,  es 	elo ertériomertor re 	. or item; 

I 	l'--Ii 	- 	1 
diGEMEIAL MULLER 1NDUSTRME COMERCIO LTDA 	1 	I 
Valor là, dos gastos con a Udtaçào mcddidade Centile If 011014, RS 19900,05 (Dezenove Mil e 
Novecentos Reais e Cime Centavos). 
Mouton° a presente Idtaçao, 

CAPANEMA, 01 de abril de 2014 
LNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Munieipatrû 
Capanema 

PORTARIA 5823/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 012 - MODALIDADE - Ccnite 
C,Olaideranc10 que o procedmenlo lidatório eda de acordo can lei n° 366893 e suas alteraçóes, 
espeMalmente em seu artigo 13, homologo o Edda) de Licitant° modâilade Coude n° 012/2014 e Maudite 
objete 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSENTAMENTO DE PAVER DE CONCRETO, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA INSTALAÇÃO NA ARENA DE SHOWS DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA • PR. Em complimenta ao d'ogre no ad.109, parage 1 da Lei 8.666,de 21 de junho de 1993, 
toma-se prielico o resinado da lidlaçao em enfouie, apresentando o(s) vencedor(es) pelo Maria mena 
prao° oadde: 

F3P PRE MOLDADOS E CONSTRUTORA LTDA 	 Ir 
Valor lad dos gastos com a Ucitaçao modalidade Candie N°01212014, RO 74.453/0. (Sderia e (bah Mil 
Quaeocentos e Cinqüeria e Oie Ranis e Okenta e Très Centavos). 
Hcmdcgo a presenle loitaçao, 

CAPANEMA, 02 de alma de 2014 
L1NDAMIR MARIA DE LARA DENAlaDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 



Prefeitura Municipal de 
Cayanema 4,4 

CONTRATO N° 047/2014 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA ADELAR GERLACH & CIA 

LTDA - ME. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado a 
Empresa ADELAR GERLACH & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ[MF sob o n.° 
02.892.402/0001-73, situada a S SAO PAULO , 2363 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO 
CÍVICO, Realeza/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)ADELAR GERLACH, inscrito no 
CPF n°644.342.069-15, residente e domiciliado em Realeza/PR, doravante denominada 
CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação 
realizada na modalidade Tomada de preços N° 005/2014, que fazem parte integrante deste 
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, 
LOCALIZADA NO LOTE 33 GLEBA 115-CP, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FUNDO 
NACIONAL DE SAÚDE N° 09157931000113002M MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de 
Tomada de preços N°005/2014, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
total de R$ 112.000,00(Cento e Doze Mil Reais), de acordo com a proposta: 
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OBRA DE AMPLIAÇÃO DA ADELAR GERLACH UN 1,00 112.000,00 112.000,00 
UNIDADE BÁSICA DE EMPREENDIMENTOS 
SAÚDE, LOCALIZADA NO 
LOTE 33, GLEBA 115-CP, 
DISTRITO DE MARECHAL 
LOTT, NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA 
DE 159,42 M2, SENDO 68,24 
M2  A ÁREA EXISTENTE E A 
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91,18 M2  A ÁREA À AMPLIAR 

112.000,00 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, 
impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) até o destino, bem 
como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA —VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na 
data de 02/04/2014 e encerramento em 02/10/2014. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos da 
DOTAÇÕES 
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2014 1621 09.001.10.301.10011-095 500 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

A obra será realizada NO LOTE 33 GLEBA 115-CP, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR. ÁREA A AMPLIAR: 91,18 M2 . 

A obra será recebida pela Administração Pública por uma comissão de três servidores 
designados, após a constatação técnica, realizada pelo Departamento de Engenharia 
do Município, de que os empreendimentos possuem condições de entrada em operação, 
atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em condições de segurança 
estrutural e operacional e com as características adequadas às finalidades para que 
fora contratada. 

O prazo máximo para conclusão das obras é de até 05 (cinco) meses após a assinatura 
do contrato.  

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

- Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 
insertas neste edital e da Minuta do Contrato (Anexo 03), além do fornecimento da mão- 
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de-obra, dos materiais e dos equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a 
perfeita execução da obra e demais atividades correlatas, obriga-se a: 

1 	- Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela CONTRATADA, que 
formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos 
segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, 
de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento 
total ou parcial, permanente ou temporário, à execução da obra, de maneira a abrangê-la 
em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas 
especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a 
plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos 
trabalhos: 

2 - A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas 
nos anteprojetos constantes no anexo do Projeto Básico (memorial descritivo), 
apresentando o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, 
incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos 
projetos; 

3 - Os projetos executivos deverão ser apresentados nos prazos previstos no 
cronograma físico-financeiro apresentado pela Contratada. 

4 - Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — 
ART's referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 
6.496, de 1977; 

5 - Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 
especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no 
Projeto Básico, nos termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

6 - Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível 
de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos 
e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, 
fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

- Assegurar à CONTRATANTE: 

1 - O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre 
as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 
recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE 
distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

2 - Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 
execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando 
proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob 
pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
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3 - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 
integram o Contrato, no prazo determinado. 

4 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos 
serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

5 - Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 
constantes no Projeto Básico. 

Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo. 

6 - Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 
à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto. 

7 - Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus 
anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício 
de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da 
CONTRATANTE. 

8 - Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional 
de Meio Ambiente — CONAMA. 

9 - Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso 
fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

11 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem 
como aos documentos relativos à execução da reforma. 

12 - Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 
esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

13 - Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
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14 -Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 
trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e 
outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

15 - Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a 
sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos 
determinados por lei. 

16 - Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e telefônicas. 

17 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 
o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

18 - Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com 
fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual • EPI's; 

19 - Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, 
preposto capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

20 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Administração; 

21 - Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Administração; 

22 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação; 

23 - Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 
penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora 
das suas especificações; 

24 - Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus 
decorrente; 

25 - Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas 
por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a 
prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 

26 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

27 - Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 
ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

28 - Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 
comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de arantia por 
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Tempo de Serviço — FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados 
utilizados na execução dos serviços. 

- A CONTRATANTE obriga-se a: 

1 - Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 
2 - Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, 

na forma prevista na Lei n° 8.666/93; 
3 - Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 

acarrete em interrupção na execução do Contrato; 
4 • Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 
5 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as 
medidas corretivas necessárias; 

6 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato; 

7 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8 - Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à 
observância das normas ambientais vigentes; 

9 - Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, 
especialmente do Projeto Básico e seus anexos; 

10 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

1°§ A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
2°§ O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

§1° -As penalidades cabíveis são as seguintes: 
a) Advertência por escrito; 
b)Multa de mora de 1% sobre o valor do contrato por SEMANA  de atraso na 

entrega da obra, até o limite de 3 SEMANAS,  após o qual será caracterizada a 
inexecução total do contrato; 
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c) Multa compensatória entre 5% e 15% sobre o valor do contrato quando 
caracterizada a inexecução parcial do contrato; 

a) Multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato quando caracterizada a 
inexecução total do contrato. 

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
§2° - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
§3° - As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 
lhes são inerentes. 
§4°-  A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
§5° - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
§6°-  As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 
da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Edital. 

§1° - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
§2° - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 
§3° - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
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a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA—VEDAÇÕES 

É vedado à CONTRATADA: 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 
b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993 
§1° - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
§2° - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada 
como prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DOSCASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 
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CAPANEMA, 02/04/2014. 

DE MARIA DE LI 

Testemunhas: 

abriel Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 

ELAR GERLACH 
ELAR GERLACH & CIA LTDA - ME 

Prefeitura _Municipal dé 
Capanema 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado .em duas 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, as partes assinam para todos 
os fins de direito. 

PREFE A MUNICIPAL 

NOME: Gilso 	auri uber 
CPF: 555.1 .969-04 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO a pedido de parte interessada que revendo os livros existentes neste 
Ofício, deles no de número P00073, às folhas 268, encontrei lavrado o seguinte 
teor: 

Procuração Pública que faz: 
ADELAR GERLACH & CIA LTDA - ME 
A FAVOR DE 
JOÃO CARLOS LIBRELOTTO 

SAIBAM todos, quantos este Público Instrumento de Procuração virem aos vinte e 
oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e treze (28/10/2013) nesta 
Cidade e Comarca de Realeza, Estado do Paraná, nesta Serventia, compareceu como 
Outorgante ADELAR GERLACH & CIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob n° 02.892.402/0001-73, com sede na Rua São Paulo, n° 
2363, Centro Cívico, nesta Cidade de Realeza - PR, neste ato representada por 
seu sócio administrador: ADELAR GERLACH, brasileiro, casado, construtor, por- 
tador 	da 	Cl/RG 	n° 	4.650.285-0 - SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 
644.342.069/15, com residência e domicílio na Rua Soares Raposo, n° 3707, a-
partamento 301, nesta Cidade de Realeza - PR, nos termos da Cláusula Oitava da 
Consolidação do Contrato, constante na Cláusula Nona da Segunda Alteração de 
Contrato Social, devidamente registrada na Junta Comercial do Paraná, agência 
Regional de Capanema sob n° 20132721350 em. 21/05/2013, com Protocolo n° 
13/272135-0 de 20/05/2013, acompanhada da Certidão Simplificada emitida pelo 
mesmo órgão em 17/10/2013, cujas fotocópias autenticadas dos documentos se en-
contram arquivadas nesta Serventia em Livro Próprio de Contratos Sociais sob n° 
008, às fls. 149/153. Reconhecida como a própria por mim, LADRA FOGLIATTO DORS, 
tabeliã de notas, conforme os documentos que me foram apresentados, do que dou 
fé. E aí pela Outorgante, por seu administrador, foi-me dito que nomeia e 
constitue seu bastante procurador JOÃO CARLOS LIBRELOTTO, brasileiro, solteiro, 
maior, capaz, nascido em 15/05/1962, auxiliar administrativo, portador da Cl/RG 
n° 3.257.521-8 - SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 427.939.129/72, com 
residência e domicílio na Rua Arnaldo Busato, n° 2601, nesta Cidade de Realeza 
- PR. Com amplos, gerais e ilimitados poderes, para o fim específico de Repre-
sentar a Outorgante junto à qualquer órgão Público Federal, Estadual, Municipal 
e Autarquias, onde com esta se apresentar e necessário for, e aí participar de 
licitações públicas de quaisquer natureza; podendo para tanto, dito procurador, 
concordar com todos os termos, cláusulas e condições, assistir a abertura das 
licitações e apresentar propostas e contra-propostas; protocolar, apresentar, 
juntar e retirar todos os documentos necessários à participação nas licitações, 
inclusive projetos e plantas; assinar requerimentos, folhas, fichas, guias, 
orçamentos e contratos de prestação de serviços, estipular preços, prazos e 
formas de pagamento; assinar cartas de credenciamento; assumir compromissos, 
prestar declarações, informações e esclarecimentos; juntar documentos no de-
correr da licitação; assinar termos de responsabilidade; contestar decisões, 
fazendo impugnações, reclamações e protestos; recorrer das decisões nos pro-
cessos de licitações; prestar cauções, levantá-las, receber as importâncias 
caucionadas ou depositadas; transigir, desistir; assinar recibos de quitação 
parciais ou totais; pagar taxas, multas, guias e emolumentos; Não podendo 
substabelecer o presente mandato e praticar, finalmente, todos os demais atos 
necessários e indispensáveis ao fiel e cabal desempenho do presente mandato. 
DEVENDO PRESTAR CONTAS À OUTORGANTE. Pela Outorgante, representada por seu 
sócio administrador, foi-me dito, finalmente, que aceita esta procuração em 
todos os seus expressos termos. Assim o disse, do que dou fé. A pedido, 
lavrei-lhe a presente procuração que, depois de lida e achada em tudo conforme, 
outorga, aceita e assina dispensando a presença de testemunhas instrumentárias, 
de acordo com o item 11.2.14.1 e subsequentes, contidos no Código de Normas da 

Maria Ilena Lorini 
Escrevente RG n° 5 383 533-4 S8P-PR 

Oseloencontra-%se aofinald
odocumento.  

1:2:1

E,P:TO  1,51 

laca Fog 	rs :01; 
Tabeiià 



TABELIoNATo 
DORS 

CARIM DORS 
Escrevente Substituta 

 

goz 
FUARS0 /'"/ 

 

TABEL
DE 
IONAT 

NOTAS 
EYT41118 

3,~„,..hstoi• beRS 
Rosanyia Sonagmta Pavan 
~Don 
Maria Oma iorini 

Maria Hena Loriai 
Escrevente 

RO n° 5 383 533-4 38P-PR 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO .B- 
Município e Comarca de Realeza ,» Estad~ 	5/00t5;mv. 

Tabelionato de Notas e Protei 	
O 

LAURAFOGLATTODORS 
TITULAR 

ROSANGELA SCAN.-iGATTA PA VAN 

ab
~

ú

ESCREVENTE a 	N kisaltifSij- Ret9szq - Pf? 

1C1%).0 	-reS1 
7;erra, 

d raltra 2091a/110 00I'S 
TABELIÃ 

Rua México, 3199 - C.E.P. 85770-000 - Caixa Postal 144 - Fone 

Livro 	 Folha -o- 

Certidão do Ato Lavrado às folhas 268 do Livro P00073 
******************************************************************************** 

Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná.PROTOCOLADO nesta Serventia 
sob n° 13-000733, nesta data, no Livro Protocolo Geral. Eu a., LAURA FOGLIATTO 
DORS, tabeliã de notas, que a digitei, conferi, subscrevi, dou fé e assino em 
público e raso. Custas emolumentos R$54,23 = Custas VRC 384,62 VRC's.*********** 
(a.) 01-ADELAR GERLACH 02-LAURA FOGLIATTO DORS********************************** 
Nada mais. Era o que se continha em dito instrumento, ao qual me reporto e dou 
fé. Custas do Ato: VRC: 79,00 = R$ 12,39 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ 

Realeza, 20 de janeiro de 2014 
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~Orne, 04 de abril de 2014 

Prefeitura Yuniciyaf de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N,  046/2014 
Convite N° 012/2014 

Data da Assinatura: 02/09)2019. 
Contratante: 	Municlpio de Capanema•Pr. 
Contratada: 	BP PRE MOLDADOS E CONSTRUTORA LODA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSENTAMENTO DE PAVER DE CONCRETO, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA INSTALAÇÃO NA ARENA DE SHOWS DO MUNIdP10 DE 
CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigência 02/09/2014, data final de vigência 01/10/2014. 
Valor total: R$ 79.958,83 (Setenta e Quatro Ml, Quatrocentos e Cinqüenta e Oito Reais e 
Oitenta e Três Centavos). 

Undamir Maria de La ra Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Yuniciyafå 
Cayanema 

Data da Assinatura: 02/04/2019. 
Contratante 	Municlpio deCapanema-Pr. 
Contratada: 	ADELARGERIACH &CIA LTDA • ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, 
LOCALIZADA NO LOTE 33 GLEBA 115.CP, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N° 
09157931000113002M MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
Data Inicial de vigência 02/09/2014, data final de vigência 01/10/2019. 
Valor total: R$ 112.000,00 (Cento e Doze Mil Reais). 

Undamir Maria de Lam Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Stiuniciyaf 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N° 698/2014 
Tomada de preços Nrt 006/2014 

Data da Assinatura: 03/04/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA ITDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO PRE-MOLDADO PARA 
INSTALAÇÃO DO REFEITÓRIO DORATI° DE MÁQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE Dl DA GLEBA 
128-CP, EM CAPANEMA • PR, TOTAUZANDO UMA AREA DE 300,00 W. 
Data Inicial de vigência 03/09/2019, data final de vigência 02/07/2014. 
Valor total: FL$ 158.713,82 (Cento e Cinqüenta e Oito Mil, Setecentos e Treze Reais e °Ranta e 
Dás Centavos). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

06 
Prefeitura Yuniciyar de 

Capanema 
EXTRATO DE CONTRATO N° 037/2014 
Tomada de pretos N° 003/2015  

Data de Assinatura: 25/03/2014. 
Contratante: 	Municiplo de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SINDIA LLICIANE TAVARES - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE: Ii EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE DOIS POÇOS 
ARTESIANOS, SITUADOS NAS LOCALIDADES DE LINHA REDENÇÃO E LINHA SANTO ANTÖNIO 
DO SIEMENS, JUNTAMENTE COM A INSTA/AÇÃO DOS EQUIPAMENTOS JA EXISTENTES (LOTES 
01 e 02); 2- EMPRESA PARA INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO HIDRAUUCO 
COMPLETO PARA ABASTECIMENTO DO MICROSSISTEMADE AGUA, SITUADO NA LINHA FLOR DA 
SERRA (LOTE 03); 3- AQUISIÇÃO DE TRES MOTOBOMBAS RESERVAS (LOTE 04); 1- EMPRESA 
PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DOS POÇOS ARTESIANOS DO MUNICÍPIO, COM 
SERVIÇO DE GUINCHO (LOTE 05). 
Data Inicial de vigência 25/03/3014, data final de vigência 24/03/2015. 
Valor total, R$ 60.519,00 (Sessenta Mil, Quinhentos e Dezenove Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Mo 	Prefeitura AlunicipaC å 
Capanema 

E%TRATO 	CO 	N 039/2034 
Pregoo N 010/2014 

Data da Assinatura: 	26/03/2014. 
Contratante, 	Municipio de Capanena•Pr. 
Contratada, 	ED1NA CRISTINA BERSCH ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 20 CRDENHAOEIRAS, BALDE AO Pé, COM BOMBA DE VÁCUO, COM 
POTENCIA MINIMA DE 280 HP, MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR COM REGULAGEM, ENTRE 
OUTRAS ESPECIFICAÇÕES, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO NA 452/13 SEDO/PARA, PARA O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. 
Data Inicial de vigência 26/03/2014, data final de vigencia 25/03/2015. 
Valor total: R$ 46.000,00 (Quarenta e Sels Mil Reais). 

; 	,min Maria de Rara Denardin 
v.dieita Municipal 

Prefeitura AluniefpaC å 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO Nu 044/2014 
Tomada de pregos N° 004/2014 

Data da Assinatura: 01/04/2014. 
Contratante, 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada • 	CONSTRUTORA INGENIUM LIDA - EPA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE, LOCALIZADA NA RUA GUAIRACAS, LOTE 13 DA QUADRA 10, SETOR NO, NO 
BAIRRO Si50 CRISTOVAO, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UNA AREA DE 339,89 
MI. 
Data Inicial de vigéncia 01/04/2014, data final de vigendo 30/09/2014. 
Valor total: R$ 394.506,04 (Tratemos e Noventa e Quatro Mil, Quinhentos e Seis Rean e Quatro 
Centavos). 

Undamir Meada de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura .Municipal de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N0  045/2014 
Convite ra 011/2014 

Data de Assinatura, 01/04/2014. 
Contratante: 	Municfpio de Capanena•Pr. 
Contratada: 	MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA 
NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES, LOCALIZADO NA AVENIDA GERALDO FULBER, CHÁCARA 7443-
74C.83.A, NO BAIRRO SANTA CRUZ DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. 
Data inicial de vigåncia 01/04/2014, dam final de vigfincia 30/09/2014. 

• irar 
 

total 	R$ 19.900,05 (0ezenove Mil e Novecentos Reale e Cinco Centavos). 

iamir Maria de Lara Denardin 
Preteka Municipal 

Prefeitura Municipal" 
de Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CAPANEMA-PR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Secrearla de AdininistreOce do municiplo de Capanema, 
Estado do 	Famna, 	no 	USo 	de 	suas 	atribuições 	legais 	e 	em 
cumprimento ao que determina a Instrucao Normativa n. 71/2012, 
do Tribunal de Contas do Paraná, convoca o concursado abaixo 
relacionado, aprovado no concurso público n. 01/2013 para tomar 
posse junto ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 10 
(dez) dias da data da publicajo. O nåci comparecimento do mesmo, 
neste prazo, Implicard na perda dos direitos sobre a vaga em 
questão: 

No Cargo de médico 

Alex Francovig Rachld 
Fabricio Eduardo Adriano 

Capanema, 03 de abril de 2014. 

/ 

o 	Elorowskl 

	

Secretario 	y AdminIstrag3o 

Prefeitura 2dunici:par ck 
Capanema 

PORTARIA 5817314 
TERMO DE HOMOLOGAÇA0 

LICITAÇÃO: 010 - MODAUDADE • Pregåo 
Considerando que o proceMmedo idlalório esta de atado can NI n°  8636193 e suas aterações, 
especialmente em seu &liga 43, homologo o EMIR! de Lida* modalidade PnagNo n° 010314, objeto 
AQUISIÇÃO DE 20 ORDENHADERAS, BALDE AO PE, COM BON1BA °E VÁCUO, COM POTENCIA MÍNIMA 
DE 280 HP, MOTOR ELÉTRICO COM LUBRIFICADOR COM REGUIAGENI, ENTRE OUTRAS 
ESPECIFICAÇÕES, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO N°  452113 SEDUIPAM, PARA O INNICIPIO DE 
CAPANEMA • PR. Em cumpdmento aodisposto no ad.109, pataato 1 da Lei 8668, de 21 dejunho de 1993, 
toma-se public° o resultado da leitagio em epígrafe, apreserialdo o(s) vencedo(es) pelo cråério mena 
oreco oa ilem dobal: 

.-,., 	 , 
g DINA CRISTINA BERSCH ME 	 p 
Vala Mel dos gados cm a lictaçåa modaidade Pregåo N°010121314, RI 46.000,00 (Quarenta e Seis Mil 
Reais). 
Homolog° a presenta lägg°, 

CAPANEMA, 26 de março de 2014 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREPETA MUNICIPAL 

.i., 
Lä 	Prefeitura .3funiciyaftk 

Capanema • 
PORTARIA 5520/2314 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
LCITAÇA0:034 • MODALIDADE • Tomada de preços 

Considerando que o procedimento liclatcdo eda de acordo on lei n° 8866193 e mas alteraghes, 
especialmente em seu atigo 43, homologo o Edda] de Utgår) modalidade Tomada de preços re D002014 e 
Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 
UNIDADE BASICA DE SAÚDE, LOCALIZADA NA RUA GUARACÃS, LOTE 13 DA QUADRA 10, SETOR NO, 
NO BAIRRO SÅ0 CRISTOVAO, MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, TOTALIZANDO UMA AREA DE 339,68 
M7. Em amprinento ao dispodo no a1.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, lana-se 
públko o rodado da lialaçio em epigrafe, apresentando o(s) vencedoded polo critério mena preço por 
Rem' 

7:.-44,7AiZttnt 	P7lialaffillk I 
KONNTRuluNA INGENIUM 'TOA - EPP 	 1 	h 	I 
Vala tald dos gastos cana Udd° modaidade Tornada de preços N°004314, R$ 394.506,04 (fretemos 
e Nownta e Omak° Mil, Quinte0C6 e Sds Reas e QuatroCentavos). 
Handogo a preserve issigio, 

CAPANDAA, 01 de ad de 2014 
LINDAMIR MARR DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Yunicipar ck 
, 	Cayanema 

PORTARIA 582112014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÖRIO 

LICITAÇÃO: 011 • MODALIDADE - Conúte 
Considerando que o procedmento dådra, eda de acordo am lei d 8668193 e suas aleraçdes, 
especialmente em seu adigo 43, homologo o Edial de lictaolo modalidade Conúte n° atom e Adjudico, 
oblat°, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA NO 
PARQUE DE EXPOSIÇÕES, LOCALIZADO NA AVENIDA GERALDO PULSER, CHÁCARA 74-D-74C-83A, 
NO BAIRRO SANTA CRUZ DO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. Em cumprimenlo ao dsposlo no 
as1.109, parágrafo 1 da lei 0666, de 21 de junho de 1993, lana-se ;OU o resdtado do lkitaçio em 
441,7.4  4oresall ando d 	...Modes) or,  lkb menar preçopaaerns 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO ITU ii 	I 

Vala tdal dos pastos can a lidlaçslo modalidade Comite N° 01112014, RI 19.930,05 (Dezenove Mil e 
Novecentos Reais e anm Centavos). 
Homologo a presente loilagBo, 

CAPANEMA 01 de/Milde 2014 
INDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

ore 
Prefeitura Nuniciyaf ä 

Cayanema 

PORTARIA 582312014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO 012 - MODALIDADE - CcnNle 
Condderando que o pascha* licitalódo eda de acordo am lei ri° 8666193 e suas alteraçdes, 
especialmente em seu artigo 43, homolog° o Edial de licRaok modaidade Ccmile n°01212014 e Adjudico, 
objeto: 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ASSENTAMENTO DE PAVER DE CONCRETO. COM  
FORNECIMENTO OE MATERIAL, PARA INSTALAÇÃO NA ARENA DE SHOWS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANENIA • PR. Em cunaimento ao disposto no art409, parágrafo I da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o mastad° da liataçlo em eagrale, apresenlaido o(s) vencedar(es) pelo ontet mena 
preto pakta: 

iy F. -,' 	-,--. 	- `."-,úttineYll 
li3P PRE MOLDADOS E CONSTRUTORA LTDA 	 I1 
Vala total dos gastas coe a Lata* modalidade Ccmile N° 01212014, AS 7445883 (Sedda e Cluabo MI 
Ouatmcmotos e CingOenta e Oito Reais e °Ranta e Des Centavos). 
Homolog° a presente Rita*, 

CAPANEMA, 02 de abril de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LAMA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Yuniciyar ä 
Cayanema 

PORTARIA 58242014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
LICITAÇÃO: 005 • MODAUDADE - Tornado de preços 

Considerando que o procedrnento Råk° eda de acudo coe Id n° 8666193 e mas alerips, 
especialmente er mu artigo 43, homolog° o ErNal de Ucitago modalidade Tomada de preços n°005314 e 
Adjudico,  töjda  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇA0 DA UNIDADE  &ASEA  DE SAÚDE, 
LOCALIZADA NO LOTE 33 GLEBA 115-CP,  ()ISTRET°  DE MARECHAL  LOTT,  NO MUNICIPIO DE 
CAPANEIM • PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N° 
06157931000113002d MINISTÉRIO DA SAÚDE. Em  amorin*  ao  °Enad°  no  adla  parágrafo ida Ld 
8.666, de 21 de junho de 1933, torna-se público a  «Rad°  da licitaçáo em  eniga,  apreseriando gs)  
vencedafes) Data critesio  mena mad« lem  olobal, 
- " 	• --4, --'4',j_19-0-,4). .. N _,X14,-1115;:s, - 	niffiel~ 

1ADELAR GERLACH 8 CIA LTDA -ME 	II 	1 
Valor total dos gados  can  a Lidlaçåo modaådade Tomada de pregas N° 00P14, RI 112.000,00 (Cedo e 
Doze Mil Reais). 
Homobgo a presente licilaçåo, 

CAPANEMA 02 d e abril de2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 



R GERLA 	CIA LTDA - ME 
ELAR GERLACH 

TESTEMUNHAS: 

R610.844.410-0 
CPF" 084.726.089-56 

NOM 
CPF: 

gginenumw-àd le""--  GABRIEL F CIPRIANI 

Prefeitura Alunic¡paC de 
Cayanema 000280 

1.° TERMO ADITIVO ao Contrato n° 047/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa ADELAR GERLACH & CIA LTDA -
ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 
no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa ADELAR GERLACH & CIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
R SÃO PAULO , 2363 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO CÍVICO, inscrita no CNPJ 
sob o n° 02.892.402/0001-73, neste ato por seu representante legal, ADELAR GERLACH 
CPF:644.342.069-15 ao fini assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços n° 005/2014, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 02/04/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n.° 005/2014, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE, LOCALIZADA NO LOTE 33 GLEBA 115-CP, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FUNDO NACIONAL 
DE SAÚDE N° 09157931000113002M MINISTÉRIO DA SAÚDE, conforme memorial 
descritivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), 
fica prorrogado o prazo de execução do Contrato n° 047/2014 para mais 02 (dois) 
meses a partir da data de termino do contrato, devido à necessidade da finalização da 
obra. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capa ma 01/10/2014 

M 	CIPIO DE CAPANE A - PR 
LIND MIR MARIA DE LARA DENARDIN 

NOME: 
CPF: 	 Gilso 	uri Huber 

.351.513-8 
F 556,119,969-04 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Capanerna, 03 de outubro de 2014 

Prefeitura Municipar 
Capanema 

Le TERMO ADITIVO ao Contrato no 045/2014, que entre sl 
celebre) de um sano MUNICCIO DE CAPANEMA - PARARA 
e de outro lado a Empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um leda, MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
Inscrito no Cadastro Nekene, de Pessoa JuKdIca (CNPJ) se o n• 75.972.760/0001.60, 
neste ato representada pela Prefelta Munisipal eat[° assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LAPA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 
ne 990.254,189-53 torrou detre.), &travet. designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LIC., pessoa Juntelica de 
diree privada, R OTAVIO FRANCISCO DE marros, 1563 CHAGARA 82 NE - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, inscr. no Che sole o ne 75.981.993/0002.00, 
neste ato por seu representante legal, IVO ANTONIO MULLER CPP:175.546.329•49 ao 
fim senado, doravante designada CONTRATADA, estando es partes sujel.s es renas 
da Lei 8.666/93 e aue alterasSes subseqUentes, aestem o presente Contrato, em 
decorréncla do Ed1.1Conel. n• 011/20., mediante as seguinte clesulas e condSties. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 01/04/2014, objeto do Edit., de 
Modalidade Convite n.o 011/2014, entre as partes eime Identificadas, pe. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA 
NO PARQUE DE EXPOSIÇOES LOCALIZADO NA AVENIDA GERALDO FULBER, CHACARA 
74•12-74C-83-A, NO BAIRRO SANTA CRUZ DO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, 
conforme memorial descritivo (anexo 11) e especificado no formuldrio padronizado de 
proposta (anexo 06), fira prorrogado o prazo de execego cru Contrato no 045/2014 

para rara 
03 (tnés) meses a parti,. da data de termino do contrato, deldo d necessidade 

da fleizace do pagamento. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clesulas do contrato originado, nas atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) Mas de igual teor e 
fona na presença das testemunhas abaCo. 

Capanema 30/09/2014 

RAUN dolo DE CAPANEMA • PR 	 MICEMETAL MULLER IND. E COMERCIO LTDA 
LINDAMIR MARIA De LAGA DENARDIN 	TVO ANTONIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
Ce: 

Prefeitura .2a2unicipar 
Capanerna 

entre sl 
thatiute/herld18101DE CAPANEMA PARANA 

e de outro lado a Empresa ACIELAR GER1ACH E CIA UROA - 
ME. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
Inscrito ro cadastro Nacional de Pessoa luer. (CRPT) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
nas. ato rereentada sela Reate MunIcipal eat» assinado, doravante delgnada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE Lusa DENARDIN, inscrito no CPF/MF sob o 
na 99D254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa ADELAR GERLACH & 	LTDA - ME, pessoa eddu de direito privado, 
R 500 PAULO , 2363 - CEP: 83770000 - BAIRRO: CENTRO CÍVICO, Inscrita no COPO 
sob o ne 02.892.402/0001-73, neste sto por seu reprasentante legal, ADEIAR GERIACH 
CPP:644.342.069-15 e fim assinado, doravante desIgnada CONTRATADA, estando as 
Partes sujeitas as ermas da Lel A 	 tt.Jate açO 
presente Contrato, emdecorréncla 	 005/20I.  uW ,rate 
as seguintes dausulas e øndições. 

CLAUSULA PRIMEIRA Conforme contrato firmado em 02/04/2014, oblato do Edital de 
110155.0. Modalidade Tomada de O.L. n.°  005/2014, entre at panes _ ,somF 
Identificades, para CONTRATAÇAD DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BASICA 
DE SAL)DE, LOCALIZADA NO LOTE 33 GLEBA 115-CP, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, NO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVENTO DO FUNDO NACIONAL 
DE SAÚDE al•  09157931000113002M MINISTÉRIO DA SAÚDE, conforme memorial 
descritivo (anexo 11) e eapecifee no formulirlo peronleado de Proposta (ene. 06), 
fica prorrogado o prazo de execeS0 do Contrato na 047/2014 para mars 02 (iole) 
mases a partir da data de termino do contrato, devido å necessidade da finalimeçao da 
obra. 

CLAUSULA SEGUNDA: As damais cláusulas do contrato origindrio, 	atingles por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E. por ase, estarem e5ustadoe firmam o presente em 02 (duas) eles de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abale. 

Capanema 01/10/2014 

nrumcfpro DE GAPANE,. - PR 	 ADELAR GERLACH E CIA LIDA - ME 
LINDAMIR MARIA DE LAPA DENARDIN 	 ACELAR GERLACH 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
OPE: 	 OPP 

Prefeitura .tMunieipaCie  
Capanema 

lell• TERM(' ADITIVO ro Ca11.110 II 
1234013. dun enten G ,olabrem de te lado o 
MUNICIPIO UN CAPANEMA - PARANA o 
do nem Inds n emnene FACULSELLO 
CONSTRUTORA E ENTIF.NFIARIA LTDA 

	

Pale ccmru lememartne parCular quo Erma 	nor Iset endret. an 
Capene,. en ane na alert, rinetete fran. Nakne rin namna,M esse nn femne 
Nasjonal de Pene. duridi. (CMPJ) sos o r,•76.072.78040111-e 	&I. r, nesle 	opmentada pelt, 
Prereim Muniniel uhaixo enlnado, doenvants dabbe:Ela PREFEITURA. ander:, 
LINDAMIE MARIA DE LÅRA DENARDIN, inmHw no CPP/MPaub o 900.254.180-53 ahnIxo 
neinodo, donennucloaleado CONINATANTE, o de outrolne n lerret PACHINSW/ 
Cd/REIRET:ORA E ENGENDARIA LTDA - ME. peste juridlea do dimt. pelane. R 
TAMOIOS, 083 • CEP: 807601100 • MIRRO: CENTRO. in crim no CENT sob o n• 
03.674.0074001-34, nat. uto noe se ropreencanm 	ROBERIO aPCIES 
I'ACHINELLO CP13046.380.643•04 NO nr. tteimillo, Sev.. 	CONTRATADA. 
raene as Caen aujoilna as nonne da 	8.0011/03 e 	nem,. eubecCalas, 
Mele, o preeeMe Contrato, en, demerarmin do FdliMI 'Pomade de pree. n• 0420.3, 
ntedianto an antente Mumla:: n meisen. 

CLAUSULA PRIMEIRA - 0 °Heie adlet> do none.dvo e vere en Ror Mon 
a ame. n, dm anciona routempinde no Peau, Betre da licitenn Tornadn de Pressa n° 
00E4013. cujo obj.° ora a F,XECUCAO DE OBRA DE REPORMA SOM AMPLIACÃO DE 
AREA NO CIENTI10 DE SAÚDE Nrol CAPANEMA PR CREN 2083704, COM AREA DE 
841.46 M'. EM ATENDIMENTO A PROPOSTA 00137930001724011-01. em rusta do saldo 
txrdtiva 	 1E11 pmemlimeto brdmein. Item como 	nemeidado Je mforme 
mellean ne preisma origineinntme  

CLAUSULA  SEOUNDA -len ullsìvUe obj., da pence.: licetterio du madalidado  
subo  Tomta. da Pram:, n., 003/2013 n esi engidp expeetalmen. nos austa onnar.. odax 
noens e  

CLAUSULA TERCEIRA  - Fela ansanto adieivo n Cerratndo fira reponsavel pelt 
execueao don aend,. conmane so Nrt,cer Tkniro e Projelo n. år, elaborado pekt 
leparemonto Enenbute du Meitelo. dataa. do 1407401e, Lem ta,n. nu propsw 
femulada anla Contra...  

CLAUSULA QUARTA  - Pols execk,fin dn °hjel.° d.m nditivo. n  CONTRATANTE  
onen. h CONERATADA n onnen dn Ra Anni1,48. n quo små feimapda a efotivn medionn e 
erain.,, de nolo nasal ...ende... sendt. ormeda• •  

CLAUSULA  GUINEA: An dom. ebetatins do tomme ~ICC.. naoMingItIna noe 
pormilnfieem inffirornAns. 

E. pur ese namnam »lete:duellene. u prounreaum UY (duo.) Has da l.and Laur 
fon.. n. Retnaam daa reseenbe 

ene mina RU10/2014 

munlicfrrro Op. CAPANEMA • PR 	FACIIINEIT,0 CONST. R ENC, 131. • ME. 
T.INDAAIIR MARIA DE  LARA  DENARDIN 	nonsirn i MATTEN PACIIINEI. IT)  

TESTEMUNHAS: 

Prefeitura Municipal de Capanema-Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema- Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO -PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial oa 050/2014 -PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA 
DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE 
SAÚDE DE CAPANEMA - PR 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 16 de Outubro de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-
Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderio ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 03 de Outubro de 2014 

n I. 	_ n: • ,;__la- 	•  

Prefeitura Municipal de Capanema -Estado do Paraná 
Av. Parigot de Som, 1080- Capanerna -Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO -PREGÃO PRESENCIAL N' 051/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregôo Presencial n° 051/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS 
COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do lia 17 de ()timbre de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-
Capanema -Paraná -Centro. 

Demais infonnações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 03 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani Pregoeira 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema -Paraná -Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 053/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 

Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n° 053/2014 -PMC 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÀO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA 
ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA - PR 

Abertura das propostas: 09 00 horas do dia 21 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanerna, Av. Parigot de Souza, 1080-

Capanema - Paraná -Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em harário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 03 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanerna  -Panna  - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N' 052/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial  ne  052/2014 -PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LAUDADOS POR 
MÉDICOS ESPECIALISTAS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 20 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1000-
Capanema -Paraná -Centro. 
Demais informações poderio ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanerna-Pr, 03 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani Pregoeiro 

, 	, , 	Prefeitura ikfunícipar& 
1

,
2,:. 	Capanema 

RERRATIFICAÇAO Da 1.0  TERMO ADITIVO ao Contrato n° 
191/2013, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PARANA e de outro lado a empresa 
SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, com 
sede na cidade de Capanema, Estado do Paranå, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado pela Prefeita 
Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SOCIEDADE 
HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA, pessoa jurídica de direito pivado, R PORTO ALEGRE, 
99 - CEP: 85601480 • BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP) sob o no 77.812.519/0001-07, 
neste ato por seu representante legal, GABRIEL RADTKE ASCARI CPF:355.903.199•00 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 8.666/93 e suas alterag5es subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Processo inexigibilidade n° 004/2013, mediante as seguintes 
dáusulas e Condigi es. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 19/09/2013, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Processo inexigibilidade n,° 004/2013, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS PARA 
ATENDIMENTO HOSPITALAR DE URGENCIA/EMERGENCIA NO PERÍODO DE 24 HORAS, 
COM EQUIPE MULTIPROFISSIONAL, A TODOS OS USUÁRIOS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCEDENDO CONSULTA/DIAGNOSTICO E INTERNAMENTOS CASO 
NECESSÁRIO. Devido å necessidade da continuidade dos serviços, o presente contrato 
fica renovado para mais 01 (um) ano e o valor mensal reajustado para R$ 11.821,44, 
conforme índice do INPC acumulados no 	'odo. 

ERVIÇOS PARA ATENDIMENTO l2Ø It .E21 44 41857 28 
HOSPITALAR DE URGENCINEMERGENCIA 

O PERIODO DE 24 HORAS, COM EQUIPE 
TIPROFISSIONAL A TODOS OS 

USUÁRIOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
PR, PROCEDENDO 

ONSULTA/DIAGNOSTICO E 
INTERNAMENTOS CASO NECESSÁRIO 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais dáusrias do contrato origin rio, não atingidas por 
este Teimo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (dua ) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 18/09/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA 
I runn.« 	norn nem non mcninowni 	nnaorer onnwr nornor 

,I.:r...2,. 

k.. 	
Prefeitura Municipai • & 

Capanema 

1.° TERMO ADITIVO ao Contrato no 044/2014, que entre Si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa CONSTRUTORA INGENIUM LTDA - 
EPP. 

Pelo presente instmmento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE URA DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o 
no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de nutro 
lado 	a 	empresa CONSTRUTORA INGENIUM LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito 
crivado, R PRINCESA IZABEL, 3343 SAIA 01 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO, 

.celta no CNPJ sob o no 10.312.795/0001-27, neste ato por seu representante legal, 
uGINA 	DE 	TONI 	CPF:033.397.479-46 	ao 	fim 	assinado, 	doravante 	designada 

" 'CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alteraçães 
subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços 
n° 004/2014, mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato Armada em 01/04/2014, objeto do Edital de 
licitação, 	Modalidade 	Tomada 	de 	preços 	n.o 	004/2014, 	entre 	as 	partes 	acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, LOCALIZADA NA RUA GUAIRACAS, LOTE 
13 DA QUADRA 10, SETOR NO, NO BAIRRO SÃO CRISTOVAO, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
• PR, TOTAUZANDO UMA ARFA DE 339,88 Me, conforme memorial descritivo (anexo 11) 
e especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica 	prorrogado o 
prazo de execução do Contrato no 044/2014 para mais 03 (três) meses a partir da data 
de temtino do contrato, devido å necessidade da finalização da obra e pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 30/09/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR 	 CONSTRUTORA INGENIUM LTDA - EPP 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	REGINA DE TONI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 



r,)00282 Prefeitura gt/lunki:par PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Cayanema 	CAPANEMA de  
Nossa gente em primeiro lugari 

ADITIVO No 01  

ADITAMENTO DE QUANTITATIVO E  
VALOR DO OBJETO  

DO 

CONTRATO N° 47/2014 

Origem: Tomada de Preço no 05/2014 

Contratado: ADELAR GERLACH & CIA LTDA - ME 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Geancarlo Denar in 

Secretário Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Saúde de 
Capanema 

100283 

85760-000 

ESTADO DO PARANÁ - CNPJ 09.157.931/0001-72 
Rua Aimorés , 681 	— Capanema 

Fone (PABX) (0**46) 3552 1431 Fax (0**46) 3552 1088 
Caixa Postal, 61 - E-mail: saúde@capanema.pr.gov.br  

CAPANE MA PARANÁ 

Capanema, 06 de Novembro de 2014 

Senhora Prefeita 

Tendo em vista que o saldo do contrato 47/2014 — Ampliação de 

Área na Unidade Básica de Saúde Marechal Lott, Capanema-PR 

CNES 2583232/2014 em atendimento a proposta n° 

09157931000113002, apresenta o valor de R$ 18.050,00 e existe 

ainda a necessidade de algumas alterações na estrutura ampliada 

da obra nova não sendo possível ser prevista na realização do 

Procedimento Licitatório, e o contrato ainda estar em vigência 

venho através de este solicitar a V. Exa. a alteração dos 

quantitativos do objeto do mesmo procedente da Tomada de Preço 

n° 005/2014. 



100284 Prefeitura MunicipaC PREFEITURA MUNICIPAL DE 

áe 	 CAPANEMA Cayanema 
Nossa gente em primeiro lugari 

PARECER TÉCNICO 

No ano de 2014 foi realizado um convênio entre o Município de 

Capanema e o Ministério da Saúde, em atendimento a proposta no 

09157931000113002, com a finalidade de Ampliar a Unidade Básica 

de Saúde Marechal Lott (CNES 2583232), cuja verba disponibilizada 

foi no valor de R$ 130.050,00 (cento e trinta mil e cinquenta reais). 

Devidamente elaborado o projeto da obra, foi realizado o respectivo 

processo licitatório, em que a empreiteira vencedora arrematou o 

certame pelo valor de R$ 112.000 (cento e doze mil reais), ou seja, 

o valor total disponibilizado pelo Governo Federal, restou um saldo a 

reprogramar de R$ 18.050,00 (dezoito mil e cinquenta reais). 

Imperioso mencionar que foram utilizados, para a elaboração do 

projeto original, os preços unitários do SINAP, considerando os 

serviços descriminados no projeto básico, ou seja, foi feito o 

orçamento dentro das possibilidades dos valores limitados da referida 

planilha, tudo em consonância com as normativas da Saúde (RDC no 

50). 

Assim, devido ao fato de haver um saldo positivo da verba obtida 

pelo convênio, verificou-se, a partir da solicitação do Secretário de 

Saúde do Município, a possibilidade de acrescer alguns serviços 

adicionais não previstos no contrato do projeto original do contrato 

47/2014 - Ampliação de Área na Unidade Básica de Saúde 

Marechal Lott, Capanema-PR CNES 2583232/2014 em 

atendimento a proposta n° 09157931000113002, restando 

decidida a realização dos seguintes acréscimos: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeítura 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE 0 00 2 85 
CAPANEMA cCe Ca_panema 

Nossa gente em primeiro lueur. 

a) Contrapiso em argamassa. 

Utilizado na Rampa de Acesso. 

b) Piso de concreto. 

Utilizado na Rampa de Acesso. 

c) Cerâmica, fornecimento e colocação. 

Em todas as paredes dos banheiros. 

d) Demolição de parede. 

Banheiro da edificação antiga e Parede onde foi aber-ta a Porta 

de Vidro. 

e) Remoção de entulho. 

Gerados pela demolição da parede do banheiro da edificação 

antiga e da Parede onde foi aberta a Porta de Vidro. 

f) Parede em alvenaria e reboco. 

Construção e ampliação da parede que foi Demolida do 

banheiro da Edificação Antiga. 

g) Pintura Acrílica. 

Pintura na parede que foi Construída na edificação antiga. 

h) Diferença da janela para Porta de Vidro. 

Trocada a janela por uma Porta de Vidro onde se encontra a 

entrada principal. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal-  PREFEITURA MUNICIPAL DE 10 0 236 
de Capanema 	CAPANEMA 

Nossa gente em primeiro lugar] 

Anexamos as planilhas para análise dos serviços a executar, bem 

como o reflexo financeiro do contrato com as alterações. 

Considerando as melhorias que teremos na qualidade e 

operacionalidade da obra, dou parecer favorável as adequações.  

Capanema, 06 de Novembro de 2014 

C/iGrAik /'./ 4, p 1 041^ 
GILWANN ALVES MORIM 

ENGENHEIRO CIVIL 
CREA PR-133.539/D 

Av. Pedro ~to Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



PREF PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECR SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 	 100287 
AMPL AMPLIAÇÄO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE NO DISTRITO DE MARECHAL LOTT 
ÁREA ÁREA A AMPLIAR: 91,18 m2 
ÁREA ÁREA EXISTENTE: 68,24 m2 
ÁREA ÁREA TOTAL: 159,42 m2 
LOCA LOCAL: LOTE 33 GLEBA 115-CP DISTRITO DE MARECHAL LOTT NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

iiimiDAüg., 	-AupEr. i CH i LO T _ 	̀ 
	

_ 
ORÇAMENTO QUANTITATIVO 

Item Discriminação Unid Quantidade R$ 

Unit 

R$ 

Total 

Código 
SINAP 

set/14 

1 Pisos 

1.1 CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI = 4, FORMATO > 2025 CM2 m2 44,50 28,33 1.260,69 1292 

1.2 
PISO CIMENTADO TRAGO 1:4 (CIMENTO E AREIA) ACABAMENTO LISO 
ESPESSURA 2,5CM PREPARO MANUAL DA ARGAMASSA m2 9,32 40,79 380,16 73922/2 

1.3 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA) m2 18,35 23,14 424,62 87071 

Total nem 1 2.065,47 
2 Alvenaria 

2.1 
DEMOLICAO DE ALVENARIA ES I RUTURAL DE BLOCOS VAZADOS DE 
CONCRETO m3 8,93 54,90 490,26 72214 

2,9  --- TRANSPORTE DE ENTULHO m2 18,67 • 3,51 65,53 72899 

Alvenaria de Tijolo 06 furos a cutelo argamassa 1:2:5 m2 14,78 58,71 867,95 73935/2 

Total item 2 1.423,73 
3 Pintura 

3.1 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA m2 16,34 18,58 303,60 88416 

Total nem 3 303,60 
4 Pintura 

4.1 PORTA VIDRO TEMPERADO C/2 FOLHAS, DE CORRER, E = 10 MM m2 5,00 201,44 1.007,20 34713 

Total nem 4 1.007,20 
.._ - 	

L a ir ei. 	Q 
	[L5 

 ,J 	.2; [0 b 	Ú A ''‹M 'leegefitl 
Observação: FOI ADOTADO A TABELA DO SINAP SETEMBRO DE 2014 

6711A 	74 ei. in_ 

GILWANN ALVES MIORIM 
Eng.° Civil 

CREA/PR 133539/D 
CPF 051.710.589-62 

1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
	 900288 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE NO DISTRITO DE MARECHAL LOTT 
ÁREA A AMPLIAR: 91,18 m2 
ÁREA EXISTENTE: 68,24 m2 
ÁREA TOTAL: 159,42 m2 
LOCAL: LOTE 33 GLEBA 115-CP DISTRITO DE MARECHAL LOTT NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

Ji-riar'ArQ CgSTRYA 

DEMONSTRATIVO DO ADITIVO E REFLEXO FINANCEIRO 

1) RESUMO:  

1) VALOR DO CONVÊNIO 130.050,00 

2) VALOR LICITADO 112.000,00 

3) SALDO A REPROGRAMAR R$ 18.050,00 

4) ITENS A GLOSAR - 

5) ITENS A ADICIONAR 
9~~ }1 

 ' 4800 O o 

6) SALDO DO CONTRATO (2) - (4) + (5) 116.800,00 

7) PERCENTUAL DO ADITIVO (5) / (2) X 100 4,29% 

ri-E(. LM ~, 

., 	. 

,,, 	
. 

J .'At,;2 o 

OBSERVAÇÃO: FORMA UTILIZADOS OS VALORES DA TABELA SINAP DE SETEMBRO DE 2014 

1.(/4,,vk - 	» (6w .k.• 
ILWANN ALVES MIORIM 

Eng.° Civil 
CREA/PR 133539/D 
CPF 051.710.589-62 



900239 

«cm 	ORÇAMENTO - ADELAR GERLACH: EMPREENDIMENTOS 
Municipio: Capanema 

Data: 13 de Outubro de 2014 
tem ' Descrição Valor Total 	., 

1 Contrapiso em argamassa 389,90 

2 . Piso de concreto 359,00 
3 Ceramica, fornecimento e colocação 1200,00 
4 Demolição de parede - 298,00 
5 Remoção de etulho 67,00 
6 Parede em alvenaria, reboco e pintura J  881,10 
7 Pintura Acrilica 325,00 
8 Diferença da janela para Porta de Vidro 1280,00 

Total coro,, o 

1-02.89 02/0001-73-1  

Ruo 38o Paul. 2363 - Csn*o 
86770-000 - REALEZA - PIRJ 

CQ9.- 
`0•2.o Pr:_ds, 

étillf"-déritimen 
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PRÉ-MOLDADOS E CONSTRUTORA 
CNPJ 76.989.177/0001-24 
	

ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA 	CCE 33200419-01 

000290 

Orçamento 

Data: 20/11/2014 

Cidade: Capanema 

Item Produto Valor 

1 Contra piso em argamassa R$ 390,50 
2 Piso de Concreto 

cerâmica, fornecimento e colocaçã 
R$ 400,00 

Demolição de parede R$ 320,00 4 

5 Remoção de entulhó R$ 73,50 
6 Parede em alvenaria, reboco e pintura R$ 890,00 
7 Pintura Acrílica R$ 360,00 
8 Diferença da jànela para Porta de Vidro R$ 1300,00 

Tota I 

r76.989.1111 01-2 
Esquadrias de Ferro 

lvaluza Ltda. - ME 
Av. Bruno Zuttion, 3859 

85779-000 	REALEZA - PR 

Avartirin nri Inn 	 0O0I1 	 _. Ars\ /1,.n Al•es1 •• 	• 	Il 	 ./••• • 



000291 

DAMIM 
CONSTRUÇOES 

,:-~ ,- 
Orçamento — GILMAR DAMIM MEI 

Municipio: Capanema 

Data: 19 de Novembro de 2014 

It611' 15S C r IÇão 
, 

Val'or,-Total. .4.  
1 Contrapiso em argamassa 389,90 

2 Piso de concreto 395,00 

3 Ceramica, fornecimento e colocação 1300,00 

4 Demolição de parede 315,00 

5 Remoção de etulho 67,00 

6 Parede em alvenaria, reboco e pintura 881,10 

7 Pintura Acrilica 355,00 

8 Diferença da janela para Porta de Vidro 1280,00 

Total
*z  

4'9, 

CPF: 628.332.439-87 



Prefeitura MunícípaCde  
Capanema 	 000292 

MINUTA DO TERMO ADITIVO ao Contrato n° 
	, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de 

	

outro lado a empresa 	  

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, 
com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.76010001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal 
abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designado 
CONTRATANTE, ede outro lado a empresa 	  pessoa jurídica de direito 
privado, situada a  	- CEP: 	- BAIRRO: 	 CIDADE/UF: 	, inscrita 
no CNPJ sob o n° 	, neste ato por seu representante legal, 	, CPF: 	 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Tomada de Preços n° 005/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente aditivo de quantitativo e valor tem por objeto a 
ampliação dos serviços contemplados no Projeto Básico da licitação Tomada de Preços n° 
005/2014, cujo objeto era a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE, LOCALIZADA NO LOTE 33 GLEBA 115-CP, DISTRITO DE MARECHAL 
LOTT, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO 
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N° 09157931000113002M MINISTÉRIO DA SAÚDE, em razão 
do saldo positivo proveniente do procedimento licitatório, bem como da necessidade de reformas e 
ampliações não previstas originariamente. 

CLÁUSULA SEGUNDA —Este aditivo é objeto do processo licitatório da modalidade 
Tomada de Preços n° 005/2014 e será regido, especialmente nos casos omissos, pelas normas da 
Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA — Pelo presente aditivo a Contratada fica responsável pela 
execução dos serviços constantes no Parecer Técnico e Projeto Básico elaborado pelo 
Departamento de Engenharia do Município, datado de 06/11/2014, bem como na proposta 
formulada pela Contratada. 

CLÁUSULA QUARTA — Pela execução do objeto deste aditivo, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a quantia de R$ 4.800,00, o que será feito após a efetiva medição e 
emissão de nota fiscal correspondente aos serviços prestados. 

CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema, 	 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 (CONTRATADA) 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	(REPRESENTANTE DA 

CONTRATADA) 

TESTEMUNHAS: 
NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Aluníci_paC de 
Capanema 000293 

DESPACHO 

Com efeito, ante a solicitação pleiteada pela Secretaria de Saúde, 
determino o encaminhamento à Procuradoria do Município para 
deliberar acerca da viabilidade do Processo. 

Capanema — PR, 06 de Novembro de 2014 

LIN RAMIR MARIA E LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 

Procuradoria Municipal 

procuradoria®capanema.pr.gov.br  
000294 

PARECER JURÍDICO N° 154/2014 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 

ASSUNTO: ADITIVO DE QUANTITATIVO E VALOR DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 05/ 2014 

1 - CONSULTA: 

O Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria 

Jurídica minuta de aditamento contratual, referente à tomada de preços n° 

05/2014, para alterações na estrutura ampliada da Unidade Básica de 
Saúde Marechal Lott de Capanema, considerando-se o saldo positivo do 

repasse da verba federal, situação esta que não põde ser prevista 

inicialmente. 

Ressalta a autoridade solicitante que há a necessidade de efetuar 

alguns reparos na estrutura existente da obra antiga, os quais não puderam 

ser previstos quando da realização do procedimento licitatório. 

Nesse rumo, conforme parecer técnico, entende-se indispensável 

o presente aditamento, a fim de possibilitar o aproveitamento da verba 

federal repassada, incluindo serviços não previstos inicialmente na reforma 

do centro de saúde. 

Constam no PA o requerimento do Secretário Municipal de 

Saúde, o parecer técnico, memória de cálculo dos quantitativos, orçamento 

quantitativo, demonstrativo do aditivo e reflexo financeiro, proposta da 

contratada, pesquisa de preço de mercado, bem como a minuta do termo 

aditivo. 

É o relatório. 

2 - PARECER 

O art. 65, I, alínea b, c/c o § 1°, da Lei 8.666/ 93, concede à 

administração a possibilidade de modificar o valor contratual realizando 

acréscimos ou supressões em obras, serviços e compras num percentual 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone 46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 

Procuradoria Municipal 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  

900235 

máximo de 25% do valor inicial, e no caso particular de reforma de edifício 

ou equipamento, até o limite de 50% para os seus acréscimos. 

Destarte, vê-se, pela disposição legal, que em se tratando de uma 

alteração de natureza quantitativa, cujo acréscimo não ultrapasse os limites 

legais, detém a administração a possibilidade de fazê-lo unilateralmente, por 

motivo de conveniência e oportunidade, respeitando o interesse público 
primário. 

Deveras, as razões contidas no PA dão conta de que os requisitos 

exigidos para realizar o acréscimo se encontram presentes, haja vista que a 

possibilidade de alterar unilateralmente o ajuste representa uma prerrogativa 

à disposição da administração para concretizar o interesse público. 

Com efeito, a modificação quantitativa do valor contratado deve 

corresponder, em igual medida, à alteração das obrigações dos sujeitos da 

relação jurídica (Administração Pública e empresa contratada), ou seja, a 

variação do preço deve guardar uma relação direta de proporcionalidade com 
o aumento do objeto. 

Ademais, tendo em vista que a hipótese apresentada para 

aditamento reflete uma situação superveniente, constatada após a realização 

do procedimento licitatório, bem como o fato de que o quantitativo a ser 

aditado não altera o valor inicialmente licitado, porquanto dentro dos limites 

do valor repassado pelo Governo Federal, verifica-se a ausência de prejuízo 

ao princípio da concorrência. 

Nesse rumo, oportuno asseverar que o valor disponível 

inicialmente para a licitação era de R$ 130.050,00, no entanto a obra fora 

adjudicada por R$ 112.000,00, assim, o presente aditivo, previsto no valor de 

R$ 4.800,00, não supera o valor inicialmente disponível, ou seja, o princípio 

da concorrência não resta violado porque o valor máximo disponibilizado 

para a licitação não está sendo aumentado, pelo contrário, somente os 

serviços estão sendo acrescentados, não havendo a possibilidade de alegação 

de que alguma empresa poderia se interessar em participar do certame ou 

oferecer uma proposta mais vantajosa, porque se apenas os serviços 

previstos inicialmente aumentaram e o valor máximo previsto inicialmente 

não foi alterado, não há violação do princípio da concorrência. 

Av. Pedro Vidal° Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura Municipal de Capanema 

Procuradoria Municipal 

procuradoria@capanerna.pr.gov.br  100296 

Em tempo, vislumbra-se a presença de outros dois orçamentos, 

de empresas diferentes, constatando que a proposta pelo aditamento é mais 
vantajosa para a administração. 

Outrossim, denota-se que a minuta no termo do aditivo está de 

acordo com os dispositivos legais que o regem, notadamente os artigos 60, 61 
e 65, todos da Lei 8.666/93. 

Por derradeiro, necessária a publicação resumida do presente 
aditamento na imprensa oficial do Município, até o quinto dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, como condição para a sua eficácia, nos 
termos do art. 61, P.Ú., da Lei 8.666/93. 

3 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela 
possibilidade do aditamento, podendo, desta forma, ser efetivado o 

acréscimo nos termos do aditamento, cujos documentos vão rubricados com 
o intuito de identificar a documentação examinada. 

knema, 	de nove bro de 2014. 

oite 
ro Ski a J nior 

ocurad r Mu icipal 
Alvaro Skiba Júnior 

AB/PR 68.807 

	Procurador Municipal 
de Capanema - PR 
Dac. 5588/2014 

OAR/PR 88.807 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura Munícpar de 
Capanema 100237 

DESPACHO 

Dessarte, pelas razões emanadas da Assessoria Jurídica, as quais 
opinam pela plena viabilidade de alteração destacada, delibero pelo 
deferimento do termo aditivo, nos termos sugeridos pela Assessoria 
Jurídica. 

Capanema — PR, 13 de Novembro de 2014 

LIND A IR MARIA DE LARA DE DIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Capanema 01/12/2014. 

MU 
LIN 

ICIPIO DE CAPANEMA 
AMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

IA LTDA - ME 

NOME: 
CPF: Huber 

G 3.361.613-8 
.969-04  

TESTEMUNHAS: 

Al5ELAR GERLACH 

Prefeitura Munícípalde  
Capanema 

100238 

2.0  Termo Aditivo ao Contrato no 047/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa ADELAR GERLACH & CIA LTDA -
ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de 
Capanema, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF 
sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa ADELAR GERLACH & CIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
R SÃO PAULO , 2363 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO CÍVICO, inscrita no CNPJ sob 
o no 02.892.402/0001-73, neste ato por seu representante legal, ADELAR GERLACH, 
CPF:644.342.069-15 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços n° 005/2014, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente aditivo de quantitativo e valor tem por 
objeto a ampliação dos serviços contemplados no Projeto Básico da licitação Tomada de 
Preços n° 005/2014, cujo objeto era a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO 
DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, LOCALIZADA NO LOTE 33 GLEBA 115-CP, DISTRITO DE 
MARECHAL LOTT, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 
DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N° 09157931000113002M MINISTÉRIO DA SAÚDE, em 
razão do saldo positivo proveniente do procedimento licitatório, bem como da 
necessidade de reformas e ampliações não previstas originariamente. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Este aditivo é objeto do processo licitatório da 
modalidade Tomada de Preços n° 005/2014 e será regido, especialmente nos casos 
omissos, pelas normas da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Pelo presente aditivo a Contratada fica responsável 
pela execução dos serviços constantes no Parecer Técnico e Projeto Básico elaborado 
pelo Departamento de Engenharia do Município, datado de 06/11/2014, bem como na 
proposta formulada pela Contratada. 

CLÁUSULA QUARTA - Pela execução do objeto deste aditivo, a CONTRATANTE 
renova o contrato para mais 02 (dois) meses e pagará à CONTRATADA a quantia de R$ 
4.800,00, o que será feito após a efetiva medição e emissão de nota fiscal 
correspondente aos serviços prestados. 

CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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CPF 5 

uber 
1.513-8 

119.969-04 

TESTEMUNHAS: 

100299 
Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

3.° Termo Aditivo ao Contrato no 047/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa ADELAR GERLACH 
& CIA LTDA - ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ADELAR 
GERLACH & CIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, R SÃO PAULO , 2363 
- CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO CÍVICO, 	inscrita no CNPJ sob o no 
02.892.402/0001-73, neste ato por seu representante legal, ADELAR GERLACH, 
CPF:644.342.069-15 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços n° 
005/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 02/04/2014, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Tomada de preços n.° 005/2014, entre as partes 
acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, LOCALIZADA NO LOTE 33 GLEBA 115-CP, DISTRITO 
DE MARECHAL LOTT, NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÊNIO DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N° 09157931000113002M 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, conforme memorial descritivo (anexo 11) e especificado 
no formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica prorrogado o prazo de 
execução do Contrato n° 047/2014 para mais 02 (dois) meses devido à 
necessidade da finalização do pagamento por parte da Contratante. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Cap 	a 01/02/2015. 

MU ICIPIO DE CA•ANEMA - PR 
LIN AMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura  Municipar  ãe 
Capanema  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 252/2014 
Pregão Presencial No 065/2014 

Data da Assinatura: 02/12/2014. 
Contratante: 	Município 6e Capanema-Pr. 
Contratada: 	FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. 
Ohjeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REFORMAS, 
ADEQUAÇÃO DE CALÇADAS E CONSTRUÇÃO DE COBERTURAS PARA ESCOLAS E 
CRECHES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: RI 48.000,54 (Quarenta e Oito Mil Reais e Cinqüenta e Quatro Centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura YunicipaCck 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 253/2014 
Pregão Presencial No 066/2014 

Data da Assinatura: 03/12/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	M. P. F. DE FIGUEREDO - ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇAD DOS EQUIPAMENTOS 
ODONTOLóGICOS, PERTECENTES A SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS. 

Valor total: 05 49.893,30 (Quarenta e Nove Mil, Oitocentos e Noventa e Trés Reais e 
Trinta Centavos), 

Lindamir Maria de Lana Denardin 
Prefeita Munidpal 

PUBLICACOES 04  

 

\ 	? 

	

q p 	Prefeitura 3funiciyaíde u 
Capanema 

FOATARIA 598912014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

UCITAÇÃO: 066 - MODAUDADE . Pregáo 
Considerando que o proce&moto lidtalálo esta de ando as com leis n° 10.52002 a 866193 e 
suas alleraoSes, especialmente eer seu alego 43, homologo o Edtal de licitaçáo modüdade Pregão 
n' 0612014, cicjeto. REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MATERIAIS, E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PERTECENTES A SECRETARIA DE 
SAUDE DE CAPANEMA - PR. Em compliment° ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 
21 de junho de 1993, lorna-se púbico o resultado da kiaçáo ere egale, apresentando GIM 
vencedges) p*,  rmrio merorm.ço portel.,  

Et';, 4 -1;M7...i.:•:,,o,k 	, ^ 	1 

M. P. T. DR HITULHEOU . ME 	 P 
Velo! Mal dos gastos com e Ucilaçáo modalidade Pregào N° 06612014, RS 49.223,30 (Ouarenla e 
Nove Mi, Manilles e Noveráa e Tres Reais e Ida Centavos). 
Homologo a presente kaki), 

CAPANEMA, 93 de dazemte de 2014,  
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

o 	Prefeitura Aunicipafá 
L"' 
	

Capanema 

PORTARIA 59912014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO:049 -MODALIDADE - Convite 
Considerando que o proceámento batikt° esta de acordo com lei n° 8666/93 e suas alterações, 
especialmente em seu wi@ 43, homologo o &Mal de lidlaçáo modal Jade Convite n° 04912914 e 
Adeplico, objeto: AOUISIÇÁO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS DIVERSOS PARA CONSUMO DAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS DA ADMINISTRAÇÃO DD MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR. Em 
cumprimenb 24 &soos» no Min parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. lense 
púbico o resulado da Ecibcáo em egde, apresentando o(s) vencedor(es) pelo cdtedo menor 
baço por dera; 

, 
COMERCIO DE GENEROSAUMENTICICS KRAEMER LTDA 1 4 5, 8.11,12 e 13 

ECKLCHNKELLA•E 3679e10SCHNE  
Valor Mal dos gestos com a Uciaçáo molaidade Gonst N° 0412014, R$ 18.874,60 (Dezoito Mil. 
Olocentos e Setenta e Qua» Reet e Sessenta Centavos). 
Poinclego a presente back, 

CAPANEMA, 04 de dezembro de 2014. 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNCIPAL 

 

Prefeitura Yuniciyal.de 	JNITINAINEW2191.0E 

CAPANEMA Capamnui 
1ar MI* 

 

 

Munitípio de Capanema - Verado do Perina 
Ar. Pedro' do Soera. I 0.50- Capaimina -Parnile - Centin 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP.: PREGÁO PRESENCIAL IV' 02212014 
REIIISPRO OE PRAWS PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL s. pAjg uso Em TonAs 

er:CRET11RIN8 80 .010MINISTIL4ÇÃO PGRLICI DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Pormanwe inalloradoo erom reajustado em I I da Novembro Ile 20:1. 

Gabriel Fetige Cipriani 
Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza, 1080- Capanensa - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 010/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANDA, Estado do Paraná, torna público que 20[120E0 

Processo Licitatório, nos tennos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n" 070/2014-PM(' 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA USO NAS PROPRIEDADES 

DOS PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, EM 

ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 112/2014 - SEABIEMATER. 

Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 16 de Dezembro de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1000-

Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

Capanema-Pr, 05 de Dezembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani Pregoeiro 

Prefeitura gytunicipar tk 
Capanema 

,.* tem. Aditivo ao Contrato nv 1/2/1013, que entre si 
a. de urn Iade o mUNICIRIO DE CAPANEMA - PARA. 

	

ge <nitro lado a cinema OEXINTOME01 	- PR,JOUTUS 
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA. 

Pelo piesente ..Amen eNt.cirlar que firtma de um Iade, MUNICIPIO OE CAPANENA, 
insertie no Lanastro Moor./ ne Pessoa A.d. ..../1 sen o ir 75.972.)60/0101-611, 
neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixe assmado, doravante designada 
PREFITRA, sen., LIRDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF soli o 
no 990.254..9-53 abairo assinado, doravante designada CON tRAt. Ic, e 	de outro 
lado a empreso ODONTOMEDI - PRODUTOS OVONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA, 
pessoa juridlo de direito privedo RANIONIO ...10, 1612 - SA. 01 • C., 
85601275 - BAIRRO: INDUSTRIAL. 	ins.. no CNP/ sob o na 06.194.440/0001-03, 
neste 	ato 	por 	seu 	representant< 	legal, 	ANIMAR/ 	TERELINNA 	IVIMARAIS, 
CPFL896.060.049-04 ao fint assinado, doravente designada CONTRATADA, ester.° as 
Partes s 	as nor.. da Lel 3.666/93 e suas alteraOes subseddentes, ajustarn o 
presente CoContra., em decorráncia do Edital Pregáo n° D6E1/2013, medlante as seguIntes 
ciáusulas e condides. 

CLAUSULA PRIMEIRA • Con.rne contra. !Irmado ernt13/12/2013, ob.. do Edltal . 
111100000, Modelidade Pregáo n.. 068/2013, entre as partes ach.ma identlficadas, para 
xeuisiexo DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA untaxoso NOS CONSULTORIOS 
11eNIARIOS LOS POS IOS Ut SA., 00 ouroCIPIO De CAPANenn • PP, nee 
or...maaro o prazo de exeduclio no P:ontrat° n. 272/2013 para mals U3 (três) meses a 
partir da data de ter..° do contra., (avido: necessidade da fenalizaÇáo da entrega. 

CLAUSu. SEGUNDA: Ar. derneel cdueulare oe contrato onornano, nap anno:Poe por 
este Teun, perrnanecon Wekende... 

E. po
.

r assirn :Daarom ajosmlos firn». o presonte en, 02 (....) ecu O• reir. teor • 
torn 	na ponem 554 teStentunAlta MEI.. 

Caeanaelli 02/12/2810. 

MUNICIPIO OE CAPANEMA - PR 	OnUNT.LEDI - PROP. ODONT. E HOSPIT. LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN ANIMAR/ TEREZINHA GUIMARAES 

TESTEMUNHAS: 

OME: 	 NOME: 
CPPL 	 CPF: 

vá 	.16 Prefeitura :friunicipaC de 
Fix 	 Capanema 

ME 

Pelo presente instrtnnentopartioular que 	Irma de 	um lodo. 	Munidplo do 
Capanema, com sede na dolode de Cap... Est., de Paraná, in 	no Cadastro 
Nacional 	. Pa.. 

Prefeita 	
(CRP1) 	rob 	o 	ne 	75.071,760/0001-60

saita 
 , 	nes. 	ato 

representado 	p.. 	Prefei. 	Municipal 	aha.° 	ssinado, 	dOrevOnte 	desipnede 
PREFEITURA, sen.. LINDAMIR 	ARI• DE LA. DEN•RDIN, inscr. no COF/MF 
sob o 990.250189-53 abel. assinado, doravanta designado CONTRATANTE. e de outro 
Iade a ernprrtne AnFi AR GFRi ACH A CM IT. - MF, peggen jur....dim. prior., 
R SÃO PAULO, 2363 	• CEP: 85770000 - BA 	RO: CENTRO CIVICO. InscrIto no CRP1 solo 
a no 02,592.402/0001.73, neste ato por seu representante lede, ADELAR GERUCH, 
COF:644.302.069•15 ao firn euinado, doravante design«. CONTRATADA, estando as 

da Lei 8.656/93 e ovas alteraMgeS SubSeqüetes, ajustann o Part. m.i. 
nisto. em pre0ente Contrato. em decorréimia do Edital Toni.. de preÇos n° 005/2014, mediante 

aa seguirite5 Consular e 00,10000. 
CLAUSULA PRIMEI. • 0 presente ach.° de quantitativo e valer tem de 

Motto a aiii.000 aos Jout' COnfonfOodos no Projet0 Básico ea lidtaÇáo Tomada de 
Pre,. riF 005/2010, cup obJeto era a CONTRATAGÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇA0 
DA OMWAL. BASKA GE SAÚDE, LOCALIZADA NO LOTE 33 GLEBA 115.CP, DISTRITO DE 
MARECHAL LOIT, NO muNiCIPIO DE CAPANEMA - PR. EM ATENDIMENTO AO CONVGNIO 
DO FUNDO NACIONAL DE 508DE N° 09157931000 L1300.1 MINISTERIO DA .0., em 
mar, 	do 	Godo 	positivo 	provenier. 	do 	pru,edmiento 	licicocório, 	been 	coma 	da 
neoemidade de reformas e amelie,. neo pref.. orIgMariemente. 

CLAUSULA SecuNDA - es» »Mom d »Ome do pro«sso licitaterto de 
Toniada de Pre(os ii.  005/2010 e será regir. eseeCiMmeMe ne,  .E. 

IA °misses, puim normas da Let 8.606/93. 
CLAUSULA TERM. - Pero presente .1.0 a Contrarede fica resem:MI.1 

peia execucáv duo aerviy0s beirstainea nu Parecer TEralicu e ProJeto BiRlixe elaborodu 
pelo Departement° de Engenharia do MuniCipiO, datado de 06/1.2014, ben. cOnio na 
pioposta fOrmulatla pela CorMatada. 

CLÁUSULA QUARTA - Pel. enectmge du Objeto deste aditivo, e CONTRATANTE 
renove o contrato para mals 01 idols) meses e pagará b CONTRATADA a quant» de Nj 
0.800.0» 	o effe 	sen, 	feto 	aves a 	<Mavo 	mealollo 	e 	einlasllo 	de 	nota 	napal 
correspondente aos SerVIÇOS presteaos. 

CLAUSULA QUINTA:As damars ciáudolas do Çontrato origlnárlo, náo anngidas 
por este Tenro, peren/mem] inalieradas. 

E, por assim estarem Mama; &mant e presente em 02 (nuas) vlas de igual 
teor e bene na presente dalt restffinuneas anale. 

Apanama ni/e2Mled. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 ADEL. GERLACH N C. LTDA 	E 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 ADELAR GERIACH 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 ROME, 
CPF: 	 CPF. 

Prefeitura ..itiunicipaf c& 
Capanema 

,> 0,—. MI.° aa Contrato no 2/0/2013, que entre N 
celebrierrine urn muu o murnCiPio De CAPANEMA - PAPANA 
e de outro lado a empresa 00ONTOMEDI • PRODUTOS
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA. 

Pelo pteSente rnabannento Particular que firme de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
inserito no (Maestro Nadonal de Pessoa rund. (CNP/1 SOO 0 nv 70.972.700/.10160, 
neste ato representada peia Prefeita Municipal abaixo assinado, doravente designado 

REFEITURA, ...ra LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN. ineen. no CPF/MF tob o 
no 	0.254.189,53 abano assInado, noravante designada BONI. IAN I k, e 	de outro 99 
tado a empresa DIPROMEDIC, COM. E DIST. OE PROL, FARPA. E HOSPITALARES LTD. 
pisoa juridIca de direito privado, a CAPLImAS, 439 • eSQUINA COM ALMORES • ebt,: 
85806440 • 001000, SANTO ORDERE, 	,escrita no CRI, soli o no 16.550.733/0001.86, 
neste at° representante lege, /OVLI NRAZIELLY ....RIO, CPE.934.867.149•02 
ao rein assinado. doravante design/e. CONTRA.., estando as parteS sujeitas aa 

ei 6,60/93 e suas fio o' 	subsednentes, alustam o presente Contrate, 
ens decorranch do Edital Pregbo 	068/2013, :eed:ante as sopuintes clausube a 
toemaas. 

CLAUSULA enten eIRA • Centen. ..rato tinne. em U3/12/2013, obJeto do 00011 de 
licitagáo, modelidade Pregáo Dr: 060/2013, entre as partes acima tentrnaPaas, para 
AQUISICAO OE MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA OTILI2ACAO NOS CONSULTORIOS 
DeN rAPIOS BOS POSTOS Oe SAI3Ut DO MUNICÍPIO 110 CAPANt. - PR, nce 
prorrogatio o prazo de execuÇáo do Contrato no 270/2013 para Mals U3 (tras) meses a 
parir da date de termino to contra., devido á necessidade da finalizagáo ...naga. 

CLAUSULA SEGUNDA: Aá 	2115 ClátiSillaS CO concreto orig.., n0o °Wielde,. 
este Termo, permanecera inalteradas. 

E, por assiro estarem ajidedos firmant o presente ent 02 (dun) sin de iouai teor e 
ionna na preeenna eo tettenttelnee KMI». 

Capantomi 02/12/2014. 

muNIcIPIO DE k:MAM% • Pel 	DIPPLIDEDIC, COM. E  DIST.  DE  PRO. FARM.  E 
UNI:DOOR MARIA DE IARA OENARDIN 	HOSPITALARES LTDA  

PUIM  URAZICU.,  JANUARI,/  

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura Municipal de Capanetna - Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 	r.)3 
AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCLAL N°071:2014 

MUNICÍPIO DE CAPANE.1,LA, Estado do Paraná, torna público que realizará 

Processo Licitatúrio, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n° 07112014 - PMC 

Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM, 

VULCANIZAÇÃO, CONSERTO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS DE CAPANEMA - PR. 

Abenwa das propostas: 14:00 horas do dia 16 de Dezembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1000-

Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderio ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

Capanema-Pr, 05 de Dezembro de 2014 

00  

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL N°07212014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna púhlico que realizara 

Processo Licitatório, nos tennos a seguir: 

Modalidade: Pregáo Presencial n° 07212014 - PMC 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE 

ESTUDANTES DO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR At 

AS ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. 

Abenura das propostas: 17:00 horas do dia 16 de Dezembro de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-

Capanema - Paraná - Centra. 

Demais informações poderáo ser obtidas no endereço acima citado em horário 

ortnal de expediente. 

Capanema-Pr, 05 de Dezembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

  



Munidpio de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

1.0 Termo Aditivo ao Contrato no 011/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa REGINA 
SCHNEIDER KURZ. ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, Inscrita no Cadastro Nadonal de Pessoa Juriclica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254.189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa REGINA 
SCHNEIDER KURZ - ME, pessoa juddlca de &Mto privado, R RIO DE JANEIRO, 799 
SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 	inurita no CNPJ sob o n. 
16.892.139/0001-27, neste ato por seu representante legal, REGINA SCHNEIDER 
KURZ, CPF:036.014.999-59 do fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, ern decorrência do Edital Convite n° 
003/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 05/02/2014, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Convite ne 003/2014, entre as partes acima 
Identificadas, para AQUISIÇÃO DE MUDAS DE PLANTAS ORNAMENTAIS, ÁRVORES 
DE SOMBRA E MATERIAL PARA JARDINAGEM PARA UTILIZAÇÃO NO 
EMBELEZAMENTE DE CANTEIROS, PRAÇAS, JARDINS E CALÇADAS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, fica prorrogado o prazo de execução do Contrato n. 011/2014 
para mals OS (seis) meses, devido á necessidade da finalização da entrega dos 
itens deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais Clausulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por asem estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vlas de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 04/02/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	 REGINA SCHNEIDER KURZ - ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	REGINA SCHNEIDER KURZ 

TESTEMUNHAS: 

Munidpio de Capanema — PR 

Sam ik Lexatata 

tró nt.Édintiatoin92047/201Pique 
um tati".6"MtiiliCÍPIO'DEkAPANIFFA8- 

aI4aleweELAR.,GERLAQB 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, Inscrito no Cadastro Nadonal de Pessoa Juddica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189.53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ADELAR 
GERLACH & CIA LTDA • ME, pessoa jurídica de direlto privado, R SA0 PAULO , 2363 
• CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO CMCO, 	insulta no CNPJ sob o n° 
02.892.402/0001-73, neste ato por seu representante legal, ADELAR GERLACH, 
CPF:644.342.069-15 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas da lei 8.666/93 e sua te aç beWsalresm 
ajagawgente Contrato, em decorréncia do 	el-.11:.". 

kg/S01 	edla nte as seguintes cláusulas e condiçõe . 
J., 	rar- 

CLIUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 02/04/2014, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Tomada de preços n.° 005/2014, entre as partes 
adma identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA 
UNIDADE BASICA DE SAÚDE, LOCALIZADA NO LOTE 33 GLEBA 115-CP, DISTRITO 
DE MARECHAL LOTT, NO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO 
CONVÉNIO DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE N° 09157931000113002M 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, conforme memorial descritivo (anexo 11) e especificado 
no formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica prorrogado o prazo de 
execuçáo do Contrato no 017/2014 para mais 02 (dois) meses devido á 
necessidade da finalização do pagamento por parte da Contratante. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originado, néo atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por asslm estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vlas de Igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 01/02/2015, 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	 ADELAR GERLACH & CIA LTDA • ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	ADELAR GERLACH 

TESTEMUNHAS: 

tirni o 
eb.1am. 

C 

Município de Capanema — PR 

Setor de lácitatace 

4.. Termo Aditivo ao Contrato n. 048/2014, que entre 
4 celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
PARANA e de outro lado a empresa ESQUADRIAS DE 
FERRO IVALUZA LTDA. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, Inscrito ne Cadastro Nadonal de Pessoa Jurfdica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ESQUADRIAS DE 
FERRO IVALUZA LTDA, pessoa juridica de deelt° pdvado, AV BRUNO ZUTT10N, 
3859 SAIA - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO, Inscrita no CNPJ sob o n. 
76.989.177/0001-24, neste ato por seu representante legal, VALDIR LÚCIO DE 
MELLO, CPF:024.905.349.71 ao f im assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as norinas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrència do Edital Tomada de 
preços e 006/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 03/09/2014, obJeto do 
Edital de licitação, Modalidade Tomada de presos n,. 06/2014, entre as partes 
adma identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 
BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA INSTALAÇÃO DO REFEITÓRIO DOPATIO DE 
MÁQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE 01 DA GLEBA 128-CP, ER CAPANEMA • PR, 
TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 300,00 M°, conforme memorial descritivo (anexo 11) 
e especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica prorrogado 
o prazo de vigência do Contrato n. 048/2014 para mais 03 (tres) meses devido á 
necessidade da finalizaçáo do pagamento por parte da Contratante. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato onginádo, não atingidas 
por esse Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 02/02/2015 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	VALDIR LUCIO DE MELLO 

TESTEMUNHAS: 

'100301 

15 

1.0 Termo Aditivo ao Contrato n.009/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANA e de outro lado a empresa ARTE FLORAL 
DALCIN LTDA - ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juddica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254.189.53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ARTE FLORAL 
DALCIN LTDA • ME, pessoa juridica de direito privado, AV BRASIL, 500 TÉRREO • 
CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o no 02.177.320/0001. 
47, neste ato por seu representante legal, SANDRO DAIM CPF:022.502.699-63 
ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas da Lel 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorranda do Edital Convite n° 003/2014, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 05/02/2014, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Convite n.. 003/2014, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE MUDAS DE PLANTAS ORNAMENTAIS, ARVORES 
DE SOMBRA E MATERIAL PARA JARDINAGEM PAPA UTILIZAÇÃO NO 
EM8ELEZAMENTE DE CANTEIROS, PRAÇAS, JARDINS E CALÇADAS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, fica prorrogado o prazo de execução do Contrato no 011/2014 

• mals 06 (sets) meses, devido á necessidade da finalização da entrega dos 
leste contrato. 

-CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato miginário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustadas firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 04/02/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 ARTE FLORAL DALCIN LTDA - ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	SANDRO DALCIN 

TESTEMUNHAS: 

Munidpio de Capanema — PR 

Setor de haaiige« 

1.0 Termo Aditivo ao Contrato n. 010/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICiP10 DE CAPANEMA - 
PARANA e de outro lado a empresa LEONEL LEAL 
LISBOA • ME. 

oelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE 
jMA, inscnto no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 

_ 2.760/0001.60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o n. 990.254.189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LEONEL LEAL 
LISBOA - ME, pessoa juridica de direito pdvado, UNHA LAGEADO CEDRO, SN 
CEP: 85760000 - BAIRRO: , inscrita no CNPJ sob o n. 13.486.318/0001.76, neste 
ato per seu representante legal, LEONEL LEAL LISBOA , CPF:661.293.209.06 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas da Lel 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrencia do Edital Convite n° 003/2014, mediante as seguintes 
clausulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 05/02/2014, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Convite n.° 003/2014, entre as partes adma 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE MUDAS DE PLANTAS ORNAMENTAIS, ARVORES 
DE SOMBRA E. MATERIAL PARA JARDINAGEM PARA UTILIZAÇÃO NO 
EMBELEZAMENTE DE CANTEIROS, PRAÇAS, JARDINS E CALÇADAS DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA - PR, fica prorrogado o prato de execução do Contrato no 011/2014 
para mals 06 (seis) meses, devido á necessidade da finalização da entrega dos 
itens deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 04/02/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 LEONEL LEAL LISBOA - ME 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 LEONEL LEAL LISBOA 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema — PR 

Setor de Lioitaçõea 

ato 

CPF/MF 

juddica 

neste 

ajustam 

Edltal 

Dev 
para 

Capanema, 
Cadastro 

PREFEITURA, 

CONTRATANTE, 

85770000 

CPF:915.516.840.04 
as partes 

mediante 
CLÁUSULA 

identifiradas, 
CARDIOLOGIA 
OBRIGATÓRIO 

2.0 Termo Aditivo ao Contrato no 003/2013, que entre 
si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa CLINICA MEDICA 
LV LTDA. 

Pelo Presente instrumento particular que firma de um lado, Municipio de 
com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no 

Nadonal de Pessoa Jundica (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 

senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no 
sob 	o 	990.254.189-53 	abaixo 	assinado, 	doravante 	designado 

e 	de outro lado 	a 	empresa CLINICA MEDICA IV LTDA, pessoa 
de direito privado, R PADRE FERNANDO ZANCHET, 2842 SALA 	• CEP: 

• BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o na 07.222.435/0001-20, 
ato 	por 	seu 	representante 	legal, 	LEONEL 	CAETANO 	GUENKA, 

ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 

o presente Contrato, em decorrência do Edital Convite n° 001/2013, 
as seguintes cláusulas e condlOes. 

PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 09/02/2013, objeto do 
de !!citação, 	Modalidade Convite n.o 001/2013, 	entre 	as 	partes acima 

para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 	NA AREA DE 
PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS, 	INCLUINDO 	RETORNO 

DO PACIENTE, QUANDO NECESSARIO A REALIZAÇÃO DE CIRURGIA. 
do á necessidade da continuidade dos serviços, renova-se o presente contrato 
mais nl Snml ann 

.mos , 
').dai0 e., L'Val didade Ie, 

h~l 
I CONTRATAÇAO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA AREA DE 
CARDIOLOGIA PARA REALIZAÇÃO DE 
CONSULTAS, INCLUINDO RETORNO 
OBRIGATÓRIO DO PACIENIZOUANDO 
NECESSARIO A REALIZAÇÃO DE 
CIRURGIA.  

oomout. i e uou,uu x),uu 3IM1U,UU 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originado, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vos de igual tear 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 03/02/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	 CUNICA MEDICA LV LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 LEONEL CAETANO GUENKA 

TESTEMUNHAS: 
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